
II IøIIVII.I.J 
H os pita La r 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% S.F. 
R$ R$ R$ R$ 5 C/500ML - CLORETO DE SÓDIO Ampola 12000 

1,350 16.200,00 
R$ 0,89 5,98% 0,0807 

11,00% 
01149  0% 5" 

0,0675 
12% 

0,1620 
0,9% S.F. C/500ML 
CLORETO DE SÕDIO 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IOML - 

R$ R$ R$ 6 CLORETO DE SÓDIO 10%, Ampola 7000 
0,590 

R$ 4.130,00 R$ 0,39 5,98% 0,0353  11,00% 0% 5% 0,0295  12%  
0,0708 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
COM IOML  

CLORETO DE SODIO 20% 10ML - 
R$ R$ R$ 7 CLORETO DE SODIO 20% 1OM L Unidade 7000 

0,590 
R$ 4.130,00 R$ 0,39 5,98% 

0,0353 
11,00% 

0,065  
0%  

0,00 
5% 0295  12% 

0,0708 

GLICOSE INJETAVEL 25% IOML - 
R$ R$ R$ 

8 GLICOSE INJETAVEL 25% IOML Ampola 13000 
0,440 

R$ 5.720,00 RS 0,29 5,98% 0,0263  11,00% 
0,048  

0% 
0,00  °'° 

0,0220  12%  
0,0528 

GLICOSE INJETAVEL 50% 10MI - Ampola 13000 R$ R$ 6.240,00 R$ 0,32 5,98% 
R$ 

11,00% 0%  o,oR  . R$ 
GLICOSE INJETAVEL 50% 10ML. 0,480  0,0287  0,053  oo 20 0,0576 

SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% 
R$ R$ R$ R$ 10 O DE 500ML - SOLUÇÃO Ampola 2000 

11,000 22.000,00 $ 7,26 5,98% 0,6578 11,00% i,o  0%  oo °° 
o,00 12% 

1,3200 GLICERINA 12% 500M1_.  
SORO GLICOFISIOLOGICO 1:1 
SISTEMA FECHADO C/ 500ML - 

R$ R$ R$ R$ SORO GLICOFISIOLOGICO 1:1 Ampola 6000 
2,100 12.600,00 

R$ 1,39 5,98% 
0,1256 

11,00% 0% 0,00  °° o,so 12% 
0,2520 SISTEMA FECHADO C/ 500M1_ 

SORO GLICOSADO 5% SISTEMA 
FECHADO C15001VIL - SORO 

R$ R$ R$ 12 GLICOSADO 5% SISTEMA Ampola 6000 
1,480 

R$ 8.880,00 R$ 0,98 5,98% 
0,0885 

11,00% 0 1163 0% 0,00 0,0740 12% 
0,1776 FECHADO C15001VIL 

SORO RINGER C/ LACTADO 
SISTEMA FECHADO C1500M1_ - 

R$ R$ RS 13 SORO RINGER C/ LACTADO Ampola 3500 2,720 
R$ 9.520,00 R$ 1,80 5,98% 

0,1627  
11,00%  

0,299  
0%  oo "° 

0,1360 12% 
0,3264 SISTEMA FECHADO C15001VIL 

VALOR TOTAL 131.976,00 

CINQUENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

L M - LUCRO.• .: 	DESCRIÇÃO 	 UNIDADE _______ 

ALAVANCA RETA 
TAMANHO  PADRÃO 

L? LAVAN  Unidade 6 15 ,950 1 

Q(ÁtIT.____v.0 	oÀ 	__ 
R$ 95,70 	R$ 10,53 _5,98% _0,9538  _11.00%  

. _ icis ________ 
_1,755 _°° ENTREGA-___

_oo _°"° : VALOR ADM __ 
_0,7975 _ 
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RETA SELDIM TAMANHO 
PADRÃO. 

BANDEJA PARA INSTRUMENTAL 
INOX RETANGULAR USA, 
MEDIDAS APROXIMADAS 22 X 9 R$ R$ R$ 2 X 1,5CM - BANDEJA PARA Unidade o 23,850 R$ 238 50 ,,75 R$ 15 5, 98% 1,4262 oo°j'o 

24 0% oo 1,1925 12% 2,8620 INSTRUMENTAL INOX 
RETANGULAR LISA, MEDIDAS 
APROXIMADAS 22 X 9 X 1,5CM.  
BANDEJA PARA INSTRUMENTAL 
INOX RETANGULAR LISA, 
MEDIDAS APROXIMADAS 30 X 20 

R$ R$ R$ 3 X 4CM - BANDEJA PARA Unidade 10 23,850 
R$ 238,50 R$ 15,75 5,98% 

1,4262  11,00°/  2,624  0%  
oo  

5%  
1,1925  12% 

2,8620 
INSTRUMENTAL INOX 
RETANGULAR LISA, MEDIDAS 
APROXIMADAS 3OX2OX4CM.  
CABO PARA BISTURI N°04 EM 
AÇO INOX CIRÚRGICO - CABO Unidade 10 R$ 60,60 R$ 4,00 5,98% R$ 

1100% , 0% 5% 12% 
R$ 

PARA BISTURI N°04 EM AÇO 6,060 0,3624 0 1667 0,3030 0,7272 
INOX CIRÚRGICO.  
CASO PARA ESPELHO - CABO Unidade 20 R$ 68,00 R$ 2,24 5,98% 

R$ 
h1,00T  jj R$ 

PARA ESPELHO. 3400   0,2033  0,374 0,4080  
CURETA PARA PERIODONTIA  
GRACEY N 005/06  TAMANHO 

R$ R$ IS R$ 
6 PADRÃO - CURETA PARA Unidade 12 

6,470 
R$ 77,64 R$ 4,27 5,98% 

0,3869 11,00% 
oo 5%  0,3235  12% 0,7764 

PERIODONTIA GRACEY N 0  05106 
TAMANHO PADRÃO.  
CURETA PARA PERIODONTIA 
GRACEY N'07108 TAMANHO 

R$ R$ R$ 7 PADRÃO - CURETA PARA Unidade 12 11,590 
R$ 139,08 R$ 7,65 5,98% 

0,6931 11,00% 1,5 0% 5% 0,5795 12%  
1,3908 

PERIODONTIA GRACEY N° 07108 
TAMANHO PADRÃO.  
CURETA PARA PERIODONTIA 
MACCALL N° 1-10 TAMANHO 

R$ R$ R$ 
8 PADRÃO - CURETA PARA Unidade 12 14,240 

R$ 170,88 R$ 9,40 5,98% 0,8516 11100% 
1,7088  1,6  0%  0,00 °"° 

0,7120  12%  
PERI000NTIA MACCALL N° 1-10 
TAMANHO PADRÃO.  
CURETA PARA PERIODONTIA  
MACCALL N° 13-14 TAMANHO 

R$ 
9 PADRÃO - CURETA PARA Unidade 12 

16,760 
R$ 201,12 RS 11,06 5,98% 

1,0022  
11,00%  

1,844  0%  
oo o,ao 12% 

2,0112 
PERI000NTIA MACCALL N° 13-14 
TAMANHO PADRÃO.  
ESPÁTULA 3"S" TAMANHO 

R$ R$ R$ 10 PADRÃO - ESPÁTULA 3"S" Unidade lO 9,950 
R$ 99,50 R$ 6,57 5198% 0,5950 11,00% 1,095  0% 5% 0,4975  12% 

1,1940 TAMANHO PADRÃO. 
PINÇA ALLIS 15CM - PINÇA ALUIS Unidade 16 R$  R$ 504,96 R$ 20,84 5,98% R$ 0% 
15CM.  31,560  1,8873  3,472 1,5780 7g7 
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12 
PINÇA ALLIS 15CM, 5X6 DENTES 
- PINÇA ALLIS I5CM, 5X6 Unidade 16 24,130 

R$ 386,08 R$ 15,93 5,98% 1,4430 11,00% 2,654 
0% 

R$ 
0,00 1,2065 12% 

R$ 
2,8956 

DENTES.  ______  

13 
PINÇA ANATÓMICA DENTE DE 
RATO 12CM - PINÇA ANATÔMICA Unidade 16 

R$ 
13,620 

R$ 217,92 R$ 8,99 5,98% 
R$ 

0,8145 
11,00% 

1,498  
0% 

R$ 
0,00 

R$ 
0,6810 12% 1,6344 

DENTE DE RATO 12CM. 

14 
PINÇA ANATÓMICA DISSECÇÃO 
12CM - PINÇA ANATÔMICA Unidade 10 

R$ 
15180 , R$ 151,80 R$ 10,02 5,98% R$ 11,00% 

1,670  0,9078  
R$ 

0,00 
R$ 

0,7 590 
12% 

1,8216 
DISSECÇÃO 12CM. 

15 
PINÇA CLÍNICA ANGULADA N°17 
- PINÇA CLÍNICA ANGULADA N° Unidade 16 

R$ 
7,140 

R$ 114,24 RS 4,71 5,98% 
R$ 

0,4270 
11,00% 0,785 

0% R$ 
0,00 

R$ 
0,3570 12% 0,8568 

17.  ______ _______ 

16 
PINÇA CLÍNICA RETA 25CM - 
PINÇA CLÍNICA RETA 25CM. 

Unidade 16 R$ 
 41,420 

R$ 662,72 R$ 27,35 5,98% R$ 
 2,4769 

11,00%  4,556  0% R$ 
0,00 

R$ 
2,0710 

12% 
4,9704 

17 
PINÇA CRILE CURVA 16CM - 
PINÇA CRILE CURVA 16CM. 

Unidade 5 
R$ 

 21,590 
R$107,95 R$14,25 5,98% R$ 1,2911 11,00% 2,375  2,5908  

0% 
R$ 

0,00 
R$ 

1,0795 12% R$ 

PINÇA CRILE RETA 16CM - PINÇA 
CRILE RETA 16CM. 

Unidade 5 
R$ 

 19,950 
R$ 99,75 R$ 13,17 5,98% 

R$ 
 1,1930 

11,00% 2,195 0% 0,00 0,9975 2,3940 

PINÇA FOERSTER CURVA COM 

19 
SERRILHA 24CM - PINÇA 
FOERSTER CURVA COM SERRILHA 

Unidade 5 
R$ 

15,170 
RS 7585 ,  R$10,02 5,98% 

R$ 
0,9072 

11,00% 
1,669  

0% 0,00 °'° 0,7585 12% 
R$ 

1,8204 

24CM.  
PINÇA FOERSTER CURVA COM 

20 
SERRILHA 34CM - PINÇA 
FOERSTER CURVA COM SERRILHA 

Unidade 5 
R$ 

22,870 
R$ 114,35 R$ 15,10 5,98% 

R$ 
1,3676 

11,00% R$ 
2,516 

o 
0,00 

°'° 1,1435 12%  
2,7444 

34CM.  
PINÇA KELLY CURVA 16CM - 
PINÇA KELLY CURVA 16CM. 

Unidade 16 
R$ 

 21,590 
R$ 345,44 R$14,25 5,98% R$ 1,2911 11,00%   2 1 375 2,5908  

0% 0,00 10795 
12% 

R$ 

PINÇA KELLY RETA 16CM - PINÇA 
KELLY RETA 16CM. 

Unidade 16 
R$ 

 21,180 
R$ 338,88 R$ 13,98 5,98%  1,2666 

11,00%  2,330 °° 1,0590 2,5416 

23 
PINÇA KOCHER CURVA 14CM - 
PINÇA KOCHER CURVA 14CM. 

Unidade 5 
R$ 

 28,570 
R$142,85 ,85 RS 18,86 5,98% 

R$ 
 1,7085 

11,00% 
3,143  _ 0,00 1,4285 

R$ 
3,4284 

PINÇA KOCHER RETA 16CM - 
PINÇA KOCHER RETA 16CM. 

Unidade 5 
R$ 

 19,360 
R$ 96,80 R$ 12,78 5,98% 

R$ 
 1,1577 

11,00% 
2,130  

R$ 
0,00 

R$ 
0,9680 

12% 
2,3232 

PINÇA MOSQUITO CURVA 12CM - 
PINÇA MOSQUITO CURVA 12CM. 

Unidade 10 R$ 160,40 R$ 10,59 5,98% 
 16,040  0,9592 

11,00% 1,764 0,00 0,8020 
R$ 

1,9248 

PINÇA MOSQUITO RETA 12CM - 
PINÇA MOSQUITO RETA 12CM. 

Unidade 16 
R$ 

 13,810 
R$ 220,96 R$ 9,12 5,98% 

 0,8258 
11,00% 

1,519  
0% 

R$ 
0,00 

R$ 
0,6905 

12% 
1,6572 

PORTA AGULHA DERF 12CM SEM R$ R$ R$ R$ 
27 VÍDEA - PORTA AGULHA DERF Unidade 10 96,630 

R$ 966,30 R$ 63,80 5,98% 5,7785 
11,00% 

10,629  
0% 

0,00 48315 
12% 11,5956 

12CM SEM VÍDEA.  

28 
PORTA AGULHA MAYO 14CM - 
PORTA AGULHA MAYO 14CM. 

Unidade 30 
R$ 

23,950 
R$ 718,50 R$ 15,81 5,98% 

R$ 
1,4322  11,00%  2,635 

R$ 
0,00 1,1975 

12% R$ 
24ø- 
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SERINGA CARPULE TAMANHO 	
R$ 	 R$ 29 	PADRÃO - SERINGA CARPULE 	Unidade 	20 	33,000 	R$ 660,00 	R$ 21,79 	5,98% 	1,97 34 	11,00% 	3,630 	0% 	oo 	1,6500 	3,9600 12% 	R$ 

TAMANHO PADRÃO.           
TESOURA DE METZENBAUM 15 	 R$ 	 RS R$ 	12% 	R$ 30 	CM CURVA -TESOURA DE 	Unidade 	5 	18,790 	R$93,95 	R$12,41 	5,98% 	1,1236 	h1,O0'o 	2,067 	0% 	oo 	°' 	0,9395 	2,2548 MEZENBAUM 15 CM CURVA.  

- TESOURA DE METZENBAUM 15 	 R$ 	 RS R$ 31 	CM RETA - TESOURA DE 	Unidade 	5 	14,050 	R$ 70,25 	R$ 9,28 	5,98% 	0,8402 	h1,00°, 	1,546 	0% 	 12% 0,7025 	1,6860 METZENBAUM 15 CM RETA.           
TESOURA (RIS DELICADA CURVA 	 R$ 	 R$ 32 	12CM - TESOURA (RIS DELICADA 	Unidade 	16 	11,600 	RS 185,60 	R$ 7,66 	5,98% 	0,6937 	11,00% 	1,276 	0% 	oo 	0 	12% 
CURVA 12CM.           ,5800 	1,3920 
TESOURA (RIS RETA - TESOURA 	Unidade 	20 R$ 	R$ 251,60 	R$ 8,31 	5,98% 	R$ 	 T0 11,00% 	0 	' 	

R$ 	
_ ÍRIS RETA.  	12,580 	 0,7523 	1,384 	 0,6290 	5096        

34 	19CM - TESOURA MAYO STILLE 	Unidade 	10 	13,850 
TESOURA MAYO STILLE CURVA 	 R$ 	 R$ 	 R$•l100% 	1,524 	0% 	oo 	°° 	0,6925 	12% 	1,6620 R$ 138,50 	R$ 9,14 	5,98% 	0,8282 CURVA 19CM.  
TESOURA MAYO STILLE RETA 	 R$ 	 R$ R$ 

	

90 	R$ 10, 	, 

	

35 	23CM - TESOURA MAYO STILLE 	Unidade 	10 	15,790 	R$ 157, 	 0,9442 	11,00% 	1,737 	0% 	oo 	0,7895 	12% 	1,8948 98% 42 	5 
RETA23CM.    	-  

VALOR TOTAL 	 R$ 8.373,07 

CINQUENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

ITEM 	 DESCRIAO: 	. . 	UNIDADE 	
ENTREGA- 1 	 1 IMPOSTO 	1 	. 	1 	. 

.QUANT. 

7R$ 

	 COMPRA 	FEÕERAIS 	FRETE 	
VALOR ADM 1 	: LUCRO.  

ACIDO TRANEXAMICO 5OMG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

M . /ML 	 Ampola 	30003,200 	9.600,00 	R$ 2,11 	5,98% 	0,1914 	11,00% 	0,352 	0% 	oo 	o,00 	12% 	0,40 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
COM 5M1_.  
ATROPINA 0,25MG/ML INJETAVEL 	 R$ 	 R$ 	 R$ RS 

2 	-ATROPINA 0,25MG/ML 	 Ampola 	3000 	1,080 	R$ 3.240,00 	R$ 0,71 	5,98% 	0,0646 	11,00% 	0,119 	00/0 	0,00 	0,0540 	12% 	0,1296 

BUPIVACAINA + GLICOSE 0,5% 
COM VASOCONSTRICTOR, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

3 	COM 4ML - BUPIVACAINA + 	 Ampola 	300 	2 270 	R$ 681,00 	R$1,50 	5,98% 	01357 	11,00% 	o 	o 	0% 	oo 	o fl35 	12% 	o 
R$ 

GLICOSE O 5% COM 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 
	 ,2724 

VASOCONTRICrOR, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA COM 4M1_.  
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CARVÃO ATIVADO EM PÓ 1000G R$ R$ 4 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ Pote 20 
20,850 R$ 417,00 R$ 13,77 5,98% 1,2468 ll,00% 

2,294  0%  oo '° 1,0425 I2% 
2,5020 

1000G. 
CLORETO DE SUXAMETÕNIO 

R$ R$ R$ R$ R$ 5 100MG - CLORE1O DE Ampola 800 R$ 8,110 R$ 6.488,00 R$ 5,35 5,98% 0,4850 11,00% 
01892 

0% 
0,00 0,4055 12% 

0,9732 SUXAMETÓNIO IOOMG. 
CLORIDRATO DE CETAMINA SOL.  
INJ 50MG/ML AMPOLA DE 1OML 

R$ R$ R$ R$ 
6 - CLORIDRATO DE CETAMINA Ampola 400 77,170 30.868,00 

R$ 50,95 5,98% 4,6148  11,00%  87489  0%  oo °'° 
3,8585 12% 

9,2604 
SOL INJ 501VI6/ML AMPOLA DE 
10ML.  
CLORIDRATO DE NALOXONA,  
SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,4M6/ML Ampola 400 R$1.136,00 R$1,87 5,98% 

R$ 
11,00% 

R$ 
0% 

R$  
5 

- CLORIDRATO DE NALOXONA, 2,840 0,1698 0,312 0,00 0,1420 0,3408 
SOLUÇÃO INJErÁVEL 0,4MML - 

DEXAMETASONA 21VIG INJErAVEL 
R$ R$ 8 - DEXAMETASONA 2MG Ampola 5000 

0,570 
R$ 2.850,00 R$ 0,38 5,98% 0,0341 1 11100%  0,03 

0%  
0,00 5%  0,0285  12%  

0,0684 INJETÁVEL.  
DEXAMETASONA 4MG INJETAVEL R$ - 

R$ 9 - DEXAMETASONA 4MG Ampola 8000 
0,570 

R$ 4.560,00 R$ 0,38 5,98% 
0,0341  

11,00%  
0,063  0%  oo 0,0285 12% 0,0684 

INJETAVEL 

10 
FLUMAZENIL O,IMG/ML - Ampola 2000 R$ 11.320,00 R$ 3,74 5,98% 

R$ 
11,00%  0'% R$ 

FLUMAZENIL 0,IMG/ML ___  5,660  0,3385 0,623  0,2 30 06792 , 

DE CÁLCIO 10% 
R$ R$ 

IGLUCONATO 
INJETÁVEL - GLUCONATO DE Ampola 500 R$ 1,150 R$ 575,00 R$ 0,76 5,98% O,O6 11,00% 0,127  0'%  

0,00 0,0575 12%  
0,1380 

CÁLCIO 10% INJETÁVEL. 
HIDROCORTISONA 1001VIG 

R$ 
12 INJETAVEL - HIDROCORTISONA Ampola 4000 

2, 620 10.480,00 
R$1,73 5,98% 0,1567 11,00% 0,288 0% o o o,io 0,3144 IOOMG INJETAVEL 

HIDROCORTISONA 5001VIG 
R$ R$ R$ R$ 13 INJErAVEL - HIDROCORTISONA Ampola 4000 

2,620 10.480,00 
R$ 1,73 5,98% 

0,1567 
11,00%  

01 288 o o$ 
5% o,io 0,3144 500MG INJETAVEL  

14 
ÍNA 10% sp, 

LIDOCAINA 10% SPRAY - 

v. LIDOCA 
Frasco 100 

29,870 
R$ 2.987,00 RS 19,72 5,98% 1,7862 1100% 

' 3,286 
R$ :7: ; 

1,4935 
R$ 

3,5844 
LIDOCAÍNA 2% COM 

15 
VASOCONSTRITOR 2OML - 

Ampola 400 
2,69 

R$ 1 .076,00 R$1,78 ,, 598% 0,1609 11 '00% 
R$ 

0,296 0,1345 12% 
R$  

0,3228 
VASOCONSTRifOR 201VIL  
LIDOCAINA CLORIDRATO GEL 2%  
BISNAGA 30G - LIDOCAÍNA R$ R$ 16 CLORIDRATO GEL 2% BISNAGA Bisnaga 400 22,920 

R$ 9.168,00 R$ 15,13 5,98% 1,3706 11,00%  2,521  0%  0,00 5% 12% 2,7504 
30G 

LIDOCAINA CL.ORIDRATO SEM  

17 
VASOCONSTRITOR 2% - 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO SEM 
Ampola 200 

22,920 
R$ 4.584,00 R$ 15,13 5,98% 

R$ 
1,3706 

11,00% 
' 2,521  0% 

0,00 1,1460 12% 
R$ 

2,7504 
VASOCONSTRifOR 2%.  
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PROMETAZINA 50MG12ML 
18 INJETAVEL - PROMETAZINA 	 Ampola 	3000 

R$ R$ 	
1 	 1 

4500,00 R$ 0,99 5,98% 
	R$
089 

1 1100% 0165  0%  oo 	R$ 1112%j 	
R$ 

0,0750 	1 0,1800 1,500 1 	 0,7 

INJETÁVEL INTRAVENOSA, 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 	19  1 
1 FRASCO-AMPOLA COM 2OML - 1 Ampola 

1 
1000 1 	R$ 1 

R$ 6.790,00 1 R$ 4,48 1 5,98% 
R$ 1 11,00% 0% 5% 12%  

R$ 
PROPOFOL IOMG/ML, EMULSÃO 1 6,790 i 0,4060 1 0,77 0,3395  0,8148 

1 INJETÁVEL INTRAVENOSA, 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
FRASCO-AMPOLA COM 20ML.  

i VITAMINA K INJETAVEL - 1 1 
10000 

1 	R$ 
1,2701 1 1 	R$ 1 

R$ 0,84 
1 

5,98% 
1 	R$ 

11,00%  0% 12% 
20  VITAMINA K INJETÁVEL. 1,270 1 	12.700,00 0,0759  oo 0,0635 0,1524 

VALOR TOTAL 

E NOVE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

[TE 	 scRlçÁô.'. 	.'.tiNIpADE:.: , QUANT.: 
P . 

ICMS- E]OR ADM' .... ... 	.. 

ACEBROFILINA XAROPE 

1 
25MG/ML, FRASCO COM 12OML Frasco 200 

R$ R$ 824,00 R$ 2,72 5,98% 
R$ 

11,00%  
R$ 

0%  
R$ R$ 

12%  
R$ 

- ACEBROFILINA XAROPE 4120 0,2464  0,453  0,00 0,2060 0,4944 
25MG/ML, FRASCO COM 120ML  
ACETILCISTEINA IOOMG/ML, 

2 Ampola 1000 R$ 1,410 R$ 1.410,00 R$ 0,93 5,98% 11,00%  0%  °° 12%  
ACETIISTEINA1OOMG/ML, 0,0843  09155  oo 0,0705 0,1692 
SOLUÇÃO INJETÁVEL.  
AMBROXOL CLORIDRATO R R R R R 

3 30MG15ML - AMBROXOL Frasco 200 
1,370 

R$ 274,00 R$ 0,90 5,98% 00819 
11,00% 0% 5% 

0,0685  
12%  

01644 
CLORIDRATO 30MG15ML. ' ' ' ' - 
AMINOFILINA 24MG/ML R R R R R 

4 INJETAVEL - AMINOFILINA Ampola 400 
2,160 

 R$ 864,00 R$1,43 5,98% 
01292  

11900%  
0,238   0% 

01080 12%  0,2592 
24M6/ML INJETAVEL. ' ' 
BROMETO DE IPRATROPIO 
0,25MG/ML GOTAS - BROMETO 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
5 DEIPRATROPIO 0,25MG/ML Frasco 500 

1,320 
R$ 660,00 R$ 0,87 5,98% 

0,0789  
11,00%  0,145 0%  

0,00 0,0660 12%  0,1584 
GOTAS 

BROMOPRIDA GOTAS 4MGIML, 

6 Frasco 500 R$ 640,00 R$ 0,85 5,98% 11,00% 0% 12%  
BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML, 1,2 0,0765  0,0640 0,1536 
FRASCO COM 20ML.  
BROMOPRIDA INJETÁVEL 

AM0l AMPOLAML - 
INJETAVEL 

Ampola 3500 
O,8 

R$ 2.835,00 R$ 0,53 5,98% 
00484  11,00% 0% oo 0,0405 12% 

5MG/ML, AMPOLA COM 2ML - - 
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BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 6,67 MG/ML + 
DIPIRONA SÓDICA 333,4MG/ML, 

8 
FRASCO COM 2OML - Frasco 100 R$ R$ 1.973,00 R$ 13,03 5,98% R$ 

1100% , 0% °° 12°,'o  
BUTILBROMETO DE 19,730 1,1799 oo 0,9865 2,3676 
ESCOPOLAMINA 6,67 MGJML + 
DIPIRONA SÓDICA 333,4MG/ML, 
FRASCO COM 20ML  
HIOSCINA COMPOSTA 
(13IJ11LBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 

R$ R$ R$ 9 4MG+500MG) - HIOSCINA Ampola 8000 
0,900 

R$ 7. 200, 00 RS 0 , 59 5 , 98% 
0,0538 

11,00% 0% 
0,00  

5% 
0,0450  12% 

COMPOSTA (BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 
4MG+500MG).  
HIOSCINA SIMPLES 
(BU11LBROMETO DE 

10 
ESCOPOLAMINA 2OMGIML) - Ampola 4000 R$ R$ 3.360,00 R$ 0,55 5,98% R$ 11,00%  0% 5% 12% R$ 
HIOSCINA SIMPLES 0,840 0,0502  0,092  0,0420  0,1008 
(BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 20MG/ML).  
LACTULONA 667MG/ML, FRASCO 

R$ R$ R$ R$ COM 12OML - LACTULONA Frasco 300 
4,980 

R$1.494,00 R$ 3,29 5,98% 0,2978 ii11,00% 
0,548 0% 

0,00 
 °"° o 	eo 

12% 
0,5976 

667 MG/ML, FRASCO COM 120M1_.  
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML, 

12 
GOTAS, FRASCO COM 10ML - Frasco 200 R$ R$ 248,00 R$ 0,82 5,98% R$ 11,00% 0% °° 12% R$ 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML, 1,240 0,0742 0,136  o  o 0,0620 0,1488 
GOTAS, FRASCO COM 10ML 
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML 

R$ R$ R$ 13 INJETÁVEL - METOCLOPRAMIDA 
5MG/ML INJETÁVEL 

Ampola 3000 
0,600 

R$ 1. 800, 00 R$ 0 , 40 5 , 98% 
0,0359 

11,00%  
0,066  0%  oo 0,0300 12%  

0,0720 

SIMETICONA 75MGI1v11- - 
R$ R$ R$ 14 SIMETICONA 75MG/ML Unidade 500 

3,300 
R$1.650,00 R$ 2,18 5,98% 

0,1973 
111000/0 

0,363 
0%  

000 
°° 

0,1650 
12%  

0,3960 

SULFATO DE SALBUTAMOL  
100MCGIJATO-DOSE - SULFATO 

R$ R$ 
15 DE SALBUTAMOL 100MCG1JATO- Unidade 200 12,840 

R$ 2.568,00 R$ 8,48 5,98% 
0,7678  11,00%  iz 0%  oo '° 0,6420 12% 

1,5408 
DOSE 

VALOR TOTAL R$  
27.800,00 

CINQUENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

\ 
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:. j .UNT. i. . . 

AMICACINA 100MG INJETÁVEL 
R R R 1 AMPOLA 1ML - AMICACINA 

IOOMG INJETÁVEL AMPOLA 1ML. 
Ampola 400 

2 380 ' 
R$ 952,00 R$ 1,57 5,98% 

01423  ' 
h1,00°1  

0262  ' 
0%  

000 ' o 1190 12%  
0,2856 

AMICACINA ZOOMG INJETÁVEL R R R R R - 
2 AMPOLA 2ML - AMICACINA 

200MG INJETÁVEL AMPOLA 2ML 
Ampola 400 

2 250 ' 
R$ 900,00 R$ 1,49 5,98% 

01346  ' 
h1,00°1  

0248  
0% 

' 01125 12% 
0,2700 

AMOXICICLINA 500MG + 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO 

3 1251VIG SUSP - AMOXICICLINA Frasco 120 
4,880 

 
R$ 585,60 R$ 3,22 5,98% 

0,2918   
11,00% 0% 5% 

0,2440  
12%  

O 5856 500MG + CLAWLANATO DE ' 
POTÁSSIO 1251VIG SUSPENSÃO. 
AMOXICILINA SOOMG R R R R R 

4 COMPRIMIDO - AMOXICILINA Comprimido 2000 
5 850 

R$11.700,00 R$ 3,86 5,98% 
3498 11,00%  0644  0%  0,00 02925 12%  

0702 500MG COMPRIMIDO. ' ' ' 
AMPICILINA SODICA 1G INJETAVEL 

R R R 5 - AMPICILINA SODICA 1G Ampola 2000 R$ 3.480,00 R$ 1,15 5,98% 
01041  

11,00% 0% 
0,0870 

12% 
INJETAVEL ' ' ' 
AMPICILINA SÕDICA 2G + 
SULBACFAM 1G, Pó PARA 

6 
SOLUÇAOiNJÁVEL - + Frasco/Ampola 400 

1,740 
R$ 696,00 R$1,15 5,98% 0,1041  

11,00%  oi  0%  oo °° 
0,0870 

12%  
0,2088 

SULBACTAM IG, Pó PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL.  
AMPICILINA SODICA 500G 

R R R$ R 7 INJETAVEL - AMPICIUNA SODICA Ampola 1500 
2 560 

R$ 3.840,00 R$ 1,69 5,98% 01531  
11,00%  

0282  
0%  0,00 '° 

0,1280  
12% 

500G INJETAVEL ' , , 

8  
AZITROMICINA COMPRIMIDO - Unidade 1 000 R$ 4 90000 R$ 	. 3 23 5 98 R$ 

,DOTo 
R$ R$ R$ R$ 

AZITROMICINA COMPRIMIDO. 4 ,900 0,2930 0,539 0,00 0,2450 0,5880 

CEFALEXINA 501VIG COMPRIMIDO 
R R R 9 - CEFALEXINA 500MG Comprimido 500 

1 450 
R$ 725,00 R$ 0,96 5,98% 00867  11,00% 0% 

00725 12% 
COMPRIMIDO. ' ' ' 

10 
' INJETÁVEL - 

Ampola 2000 
2,630 

R$ 5.260,00 R$1,74 5,98% 0,1573  11,00%  0,289 0,00 0,1315 0,3156 

11 
CEFALOTINA 1G1 W, INJETÁVEL- Ampola 1000 R$ 2.260,00 R$ 1,49 5,98% 11,00%  

2,260 0,1351  0,249 0,00 0,1130 0,2712 

12 CEFAZOLINA lG IN.I - Ampola 2000 R$ 3.880,00 R$1,28 5,98% 11,00%  0%  °'° 12%  1,940 o,o  0,213  oo 0,0970 0,2328 

CEFTRIAXONA IG, EV - Ampola 3000 R$ Éw R$ 2 ,31 8 R$ 
11100% 

R$ - 
0% - R$ 

12%  
R$ 

CEFTRIAXONA IG, EV. 3500 10.500,00 0,2 93  0,385  0,1750 0,4200 

- Ampola 2000 R$ 5.320,00 R$ 1,76 5,98% 11,00%  12%  
. 2,660 O,91  0,293 0,1330 0,3192 

MAISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / CNPJ: 59.661.62710001-36 Ç, -fl 
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15 
CIMETIDINA I5OMG/ML 
INJETAVEL - CIMETIDINA Ampola 8000 R$ 6.320,00 R$ 0,52 5,98% 

R$ 
0,0472  11,00%  

0,087  
0%  oo 

0 R$ 
,0395 

12% 
0,0948 

I50MG/ML INJETAVEL  
CIPROFLOXACINO 2MG/1ML 

16 
BOLSA PLASTICA DE 200ML - Unidade 1000 R$ 2.660,00 R$1,76 5,98% R$ 11,00%  0% 12% CIPROFLOXACINO 2MG/IML 2,660 0,1591 0,293  o 0,00  0,1330 
BOLSA PLASTICA DE 200M1_.  
CLINDAMICINA INJETÁVEL 

17 I5OMG/4ML - CLINDAMICINA Ampola 3000 2,150 
R$ 6.450,00 R$1,42 5,98% 

0,1286  11,00% 
 

00% 0% oo 0,1075 12% 
0,2580 

INJETÁVEL 15OMG/4ML. 

18 
CLORAFENICOL 1G, INJETÁVEL - Ampola 300 R$ 1.596,00 R$ 3,51 5,98% 

R$ 
1100% 0% 12% 

R$ 
CLORANFENICOL IG, INJETÁVEL  5,320  0,3181 ' 0,585 0,00 0,2660 0,6384 

1 9 
GENTAMICINA 40MG INJETAVEL - 

Ampola 2000 RS 1.820,00 R$ 0,60 5,98% 
R$ 

,00% 12% R$ 
GENTAMICINA 4OMG INJETAVEL. 0,910 0,0544 07100 0,00 0,0455 0,1092 

20 
GENTAMICINA 80MG INJETAVEL - Ampola 4000 R$ 3.640,00 R$ 0,60 5,98% 

RS 
11,00% 

GENTAMICINA 8OMG INJETAVEL 0,910 0,0544  0,100 0,00 0,0455 0,1092 

LEVOFLOXACINO 5MG/ML  
INJETÁVEL EV FRASCO COM R$ R$ 21 IOOML - LEVOFLOXACINO Ampola 500 

1,7 
R$ 895,00 R$ 1,18 5,98% 0,1070 11,00% 

0,197 oo 0,0895 12%  
0,2148 

5MG/ML INJETÁVEL EV FRASCO 
COM IOOML  

SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
MEROPENEM 1G PÓ PARA  

22 
MEROPENEM 1G PÓ PARA 

Frasco/Ampola 800 
6,500 

R$ 5.200,00 R$ 4,29 5,98% R$ 
0,3887 ,00% 

0,715 ° '° oo °"° 
0,3250 

12%  
0,7800 

SOLUÇÃO INJETÁVEL  
METRONIDAZOL 250MG 

23 
COMPRIMIDO - METRONIDAZOL Unidade 800 RS 288,00 R$ 0,24 5,98% 

R$ 
11,00% 0% 12% R$ 

250MG COMPRIMIDO 0,360 0,0215 0,040 o o 0,0180 0,0432 

24 
METRONIDAZOL 500MG/100ML, 
INJETÁVEL - METRONIDAZOL Frasco/Ampola 4000 

R$ R$ 
R$ 2,49 5,98% 

R$ 
1100% R$ 

0% 
R$ R$ 12% 3,770 15.080,00 

500MG/1001v11-, INJETÁVEL  
0,2254 09415 0,00 0,1885 0,4524 

25 
OXACILINA 500MG INJETAVEL - Ampola 4000 

R$ R$ R$1,74 5,98% 
R$ 

11,00%  °' 
0,1120 % R$ 

OXACILINA 500MG INJETAVEL 2,640 10.560,00  0,1579 01290 0,00 0,3168 

26 
OMEPRAZOL COMP. 20MG - 
OMEPRAZOL COMP. 20MG Comprimido 1000 o,i R$ 140,00 R$ 0,09 5,98% 

R$ 
00084 11 '00% 

01015 0% oo 0,0070 12% R$ 
0,0168 

27 
- OMEPRAZOL INJETÁVEL 40 MG 

OMEPRAZOL INJETÁVEL 40 MG. 
Ampola 2000 2,790 

R$ 5.580,00 R$ 1,84 5,98% 
RS 

0,1668  
11,00%  

0,307 000 , 0,1395 0,3348 

28 
PANTORAZOL 40MG INJETÁVEL - 
PANTORAZOL 4OMG INJETÁVEL 

Ampola 1000 
2,790 

R$ 2.790,00 R$1,84 5,98% R$ 
0,1668 11,00%  

0,307  
0%  0,00 0,1395 

°'° R$ 
0,3348 

PERMANGANATO DE POTÀSSI0 R$ 
29 100M G - PERMANGANATO DE Unidade 300 6,170 R$ 1.851,00 RS 4,07 5,98% 0,3690 11,00% 0,679 0% 000 5% 

0,3085 12% 
0,7 404 POTÁSSIO 100MG.  _____  
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PENICILINA BENZATINA 

30 
1.200.0001.11 INJETTAVEL - Ampola 6000 R$ R$ R$ 2,60 5,98% 

R$ 
11,00°1  0%  R$ 12% 

R$ 
PENICILINA BENZATINA 3,940 23.640,00 0,2356 07433 oo 0 ,1970 0,4728 
1.200.0001.1I INJETAVEL.  
PENICILINA BENZATINA  

31 600.000 	INJETAVEL - Amola p 5000 
R600.0001.11 R$ RS R$ 2,96 5,98% ,"1 0% 12%  R$ 

PENICILINA BENZAT1NA 4,480 22.400,00 0,2679 0,493 oo 0,2240 0,5376 
600.0001.1I INJETAVEL.  
PERMETRINA SOLUÇÃO 

R$ R$ R$ R$ 32 FRASCO 200ML - PERMETRINA Frasco 100 
9,520 

R$ 952,00 R$ 6,29 5,98% 
0,5693 

11,00%  
1,047  

0% 
0,4760 

12% 
1,1424 SOLUÇÃO 5% FRASCO 2001VIL  

PIPERACILINA SÕDICA + 
TAZ0BATAM SÓDICO 

R$ R$ R$ R$ 33 4,OG+0,5G - PIPERACILINA 
SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO 

Ampola 2000 
8,980 17.960,00 

R$ 5,93 5,98% 0,5370 11,00% 
0,988  0% '° 

o,4490 12% 1,0776 

4,OG+0,5G.  
SULFADIAZINA DE PRATA 1% 

R$ R$ 
34 CREME 4006 - SULFADIAZINA Pote 250 

15,260 
R$ 3.815,00 R$ 10,07 5,98% 

0,9125 
11,00% 

1,679  
0%  

000 °° 0,7630 12% 1,8312 
DE PRATA 1% CREME 4006.  
SULFAMETOXAZOL+ 
TROIMETROPINA 400 MG 80 MG 

R$ R$ R$ R$ R$ 35 - SULFAMETOXAZOL+ Comprimido 400 
0,260 

R$ 104,00 R$ 0,17 5,98% 0,0155 1100% 11,00% 
 0,029 

0% o 0,0130 12% 0,0312 
TROIMETROPINA 400 MG 80 MG 

VANCOMICINA CLORIDRATO 
R$ R$ R$ 36 500MG/ML - VANCOMICINA Ampola 1500 

2,840 
R$ 4.260,00 R$1,87 5,98% 

0,1698 
11,00% 

0,312  
0% 

0,1420 
12%  

0,3408 
CLORIDRATO 500M6/ML. 

VALOR TOTAL 
R$  

192.999,60 

CINQUENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 
_ 

UANT 	V UNT VRTOTAL 4ICMS VALOR ADM 
1 

LO ( coi 
ENOXAPARINA 40MG/0,4ML CX 

1 
C/ IOUND - ENOXAPARINA . 

Caixa 80 
R$ R$ R$123,46  5 9 0/ '° ' 00°f '° o° R$ R$ 12,o  R$ 

4OMG/O,4MLCXC/1OUND 187,00 14.960,00 11,1826 20,570 '° 0,00 9,3500 22,4400 

HEPARINA SÕDIcA 50001.111 
R$ 

2 0,25ML - HEPARINA SÕDICA Ampola 2000 R$ 6,50 13.o:o 
R$ 4,29 5,98% 

03887  
11,00T  

0715  
0% 

0,3250 12%  0,7800  5000U11 O,25ML  , , , 
MALEATO DE R R R R$ 3 METILERGOMETRINA 0,2MG/ML, Ampola 300 R$ 1,40 R$ 420,00 R$ 0,92 5,98% 

00837  
11,00%  

0,154  
0% o o 12% 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - MALEATO 

MAISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / CNPJ: 59.661.62710001-36 
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DE METILERGOMEIRINA 
0,2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

OCITOCINA 5U1/ML AMPOLA - R$ R$ 4 OCITOCINA 51.11/ML AMPOLA Unidade 2000 R$ 2,10 R$ 4.200,00 R$ 1,39 5,98% 
0,1256  

11,00%  oi  0%  oo °° 
0,1050 12%  

0,2520 

VERFARINA SÓDICA 5MG - 
VERFARINA SÓDICA 5MG. Comprimido 500 R$ 0,30 R$ 150,00 R$ 0,20 5,98% R$ 

0,0179  
h1,00%  

0,033  0% 
_Ç 0,0150 12% 

R$ 
0,0360 

SULFATO DE MAGNÈSIO 50% R$ R$ 
6 INJETAVEL - SULFATO DE Ampola 1000 R$ 3,29 R$ 3.290,00 R$ 2,17 5,98% 

0,1967  
11,00%  

0,362 0%  oo °"° 
0,1645 12%  0,3948 

MAGNÉSIO 50% INJEtÁVEL 
VITAMINA C 500MG15ML,  
AMPOLA COM 5M1_. - VITAMINA 
C 500MG/5ML, AMPOLA COM Am Ampola 6000 RS 1,29 R$ 7.740,00 R$ 0,85 5,98% R$ 

0,0771  11,00% 
0,142  0% 

000 0,0645 12%  
R$ 

0,1548 
SML  
COLAGENASE 0,61J/G + 
CLORANFENICOL 0,01 G/G, 

8 
BISNAGA COM 30G - 
COLAGENASE 0,6U/G + Bisnaga 500 RS 6,70 R$ 3.350,00 R$ 4,42 5,98% 

R$ 
0,4007 11,00%  

0,737  0%  oo 0,3350 12% R$ 
0,8040 

CLORANFENICOL 0,01 GIG, 
BISNAGA COM 30G.  

COMPLEXO B 2ML INJETAVEL - 
COMPLEXO B 2ML INJETAVEL Am Ampola 6000 R$ 1,10 RS 6.600,00 R$ 0,73 5,98% 

R$ 
11,00%  0% 12%  

R$ 
0,0658  0,121 0,00 0,0550 0,1320 

MATERGAM 300MCG, SOLUÇÃO  

10 
INJETÁVEL, AMPOLA COM 1,5ML 

Ampola 50 R$ 11.15200 , R$ 147,25 5,98% R$ 11,00% 0% °/° 12% 
R$ 

- MATERGAM 300MCG, SOLUÇÃO 223,04 13,3378 24,534  ii,zo 26,7648 
INJETÁVEL, AMPOLA COM 1,5M1_.  
NITRATO DE PRATA 1% (COLIRIO) 

R$ R$ - NITRATO DE PRATA 1% Frasco 100 R$ 21,38 R$ 2.138,00 R$ 14,12 5,98% 
1,2785 

11100% 
2,352  0% i,go 12%  

2,5656 
(COLIRIO) solução oftalmológica 

VALOR TOTAL 
R$ 

 1 	67.000,00 

CINQUENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

TOTAL GLOBAL 	 1 	R$ 809.183,23 

oitocentos e nove mil, cento e oitenta e três reais e vinte e três centavos 
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IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social: MAISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 59.661.62710001-36 
Endereço: Rua Coronel Freire, n° 20 - Bairro: Amador - CEP: 61.769-470 - Eusébio/CE. 
Contato: (85) 9.8749-6313 
E-mail: Iicitacao@maismedhospitalar.com.br  / comercial@maismedhospitalar.com.br  

Declaramos que os valores apresentados nesta planilha refletem os custos efetivamente necessários para a execução do objeto licitado, estando 
em conformidade com a legislação aplicável e garantindo a exequibilidade da proposta. 

Eusébio, 05 de março de 2026 

JOSU E BARBOSA DE Assinado de forma digital por 

SOU SA:O42O3699 JOSUE BARBOSA DE '7  SOUSA:04203699371 

1 	 Dados: 2026.03.05 14:53:29 -0300 

MAISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 59.661.62710001-36 
JOSUÉ BARBOSA DE SOUSA 
CPF n O  042.036.993-71 
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MAISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / CNPJ: 59.661.62710001-36 	 O 

RUA CORONEL FREIRE, Ng 20— BAIRRO: AMADOR - CEP: 61.769-470 FONE (85) 9.8195-4836 OV 

e 	 EUSEBIO / CE E MAIL contatomaismed@gmail.com  
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maisMED DE 

Hospitalar 	 FLSLZ_ ' 
o 
L) 

RUBRICA 

Pregão Eletrônico n°: N° 1202.01/2026 	
o 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CE. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
CIRURGICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 

A Empresa MAISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA. Inscrita no CNPJ n°59.661.627/0001-36, com sede na: Rua Coronel Freire, n'20 —Bairro: Amador, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOSUÉ BARBOSA DE SOUSA, portador do CPF n 
042.036.993-71. Para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° 1202.01/2026. 

Na condição de arrematante dos Lotes 06,8,9,1012,15,16,17,20, no qual foi solicitado a comprovação de 
custo, junto ao procedimento licitatório em epigrafe e em fase de aceitação do referido procedimento, vem 
por meio desta reiterar sua capacidade em executar as atividades descritas no Edital, ressaltando possuir 
condições de atender, através da planilha de composição de custo. Assim, Declaramos a exequibilidade da 
proposta para atender a necessidade da Prefeitura Municipal de MUCAMBO/CE referente ao Lotes 
06,8,9,1012,15,16, 17,20. 

Por fim, a licitante ratifica sua capacidade em cumprir e executar com o referido contrato, em caso de 
homologação da proposta, em acordo com o estabelecido nas disposições legais pertinentes. 

Diante do exposto, reiteramos nosso compromisso em arcar com a exequibilidade do presente contrato, 
tendo em vista as regras previstas no instrumento convocatório 

Eusébio, 05 de março de 2026. 

JOSU E BARBOSA DE Assinado de forma digital por JOSUE 
BARBOSA DE SOUSA:04203699371 

SOU SA:042036993 71 Dados: 2026.03.05 14:53:44 -03'00' 

MAISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 59.661.627/0001-36 

JOSUÉ BARBOSA DE SOUSA 
CPF n O  042.036.993-71 

MAISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / CNPJ: 59.661.62710001-36 

RUA CORONEL FREIRE, N 9  20— BAIRRO: AMADOR - CEP: 61.769-470 FONE (85) 9.8195-4836 

EUSÉBIO / CE - E-MAIL: contatornaismed@gmail.com  
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Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE 
Comissão de Pregões 
Sr.(a) Pregoeiro (a) 
Pregão Eletrônco W. 1202.0112026-PE 
Disputa: 0410312026 10:OOHS 

PROPOSTA DE PREÇOS 
IflTIA 

•.• .. 	 ::......:.5MDEscpJçÃo UND ,QUANT. -.MACAI. .VJJNITÁRIO: .:. 	:.VTOTA1-.;.. : 	.UNITARIOENSO).:. 1 - . 

JIPIRONA 500MG COMPRIMIDO - DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO 
GREENPHARMA 1.000 Unidade 0,14 140,00 quatorze centavos de real cento e quarenta reais 

2 
DIPIRONA 500MG/ML INJETÁVEL FRASCO COM 2M1 - DIPIRONA 500MG/ML 

FARMACE 20.000 Ampola 0,58 11.600,00 cinquenta e oito centavos de real onze mil e seiscentos reais 
INJETÁVEL FRASCO COM 2ML. 

DIPIRONA GOTAS 500MGIML, FRASCO COM 20 ML - DIPIRONA GOTAS 
NATULAB 1.000 Unidade 2,55 2.550,00 dois reais e cinquenta e cmos centavos dois mil, quinhentos e cinquenta reais 

500MG/ML, FRASCO COM 20 ML. 

PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO - PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO 
BELFAR 1.006 Unidade 0,08 80,00 oito centavos de real oitenta reais 

5 CETOPROFENO 100MG INJETAVEL IV - CETOPROFENO IOOMG INJETAVEL IV. UNIAO QUIMICA 5.000 Ampola 4,02 20.100,00 quatro reais e dois centavos vinte mil e cem reais 

CETOPROFENO 5OMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA 

6 COM 2M1 - CETOPROFENO 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL FtIPOLABOR 2.000 Ampola 1,32 2.640,00 um real e trinta e dois centavos dois mil, seiscentos e quarenta reais 

INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 2M1_.  

7 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG - CLORIDRATO DE PETIDINA 5OMG. UNIAO QUIMICA 1.200 Ampola 3,56 4.272,00 três reais e cinquenta e seis centavos quatro mil, duzentos e setenta e dois reais 

CITONEURIN - CIANOCOBALAMINA 5.000MCG + CLORIDRATO DE TIAMINA 

100MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 100MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA 

8 
COM 03 AMPOLAS DE VITAMINA Bi + B6 E 03 AMPOLAS DE VITAMINA B12 - 

MERCK 1.500 Ampola 3,70 5.550,00 três reais e setenta centavos cinco mil, quinhentos e cinquenta reais 
CITONEURIN - CIANOCOBALAMINA 5.000MCG + CLORIDRATO DE TIAMINA 

IOOMG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 100MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA 
COM 03 AMPOLAS DE VITAMINA 61 + B6 E 03 AMPOLAS DE VITAMINA B12. 

DICLOFENACO SÓDICO 75MGIML INJETÁVEL - DICLOFENACO SÓDICO 
FARMACE 4.000 Amputo 0,92 3.680,00 noventa e dois centavos de real três mil, seiscentos e oitenta reais 

75MG/ML INJETÁVEL  

BUPROFENO IOOMGIML GOTAS - IBUPROFENO 100MG/ML GOTAS 
NATULAB 500 Unidade 2,44 1.220,00 dois reais e quarenta e quatro centavos mil duzentos e vinte reais 

11 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO - IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO. PRA11 1.000 Unidade 0,16 160,00 dezesseis centavos de real cento e sessenta reais 

12 INDOMETACINA 5OMG - INDOMETACINA 5OMG. ASPEN 500 Comprimido 1,88 940,00 um real e oitenta e oito centavos novecentos e quarenta reais 

HIPOLABOR 3.000 Ampola 1,32 3.960,00 um real e trinta e dois centavos três mil, novecentos e sessenta reais 

SULFATO DE MORFINA 0,2MG/ML AMPOLA COM 1 M - SULFATO DE 
CRISTALIA 2.000 Ampola 4,28 8.560,00 quatro reais e vinte e oito Centavos oito mil, quinhentos e sessenta reais 

TRMAMADOL 100MG AMP 2M1 - TRAMADOL 100MG AMP 2ML. 

MORFINA 0,2MG/ML AMPOLA COM 1ML,  

15 SULFATO DE MORFINA 10 MD - SULFATO DE MORFINA 10 MG. CRISTALIA 2.000 Ampola 2,24 4.480,00 dois reais e vinte e quatrocentavos quatro mil, quatrocentos e oitenta reais  

TOTAL LOTE 69.932,001 sessenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais 

1 	-IOTI1K 	 -, 	 .. 	 . 	 . - . 	 . 	 . 	. . .,, 	 , 	 ,.. 	 .. 	 - 

.ITEM .' 	 •. 	 ITEMOESCRIÇÃO 	.' 	 . 	- UND 	. 	: Q'JANT MARCA .v.UNITÁRI0 . 	V. TOTAL .. . . 	._V.UNITARIO(EXTENSO) , 	' . VTOTALEXTENSO) 

1 
ADRENALINA/EPINEFRINA 1 MG/M INJETAVEL . ADRENALINAIEPINEFRINA 1 	

HYPOFARMA 

_ 
2.000 1 	Ampola 1,26 2.520,00 um real e vinte e seis centavos dois mil, quinhentos e vinte reais 

1MG/M INJETÁVEL.  

Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos Ltda. 

Avenida Presidente Costa e Silva, 2382- Bairro Mondubim - CEP: 60752-594 - Fortaleza - Ceará 

CNPJ: 01.722.29610001-17 - Fone: (85) 3256.8005 / Email: Iicitacao@panoramamed.com.br  
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Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO- CE 
Comissão de Pregões 
Sr.(a) Pregoeiro (a) 
Pregão Eletrônco N. 1202.01I2026-PE 

2 AMIODARONA 5OMG11VIL INJETAVEL - AMIODARONA 501VIG/ML INJETAVEL HIPOLABOR 2.000 Ampola 3,57 7.14000 três reais e cinquenta e sete centavos sete mil, cento e quarenta reais 

ATENOLOL5OMG -ATENOL01-501VIG BELFAR 1.000 Comprimido 0,06 60,00 sois centavos de revi sessenta reais 

4 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG - BESILATO DE ANLODIPINO 5MG. GEOLAB 1.000 Ampola 0,04 40,00 quatro centavos de real quarenta reais 

dISSULFATO DE CLOPIDOGREL 751VIG - BISSULFATO DE CLOPI000REL 
E M S 1.000 Ampola 0,55 550,00 cinquenta e cinco centavos de real quinhentos e cinquenta reais 

75MG.  
CAPTOPRIL 25MG - CAPTOPRIL 25MG 

CIMED 2.000 Comprimido 0,04 80,00 quatro centavos de real oitenta reais 

7 CARVEDILOL 25MG - CARVEDILOL 25MG. E M 5 2.000 Comprimido 0,14 280,00 quatorze centavos de real duzentos e oitenta reais 

CARVEDILOL 6,25MG - CARVEDILOL 625MG 
E M S 1.500 Comprimido 0,02 135,00 sove centavos de real cento e trinta e cinco mais 

DESLANOSIDEO 0,21VIGIML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA, AMPOLA 

9 COM 21VIL - DESLANOSIDEO 0,21VIGÍML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA, UNIAO QUIMICA 1.000 Ampola 2,63 2.630,00 dois reais e sessenta e três centavos dois mil, seiscentos e trinta reais 

AMPOLA COM 2ML.  

DESLANOSIDEO 0,2MGIML, SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA 

10 COM 2ML - DESLANOSIDEO 0,21VIG!ML SOLUÇÃO INJETÁVEL UNIAO QUIMICA 1.000 Ampola 2,63 2.630,00 dois reais e sessenta e três centavos dois mil, seiscentos e trinta reais 

INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 2M1 

11 DIGOXINA 0,25MG - DIGOXINA 0,25MG. PHARLAB 1.000 Ampola 0,27 270,00 vinte e sete centavos de real duzentos e setenta reais 

12 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG - DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG. E M 5 3.000 Comprimido 0,28 840,00 viste e oito centavos de real oitocentos e quarenta reais 

13 
ENALAPRIL IOMG - ENALAPRIL I0MG 

CIMED 1.000 Comprimido 0,07 70,00 sete centavos de mal setenta mais 

14 ENALAPRIL20MG -ENALAPRIL20MG. CIMED 1.000 Comprimido 0,08 80,00 oito ~os dereal siterrtareais 

15 ENALAPRIL 51VIG - ENALAPRIL 5MG. CIMED 1.000 Comprimido 0,08 80,00 oito centavos de real oitenta reais 

16 JESPIRONOLACTONA25MG - ESPIRONOLACTONA 25MG. E M S 3.000 Comprimido 0,20 600,00 vinte centavos de real seiscentos reais 

17 ETILEFRINA 101VIG INJETAVEL - ETILEFRINA 101VIG INJETAVEL UNIAO QUIMICA 1.000 Ampola 1,79 1.790,00 um real e setenta e nove centavos mil setecentos e noventa reais 

18 FUROSEMIDA 201VIGIML INJETAVEL - FUROSEMIDA 20MG/ML INJETAVEL SANTISA 11.000 Ampola 0,95 10.450,00 noventa e cinco centavos de real dez mil, quatrocentos e cinquenta reais 

19 FUROSEMIDA4OMG COMPRIMIDO - FUROSEMIDA4OMG COMPRIMIDO. PRATI 2.000 Unidade 0,08 160,00 oito centavos de real cento e sessenta reais 

20 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG - HIDROCLOROTIAZIDA 2SMG. CIMED 1.000 Comprimido 0,04 40,00 quatro centavos de real quarenta reais 

21 HIDR.ALAZINA 201VIG INJETAVEL - HIDPALAZINA 201VIG INJETAVEL CRISTALIA 3.000 Ampola 7,25 21.750,00 sete reais e vinte e cinco centavos vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais 

22 
METOPROLOL 5MG/5ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - METOPROLOL 5MG15M1, 

CRISTALIA 1.000 Ampola 22,05 22.050,00 vinte e dois reais e cinco centavos vinte e dois mil e cinquenta reais 
SOLUÇÃO INJETÁVEL.  

23 
NIFEDIPINO SUBLINGUAL 20M6, COMPRIMIDO - NIFEDIPINO SUBLINGUAL 

NEOQUIMICA 2.000 Comprimido 0.15 300,00 quinze centavos de real trezentos reais 
20MG, COMPRIMIDO.  

24 
PROPANOLOL 4OMG - PROPANOLOL 4OMG 

HIPOLABOR 2.000 Comprimido 0,06 120,00 seis centavos de real cento e vinte reais 

25 
SINVASTATINA COMP. 20 MG - SINVASTATINA COMP. 20 MG 

CIMED 1.000 Comprimido 0,11 110,00 onze centavos de real cento e dez reais 

26 
SINVASTATINA COMP. 40 MG - SINVASTATINA COMP. 40 MG 

CIMED 1.000 Comprimido 0,20 200,00 vinte centavos de real duzentos reais 	 - 

f' 	j!3\ 
Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos Ltda. 

Avenida Presidente Costa e Silva, 2382- Bairro Mondubim - CEP: 60752-694 - Fortaleza - Ceará 

CNPJ: 01.722.29e10001-17 - Fone: 18513256.8005/ Email: ticitacao@panoramamed.com.br  

2 de 3 



. 

fanorama 
- 	Pdor,s MOp;v.-' 

. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE 
Comissão de Pregões 
Sr.(a) Pregoeiro (a) 
Prendo EIetrôncoN. 1202.0112026-PE 
Disputa: 04/0312026 10:OOHS 

jTOTAI. LOTE 1 	74.975,00 	 setenta e quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais 

TOTAL GERAL 1 	144.907,00 	 cento e quarenta e quatro mil, novecentos e sete reais 

Valor Total Proposta 

cento e quarenta e quatro mil, novecentos e sete reais 

Condições: 

Entrega: Conforme ao edital; 

Pagamento: Conforme ao edital; 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

Declaramos que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumpriremos todas as obrigações contidas no anexo 1- Termo de Referência deste edital 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de 

lucro. 

Declaramos que nossas propostas económicas compreendem a integralidade dos custou para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitsção,caso sejamos vencedores da presente licitação. 

Nesta oportunidade, temos s declarar, sobas penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

Declaramos que temo pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1- Termo de Referência deste Edital. 

DECLARAMOS que estou ciente e concordo comas condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisites de habilitação definidos no edital; sob as pesas da lei, que até a presente data ineuistem falsa impeditivos paras minha habilitação no presente 
processo Ficitatório, ciente da obrigatoriedade de dedsrsrocorrêncius posteriores; para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e sito 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7 da Constituição Federal; Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa s 2 de 16 de setembro de 2009 da SLT1/MP; que não possuimos, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos til e IV do art. 1 e no inciso III do art, 5 da Constituição Federal; que, 

conforme disposto no srI, 93 ris Lei n8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei pare pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários ria minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos pura atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Banco do Brasil S/A 	 Fortaleza/CE, 05 de março de 2026. 

Agência: 3515-7 

Conta Corrente: 106760-5 

JOSE SALES SILVEIRA Assinado deforma digital 

D 	 por JOSE SALES SILVEIRA D 
-ALMEIDA:61 923583387 

ALMEIDA:61 9235833 Dados: 2026.03.05 
87 	 13:28:44 -0300' 

,- CO4 1 \ 

Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos Ltda. 

Avenida Presidente Costa e Silva, 2382- Bairro Mondubim - CEP: 60752-694 - Fortaleza - Ceará 	 O 
CNPJ: 01.722.206/0001-17 - Fone: (85) 3256.8005 1 Emsil: licitacao@panoramamed.corn.br 	 O " 
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Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE 
Comissão de Pregões 
Sr.(a) Pregoeiro (a) 
Preqão Eletrdnco W. 1202.0112926-PE 
Disputa: 0410312026 10:00IlS 

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n° 01.722.296/0001 -17 - CGF 06.984.269-8, sediada à Avenida Costa e Silva, 2382- Mondubim, CEP 60752-694, Fortaleza - CE, DECLARA, que os preços executados na nossa 

proposta de preços são exequíveis e que cumpriremos com o fornecimento do objeto licitado dentro do prazo de entrega conforme Edital da referida licitação. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
LOTE 14   .- 	' 	. 	. 	 7 	•-• 	: -. 	....... 	ir 	. 	---- ... 	- -. . 	..... 	...•.' 	. 

- • 
ITEM DESCRIÇÃO 	 '• -' UNO 

- 	-- 
QUANT 

-- 
MARCA 

- 
ENSOCIMS ENC.TRA& CUSTV ARIA '- 	 - MÕTOS CU07OL ' V.UNARIO V. TOTAL . u.  

DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO -DIPIRONA506MGCOMPRIMIDO 
1 

 

GREENPIIPJOMA 1.000 Unidade 0.00014 0,00614 0,110 0,005500000 0,008800000 0,12402000 0,14 140,00 

2 
DIPIRONA500MG/ML INJETÁVEL. FRASCO COM 2ML -DIPIRONA 

FARMACE 20.000 Ampola 0,00058 0,00058 0,450 0,022800000 0,030480000 0.51412000 0,58 11.600,00 
500MGIML INJETÁVEL FRASCO COM 2ML 

DIPIRONA GOTAS 500MGIML FRASCO COM 2OMI. -DIPIRONA 
NATULAB 1.000 Unidade 0,00255 0,55255 2,005 0,100255000 0.160400000 2,20055000 2,55 2.500,0 

GOTAS 500MGIML, FRASCO COM  20 ML  

PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO - PARACET8MOL 500MG 

4 COMPRIMIDO BELFAR 1.000 Unidade 0,00000 0,55008 0,063 0,003155000 0,005040000 0,07103000 0,08 80,00 

CETOPROFENOIOOMGINJETAVELIV -CETOPROFENO100MG 
UNIA000IMICA 5.000 Ampola 0,00402 0,00402 3,160 0.158060000 0.252800000 3,56276000 4,02 20.100,00 

INJETAVEL IV.  

CETOPROFENO 5OMGIML SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, 

6 AMPOLA COM 2ML -CETOPROFENO 5OMG/ML, SOLUÇÃO HIPOL68OR 2.000 Ampola 0,00132 0,00132 1,038 0,051960000 0,083040000 1,17030000 1,32 2.040,00 

INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 2ML 

CLORIDRATO DE PETIDINA 5OMG - CLORIDRATO DE PETIDINA 
UNIAO QUIMICA 1.200 Ampola 0,80358 0,00356 2,799 0,139980000 0,223920000 3,15575000 3,56 4.272,00 

SOMO.  

CITONEURIN - CMNOCOBALAMIPOA 5.000MCG + CLORIDRATO DE 
TIAMINA 100MG 	CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 100MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CAIXA COM 03 AMPOLAS DE VITAMINA 01 + B6 603 

8 AMPOLAS DE VITAMINA B12 - CITONEURIN - CIANOCOBALAMINA MERCK 1.500 Ampola 0,0037 0,0037 2,909 0,145450000 0,232720000 3,27977000 3,70 5.550,00 

5.000MCG • CLORIDRATO DE TLAMINA 100MG 	CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA COM 03 
AMPOLAS DE VITAMINA 61 + B6 E 03 AMPOLAS DE VITAMINA 612. 

DICLOFENACOSÓDICO75MG/MLINJETÁVEL -DICLOFENACO 
FARALNCE 4.000 Ampola 0,06092 0,00092 0,723 0,036150550 0,057840000 0,81515000 0,92 3.680,00 

SÓDICO 75MGIML INJETÁVEL  

10 
IBUPROFENO IOOMG/ML GOTAS .IBUPROFENO100MGIMLGOTAS 

NATULAB 500 Unidade 0,00244 0,00244 1,918 0,095900040 0,153440000 2,16246000 2,44 1.220,00 

17 
IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO -IBUPROFEN0600MG 

PRATI 1.000 Unidade 0,06016 0,00016 0,126 0,006300000 6,010080000 0,14206000 0,16 760,00 
COMPRIMIDO.  

12 INDOMETACINA50MG -INDOMETACINA5OMG. ASPEN 500 Comprimido 0, 00188 0,00188 1,478 073 0,900000 0.118240000 1,66638000 1,88 940,00 

13 TRAM800LIOOMOAMP2ML -TRAMADOL100MGAMP2ML HIPOI.ABOR 3.000 Amp46a 0,00132 0,00132 1,038 0,051900800 0,083040000 1,17030000 1,32 3,960,00 

14 
SULFATO DE MORFINA D,2MGIMLAMPOLA COM 1ML - SULFATO 

CRISTALIA 2.000 Ampola 0,00420 0,00428 3,365 0,168250000 0,269200000 3,79389000 4,28 0.560,00 
DE MORFINA 0,2MGIML AMPOLA COM 1ML  __________ __________  

Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos Ltda. 

Avenida Presidente Costa e Silva, 2362-Bairro Mondobim - CEP: 00752-694 -  Fortaleza - Ceará 
CNPJ: 01.722.29610001.17 - Fone: (85) 3256.8005 1 Ernail: licitacao@panoramamed.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE 

Comissão de Pregões 

Sr.(a) Pregoeiro (a) 

Pregão Elefrõnco N. 1202.0112026-PE 

LJrOpULd. U'tIU.JIZUZU 

15 SULFATODE MORFINA IOMG - SULFATO DE MORFINA I0MG. CRISTAIJA 2.000 Ampola 0,00224 0,00224 1,761 0.088050000 0,140880000 1,98545000 2,24 4.480,00 

- 

. TOTAL LOTE 89.932,00 

- 	 - - 	 :. 	 :MoEScçÀo 	 r ,  :IUND . :ENsows - ENC.Aa 
'-' CUOVAA -- 	OS -  - CUO1#L VWAO' ".T; 	VTOTAL: 'EM. MERC. - ..  

1 
ADRENALINNEPINEFRINA IMO/EI INJETAVEL- - 

HYPOFARMA 2.000 Ampola 0,00126 0,00126 0,991 0,049550000 0,079280000 1,11731000 1,26 2.520,00 
ADRENALINPJEPINEFRINA1MG/MINJETAVEL. 

AMIODARONA SOMEI/MI-INJETAVEL . AMIODARONA 50MGIML 
HIPOLABOR 2.000 Ampola 0,00357 0,00357 2,807 0,140350000 

.. 

0,224560000 3,16477000 3.57 7.140,00 
2 

INJETAVEL  

ATENOLOL5OMG -ATENOLOL5OMG 
BELFAR 1.000 Comprimido 0,00006 0,00006 0,047 0,002350000 8,003760000 0,05299000 0,06 60,00 

4 BESILATODEANLODIPINO5MG .BESILATODEAIILODIPINO5MG. GEOLAB 1.000 Ampola 0,00004 0,00804 0,028 0,001400000 0,002240000 0,03172000 0,04 40,00 

BISSULFATO DE CLOPI000REL TOMO - BISSULFATO DE 
EMS 1.000 Ampola 0,00055 0,00055 0,390 0,019500000 0,031200000 0,44180000 0,55 550,80  

CLOPI000REL75MG 

6 
CAPTOPRIL 25MG - CAPTOPRIL 25MG 

CIMED 2.000 Comprimido 0,00004 0,00004 0,023 0,001150000 0,001840000 0,02607000 0,04 80,00 

7 flARVEDILOL251VIG -CARVEDILOL25MG. EMS 2.000 Comprimido 0,00014 0,00014 0,100 0.005000000 0,008000000 0,11328000 8,14 280,00 

8 
CARVEDILOL 6,25MG . CARVEDILOL 6,25603 

EMS 1.500 Comprimido 0,00009 0,00009 0,050 0,002500000 0,004000000 0,05668000 0,09 135,00 

DESLANOSIDEO 0.2MGI1VIL, SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA, 

9 AMPOLA COM 2ML -DESLANOSIDEO 0,2M0/ML SOLUÇÃO UNLAOQUIMICA 1.000 Ampola 0.00263 0,00263 2,068 0,103400000 0,165440000 2,33158000 2.63 2.630,00 

INJETÁVEL ENDOVENOSA, AMPOLA COM 2ML 

DESLIrNOS)DEO 0,2MGIML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 2ML. - DESLANOSIDEO 

UNIAOQUIMICA 1.000 Ampola 0,00263 0,00263 2,068 0,103400000 0,165440000 2,33158000 2,63 2.630,00 
0,2MG)ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 

21VIL  

11 DIGOXINA0,251VIG -OIGOXINA0,25MG. PHARLAB 1.000 Ampola 0,00027 0,00027 0,212 0,010600000 0,016960000 0,23902000 0,27 270,00 

12 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG . DINITRATO DE ISOSSOR8IDA 

EM 5 
5MG.  

3.000 Comprimido 0,00028 0,00028 0,220 0,011000000 0,017600000 0,24004000 0,28 840,00 

13 
ENAL8PRIL 10MO - E NAI.APRIL 1OMO 

CIMED 1.000 Comprimido 0,00007 0,00007 0,031 0.001550000 0,002480000 0,03517000 0.07 70,00 

14 ENALAPRIL2OMG .ENALAPRIL2OMG CIMED 1.000 Comprimido 0,00008 0,00008 0,063 0,003150000 0,005560000 0,07103000 0,08 80,00 

15 ENAL.APRIL5MG -ENA.LAPRIL5MG. CIMED 1.000 Comprimido 0,00008 0,00008 0,063 0,003150000 0,005040000 0,07103000 0,08 60,00 

16 ESPIRONOLACTONA25MG .ESPIRONOLACTONJr25MG. EMS 3.000 1 	Comprimido 0,0002 0,0002 0,157 0,007850000 1 	0,012560000 0,17701000 1 	 0,20 680,00 

17 E11LEFRINA IOMG INJETAVEL . ETILEFRINA 10MG INJETAVEL UNIAO QUIMICA 1.000 Ampola 0,00179 0,00179 1,407 0,070350000 0.112560000 1,58633000 1,79 1.790,00 

FUROSEMIDA 20MI3I1V11 INJETAVEL . FUROSEMIDA 20MG11VIL 
SN4TISA 11.000 Ampola 0,00095 0,00095 0,747 0,037350000 0.059760000 0,84221000 0,95 10.450,00 

18 
INJETAVEL  

FUROSEMIDA 4OMG COMPRIMIDO . FUROSEMIDA 4OMG 
PRATI 2.000 Unidade 0,00008 0,00008 0,063 0,003150000 0,005040000 0,07103000 0,08 160,00 

19 
COMPRIMIDO.  

20 IHIDROCLOROTWIDA25MG -HIDROCLOROTIAZIDA25MG. CIMED 1.000 Comprimido 0,00004 0,00804 0,030 0,001500000 0,002400000 0,03398000 0,04 48,00 

21 HIDRALA2INA 201AG INJETAVEL . HIDRA!..AZINA 201VIG INJETAVEL CRISTALIA 3.000 Ampola 0,00725 0,00725 5.699 0,284950000 0,455920000 6,42537000 7.25 21 .750,00 

METOPROLOL5MGI5ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL -METOPROLOL 
CRISTALIA 1.000 Ampola 0,02205 0,02205 17,334 0,866700000 1,386720000 19,54332000 22,05 22.050,00 

22 
5MGI5M1. SOLUÇÃO INJETÁVEL.  

23 
NIFEDIPINO SUBLINGUAL 20MG. COMPRIMIDO - NIFEDIPINO 

NEOQUIMICA 2.000 Comprimido 0.00015 0.00815 0.118 0,005900000 0,009440000 0,13304000 0.15 300.00 
SUBLINGUAL 20MG. COMPRIMIDO.  

Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos Ltda. 

Avenida Presidente Costa e Silva, 2382- Bairro Morrdubim - CEP: 60752-694 - Fortaleza - Ceará 

CNPJ: 01.722.296/0001-17- Fone: (85) 3256.8005 / Email: Iicitacao@panoramamed.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE 
Comissão de Pregões 
Sr.(a) Pregoeiro (a) 
Prea6o Eletrõnco W. 1202.91I2026-PE 
• 

24 
PROPMIOL01.401VIG -PROPANOLOL40MC HIPOL°BOR 2.000 

____________________ 

Comprimido 0,00006 0,00006 0.047 0,002350000 0,003706000 0,05299000 0,06 120,00 

29 
SINVASTATINA COMP. 2OMG -SINVASTATINA COMP. 20MG CIMED 1.000 Cornpnmêo 0,00011 0,00011 0,086 0,004300000 0,006880000 0,09696000 0,11 110,00 

SINVASTATINA COMP. 40 MG -SINVASTATINA COMP. 4QMG 
CIMED 1.000 Comprimido 0.0002 0,0002 0,157 0,007850000 0,012560000 0,17701000 0,20 200,00 

TOTAL LOTE 74.91500 

TOTAL GERAL 144.907,00 

FORTALEZA. 05 DE MARÇO DE 2026 

JOSE SALES 	Assinado de forma digital 

SILVEIRA D 	por JOSE SALES SILVEIRA 
D ALMEIDA:61923583387 

ALMEIDA:61 92358 Dados: 2026.03.05 

3387 
	

13:55:49 -0300' 

o  
o 

Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos Lodo. 
Avenida Presidente Costa e Silva, 2362- Bairro Mondubim - CEP: 60752-694 - Fortaleza - Ceará 

CNPI: 01.722.29610001-17 - Fone: (85) 3256,8005 / Email: licitacao@panoramamed.com.br  



RECEBEMOS DE PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA. OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA NF-e FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 0410312026 VALOR TOTAL: R$ 3.344,90 DESTINATÁRIO: MEDICI HOSPITALAR LTDA 2671 - 
RUA PROFESSOR CARLOS LOBO, 269, . PARQUE MANIBURA FORTALEZA-CE N°. 000.266.050 
DATA DE RECEBIMENTO 	í IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 1 1111111  
Documento Auxiliar da Nota '1111111 H1 IlIII IIIUlH UU Fiscal Eletrônica 11111111 PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA 0-ENTRADA 

CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 1 - SAÍDA 
MONDUBIM - 60752-694 2326 0301 7222 9600 0117 5500 1000 2660 5010 0266 2374 

FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.266.050 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 
Folha 112 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223260022515328 - 04/0312026 08:48:06 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 / CP F 

069842698 
JINSCRIÃO J 	01.722.29610001-17 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 	 TT/ CPF 	 TDATA DA EMISSÃO 

/DISTRITO 	 ICEP 	 I DATA DA 

FATURA / DUPLICATA  
íNu 	 001] 	 0021 [Num. 	 0031 
Ve 	 01/04120261 VeDe. 	08/04/2026j Venc. 	15/04/20261 

LVaIn 	R$ 1_,ii4,)  LVaIOr 	RS IÁI4,7J Valor 	R$ 1.114.97.) 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASEDECÁLC.DOICMS J\/ALOR DO ICMS BASE DECAI.C. IcMs S,T. VALOR DO ICMS SUBSTJP. IMPORTAÇÃO TV. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. TVALOR DO PIS TV TOTAL PRODUTOS 

0,00, 0,001 .. 3.344,90J 310,12j 010OL 0,00 J _0,00 3.344,90 
VALOR DO FRETE TVALOR DO SEGURO JDESCONTO OUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. jVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

o,00J 0,001 31o,121 o,00j o,00L 0,00 o,00l 11,961 3.344,90 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL TP'i'i 	 TóÕio ANTI' 

ADOVEtCULO 
UF 

10-Por conta do Emiti 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF IÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE IE  JjIUMERAÇÃO 1ESPÉC 

DIVERSOS 	J,. JBRUTO 

35,412J PESO LIQuIDO 35,412 

ÕDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCM/SH O/CST 	CFOP, UN , 	QUANT , 	 1 	'ii' 	"ii", 'J 
28835 ' TUBO LATEX200(SEROGA)-PCT.C/I5MT 	1 90183929 1  0/30 	' 5403 'PCT' 	5,0000' 26,2000' 	131,00' 	12,14' 	0,00' 	0,00' 	' 	0,00 

(N) (N) 	 1 	 1 1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 

,ANVISA: 0081479110002 Lote: 255084 Quant: 1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 

5.000 Fab: 31/0812022 VaI: 3110812028 
1 plcmsSM9,30% Bc1cmsStl3I,00 vlcmsSt'=12,18 ' ~ 

1 

14 'ATENOLOL 5OMG (GEN) - C/30CMP {N} (+) 	1 30049042 t 0130 	1 5403 'CMP' 	630,0000' 0,0500' 	31,50' 	2,92 	0,00' 	0,001 	0,00 
,ANVISA: 1023504580196 Lote: 5A1671 Quant:  
630.000 Fab: 31108/2024 VaI: 31108/2027  

W40 

, p1cmuSt9,30% BcicmsSt=3I,50 vlcmsSt=2,93  

'CARVEDILOL 6,25MG (GEN) - C/30CM1› {N} 	1 30049069 s 0130 	' 5403 'CMP' 	1.650,00001 
' 

0,0600' 	99,00 	9,18' 	0,00' 	0,00' 	' 	0,00 
1 	1 	 1 1 	, 	, 	, 	1 	1 

,A.NVISA: 1023510730110 Lote: 4X4020Quant:  
1650.000 Fab: 3110712024 Vai: 31107/2027 

1 
'pIcmsSM9,30% BcicmsSt=99,00 vlcmsSt=9,21  

, 	1 , 	 , 	,  
9117 1 FUROSEMIDA 40MG (GEN) - C1500CMP {N} 	, 30049076 t 5130 	1 5403 iCMP, 	1.500,0000, 0,06001 	90,00 	8,341 	0,00' 	0,OOi 	0,00 

(.4.)  
ANVISA: 1256801950027 Lote: 25L05V Quant:  
1500.000 Fab: 31/12/2024 Vai: 31/1212027 

'plcmsSt"9,30% BcicmuSt=90,00 vlcmsSt=8,37  

30089 ,DIMETICONA 75MG/ML 	 , 30049099 , 5130 	, 5403 ,FRS, 	70,0000, 1,5000, 	105,00 	9,731 	0,001 	0,001 	, 	0,00 
I[GTSItSIMETICONAI(LUFBEM) IOML {N} (-) , 	, ' 	' 	' 	 , ' 	 1 

0000001038413 Lote: 0031381 Quant: ,ANVISA: 
70.000 Fab: 2810212024 VaI: 28102/2027  

'plcm5St9,30% BcIcmuSI=105,00 vlcmsSt=9,77  
1 ------------ L ------------------------ 1------1 -----1 ------------- 

3972 ------------------------------------------PENICILINA 1.200.000UI (BEPEBEN) - C/50 {N 30041013 , 0130 	, 5403 ,FR.A, 	250,00001 6,2000, 	1.550,00, 	143,69, 	0,001 	0,001 	, 	0,00 

ANVISA: 1037001000092 Lote: 2505868 Quani: 
250.000 Fab: 30/11/2023 Vai: 30/1112026  

ivlcmuSt=144,I5 
'pIcmsSI9,30% BcicmsSt=I.550,00  

'1 08 '-.'--------•- 

Inf. Contribuinte: ROTA: IPED.: 304062IVALOR APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R935.98 
(27.98%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000:2,636.181 N.FANT.: 
MEDICI HOSPITALAR LTDA -VEND: PANORAMAI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA 
CONFORME DECRETO 36617/2025IPAGAMENTO: DUPLICATA BANCO ITAU. MERCADORIA SERA 
ENTREGUE POR CONTA E ORDEM DO ADQUIRENTE. LOCAL DE ENTREGA: RUA CAETANO XIMENES 
ARAGAO, 416- LUCIANO CAVALCANTE - FORTALEZAJCE.I FAVOR CONFERIR PRODUTOS NO ATO DA 

lmpressu em 0310312026 as 13.33.18 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 11111111  
Documento Auxiliar da Nota IIIIIiII 1111 I IllhIIIUIIIIIII UU IIII Fiscal Eletrônica 11111111 PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA 
0-ENTRADA   CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 1 - SAÍDA 

MONDUBIM - 60752-694 2326 0301 7222 9600 0117 5500 1000 2660 5010 0266 2374 
FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.266.050 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 
Folha 212 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

(NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223260022515328 - 0410312026 08:48:06 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRINUT. 	 / CPF 

069842698 	
JSCRIÃO 1INSCRIÇÃO 	 JNPJ 

01.722.296/0001-17 
)ADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

ÓDioo PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	: NCMISH O/CST : CFOP : 	: 	QUANT 	 : ': 	

\IR 	
: 
V3R 

3615 1  PENICILINA 600.000UI (BEPEBEN) - CI5OFRA 	30041013 1  2/30 	5403 'PRA 	50,0000' 	7,5000' 375,00' 	34,76' 	0,00' 	0,001 	1 	0,00 
1 1 	 1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 

,ANVISA: 1037001000051 Lote: 2501243 Quant:  
50.000 Fab: 30/0912024 Vai: 30/09/2027 

1 
'pIcmsSt=i 1,82% BcicmsSt375,00 vicmsSt-44,33' 

 
1 	 1 	 1 1 	 1 

31427 'ALCOOLABSOLUTO 99,3% [INPM] 1 L {N} 	'22071090 1  0130 	5403 	FRS 	24,0000' 	9,1000' 218,40' 	20,25' 	0,00' 	0,00' 	1 	0,00 

,ANVISA: 0000003026105 Lote: P25100191  
Quant: 24.000 Fab: 31/10/2021 Vai: 31/10/2027 

'plcmsSt=4,53% BcicmsSt=218,40 vlcmsSt9,89  

8742 - 	FITAP/AUTOCLAVE I9MMX3OM {N} (N) 	48114110' 0130 	' 5403 'ROL' 	20,0000' 	4,5000i 90,001 	8,34' 	0,001 	0,00' 	' 	0,00 	1 -  

,ANVISA: 0010332829020 Lote: FA1 10/25 Quant: 
20.000 Fab: 12/12/2021 Vai: 12112/2027 1 

plcmsSt9,30% BcIcmsSt90,00 vlcmsSt8,37 
1 	 ' 

1 	 , 1 

29 . 1 LIDOCANA C/VASO 2% (I-IYPOCAINA) 20M1, i 30049043 , 0130 	' 5403 	FRA 1 	 75,0000, 	5,8000 1 435,00 	40,32' 	0,001 	0,001 	, 	0,00 
1 1 	 1 	 , 	 , 1, 	 , 

,ANVtSA: 1038700390092 Lote: 24112455 Quant:  
75.000 Fab: 3011112023 Vai: 3011112026 

, 
'pIcmsSt'=9,30% BcicmsSt=435,00 vlcmsSt40,46  

, 	 , 	, 	 1 ~ 1 
- 	- 	- 

4901 
- 	 - 

ONDANSETRONA 2MG/ML (GEN) 2ML - C/100 30049099 i 0130 	, 5403 iAMPi 	200,00001 	1,10001 220,001 	20,451 	0,001 	0,001 	, 	0,00 

11 1 	, 	' 	 , 	 1 
ANVISA: 1134301990014 Lote: AQ-053125M  
Quant: 200.000 Fab: 30/06/2024 Vai: 3010612027 

'plcmsSt=9,30% BcicmsSt=220,00 vIcmsSt20,46  
1 	1 

• 

Impresso em 0510312026 as I333.I8 	 Arquivo gerada em daaJeonIrne.comb 



RECEBEMOS DE GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 1911112025 VALOR TOTAL: RI 17.364,70 DESTINATÁRIO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - AV 
PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382 MONDUBIM FORTALEZA-CE 
DATA DE RECEBIMENTO 	JIDENTIFICACÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N°. 000.671.214 
Série 001 

IDENTIFICAÇÃO GO EMITENTE 

D.i%.114FE II 'I 	II''I'III III JII 11111 
Documento Auxiliar da Nota 

III" liii (Iii 11111  ilili Iii ililhil 111111111 liii IIIIl Fiscal Eletrônica Ii 11h11 hhhIlilIlIlI hIlIlilItIlI 11111 1 111111 III GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A 0-ENTRADA [j] V PRINCIPAL 1 -13, S/N 1 - SAÍDA 
CHAVE DE ACESSO 

DAIA -75 132-085 5225 1103 4855 7200 0104 5500 1000 6712 1413 9956 2670 ANÁPOLIS - GO Fone/Fax: 06240154000 Y. 000.671.214 
Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda produção do estabelecimento 	 152259650352027 - 19/1112025 09:21:18 
INSCRICÃO ESTADUAL 	 TINSCRICÃO MUNICIPAL 	 TrNSCRICÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	TCNPJ / CPF 

-04 

/CPF 	 DATADA 

(81 1 	O(/A0A1_11 	1 	1 

/FAX 
	

ESTADUAL 	lHORADA 

FATURA / DUPLICATA  
F

lu

Nu 0011 ftm. 	 002 
19/12/2025 03/01/2026 

 RS 8.682,35J ,Valor 	R$ 8.682,35J 
('TTI n flI'l Tft,IPf'I'fl 

BASE DE CÁLC. DO ICMS VALORDOICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. Tvoa DO ICMS SUBST. fv. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS iSP REMET. V. FCP 1SF DEST. J\/ALOR DO PIS V . TOTAL PRODUTOS' 

17.241,941 2.069,03,L o,00L o,00j oj o,00J. o,00l 321,21 17.364,70, 
VALOR DO FRETE fVALOR DO SEGURO JDESCONTO TOUTRAS DESPESAS fVALOR TOTAL IPI JV. ICMS 1SF DEST. V. TOT. TRIB. ÍVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0,00- o,00l o,00l ooL o,00.L oft 0,00, 1.514,28 17.364,70 

ANTI' 	 1 PLACA DO VEICULO 	1 UF 	1 CNPJ / CPF 

conta do 

DAS 

11 

CÓDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÂO DO PRODUTO  SERVIÇO NCM/SH 	O/CST 	CFOP 	UN QUANT VALOR VIOCR 	BC 	VR 	V)R 	A3. 

000000000000504471 1ACU FRESH 5MG/ML SOL OFT 1FRX1OML 130049099 ' 	 0120 	' 6101 1  UN 1 200,0000' 6,2000' 1.240,00' 0,00' 1.117,24' 	134,07' 	112,00 
,CARMELOSE SODICA TI?. TRIBUT ANVISA:  

1542302300026 pRed13C=9,90% 1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 1 1 1 	 1 

000000000000501062 ALBEL SUSP 4OMG/ML 6OFRXIOML 1 30049063 ' 	 0100 	1  6101 	1  UN ' 70,0000' 63.0000' 4.410,00: 0,00' 4.410,00' 	529'201 	'12,00 1  
,ALBENDAZOL TIP. TRIBUT ANVISA: , 	 1 	 1 	 1 	 1 1 1 1 	 1 

1542300440063 lote: 2516297 Quant: 70.000 Fab:,  

30110/2025 VaI: 31110/2027 
1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 1 1 	 1 	 1 

000000000000501002 'AMIORON200MGCXC/50000MP 130049054' 	0100 	1  6101 	UN 16,0000' 160,0000' 2.560,00' 0,00' 2.560,00' 	307,20' 	112,00: 
____ 	,AMIODARONA TIP. TRIBUT ANVISA: , 	 1 	 1 	 1 	 1 1 1 1 1 	 1 	 1 

1542300020042 1 	 1 	 1 	 1 1 1 1 1 1 	 1 	 1 

000000000000505803 	BESILAPIN 5MG C/ 500 COM? 1 30049069 1 	 0100 	6101 1 UN 1 160,0000, 14,00001 2.240,001 0,00' 2.240,00 1 	268,80' 	1 12,00 1 

I BESILATO DE ANLODIPINO TI?. TRIBUT , 

,ANVISA: 1542302430043 1 	 1 	~ 	
1 	 1 	1 1 ~ 	 1  ~  1 1 	 1 	 1 

000000000000501089 GLICAMIN 5MG CX C/45OCOMP 1 30049079 , 	 0/00 	1 6101 , UN ' 23,00001 18,9000i 434,701 0,00' 434,701 	52,16 	, 12,00 
,GLIBENCLAMIDA TI?. TRIBUT ANVISA:  

1542300430038 1 	 1 	 1 	1 	1 1 1 1 1 1 	 1 	 1 

--NISEO Iii 	 MG 	 SOPCB 1300490691 	0/00 - 	61011UN -- 300,0000, 2I,600 6.480,0w 0,00 1 -  6Á80 	- - 7770 1 	- , 120 	- -- 
,CLONAZEPAM TI?. TRIBUT ANVISA: , 	 1 	 1 	 1 	 1 1 1 1 1 1 	 1 	 1 

1542301750265 
1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 1 1 1 1 	 1 	 1 

~UáR1CA 	C)  

RMAÇOES COMPLEMENTARES 
	

AO FISCO 

Contribuinte: BASE DE CALCULO RED.PIS PASEP E COFINS CONF.CONV.ICMS 3406 AN ART. 8 INC. 
V RCTE GO ICMS DESONERADO CONFORME IN 156323 DE 20 DE JUNHO DE 2023 

Jmpreeso em 0510312026 as 



RECEBEMOS DE EMS S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: NF-e 
20/08/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.464,00 DESTINATÁRIO: PANORAMA COM PROD MEDICOS FAACEUT - AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382 
MONDUBIM FORTALEZA-CE N° 003.303.745 
DATA DE RECEBIMENTO 1IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 1 1 II 1 

DANFE 1111111111 Ililil III III 11111 1h11 1 liii III iii Ililili III liii 11111111111 
Documento Auxiliar da Nota lIlIlilIlIlIlIlI III iii 

lIlllII  
1111111 II IIlIIllIIIiIll III 	1111 liii 

Fiscal Eletrônica JIIIIIIIII 1111h III III 011111 III 11111111 liii III 111111 liii 1111111 III liii liii EMS S/A 
Rod. Jornalista Francisco Aguiffe Proença, 	08 

0-ENTRADA 
1 - SAIDA 

CHAVE DE ACESSO 

Chácara Assay - 13186-901 3525 0857 5073 7800 0365 5500 1003 3037 4516 4411 7270 
Hortolândia - SP Fone/Fax: 08000194966 N°. 003.303.745 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 

Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda merc. ad fl. rec. terc. que ii deva ele trans. 135252385673186 - 20/0812025 22:29:27 
IN 	ESTADUAL sCRIçÃ0 MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 ICPF 

748002161113 	
1INSCRIÇÃO 

- 	- 1554 
1INSCRIÇÃO 	 JCNPJ 

NOME/ RAZÃO SOCIAL TCNPJ / CPF IDATA DA EMISSÃO 

PANORAMA COM PROD MEDICOS FARMACEUT 1 	01.722.296/0001-17 	j 2010812025 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO JCEP TDATA DA SAÍDA/ENTRADA 

AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382 MONDUBIM 1 	60752-694 L 
MUNICÍPIO UF FONE/FAX 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL JHORA DA SAÍDA/ENTRADA 

FORTALEZA CE 8596034434 	j 069842698 li 
FATURA / DUPLICATA  

	

 001 ïm. 	 002 	 003IN. 

	

ve 	 1910912025 IVenc. 	04/1012025 IVenc. 	19110120251 

	

aIo 	 R$ 821,33 (.Valor 	RS 821,33 Valor 	R$ 82114.  

1.' Á S ('I TI fl F515 TF.APflÇT(I 

BASE DE CÁLC. DO ICMS TVALOR DO ICMS 	TDE CÁLC. ICMS SJi.OR DO ICMS SUBST. fV. IMP. IMPORTAÇÃOf .ICMS UP REMET. V. FCP 01' DEST. JVALOR DO RIS V.TOTALPRODUTOS 

2.46 .00, 172,481 o,00j o,00j o,00L o,00J. o,001 2.464, 00 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO TDESCONTO JOUTRAS DESPESAS 	JVALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS TOTAL DA NOTA 

- 	o,00L o,oul o,00l o,00l o,00l o,oqL 0,001 o,00j. 
IV. 

2.464,00 

:ÕDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO ;R0DtJTO / SERVIÇO 	NCMJSH : O/CST : CFOP UN 	QUANT 	VALOR 	VALOR VALOR B.CÁLC VALOR VALOR ALIQ. ALIQ. 
UNIT 1 TOTAL 1 DESC i ICMS 	ICMS 	IPI 1 ICMS IPI 

10836 	'BISSULFATO CLOPIDOGREL75MG 	 1 30049079 1  0100 	6106 'UNI' 	224,0000' 11,0000' 2.464,00 	0,00' 2.464,00' 	172,48' 	' 7,00 
14BLX7C.REV-LG 	 1 	1 	1 	1 	1 	 1 	 1 
Lote: 4V8666 91,52 P Base FCP: 0.00 FCP: 0,00 	 1 	1 	1 	 1 	 1 	1 
Base FCP ST: 0,00 FCP ST: 0,00 ANVISA: 	 1 
1023511960020 Lote: 4V8666 Quant: 224.000 Fab:' 	

1 	 1 	1 	 1 

1 12/05/2025 VaI: 1210512027 	 1 	1 	1 	1 	 1 	 1 	1 DE Z 

• 	 : 

CA o9 

INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: Pedido: 0005675770 Representante: 00071620 Cod.Cliente: 0000005508 Remessa: 0303440802 
Zona de Transporte: CEC0001 CARIMBAR PROIBIDA A VENDA PELO COMERCIO  E ENVIAR LAUDO. 
PEDIDO: 30/07/2025 Mercadoria sairá do armazém geral SNELLOG ARMAZÉNS GERAIS E LOG.LTDA, sito a 
Estrada Municipal JGR 254, JaguariúnalSP, CNPJ 09.092.389/0001-17, I.E. 395.100.827.111 IPI ALIQUOTA 
REDUZIDA A ZERO CONFORME DECRETO 7.21212010. 
Inf. fisco: ICMS FCP: 0,00 SUB TRIB FCP: 0,00 

Imp—o o,,, 0510312020 oo 13:39.05 	 Arquivo gerado um danfeonline.com.br  



RECEBEMOS DE CIMED INDUSTRIA S.A OS PRODUTOS FIOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. NF-e EMISSÃO: 19/08/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.194, 18 DESTINATÁRIO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC F4ACEUT1COS LA - AJ 
PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382, 2382 FORTALEZA CEARA-CE 

N°. 001.499.123 
DATA DE RECEBIMENTO 	J  DENTIFICAÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Série 020 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFIE 
Documento Auxiliar da Nota 	1 Fiou CIMED INDUSTRIA S.A 	

Fiscal Eletrônica 
 0-ENTRADA  

Rodovia AMG 1920- S Galpão 1, 2 e 3 	 1 - SAÍDA 	
CHAVE DE ASSO 

N/A - 37567-000 	 3125 0802 8144 9700 0700 5502 0001 4991 2310 5793 8120 

	

São Sebastião da Bela Vista - MG Fone/Fax: 3521022000 	 N°. 001.499.123 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 020 

Folha 112 	 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda produção do estabelecimento 	 131256866591081 - 19/0812025 09:07:41 
/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

5250132490121 	
JSCRIÃO MUNICIPAL 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	

02.814.497/0007-00 
TWSTINÁTÁRIO / RF.MVTF.NTR 
NOME/RAZÃO SOCIAL 	- 	- / CPF 	 Ji5ÃÃ DA EMISSÃO 

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC FARMACEUTICOS LTI)Al cNP'  01.722.29610001-17 1 	1910812025 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO JCEP 	 JDATA DA SAÍDA/ENTRADA 

AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382, 2382 FORTALEZA 1. 	60752-694 	j 19/0812025 
MUNICIPIO UF FONE / FAX 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL THORA DA SAIDA/ENTRADA 

CEARÁ CE 8535257356 L 	069842698 1 	09:12:30 
FATURA / DUPLICATA  

[N 	 ooifti 	 Num. 	 001 
IV 	 03/10/20251 IVc. 	 03/11/20251 Ivene. 	 17111120251 
Wo 	R$ 6.399,34J Valor 	R$ 6397,42J LValor 	R$ 6.397,42J 

BASE DE CÁLC. DO ICMS fVALOR DO ICMS JDE CALC. ICMS S.T. VALOR Do ICMS SUBST. J'. IMP. V.ICMSUFREMET. UF REMEJV. FCP UF DEST. JVALOR 00 PIS 	JTOTAL PRODUTOS 

18.90 .08, 1.323,14j 0,00 o,00J 0,00, 0,00 0,00 0,00,1,. 375,3 1J. 19.194, 18 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO JDESCONTO OUTRAS DESPESAS IVALOR  TOTAL IPI ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

o,00l o,00j o,00.L o,00l 0,H1 3.467,L 1.769,211 19.194,18 

SOCIAL 
	

ANTJ 	 1 PLACADO 

Por conta do 

ÓDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCMISH 	O/CST 	CFOP 	UN 	QUANT 	VALOR 	 BjCALC VAR 	VI?R 	AJJ3.
PI 

000000000000103378 'CICLOBENZAPRINA 5MG COMP REV 1BLX30 30049099 1  0120 	1  6101 	1  UNI 	200,0000' 	2,1000' 	420,00: 	0,00' 	380,77' 26,65' 	1 	7,00 
,HOSP 	 1 1 	 1 	 1 	 1 

ANVISA: 1438101740032 Lote: 2502694 Quant: 1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 

200.000 Fab: 13/0112025 Vai: 13101/2027 1 	 1 1 
pRed13C=9,34% 	

1 1 	 1 	 1 1 	 1 

000000000000103522 'CL SERTRALINA 5OMG CP REV 2SBL X 20 	' 30049039 0100 	6101 1  UN 1 	 36,0000' 	52,3800'1.885,W 	0,00' 	1.885,68' 132,00' 	7,00 
,HOSP-C1 	 1 	 1 1 	1 	1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 

,ANVISA: 143810l8001l6 Lote: 25128l5Quant: 	1 	 1 1 	 1 	 1 1 	 1 
36.000 Fab: 1510512025 Vai: 15/05/2027  

0W0000100350 'CAPTOPRIL 25MG COM? 25 BL X 20 FIOS? 	1 30049099 1  0100 	' 	6101 	' UN ' 	100,0000' 	11,5000' 	1.150,00: 	0,00' 	1.150,00' 80,50' 	' 	7,00 
,ANVISA: 1438102350051 Lote: 2507695 Quant:  
100.000 Fab: 2510312025 Vai: 2510312027 ~ 

000000000000101741 1 MALEATO ENALAPRIL IOMG COM? 2513LX20 30049067 ' 0100 	' 6101 	' UN 	100,0000 	15,5000 	1.550,00 	0,00 	1.550,00 108,50 	' 	7,00 
,ANVISA: l048l00980i47 Lote: 25l5ll6Quant:  
100.000 Fab: 25/0612025 Vai: 25/12/2026  

000000000000102365 1 MALEATOENALAPRIL20M13CP2513LX20 	30049067, 0100 	, 6101 	' UN, 	100,00001 	25,00001 	2.500,001 	0,001 	2.500,00, 175,001 	, 	7,00 
,HOS 	 ,f , 
ANVISA: 1048100980163 Lote: 2505883 Quant:  
100.000 Fab: 0610312025 Vai: 06109/2026 

1 ~ ~ 
000000000000103177 ,DEXCLORF + BETAMETASONA XPE I20ML 	, 30049073 5120 	, 6101 	, UN 1 	30,00001 	2,45001 	73,501 	0,001 	66,641 4,661 	, 	7,00 

,FIOSP  
ANVISA: 1438100990027 Lote: 2509194 Quant: 

'30.000 Fab: 25104/2025 Vai: 25/0412027 
 

'pRedBC9,34%  
'FCI:08A6CB96-4BB2-40C7-90EE-94A86A319E93  

------- L ------------------------------------ ,0 ----- - ---- - --- - -------- - ------ - ------ - ----- - - ------ - ----- - 
0000000w000iolois ,ACEBROFILINA 5OMGI5ML XPE I20ML HOS?, 30049039 1  0/00 	, 6101 	, UN 	10,0000 1 	222,5000, 	2.225,00, 	0,00 1 	2.225,00, 155,75 1 	, 	7,00 

,ANVISA: 1438101310038 Lote: 2515891 Quant:  
10.000 Fab: 10/0712025 Vai: 10/07/2027 

-- -- -- L -----------------------------,0 ------ J. --------------,0 -------- 1 ------ - J ------ - -----,1 ------,1 ------ ,1 ----- 

000000000000l0l0l6 ,ACEBROFILINA 25MG15ML XPE I20ML HOSP I  30049039 , 5/00 	, 6101 	, UN 	10,0000 	190,0000 	1.900,00 1 	0,00 1 	1.900,00 1  133,00, 	, 	7,00 
,ANVI5A: 1438l01310046 Lote: 25l58O7Quant:  
10.000 Fab: 09/07/2025 Vai: 09107/2027 

-------L ----------------------------- ,0 ------ - ----- L ---------0 -------- 1 --- ---1 ------ -  ----- .1 ------ ,1 ------- 0 -----1__ _L ---  
000000000000101646 ,PANTOPRAZOL4OMGCOMPREV3BLX t4 	1 30049069 1  0100 	16101 	, UNI 	120,0000, 	5,6500, 	678.00, 	0,00 1 	678,00 1  47,46, 	, 	7,00 

ANVI5A: 1438101950290 Lote: 2516653 Quanl:  
120.000 Fab: 2610612025 Vai: 26106/2027 

--- -- - -L -----------------------------,0 ------ ,0 ----- L --------,0 --------_J ------1------1-----,0 ------ ,1 ------ ,1 ----- 
000oo0000000ioo18s ,NIMESULIDA 50 MG/ML SUS OR FR 15 ML 	, 30049079 , 0/00 	, 6101 	, UN , 	150,0000, 	1,4000, 	210,00, 	0,00, 	210,00, 14,70, 	, 	7,00 

ANVISA: 1438101770020 Lote: 2509436 Quant: 
'150.000 Fab: 2910412025 Vai: 29/04/2027  

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: BASE DE CALCULO REDUZIDA DE PIS/COFINS EM 9,34% CONF. ANEXO II, PARTE 1, 	1 	 \RuJ) 1 
ITEM 29 CUBAGEM TOTAL: 0,725 M3 - ORDEM: 0010419125 AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382 	1 
Valor Aproximado dos Tributos: R$ 3.467,66 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Di%.]NIF'IE 	IlIlilIlIl 
Documento Auxiliar da Nota 	II 	liii 1 UMI 	11H OH 	011 	11111 	IIHIU 	I O IIIIH lO Fiscal Eletrônica 	hill 11111 CIMED INDUSTRIA S.A  

Rodovia AMG 1920 - S 	Galpão 1, 2 e 3 	 i - SAÍDA 	 CHAVE DE ACESSO 0-ENTRADA 
NIA - 37567-000 	 3125 0802 8144 9700 0700 5502 0001 4991 2310 5793 8120 São Sebastião da Bela Vista - MG Fone/Fax: 3521022000 	N°. 001.499.123 

Série 020 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
Folha 212 	www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Venda produção do estabelecimento 	 i 	131256866591081 - 19/0812025 09:07:41 

ESTADUAL iiçÃo E 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	CNPJ / CPF 
5250132490121 	

J 	 J 
	02.814.497/0007-00 

CÓDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCM/SH 	O/CST 	CFOP 	UN 	QUANT 	VALOR 	VALOR ' VALOR 	B.
CMS 	1 	ICMS 	1 	IPI 	1 ICMS 	IPI 
CÁLC 	VALOR'VALOR'  ALÍQ. ALÍQ.' 

UNIT 	TOTAL 	1 	DESC 	I  

000000000000153292 	WARYZ COMP REV 4B1, X 15 HOSP 	130049099 1 	0/20 	6101 ' UN 	84,0000' 	27,0000' 	2.268,00' 	0,00 1 	2.056,17' 	143,93' 	1 7,00 
,ANVISA: 1438102430053 Lote: 2516127 Quant: 	,  
84.000 Fsb: 2510612025 Vai: 25/06/2027  
pRedHC9,34%  

000000000000103085 '1BUPRØFENO IOOMGIMLSUSP ORAL 2OML 	'30049029' 	0/20 	' 6101 	200,0000' 	1,8300' 	366,00' 	0,001331,82123,23: 	-, 7,00: 
,ANVISA: i438l02380013 Lote: 25127l9Quant: 	' 	 ' 	 ' 	1 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 

200.000 Fab: 0410612025 Vai: 04106/2027 	, 	 ' 	 ' 	1 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 

-----
,pRedBC=9,34% 	 , 	' 	, 	' 	, 	 ' 	, 	, 	, 	' 	 ' 

000000000000104354 1 SINVASTATINA20MGCOMP20BLX2O 	130049059' 	0/00 	' 6101 ' UN ' 	100,0000' 	32,0000' 	3.200,00' 	0,00' 	3.200,00' 	224,00: 	-' 7,001 
,ANVISA: 1438101690434 Lote: 2516659 Quant: 	, 	, 	' 	' 	' 	 ' 	' 	' 	' 
100.000 Fab: 02/0712025 Vai: 02/07/2027 	, 	' 	' 	' 	'  

000000000000103521 ,SINVASTATINA40MGCPREV40BLX 15 	30049059, 	0100 	, 6101 , UN ' 	12,00001 	64,0000 1 	768,00' 	0,00768,00:53,76: 	-, 7,001 
,HOSP  
,ANVISA: 1438101690418 Lote: 2509759 Quant:  
12.000 Fab: 08/0412025 Vai: 08/04/2027 

FL 

1 	 1 	RU$ 	CÁ 
o 

• 

Impresso em 0510312026 as I33953 	 Arquivo gerado em danfeonhine.com.br  



RECEBEMOS DE EMS S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: NF-e 
18112/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.848,97 DESTINATÁRIO: PANORAMA COM PROD MEDICOS FARMACEUT - AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382 
MONDUBIM FORTALEZA-CE N° 003.494.853 

[DATA DE RECEBIMENTO 1IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
No. 

001 

(DENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

D.%.JFE II 1 IiIIII  III III IIllI lii 111111111111111 11 11111  
Documento Auxiliar da Nota 

iII 
j 	II Ji ! JJJJI IIl 1111111111 110 IIII11 lO Fiscal Eletrônica 11111111111 til 111111111111111111 ii III III 11111111 liii 1111111111 EMS S/A 

Rod. Jornalista Francisco Asirre Proença, 	08 
0-ENTRADA 
1 - SAIDA 

CHAVE DE ACESSO 

Chácara Assay - 13186-901 3525 1257 5073 7800 0365 5500 1003 4948 5317 9300 8480 
Hortolândia - SP Fone/Fax: 08000194966 N°. 003.494.853 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c Série 001 

Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda merc. adg. rec. terc. que ii deva ele trans. 135253989777681 - 1811212025 12:32:47 
INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 /CPF 

748002161113 
1INSCRIÇÃO 

1554 
1JNSCRIÇÃO 

57.507.37810003-65 

NOME/ RAZÃO SOCIAL d'IPJ / CPF 	 TDATA DA EMISSÃO 

PANORAMA COM PROD MEDICOS FARMACEUT 1 	01.722.296/0001-17 L 	18/12/2025 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO TCEP TDATA DA SAÍDA/ENTRADA 

AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382 MONDUBIM 1 	60752-694 L 
MUNICÍPIO UF FONE / FAX 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL 	JHORA DA SAÍDA/ENTRADA 

FORTALEZA CE 8596034434 	J 069842698 	.L 
FATURA / DUPLICATA  
Nt 	 0011 Num. 	 002 fNum. 	 0031 
V 	 17/01/2026 Venc. 	 0110212026 Venc. 	 1610212026 
VaI 	R$ 1.616 1 Lyalor 	R$ 1.616,31 lValor 	R$ 1.616 ,35 
ri, CtÍT (5 flI5 TNO#5CPfl 

BASE DE CÁLC. DO ICMS TVALOR DO ICMS JBASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. IMP. V.ICMSUFREMET. MS  UF REMEJV. FCP UF DEST. IVALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

4.848,97L 339,431 0,00 O,OOj 0,001 0,00J 0.00, 0,00J 4.848,97 
VALOR DO FRETE IVALOR DO SEGURO JDESCONTO OUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI JV. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0,0 o,00j 0,00 o,00I - o,00l o,00l o&oJ. o,00l 4.848,97 

SOCIAL 
	

ANTr 

conta do 

41 
BRUTO 

2J 

ÓDIGO PRODUTO: 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCM/SH : O/CST : CFOP, UN : QUANT : 

 

VALOR 
: 	 : 

VALOR 	BC \ÇR 	
: 
V)R 

: 	: 
AJ

IPI  

11787 'CARVEDILOL25MG3O COM -HOSP 	1 30049069' 0/00 	' 6106 'UNI' 	1.176,0000' 	3,0000 	3.528,00' 	0,00' 	3.528,00' 246,96' 	' 	7,00 
Lote: 4T6761 114,26 P Base FCP: 0,00 FCP: 0,00  
Base FCP ST: 0,00 FCP ST: 0.00 ANVISA:  
1023510730250 Lote: 4T6761 Quanl: 1176.000  
Fab: 10/0412025 VaI: 10/0412027 

*11325 'CLONAZEPAM 2MG (81)30 COM - IIOSP - E 	1 300490691 0100 	' 6106 'UNI' 	413,0000' 	1,1300' 	466,69' 	0,00' 	466,69' 32,67' 	7,00 
,Lote: 5C97I5 23,70 P Base FCP: 0,00 FCP: 0,00 	, 	1 ' 	' 	' 	 '  
Base FCP ST: 0,00 FCP ST: 0,00 ANVISA: 	, 	 '  

I 
1023511240028 Lote: 5C9715 Quant: 413.000 Fab: 
26/09/2025 VaI: 26109/2027  

1 	 , : 
11325 ,CLONAZEPAM 2MG (81)30 COM - HO5P - E ' 30049069 ' 0/00 	' 6106 'UNI' 	679,0000' 	1,13001 	767,27' 	0,00 	767,27' 53,71 	' 	7.00 

,Lote: 5C9716 23,70 P Base FCP: 0,00 FCP: 0,00 	, 	 , ' 	' 	' 	 ' 	' 	 ' 
Base FCP ST: 0,00 FCP ST: 0,00 ANVISA: 
1023511240028 Lote: 5C9716 Quant: 679.000 Fab: 

'26/0912025 Vai: 26/0912027 	 1 

°I1325 CLONAZEPAM 2MG (BI) 30 COM - HOSP - E 1300490691  0100 	, 6106 	UNI, 	77,00001 	1,13001 	87,011 	0,001 	87,011 6,O9 	, 	7,00 
,Lote: 4X0467 23,70 P Base FCF: 0,00 FCP: 0,00 	1 	, ' 
Base FCP ST: 0,00 FCP ST: 0,00 ANVISA: 
1023511240028 Lote: 4X0467 Quanl: 77.000 Fab:  

'24/0612025 Vai: 24/0612027  

RUBRiCA' 

DADOS ADICIONAIS 
iÕIMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: Pedido: 0005907179 Representante: 00071620 Cod.Cliente: 0000005508 Remessa: 0304195929 
Zona de Transporte: CEC0001 (*) Portaria Dimed 344/98 Autorização Nro 1.20795.0 CARIMBAR PROIBIDA A 
VENDA E ENVIAR LAUDO. PEDIDOS 02 e 03/12/2025 Mercadoria sairá do armazém geral SNELLOG 
ARMAZÉNS GERAIS E LOG.LTDA, sito a Estrada Municipal JGR 254, Jaguariúna/SP, CNPJ 09.092.389/0001-17, 
I.E. 395.100.827.111 IPI ALIQUOTA REDUZIDA A ZERO CONFORME DECRETO 7.212/2010. 
Inf. fisco: ICMS FCP: 0,00 SUB TRIB FCP: 0,00 

Impresso em 0510312026 as 13,40:37 	 Arquivo gerado em danfeonhine.com.br  



RECEBEMOS DE EMS S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: NF-e 
31/10/2025 VALOR TOTAL: RI 2.142,00 DESTINATÁRIO: PANORAMA COM PROD MEDICOS FARMACEUT - AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 
MONDUBIM FORTALEZA-CE N°. 003.415.479 
DATA DE RECEBIMENTO JIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Série 001 

IDENTIFICAÇÃO 1)0 EMITENTE 

DANFE IIIIIIIIIIIIIIIIlII iii 1111111111i  11111 
Documento Auxiliar da Nota 1111111111111111111111 IIIIlII lii 11111 I ll 1 lO 01 I1 III 1 lO Fiscal Eletrônica 11111 IIIII 111111111111111111111111111 EMS S/A 

Rod. Jornalista Francisco Aiffe Proença, km 08 
0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

CHAVE DE ACESSO 

Chácara Assay - 13186-901 3525 1057 5073 7800 0365 5500 1003 4154 7910 3259 0340 
1-lortolândia - SP Fone/Fax: 08000194966 N°. 003.415.479 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 
Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda merc. adg. rec. terc. que ü deva ele trans. 135253279816176 - 31/1012025 06:59:16 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 CPF 

748002161113 1554 	
JINSCRIÇÃO L 5 ' 	57.507.37810003-65 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
ME / RAZÃO SOCIAL 	 rCNPJ / CPF 	 TDATA DA EMISSÃO 

PANORAMA COM PROD MEDICOS FARMACEUT 	 1 	01.722.29610001-17 	131/10/2025 
ENDERECO 	 TBAIRRO / DISTRITO 	 TCEP 	 TõATA DA SAÍDA/ENTRADA 

IAV PRESIDENTE COSTA E SILV 

FATURA / DUPLICATA  
0011 002 

IV 	30/11/20251 IVc. 	15/12/20251 IVenc. 	30/12120251 
IVaL 	RI 713,99J Iyaior 	R$ 713,99J Valor 	RI 714,02J 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO ICMS JVALOR DO ICMS JBASE DE CÃI.C. ICMI S.T. JVALOR DO ICMS SUBST. VAMPAMPORTAÇÃO Jv. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

2.142,00L 149,94L 0,00j, o,00j o,ojj. ILOOJ. 0,00 0,00 2.142,00 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO TDESCONTO TOUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI 

0,
o 

01V1 
fv. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0.001 o,00l o.00l o,00l   0,00 1 	0,00 0,00 2.142,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME / RAZÃO SOCIAL 	 1'SETE 	 ICÓDIGO ANTF 	 TPLACA DO VEÍCULO 	Tij'GPj / CPF 

conta do 
ESTADUAL 

IJAI)US IJUS YKUIJU SUS! SII.KVEÇUS 
VALOR 	VALOR VALOR B.CÃLC 	VALOR VALOR ALÍQ.'ALIO. 

ÓDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	, NCM/SH O/CST CPOP UN , QUANT 	UNIT 1-TOTAL 	DESC 1 ICMS 	ICMS 	IPI 	ICMS 1 IPI 

11785 	1 CARVEDILOL 6,25MG 30 COM - HOSP 	130049069 1 0/00 	6106 1  UNI 	1.428,0000 1 	1,5000 1  2.142,00 	0,00' 2.142,00' 	149,94 1 	' 700 

, 	 1 	 1 

	

iLote: 4X4020 58,73 P Base FCP: 0,00 FCP: 0,00 
Base FCP ST: 0,00 FCP ST: 0,00 ANVISA: 	

i 	 1 	 1 	1 	 1
DEZ 

1023510730110 Lote: 4X4020 Quant: 1428.000  
1

Fab: 1710712025 Vai: 1710712027 

RUBRICA 

1 	1 	 1 	 (f LÇLLL\4 \ 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

• 	 : 

Inf. Contribuinte: Pedido: 0005850208 Representante: 00071620 Cod.Cliente: 0000005508 Remessa: 0303966870 
Zona de Transporte: CEC000I CARIMBAR PROIBIDA A VENDA PELO COMERCIO E ENVIAR LAUDO. 
PEDIDO: 28/10/2025 Mercadoria sairá do armazém geral SNELLOG ARMAZÉNS GERAIS E LOG.LTDA, sito a 
Estrada Municipal JGR 254, Jaguariúna/SP, CNPJ 09.092.389/0001-17, I.E. 395.100.827.111 IPI ALIQUOTA 
REDUZIDA A ZERO CONFORME DECRETO 7.212/2010. 
Inf. fisco: ICMS FCP: 0,00 SUB TRIB FCP: 0,00 

Impressa em 0510312026 as 13.4L56 	 Arquivo gerada em 



RECEBEMOS DE PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMÀCEUTICO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 02102/2026 VALOR TOTAL: R$ 8.962,70 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC.DE  SAUDE DE NF-e 
PARIPUEIRA 3478 - AV. MAJOR LUIZ CAVALCANTE, 147, . CENTRO PARIPUEIBA-AL 
DATA DE RECEBIMENTO 11DENTIFICAÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000.264.399 

Série 001 

IDENTIFICA CÃO DO EMITENTE 

DANFE 11 1 11111  
Documento Auxiliar da Nota HhIIII II I IIIIII Fiscal Eletrônica 11111111 101 PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA 
0-ENTRADA 

CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. i - SAIDA 
MONDUBIM - 60752-694 2326 0201 7222 9600 0117 5500 1000 2643 9910 0264 5806 FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.264.399 Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e Série 001 

Folha 113 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA AI) UIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 223260011805735 	02/02/2026 17:26:47  
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRlÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. / CPF 

069842698 
j  J 01.722.29610001-17 

flro'rT,.iÀ'I'LOTfl / nrlt.ÇVTVT.rrr 

NOME / RAZÃO SOCIAL TCNPJ / CPF 	 JDATA DA EMISSÃO 

FUNDO MUNIC.DE  SAUDE DE PARIPUEIRA 3478 1 	11.432.70210001-60 1 	02/02/2026 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO JCEP [DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

AV. MAJOR LUIZ CAVALCANTE, 147, CENTRO 1 	57935-000 li 
MUNICÍPIO UF FONE / FAX 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL 	JHORA DA SAÍDA/ENTRADA 

PARIPUEIRA AL 8232931685 	J 1 
FATURA / DUPLICATA 

~
N. oõi] 
Ve 04/03/2026 
VaIo R$ 8.962,70J 

BASE DE CÁLC. DOICMS TVALOR DO ICMS JBASE DE CÁLC. ICMSJ.OR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃOfV. ICMS UF REMET. fv. FCP UF DEST. fQÃLOR DO PIS 	7I. TOTAL PRODUTOS 

8.962.70 , o,00l 0, o,00j o,00j. o,00L 12,58L. 8.962,70 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO JDESCONT0 TOTAL 1H V. ICMS UP DEST. Jv. TOT. TRIB. [VALOR DA COFINS TOTAL DA NOTA 

o,oii o,00L 0,00 
OUTRAS 	TVALOR  

o,00l 627,37L 0,0u!. 58,0$L 
IV. 

8.962,70 
rfl AMQDflO'I'AflflO 1 Uflf FTUt'Q TD ANCDflOTAflflt 

/ RAZÃO SOCIAL i~ETE fC6ÕIO0ANTr TPLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

10 —Por conta do Emiti 
 

ENDEREÇO MUNICiPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE [ESPÉCIE [MARCA NUMERAÇÃO [PESO BRUTO JPESO LIQUIDO 

27 li 	DIVERSOS L 1 J 63,9751 63,975 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CÓDIGO PRODUTO: 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO 	: NCM/SH : O/CST 	CFOP : UN : 

VALOR QUANT 	: 	 : 	TOTAL: 
VWR' 	

: 
VALOR 	VALOR 

: 
ALÍQ. 

: 

- 	 7877 	'AMOXICILINA 50MG/ML SUS?. ORAL 60ML 1 30031012 1  0100 	1  6102 'FRS 1 88,0000 1 	4,00001 	352,00' 0,00' 352,00' 	42,24' '12,00 

ANVISA: 1438101110136 Lote: 2511149 Quant:  

88.000 Fab: 31105/2024 Vai: 31/0512027 
'pFCPUFDestI,00% pICMSUFDest=19,00%  

'plCMSlnterPart=I00,00%vICMSUFDcst24,64  

vICMSUFRemetrô,00  

1375 	iALBENDAZOL 4OMG/ML SUSP. ORAL 1OML 130049063 ' 5100 	' 6102 'FRS 50,0000' 	1,2500' 	62,50 0,00' 62,50' 	7,50' ' 12,00 	- 
(4-) 	 1 . 1 	1 	1 1 	 1 1 1 	 1 

,ANVISA: 1256800290041 Lote: 25D8C8 Quant:  

50.000 Fab: 3110112024 Vai: 31101/2027 
'pFCPUFDesti 3O0%piCMSUFDest'l9,00%  

'plCMSlnterPart=-IOO,00% vICMSUFDest4,38  

,vICMSUFRemetrô,00  

Zlnn 	 .flAfl. 

	

1 	 1 

	

CZflflflflfl, 	 A/lAnA, 	IflCAA, 

1 

flAn, 

	

1 	 1 

	

IflIZAA, 	 fl'7 11. flAA 

,ANVISA:Oi542300iÔ0'O3 Lote: 2516434Quant:  

5660.000 Fab: 30/1112024 Vai: 30/1112027 
'pFCPUFDes&'I,00% pICMSUFDest19,00% 
'pICMS!nterPart100,00%vICMSUFDest=I5,85  

IvICMSUFRcnIet0,00  

14 	,ATENOLOL SOMG (4-) 	 1 30049042 1  0100 i 6102 iCMPi 10.000,00001 	0,05001 	500,001 	0,00, 	500,001 	60,001 	, 12,00 
,ANVISA: 1023504580196 Lote: 5AI671 Quant:  
10000.000 Fab: 3110812024 Vai: 3110812027 
'pFCPUFDest'1,00%pICMSUFDest19,00%  

'plCMSlnterPart.=iOO,00% vICMSUFDcst'35,00  

ivICMSUFRemet'O,OO  

-------------------------------------------------
M

--------------J ------------ .1 ------- - ------------ 1 
17347 	CARVEDILOL 12,5MG (±) 	 , 30049069 	0100 	6102 C?, 	15,0000 1 	0,0900, 	1,35: 	0,00 1 	1,35, 	0,16 	, 12,00 

,ANVISA: 1023510730188 Lote: 4X9936 Quant: , 	 ' 	
1 	 1 	 1 	 1 

15.000 Fab: 3110712024 Vai: 3110712027 	
1 

'pFCPUFDest1,00%pICMSUFDest19,00% 	 1 	 1 	 1 	1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 £, 
'plCMSlnterPart'-I00,00%v1CMSUFDest0,09  

,v1CMSUFRemet0,00  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
 

inf. Contribuinte: ROTA: IPED.: 302294IVALOR APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R3,420.10 
(38.16%)FoDte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000: 6,762.701 N.FANT.: 
FUNDO MUNIC.DE  SAUDE DE PARWUEIRA -VEND: JIDDUI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUTCAO 
TRIBUTARIA CONFORME DECRETO 36617/2025REF. AFM 03/2026 - EMPENHO: 2026012700003 - 

PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL - AG. 3515-7 C/C 106760-5. MERCADORIA SERA ENTREGUE POR 
CONTA E ORDEM DO ADQUIRINTE. LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA ANTONIO REINALDO, 30-
CENTRO - PARIPUEIRA/AL - CEP: 57,935-0001 VALOR DO ICMS INTERESTADUAL PARA UF DE 
DESTINO: 627.371 FAVOR CONFERIR PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 

Impresso em 0510312026 as 13:45. - 11 	 Arquivo gerado em 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 11111111 
Documento Auxiliar da Nota 11111111 llH II IH IIIIMHH UIIN Fiscal Eletrônica 11111111 

PANORAMA COM, DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA 0-ENTRADA  
CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. i - SAÍDA 

MONDUBIM- 60752-694 2326 0201 7222 9600 0117 5500 1000 2643 9910 0264 5806 
FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.264.399 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 

Folha 213 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS VENDA DE MERCADORIA AD 223260011805735 	0210212026 17:26:47 ____________________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 NSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. /CPF 1INSCRIÇÃO 

069842698 
JCNPJ 

01.722.296/0001-17 
)ADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

ODIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO 	NCM/SH O/CST CFOP UN 	QUANT 	VALOR 	 VALOR B4IC \R VI)R 	A3 

3640 	'CARVEDILOL 6,25MG (+) 	 130049069 1  0100 1 6102 'CM?' 	5.040,00001 	0,09001 	453,601 	0,00' 	453,601 	54,43' 	'12,00 
,ANV1SA: 1023 51073 0110 Lote: 4X4020 Quant: , 	 , 	 ' 	1 	' 	 ' 	 ' 	 1 

5040.000 Fab: 3110712024 Vai: 31107/2027 	1 	 ' 	 ' 	' 	' 	 ' 	 ' 	 1 
pFCPUFDest=i 3O0%pICMSUFDest=19,00%  plCMSlnterPart=i 00,00% vICMSUFDest3 1,75 

'vICMSUFRemet=O,OO  

20543 	'CETOCONAZOL 20MG/G CREME 30G (-) 	30049077 ' 5100 ' 6102 ' BIS 1 	100,0000' 	3,9000' 	390,00 	0,00' 	390,00' 	46,80' 	'12,00 
,ANVISA: 1023504420032 Lote: 4W4856 Quant:  
100.000 Fab: 3110712025 Vai: 3110712028  
pFCPUFDesI1,00%pICMSUFDesI=19,00%  

'plCMSlnterPart= 100,00% vICMSUFDest'27,30 
'vICMSUFRemeI'O,OO  

- 44-------, 	 , 	, 	' 	, 	, 	 , 	, 	 , 	, 

58 	DEXAMETASONA 1MG/G (0,1%) CREME iOG i 30049099 ' 0100 , 6102 BIS , 	100,0006í 	1,9000' 	190,001 	0,001 	190,061 	22,80' 	, 12,00 1 

,ANVISA: 0000113430212 Lote: 187125 Quant:  
100.000 Fab: 30104/2024 Vai: 3010412027 

'pFCPUFDest=I,00% pICMSUFDest=19.00%  

'piCMSInterPart=iOO,00% v1CMSUFDest'=13,30  
viCMSUFRemet"O,OO  

, 	 1 	 , 	 , 	 , 	 , 	 1 

3461 	,DIGOXINA 0,25MG (±) 	 130049079,  0100 , 6102 iCMPi 	1.020,00001 	0,26001 	265,20 	0,00, 	265,201 	31,821 	1 12,00 
,ANVISA: 1410700590038 Lote: 243858 Quant:  
1020.000 Fab: 31107/2020 Vai: 3110712026 

'pFCPUFDest"i 3O0% pICMSUFDest=19,00%  

'piCMSInterPart=100,00%v1CMSUFDest"18,56  
,vICMSUFRemet=0,00  

-------------------------------------1------------L --------1 ------------------------------------------------1 
2007 	,DIPIRONA SODICA 500MG/ML SOL ORAL 	30039099 , 0/00 , 6102 ,FRS, 	200,0000, 	1,3300, 	266,00 	0,00, 	266,00 	31,92 	, 12,00 

1 10I4L(+)  
ANVISA: 1449300100071 Lote: 2510253 Quant: 

'200.000 Fab: 30/0912024 Vai: 30/0912027  
1 pFCPUFDest1,00%pICMSUFDest'19,00%  
ipICMSInterPart=100,00%vICMSUFDest=18,62 ,  
,vICMSUFRemet=0,00 	 1 

-------L ----------------------------- 1 ------ 1 -----1. --------4 --------.J ------- ------ .J ----- 4 ------,1 ------,1 ------1___ L-- 

9117 	,FUROSEMIDA 40MG (+) 	 , 30049076 , 5/00 , 6102 CM?, 	2.720,0000, 	0,0600, 	163,20, 	0,00 1 	163,20 1 	19,58 1 	, 12,00 
ANVISA: 1256801950027 Lote: 25E51V Quant: 	 ' 
2720.000 Fab: 06105/2024 Vai: 06105/2027 
'pFCPUFDesti 3O0%p1CMSUFDest19,00%  
'piCMSinterPart'-100,00%vICMS1JFDcsI=11,42  
,vICMSUFRemet=0,00  
= ----------------------------- .3. ------J. -----1- -------- -------- ------- -------J -----4 -------3 ------4 ----- 

4046 	,METRONIDAZOL iO% GEL VAG. 50G (+) 	30049066, 5100 , 6102 , BIS, 	50,0000 1 	7,8000 1 	390,00 	0,00, 	390,00, 	46,80, 	, 12,00 
ANVISA: 0000125680043 Lote: 251-126W Quant:  
50.000 Fab: 31/0812024 Vai: 31108/2027 

'pFCi'UFDest=i 3 00% pICMSUFDesI19,00%  
'pICMSInterPart"l00,0O%vICMSUFDest=27,30  
-vICMSUFRemet'.'O,OO 	 1 , 	, 	, 	1 	 1 

	

w------- ------------------------------------------------------------- - - 4 ------- 	-- 4 ----- 4. 
8272 	,METRONIDAZOL 250MG (+) 	 1 30049066 1   5100 , 6102 CM?, 	3.000,0000, 	0,2000, 	600,00, 	0.00 1 	600,00 1 	72,00, 	, 12,00 

ANVISA: 1256801820034 Lote: 251417 Quant: 
'3000.000 Fab: 30109/2024 Vai: 3010912027 	'  
'pFCPUFDesI=i 300% p1CMSUFDest'19,00% 	,  
,pICMSlnterPart=iOO,O0%vICMSUFDest=42,0O 1 	1 	1 	' 	1 	 1 	 1 
,vICMSUFRemet0,00 	 1 	1 	1 	1 	1 ' 	' 	1 

-------------------------------------4 ----------- --------- ---- - ----1 ------,4 ------'.4 -----,4 ------4 ------4 ----------- - - - 
26613 	METRONIDAZOL 40MG/ML SUS?. ORAL (+) 1 30049066 1  5100 , 6102 ,FRS, 	30,0000 	7,2000 	216,00 	0,00 	216,00, 	25,92 1 	12,00 

'ANVISA: 1023504920043 Lote: 4Z7659 Quant: 	 , 
'30.000 Fab: 30/0912024 Vai: 30/09/2027 	' 	, 	, 	, 	, 	 , 	, 	1 
IpFC?UFDest.i 3O0% pICMSUFDeat=19,00% 	, 	1  
,plCMSInterPart=100,00%vICMSUFDesI'=15,12  
,vICMSUFRemet=0,00  

1945 	 AZOLCREMRMATOLOGIëc 1'300i6 i02 ---- 25,00061 3,4000-----85,061 0,001 85.00-----10,20-- -i2,00 

ANVISA: 0000000000000 Lote: 2504794 Quant:  
25.000 Fab: 3110312021 Vai: 3110312027 	i 	, 	11 	 , 	1 	1 	1 	1 	1 

,pFCPUFDest'=1,00%pICMSUFDest=19,0O% 	, 	, 	, 	, 	, 	 , 	, 	, 	, 	, 	1 
,plCMSinterPart=100,00% viCMSUFDest=5,95  
vICMSIJFRCmet=0,00 

	

300432101 0/00'6i02CM?--500,00061 0,0700 ----35,061 	0,00 - -35,00 - 4,20 	- -i2,00 '  
'ANVISA: 1134302130043 Lote: 1061/25M Quanl:' 	1 
500.000 Fab: 3110712024 Vai: 31107/2027 	' 	, 	, 	1 	 , 	, 	1 	1 	1 	, 	, 

,pFCPUFDest=1,00%pICMSUFDest=19,00% 	1  
,plCMSlnterPart=100,00%vICMSUFDest=2,45  
vICMSUFRemet0,00  

16788"i'RØMETAZ1NA25MG(N) 	 - -30049099T 0/00 T6102'CM?T 10 .00000061 	022061 2.200,061 	o6o,o01 '24610 -- 
'ANVISA: 1037006910011 Lote: 4054475 Quant:  

o  

10000.000 Fab: 30109/2024 Vai: 30109/2027 	' 	, 	, 	, 	 , 	, 	1 	 'ltO 
,pFCPUFDest=i 300%pICMSUFDest=i9,00%  
,pICMSlnterPart=iOO,00% vICMSUFDesI= 154,00 	,  
,viCMSUFRemet=0,00 	, O( 1  

Impresso mO5/O3/2O26aI345:lI  
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PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTD 
0-ENTRADA   

CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. i - SAÍDA 
MONDUBIM - 60752-694 2326 0201 7222 9600 0117 5500 1000 2643 9910 0264 5806 

FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.264.399 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 

Folha 313 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 223260011805735 	02/0212026 17:26:47 
INSCRIÇÃO ESTADUAL [ 	

069842698 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 ESTADUAL DO SUHST. TRIBUT. 	

/ 

CPF J1NSCR1ÃO L 	01.722.296/0001-17 

ÓDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCM/SH 2 O/CST 	CFOP 	1.01 	QUANT 	VALOR 	VALOR 	VALOR 	BCALC VALOR 	VALOR 	ALIQ. ALIQ 

26183 'SINVASTATINA 40M0 (+) 	 1 30049059 1 	0100 6102 'CMP 	1.080,0000' 	0,1900' 	205,20 	0,00' 	205,20' 24,62' 	'12,00 
1ANVISA: 1410701080106 Lote: 245864 Quant: 	, 	 , ' 	' 	 ' 	 ' 	 ' 	' 	 '  
1080.000 Fab: 30/11/2020 Vai: 3011112026  
pFCPUFDest1 00% p1CMSUFDest1 9,00% 
pICMSinlerPart100,00% vICMSUFDest=14,36 ' 

1 	 , 	 , , 

34375 'SULFATO FERROSO 25MGIML XAROPE 	1300490991 	0100 ' 6102 'FRS' 	30,0000' 	3,7000' 	111,00' 	0,00' 	111,00' 13,32' 	'12,00 
,iOOtv8L(+) 	 1 	 1 t, 	, 	 , 	 , 	 1 

ANVSA: 1057100040070 Lote: 055028 Quant:  
30.000 Fab: 31105/2021 Vai: 31/0512027 
'pFCPUFDest'i 3O0%pICMSUFDest'19,00%  

'pICMSInterPart'=iOO,00% vICMSUFDest=7,77  
,vICMSUFRemetO,00  

9687 
. 

SULFATO FERROSO 25MG/ML GOTAS 3OML 130049099, 	5100 , 6102 ,FRSi 	30,0000' 	1,8000: 	54,00' 	0,001 	54,00 1 6,481 	' 12,00: 	- - 

,ANVISA: 1384100040158 Lote: 0033912 Quant:  
30.000 Fab: 31107/2024 Vai: 3110712027 

'pFCPUFDest1,00%pICMSUFDest'19,00%  
'pICMSlnterPartiOO,00% v1CMSUFDest'3,78  
,vICMSUFRemeI'=O,OO 	 , ' 

, 

5141 ,SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRJMA 	, 30049072 , 	0100 
1 

, 6102 ,CMP, 	2.000,00001 	0,21001 	420,001 	0,001 	420,001 50,401 	, 12,00 
,400MG + 80MG (+) 	 , 	 , ' 	' 	, 	 ' 	 ' 	 , 	 , 
ANVISA: 1057101300092 Lote: 035038 Quant: 
2000.000Fab: 3110312024 Vai: 31/0312027  
'pFCPUFDest1,00 1/opICMSUFDest19,00%  
piCMSlnterPart"iOO,00%vICMSUFDest='29,40 	' 

,vICMSUFRemet'O,OO 	 1 , 	, 	1 	 ' 	 , 	 1 	 , 	 , 

- - - --- ----- 

10491 
L -----------------------------1 ------1 -------------- 

, ANLODIPPNO 5MG (+) 	 , 30049069 , 	0/00 
1 ----------------------------4 ------4 

, 6102 ,CMP, 	3.340,0000, 	0,0400 	133,60, 	0,00, 	133,60 1  
------ 4 ----- 1.__L ---    

16,03 1 	, 12,00 
,ANV1SA:0154230010003 Lote: 25i6441Quant:  
3340.000 Fab: 30/1112024 Vai: 3011112027 
'pFCPUFDest'1,00%piCMSUFDest19,00%  
'pICMSInterPartiOO,00% vICMSUFDesE9,35  
,vICMSUFRemet0,00  

- -- -- ------ 

17347 
L -----------------------------1 ------.4 ----- 
,CARVEDILOL 12,5MG (+) 	 30049069 , 	0100 

L --------.4 --------.J ------- ------- J -----.1 ------4 
, 6102 ,CMP, 	10.065,0000 1 	0,0900 1 	905,85, 	0,00, 	905,85, 

------- ----- 
108,70, 	, 	12,00 

ANVISA: 1023510730188 Lote: 5E9233 Quant:  
10065.000 Fab: 31112/2024 Vai: 31112/2027 

'pFCPUFDest'i 3O0%pICMSUFDesI=19,00%  
lpICMSInterPart100,00% v1CMSUFDest=63,41  
,viCMSUFRemet0,00  

--- 
-------- 

9117 
L -----------------------------J-------.4 ----- 
FUROSEMIDA 40MG (+) 	 30049076 , 	5100 

4- --------.4. --------.4 ------.4 ------.4 -----.4 ------4 
, 6102 ,CMP, 	4.120,0000 1 	0,0600, 	247,20, 	0,00, 	247,20, 

	

------4 -----.1. - - 	- 	- - - 
29,66, 	, 12,00 

ANVISA: 1256801950027 Lote: 25138W Quant: 
4120.000 Fab: 3110812024 Vai: 31108/2027  
'pFCPUFDest=1,00%p1CMSUFDest'19,00%  

. plCMSInterPart=100,00%v1CMSUFDest=17,30 	1 	 , ' 
,viCMSUFRemct='O,OO 	 , 	 1 , 	' 	, 	 , 	 , 	 ' 

9117 
4- -----------------------------4 ------4 ----- 

(+) 	 30049076, 	5100 ,FUROSEMIDA4OMG 
4- ----1---1 ---------4 -------4 -------' ------4  ------4 
, 6102 ,CMP, 	8.160,0000 1 	0,0600, 	489,60, 	0,00, 	489,60, 

------4 -----4---- —4----- 
58,75, 	, 12,00 

ANVISA: 1256801950027 Lote: 25L05V Quant: 
1 8160.000 Fab: 31/12/2024 Vai: 3111212027  

'pFCPUFDcsti 3O0%p1CMSUFDes019,00%  
plCMSInterPart100,00% vICMSUFDest'=34,27 	i 	 '  

,vICMSUFRemet=0,00 	 ' 	 1 ' 	 , 	 1 D 

FL 

Impresso em 0510312926 as 13.45.11 	 Arquivo gerado eu, danfeonline.rou,.b,- 



RECEBEMOS DE PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA NF-e FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 02/0212026 VALOR TOTAL: R$ 285,84 DESTINATÁRIO: INSTITUTO DO CANCER DO CEARA 87 
- RUA PAPI JUNIOR, 1222,. RODOLFO TEOFILO FORTALEZA-CE 

N°. 000.264.361 DATA DERECEBIMENTO 	JENTIFICAÃOE ASSINATURA DORECEBEDOR -
s'.001 j 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE  
Documento Auxiliar da Nota 1 fliUl' llIllII II I ffl IIIH I HII I I Fiscal Eletrônica 

PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA 
0-ENTRADA 	LI1 CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 1 - SAIDA 

MONDUBIM - 60752-694 2326 0201 7222 9600 0117 5500 1000 2643 6110 0264 5469 FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.264.361 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 

Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223260011587084 - 0210212026 10:34:38 
ES TADUAL 	 MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	TCNPJ/ CPF {SCRIÃO 

069842698 	
1INsCRIçÃO JINSCRIÇÃO 

01.722.296/0001-17 

/ DISTRITO 
	

DA 

A 

CE 
FATURA / DUPLICATA 

rNu 	 001 
V 	 0410312026 

1V 	 R$ 285,84 
('Á ('Sri fl nn TLWflÇTIS 

BASE DE CÁLC. DO ICMS IVALOR DO ICMS JBASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. VAMPAMPORTAÇAO J1MS UF REMET. V. FCP UF DEST. IVALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 1 
o,00 o,o o,00L 0,00 0,00 0,OQ,j 0,001 o,00L o,00L 285,84 

VALOR DO FRETE 	JVALOR 00 SEGURO JDESCONTO JOUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI Jv. ICMS UF DEST. Jv. TOT. TRIB. TVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

o,00_L 0,!1 0,001  o,00l o,00l o,001 0100j 285,841 
TDANDi'TflflD /VrT E Í!.,ÇVÇ TDABJPCiDTAflISC 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	 JiT4 FcÓoioo ANTF DO VEICULO UF 	CNPJ/CPF 

10-Por conta do Emiti  F 	" ICRIÇÃO ENDEREÇO J MUNICIPIO - ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 	 ERAÇÃO BRUTO TPESO LÍQWDO 

- 	2 DIVERSOS 
1PESO 

3,2601 3,260j 
L)UU uuO rKJL,u 1W! 	VU,AJ 

ÕDIOO PRODUTO: 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	
1 

NCMJSH 	O/CST , CFOP 	UN VALORVALOR 	VALOR 	B.CÁLC QUANT 	UNIT 	1 	TOTAL 	DESC 1 	 ICMS 	1 

VALOR 	VALOR 	ALIO. AL1Q 
ICMS 	IPI 	1 ICMS 1 	 IPI 

2836 	'ISOSSORBIDA SI, 5MG (ISORDIL) - C130CM1› 130049099 ' 	0160 	s 5403 'CMP'60,0000' 0,2640' 	15,84 	0,00' 	0,00' 0,00 	0,00 	-. 

1 	1 	1 1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 

,ANVISA: 0135690015004 Lote: 4J5269 Quant:  
60.000 Fab: 30/09/2023 VaI: 30109/2026 Retido na 

' compra: BASE ICMS ST14,79 pSt=7,08 VALOR'  

'ICIaIS ST= 1,05 	 1 	 1 

1 	 1 1 	1 

1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

1 

1 	 1 

30089 	'DIMETICONA 75MG/ML 	 130049099 ' 	5160 	' 5403 1 FRS' 200,0000' 	1,3500' 	270,00' 	0,00' 	0,00' 0,001 	 1 	000 

,[GTS][SIMETICONAI(LUFBEM) IOML {N} (-) 	 , 	 1 	1 	1 
Lote: 003I38IQuanI: ,ANVISA:00000010384l3 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	1 
200.000 Fab: 2810212024 VaI: 2810212027 Retido na 

1 	 1 	 1 	 1  

'compra: BASE ICMS ST'252,15 pSt'-7,08  

'VALOR ICMS ST=17,85 	 1 	 1 	 1 	1 	1 1 	 1 	 1 	 1 	 1  
o 

1l 

1 	 1 	 1 	1 	1 

1 

1 	 1 

1 	 1 

1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	1 1 	 1 

1 	1 	1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	 1 	1 	1 

1 	 1 

1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	 1 	1 	1 

1 	1 	1 

1 	 1 	1 

1 

1 	1 

1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	 1 	1 	1 

1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 

1 

1 	 1 

1 

1 

1 

1 	 1 

t 

1 

1 	 1 

1 	 1 

1 

ADO AO FISCO 

Contribuinte: IROTA: 1 IPED.: 3O21O7IVALOR APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R87.90 
75%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 1014712000:285.841 N.FANT.: ICC 
ND: PANORAMAI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA CONFORME DECRETO 
17/2025IREFERENTE O.C: 418512- PAGAMENTO: DUPLICATA BANCO ITAU.I FAVOR CONFERIR 
)DUTOS NO ATO DA ENTREGAI 

Impresso em 0510312026 as 13146:04 	 Arquivo gerndo em 



RECEBEMOS DE CIMED INDUSTRIA S.A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 	1 NF-e 
EMISSÃO: 19/0812025 VALOR TOTAL: R$ 19.194,18 DESTINATÁRIO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC FARMACEUTICOS LTDA - AV 1 
PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382, 2382 FORTALEZA CEARA-CE N° 001.499.123 
DATA DE RECEBIMENTO 	JIDENTIFICAÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 1 Série 020 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 11111 
Documento Auxiliar da Nota 

IIII 
11111111 

Fiscal Eletrônica liii hill CIMED INDUSTRIA S.A 
Rodovia AMG 1920 - S 	Galpão 1,2 e 3 

0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

CHAVE DE ACESSO 

N/A - 37567-000 3125 0802 8144 9700 0700 5502 0001 4991 2310 5793 8120 
São Sebastião da Bela Vista - MG Fone/Fax: 3521022000 N°. 001.499.123 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 020 

Folha 112 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda produção do estabelecimento 1 	131256866591081 - 19/0812025 09:07:41 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 / CPF 

5250132490121 	
JNSCRIçÃO 	 JINSCRIÃO 1 	02.814.49710007-00 

F.U1fS /DSflLÇ1TI0I'.JTE' 

NOME / RAZÃO SOCIAL fCNPJ / CPF TDATA DA EMISSÃO 

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC FARMACEUTICOS LTDAJ 01.722.29610001-17 	J 1910812025 
ENDEREÇO 	 BAIRRO / DISTRITO TCEP 	 JÕÃIA DA SAIDA/ENTRADA 

AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382, 2382 	 FORTALEZA 60752-694 	,l. 1910812025 
MUNICIPIO UF FONE / FAX 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL THORA DA SAIDA/ENTRADA 

CEARÁ CE 8535257356 f 	069842698 1 	09:12:30 
FATURA / DUPLICATA _____________ 

[NI 	 0011 	 0021Num. 	 0031 
Iv 	 0311012025 IVenc. 	 03/11/20251 IVenc. 	 17111120251 
1y 	R$ 6.399 4 Valor 	 R$ 6.397,42J LValor 	R$ 6.397,42J 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO ICMS IVALOR DO ICMS fBASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO Jv. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. [VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

18.902,08J 1.323,14 0,001 0,00 0,00 0,001 0.001 375,31J. 19.194,18 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEOURO JDESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI Jv. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

o,00j o,00l 0,00 o&ut 0,00 , 3.467,6 1.769,21j 19.194,18 
T3AMP(SDTAfl(SI5 /VflTEfME TI? Ar'JsPflPTAnfl 

[NOME /RAZÃO SOCIAL 	- - fFRETE ôotOo ANTF LACA DO VEiULO 	DF CNPJ / CPF 

IFL BRASIL IIOLDINC LOCISTICA ETR.IS FLBRASILHOI.DI.'IC LOGIST 
l 
À 
 O-Por conta do Emiti 18 .233 .21110075-76  

[ENDEREÇO MUNICÍPIO 	 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

LV DOS ALECRINS 390 	 1 POUSO ALEGRE 	MG ISENTO 
ÍQUANTIDADE JESPÉCIE JMARCA NUMERAÇÃO JPESO BRUTO [PESO LIQUIDO 

L 	34 1 	 i 1 254,7421 186,278 

íónioo PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCMJSI-I O/CST CFOP UN 	QUANT 1 UNIT VALOR 1 TOTAL VALOR i DESC 
VALOR 

i 
 B.CALC 	VALOR VALOR ALIQ.ALIQ. 

ICMS i ICMS 	IPI 	1 ICMS 	IPI 1 

000000000000103378 'CICLOBENZAPRINA 5MG COMP REV 1BLX30' 30049099 1  0120 	1 6101 	1  UN ' 200,0000' 	2,1000' 	420,00' 0,00' 	380,77' 26,65' 	1 	7,00 	1 
,I-IOSP 	 1 	 1 1 	1 	1 1 1 	 1 

,ANVISA: 1438101740032 Lote: 2502694 Quant: 1 1 1 	 1 
200.000 Fab: 1310112025 Vai: 13101/2027 
pdB9,34o 

: 

000000000000103522 	CL SERTRALINA 56MG CP REV 2513L X 20 	30049039 ' 0100 	1  6101 	' UN 1 36,0000' 	52,3800' 	1.885,68 0,00' 	1.885,68' 132,00' 	1 	7,00 
1HOSP-C1 	 ,  
,ANVISA: 1438101800116 Lote: 25128l5Quant:  
36.000 Fab: 15/0512025 Vai: 15/0512027 

1 

Wooioo»OICAPTOPIUL25MGCOMP25BLX2OHOSP 	
30049099' 

' 	' 

0/00 	' 6101 	' LJN 

	

' 	 ' 	 ' 

	

100,0000' 	11,5000' 	1.150,00' 

	

' 	 ' 

	

0,00' 	1.150,00' 80,50' 	7,00 
,ANVISA: 1438102350051 Lote: 2507695 Quant:  
100.000 Fsb: 2510312025 Vai: 25103/2027  

000000000000101741 iMALEATOENALAPRIL IOMG COMI? 25BLX20 30049067 0100 	' 6101 	' UN ' 100,00001 	15,5000' 	I.550,001 0,00' 	1.550,001 108,501 	' 	7,00 
,ANVISA: 1048100980147 Lote: 25l5ll6Quant:  
100.000 Fab: 25106/2025 Vai: 25112/2026  1 

000000000000102365 1 MALEATO ENALAPRIL 20MG CP 2513LX20 	, 30049067 , 0100 	, 6101 	' UN , 100,0000, 	25,0000 	2.500,00 0,001 	2.500,001 175,001 	1 	7,00 
1-lOS  
ANVISA: 1048100980163 Lote: 2505883 Quant:  
100.000 Fab: 06/0312025 Vai: 06/0912026 

,DEXCLORF + BETAMETASONA XPE I20ML , 30049073 , 5120 	, 6101 	, UN , 30,00001 	2,45001 	73,501 0,001 	66,641 4,661 	, 	7,00 
l i-tOSP  
ANVISA: 1438100990027 Lote: 2509194 Quant: 

1 30.000 Fab: 25104/2025 Vai: 25/0412027  

'pRed13C=9,34%  
'FCI:08A6CB96-4BB2-40C7-90EE-94A86A3I9E93  

-------L --------------------------------------------------------------------------------------- 
000000000000001015 ,ACEBROFILINA5OMG/5MLXPE 120MLHOSP 1  30049039 , 0/00 	, 6101 , UN I  10,0000, 	222,5000 1 	2.225,00, 0,00 1 	2.225,00, 155,75, 	, 	7,00 

,ANVISA: 1438101310038 Lote: 2515891 Quant:  
10.000 Fab: 10107/2025 Vai: 10/0712027 

----- L ---- ---- .L -------- 1------1------ - ----- 1 ------1 ------ 1 ----- -------L ------------ -----------------À -- - - -- .L 

00~00000 10 1016,ACEBROFILINA25MGI5MLXPE 12OMLHOSP, 30049039 , 5/00 	, 6101 	, UN , 10,0000, 	190,0000 1 	1.900,00, 0,00 1 	1.900,00, 133,00, 	, 	7,00 
,ANVISA: I438I0I310046 Lote: 2515807Quant:  
10.000 Fab: 09/07/2025 Vai: 09/07/2027 

-------L -----------------------------1 ------.1. -----L --------1 ---------  ------ 1------1------ ------1 ------------ 
000000000000101646 ,PANTOPRAZOL4OMGCOMPREV3BLX 14 	30049069, 0/00 	, 6101 	, UN , 120,0000, 	5,6500, 	678,00 1  0,00 1 	678,00 1  47,46, 	, 	7,00 

ANVISA: 1438101950290 Lote: 2516653 Quant:  
120.000 Fab: 2610612025 Vai: 26106/2027 

-------L-----------------------------1 ------1 
000000000000100183 ,NIMESULIDA 50 MG/ML SUS OR FR 15 ML 	, 30049079 , 

----- L ---- L1 --------
0100 	, 6101 	, UN , 

1 ------1 ------1 ----- 
150,0000, 	1,4000, 	210,00, 

1 ------,1 ------ 
0,00 1 	210,00 1  

1----- 
14,70, 	, 	7,00 

ANVISÃ: 1438101770020 Lote: 2509436 Quant: 
150.000 Fab: 2910412025 Vai: 29104/2027  

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 IRESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: BASE DE CALCULO REDUZIDA DE PIS/COFINS EM 9,34% CONF. ANEXO II, PARTE 1, 
ITEM 29 CUBAGEM TOTAL: 0,725 M3 - ORDEM: 0010419125 AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382 	1 RU 
Valor Aproximado dos Tributos: R$ 3.467,66 
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Rodovia AMG 1920 - S 	Galpão 1, 2 e 3 
0-ENTRADA 
i - SAIDA 

CHAVE DE ACESSO 

N/A - 37567-000 3125 0802 8144 9700 0700 5502 0001 4991 2310 5793 8120 
São Sebastião da Bela Vista - MG Fone/Fax: 3521022000 N°. 001.499.123 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 020 

Folha 212 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda produção do estabelecimento 131256866591081 - 1910812025 09:07:41 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

/

CPP 

5250132490121 	
J  

-- 

1INSCRIÇÃO 	 1CNPJ 

 02.814.497/0007-00 
DADOS DOS I'KOLPU ivai SRKV1ÇU 
:ÓDIG0 PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO 

VALOR 	VALOR 	VALOR 	B.CÁLC , NCM/SH 	O/CST 	CFOP 	UN 	QUANT 	1 	UNIT 	TOTAL 	DESC 	ICMS 	1 
VALOR 	VALOR 	ALIQ. ALIQ' 

ICMS 	1 	IPI 	1 ICMS 1 	IPI  

000000000000103292 'WARYZ COMI? REV 4131,X 15 HOSP 1 30049099 	0120 	' 6101 ' UN 	84,0000' 	27,0000' 	2.268,00 	0,00' 	2.056,17' 143,93' 	' 	7,00 
1ANVISA: 1438102430053 Lote: 25i6127Quant: , 	 ' 	' 	1 	 ' 	' 	' 
84.000 Fab: 25/0612025 Vai: 25/0612027 , 	' 	' 	' 	' 	' 	' 	t 	 ' 	' 

1
pRedBC9,34% 

11 	 1 	 , 	, 	, 	, 	, 	, 
000000000000103085 'IBUPROFENO IOOMG/MLSUSP ORAL 2OML '30049029' 	0120 	' 6101 	' UNI 	200,0000' 	1,8300' 	366,00' 	0,00' 	331,82' 23,23' 	-' 	7,00' 

,ANVISA: 1438102380013 Lote: 2512719 Quant:  
200.000 Fab: 04106/2025 Vai: 04106/2027  

,pRedBC=9,34%  , 	, 	' 	, 	, 
000000000000104354 1 SINVASTATINA 20MG COMP 20BLX2O 130049059 ' 	0/00 	' 6101 	' UN ' 	100,0000' 	32,0000' 	3.200,00' 	0,00' 	3.200,00' 224,00; 	' 	7,00 

,ANVISA: i438i0i690434 Lote: 2Si66S9Quant: ' 
,100.000 Fab: 02107/2025 Vai: 02/07/2027 , 

000000000000103521 ,SINVASTATINA4OMGCPREV4OBLX iS '30049059' 	0/00 	' 6101 	' UN ' 	12,0000, 	64,0000' 	768,00; 	0,00' 	768,OOi 53,76; 	' 	7,00 
,i,it::SP  
,ANVISA: 1438101690418 Lote: 2509759 Quant:  
12.000 Fab: 0810412025 Vai: 08/04/2027 

• 

Impresso em 0510312026 as I3,4708 	 Arquivo gerado em dasfèonhine.csm.br  
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FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 09112/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.603,58 DESTINATÁRIO: INST.PRAXIS EDUC. CULTURA 
ACAO SOCIAL 1499 - AV. FRANCISCO SA,5445, . ALVARO WEYNE FORTALEZA-CE N°. 000.261.820 rDA;TFA-DE ~1DEN~TIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 - Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE 1111111 Documento Auxiliar da Nota II IU OH IllIUIU llI DhIOI IU Fiscal Eletrônica 1111111 Iii III 
PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDI 

AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 
0-ENTRADA 
1 - SAIDA 

CHAVE DE ACESSO 

MONDUBIM - 60752-694 
FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.261.820 

Série 001 

2325 1201 7222 9600 0117 5500 1000 2618 2010 0262 0077 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha 113 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADOUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223250126392910 - 09/1212025 13:37:00 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	1 	/ CPF 

069842698 
JINSCRIÂO 

01.722.29610001-17 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL 	 - DATA DA EMISSÃO 

'INST.PRAXIS EDUC. CULTURA ACAO SOCIAL 1499 
/ CPF 1CNPJ 

05.481.950/0001-07 1 	09/12/2025 
ENDEREÇO TBAIRRO / DISTRITO JCEP DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

AV. FRANCISCO SA,5445,. ALVARO WEYNE 1 	60310-002 
JHOR iÃQNICÍPIO UF FONE / FAX ESTADUAL DA SAÍ 	/ENTRADA 

[FORTALEZA tÇJ 8530448314 	
1INSCRIÇÃO 

FATURA / DUPLICATA  

u 	 OOi Num. 0021 
08/01/20261

R$ 3.534,52J .Va 

003

V, 
IVenc. 	07/02/20261 
VaIor 	RS 3.53453 J 

Venc. 	 09/03/2026
iN ~Num. 

R$ VaIor 	3.54,J ) 
ECÃLC.DOICMS VALOR DO ICMS ECÁLC. ICMS S.T. Jiba DO ICMS SUBST. TV.  IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. V.  FCP UF DEST. TVALOR DO EI Ã'' 	0 	OS 1) 

0,00 00íj 0,0j o,00J, 0.00 o,00l_ 0&0j 2 
áO1 

M 	,58 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO JDESCONTO JOUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. JV. TOT. TRIB. jVALOR DA COFINS A NOTA 

0,00 o,00j o,00j 4í!1 0,00 0,001 _íhOOI 130,35 10.603,58 

NOME/ RAZÃO SOCIAL JFRETE CÓDIGO ANTI' 	 TLACA DO VEÍCULO 	UF CMI'! / CI'F 

10-Por conta do Emit 1 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE JESPÉCIE JMARCA NUMERAÇÃO TPESO BRUTO JPESO LÍQUIDO 

11 1 	DIVERSOS 	J 1 	 49,7j. 49,766 

:ÓDIGO PRODUTO! 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO 	NCMJSH O/CST 	CFOP 	UN 	QUANT 	VALOR 	 VL%R 	Bj IC 	 VALOR 	A j 3 
UNIT 	TOTAL  

30589 'ENALAPRIL2OMG(GEN)-C/500CMP {N}(+) '30049067' 0/60 	5403 	CMP 	40,0000! 	0,0600 	2,40' 	0,00' 	0,00' 	0,00' 	1 0,00 
,ANVISA: 1048100980163 Lote: 2504170 Quant: 	, 	 , ' 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 

40.000 Fab: 31108/2023 Vai: 3110812026 Retido na,  

compra: BASE ICMS ST2,24 pSI7,08 VALOR  

ICMS ST=0,16 

18676 'EQUIPO MACRO C/INJ. LAT. E FILTRO AR 	' 90189010 ' 6/60 	' 5403 	' IJN ' 	 1.000,0000' 	0,9000' 	900,00' 	0,00' 	0,00' 	0,00' 	' 	0,00 
,(ABL) LI, {N} (N) 	 ' 

,ANVISA: 0081788089018 Lote: 260225 Quant:  

1000.000 Fab: 2810212024 Vai: 28102/2030 Retido 
'na compra: BASE ICMS ST840,49 pSt7,08  

W 'VALOR ICMS ST=59,5I  

31752 INFUSOR MULTIVIAS C/CLAMP ADT [2 VIAS] 90183999 ' 1160 	, 5403 ' UN ! 	 500,0000' 	0,8600' 	430,00 	0,001 	0,00' 	0,00r 	1 	0,00 
{I) (N) 	 , 	 , 1 	 1 	 1 	 , 	 , 	 , 	 1 
ANVISA: 00 10 150470444 Lote: 20240120 Quant: , 

500.000 Fab: 19101/2023 Vai: 1910112029 Relido na 
'compra:  BASE ICMS ST=392,34 pSt9,60  

'VALOR ICMS ST=37,66  

7347 ,FENITOINA (CI) 50MG/ML (GEN) 5ML - C/72 i 30049065 , 5/60 	, 5403 	AMPi 	194,00001 	2,76001 	535,441 	0,001 	0,001 	0,001 	, 	0,00 

ANVISA: 0103700507004 Lote: 1419246 Quant:  
194.000 Fab: 30/0412024 Vai: 30/04/2027 Retido na 

'compra: BASE ICMS ST500,04 pSt=7,08  

'VALOR ICMS ST=35,40  

9099 ,FENTANILA (Ai) 50MCG/ML (GEN) 1OML - 	 1 30049099 1  5160 	, 5403 ,AMP, 	10,00001 	3,7000 1 	37,001 	0,001 	0,001 	0,001 	, 	0,00 
,C/50 {N} (+)  
ANVISA: 1134301510047 Lote: AS-044124M 

'Quant: 10.000 Fab: 3010612023 Vai: 3010612026  

'Retido na compra: BASE ICMS ST=34,55 pSl=7,08  

VALOR ICMS ST=2,45 	 ' 	 , ' 	 ' 	' 	 , 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 

-- -------  L -----------------------------J. ------------ L -----------------J------J------------,1 -------,1 ------,1 ----- 

28235 TIRA REAG. P/GLICEMIA HOSP [AM](ON 	, 38221920 , 6/60 	, 5403 , CX , 	 100,0000, 	22,5000, 	2.250,00, 	0,00 1 	0,00 1 	0,00, 	, 	0,00 
,CALLPLUSII) {N} (N) 	 1 1 	 l 	1 	 1 	 l 	 l 	 1 
ANVISA: 0080560310031 Lote: 1293006 Quant: 
100.000 Fab: 2210612021 Vai: 22/0612027 Retido nd  

'compra: BASE ICMS ST2.10I,23 pSt7,08  

VALOR ICMS ST=148,77 	 1 	 1 1 	 l 	1 	 1 	 l 	 l 	 1 	 1 

1 	 1 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: IROTA: 1IPED.:  2993651VAL0R APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: 
R3,294.86 (31.07%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000: 6,258.581 
N.FANT.: FORTALEZA -VEND: XIMENESI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA 
CONFORME DECRETO 36617/2025IPAGAMENTO: DUPLICATA BANCO DO BRASIL.I FAVOR CONFERIR 
PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 

Imp-o em 0510312026 oo 13.48:08 	 Arquivo gerado em danjeonlme.com.br  
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NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 1 	223250126392910 - 0911212025 13:37:00 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 / CPF 

069842698 	
JCR1ÃO 	 JINSCRIÃO 1NPJ 	

01.722.29610001-17 

ÓoiGo PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO 	NCMISH 	O/CST 	CEOP 	UN , 	QUANT 	, 	1 'ii 	 i 	'ii'• 	' . 
9117 	'FUROSEMIDA40MG(OEN-C/5OOCMP (N) 	130049076 1  5160 	5403 'CMP' 	500,0000' 	0,0700' 	35,00' 	0,00' 	0,00' 	0,00' 	' 	0,00 

,ANVISA: 1256801950027 Lote: 25051V Quant:  
500.000 Fab: 0610512024 Vai: 06/05/2027Retido 

'compra: BASE ICMS ST32,69pSt7,08 VALOR  
1C144S ST=2,3 1 

 
1 	 1 	 1 

26380 	'FUROSEMIDA 2OMG/2ML (GEN) - C/100AMP ' 30039099 i 0/60 	' 5403 'AMP' 	500,0000' 	0,8000' 	400,00' 	0,00' 	0,00' 	0,00' 	' 	0,00 

,ANVISA: 1018600320012 Lote: 20205425 Quant: 
500.000 Fab: 3111012024 Vai: 31/10/2027 Retido na 

'compra: BASE 1CMS ST373,55 pSt"7,08 
 

'VALOR ICMS ST=26,45  
1 	 1 	 , 

31258 	iGENTAMICINA 80MG(GEN)2M1,-C/100 {N} i30032061  0/60 	' 5403 	'AMP' 	100,00001 	1,3000' 	130,00' 	0,001 	0,001 	0,00' 	' 	0,00 

100.000 Fab: 2810212024 Vai: 28/02/2027 Retido na 
,ANV1SA: 1018600340031 Lote: 20500625 Quant: , 
'compra:  BASE 1CMS STi21,40 pSt7,08  
'VALOR ICMS ST=8,60  

r 	, 	1 

9682 	,HEPARINA SUINA 5000U11ML (HEMOFOL) 	1300490991 
1 

5160 	, 5403 iAMP, 	50,00001 	9,50001 	475,001 	0,001 	0,001 	0,00 	, 0,00 
,0,25ML {N} (+) 	 , 	1 , 	' 	' 	' 	' 
ANVISA: 1029803710031 Lote: 50031263 Quant: 
50.000 Fab: 31/07/2024 Vai: 31/07/2027 Retido na 

'compra: BASE ICMS ST443,59 pSt=7,08  
'VALOR ICMS ST=31,41  - 	 - - --- --- - - -------------------------------------- 

211
-
59

--- 
 ,HI-D-ROCORTISONA

- - ---- 	 - - IOOMG-  -- -- 
(GEN)

-  --- -- 
C/5OFRA
-- - - - - 1 30043210, 

------------------------------- 
5160 	, 5403 ,FRÀ, 	50,0000, 	3,40001 	

- 
170,00, 	0,00 1 	0,001 	0,00 1 	, 	0,00 

ANVISA: 1163701050012 Lote: 25102788 Quant: 
'50.000 Fab: 16/09/2024 Vai: 16/09/2027 Retido na'  
'compra: BASE 1CMS ST'i58,76 pSt=7,08 	' 
VALOR ICMS ST= i 1,24 	 , 

--------L ----------------------------- 4. ------ 4. ----- 

1010 	,ISOFLURANO (Cl) 100% (ISOFORINE) 100ML , 30049099 , L -------- 4. ----------------------------------- -1 ------  
5/60 	5403 	, FRS, 	5,0000, 	243,6000, 	1.218,00, 	0,00, 	0,00, 	0,00,  

ANVISA: 1029801300010 Lote: 5002i210 Quant: 
'5.000 Fab: 30/11/2023 Vai: 3011112026 Retido na  
'compra: BASE ICMS ST= i.i37,47 pSt7,08  
VALOR ICMS ST=80,53  

= -------- .1. ---------4 --------- 	----- ,1 ------ ,1 ------ 	----- 

	

-------- L -----------------------------£ ------ 	----- 
329 	,LIDOCAINA C/VASO 2% (HYPOCAINA) 20ML, 30049043, 0160 	, 5403 ,FRA, 	25,0000, 	7,7000, 	192,50, 	0,00, 	0,00, 	0,00, 	, 	0,00 

-C/25 (N) (+) 
ANVISA: 1038700390092 Lote: 24051493 Quant:  
25.000 Fab: 31105/2023 Vai: 31105/2026 Retido na  

'compra: BASE ICMS ST= 179,77 pSt=7,08  
VALOR ICMS ST=12,73  -----------4------------------------------ ,4 ------.4. ----- 

674 	MASCARA DESC. TRIPLA C/ELAST 	1 63079010, 
4____i-__-l- -------- -1 --------4 -------4 ------4 -------. -------4 ----- 

2160 	, 5403 ,PCT, 	100,0000, 	5,4000, 	540,00, 	0,00, 	0,00 1 	0,00, 	, 	0,00 
[BR](LIVES) - PCT (1) (N) 

'ANVISA:00806303i00i6 Lote: L\'M202508i8 	' 
'Quant: 100.000 Fab: 31108/2024 Vai: 3110812030 	' 
'Retido na compra: BASE ICMS ST=492,70 	, 
,pSt=9,60 VALOR ICMS ST=47,30 	 1 - 	 ----------------------------------------------- 32550 	METADONA (Ci) 101v1G/ML (MYTEDOM) IML, 30049039 

-------' -------4 -----* -------4- -------4- ------4---- -4----- 
5160 	, 5403 ,AMP, 	50,0000 1 	7,4000 	370,00, 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

'ANVISA: 1029801380141 Lote: 50029519 Quant:  

150.000 Fab: 3010612024 Vai: 30/06/2027 Retido na'  
compra: BASE ICMS ST345,54 pSt7,08 	1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

,VALOR ICMS ST=24,46 	 1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 - ----------1- ------------------------ 
30262 	METILPREDNISOLONA 125MG (GEN) 2ML - 	30049099 

4-- ---------4- ---------------- ---- --4 ---- - - ----4 -- - ---4-----+ - -- - 1-  -- - 
0/60 	5403 	FRA 	12,0000 	14,0500 	168,60 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1 	1 	1 	1 	1 	4 
'C/25 {N) 

 

'ANVISA: 1163701570032 Lote: 25080517 Quant:  

112.000 Fab: 3110712024 Vai: 31107/2027 Retido na' 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
compra: BASE ICMS ST157,45 pSt7,08  

,VALOR ICMS ST=1 1,15 	 1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
õ3,750O--75,061 	0,00 - 0,00 - 0,00-- -0,00 

iOOTvIL (14-4) (_) 	
1 	4 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

'ANVISA: 0000001044938 Lote: 2510126 Quant: 	' 
20.000 Fab: 3010912024 Vai: 30109/2027 Retido na'  
compra: BASE ICMS ST70,04 pSt=7,08 VALOR,  
ICMS ST=4,96  

------------------------------------------------------------ õ610- ----6Õb--------0,00 I(.1.)  1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
'ANVISA: 1049711960206 Lote: 2540038 Quant: 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
50.000 Fab: 3110812024 VaI: 31108/2027 Retido na, 	i , 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
compra: BASE ICMS ST415,58 pSt=7,08  
,VALOR ICMS ST=29,42 	 4 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 ______ _ _ 	_ 	_ _ 	__ _________________________ ______________________________________ 

CPI  
''4VISA: 1438101950290 Lote: 2502263 Quant: 	1 1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	ri e/ 	-v 

_ 
1008.000 Fab: 3111212020 Vai: 31112/2026 Retido , 	i 
na compra: BASE ICMS ST'197,68 pSt='7,08  
VALOR ICMS ST= 14,00 

Impresso em 0510312026 as I348.O8 
A 	

erado em danfeonliaecomb 
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INATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUTR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223250126392910 - 09112/2025 13:37:00 
INSCRIÇÃO  ESTADUAL 	 MUNICIPAL JCNPJ ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 CPF / 

069842698 	
1INSCRIÇÃO 	 1INSCRIÇÃO 

01.722.29610001-17 

:ÓDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCMJSH , O/CST , CFOP , UN 	QUANT 	 ''' 
1 4' 	'' 	"j' 	ICMS 	'iii 

31493 F.S. MONOBAS + F.S. DIBASIC (FLEXENEMA)' 30049099 1  0160 	5403 	FRS 	30,0000' 	7,5000' 	225,00 1 	0,00' 0,00' 	0,00' 	' 	0,00 
13011'IL 	(1'i) (I'l) 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 

,ANVISA: 0000001044938 Lote: 25D0088 Quant:  
30.000 Fab: 30/04/2021 Vai: 30104/2027 Retido na 

'compra: BASE ICMS ST'210,12pS17,08 	 1 1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 	 1 

'VALOR ICMS ST=14,88  
1 1 	 1 	 1 

1243 NEOSTIGMINA 0,5MG/ML (GEN) IML - C/03 	' 30049099 ' - 
5/60 	' 5403 'AMP' 	100,0000' 	1,6800' 	168,00' 	0,00' 0,00' 	0,00' 	' 	0,00 

,ANVISA: 1163701340029 Lote: 24041183 Quant:  
100.000 Fab: 30104/2023 Vai: 30104/2026 Retido na 

'compra: BASE ICMS ST156,89 pSt7,08  

'VALOR ICMS ST=1 1,11  

29137 ,ALCOOL SANEANTE 70% [INPM] ILT {N} (+) i 22072019 ' 0160 	, 5403 ' LT , 	50,00001 	6,7000' 	335,001 	0,001 0,00' 	0,00' 	' 	0,00 
,ANVISA: 3264800080020 Lote: S7987 Quant: 	i . 50.000 Fab: 30109/2021 Vai: 30/09/2027 Retido na,  
compra: BASE ICMS ST3 16,34 pSt='5,90 
VALOR ICMS ST= 18,66  

7347 ,FEN1TOINA (CI) 50M0/ML (GEN) 5ML - 672 , 30049065 5/60 	, 5403 ,AMP, 	306,0000 	2,7600, 	844,56 	0,001 0,001 	0,001 	, 	0,00 
1 	 1 	 1 	 , 	1 	 1 11 

ANVISA: 0103700507004 Lote: 1419249 Quant: 
306.000 Fab: 30104/2024 Vai: 30/0412027 Retido na 
compra: BASE ICMS ST=788,72 pSt=7,08  
'VALOR ICMS ST55,84  

---------- ------- - ---------------- -----J_ -------  ----- - ---- --------------------- - ------- - ------ ------- - --------------------- 
329 ,LIDOCAINA C/VASO 2% (HYPOCAINA) 20ML 30049043 , 0160 	, 5403 ,FRA, 	25,0000, 	7,70001 	192,50. 	0,00 1  0,001 	0,00, 	, 	0,00 

C/25 {N} (+) 	 , 1 	 , 	, 	' 	, , 	, 	, 
ANVISA: 1038700390092 Lote: 25071599 Quant: 

'25.000 Fab: 3110712024 Vai: 31107/2027 Retido na'  
compra: BASE ICMS ST= 179,77 pSt=7,08  
VALOR ICMS ST=12,73  

- -  
- - 

----- L. ------------------------------------1 -----L --------1 --------.J -------------------2 ------,1 ------,1 -----1 ---- L ---     
30262 ,METILPREDNISOLONA 1 25MG (GEN) 2ML - 	30049099 , 0160 	, 5403 ,FRA, 	18,0000 1 	14,0500 1 	252,90, 	0,00, 0,00 1 	0,00, 	, 	0,00 

,C/25 {N} (+) '  
ANVISA: 1163701570032 Lote: 25082351 Quant: 

' 	, 
'18.000 Fab: 31/0712024 Vai: 31107/2027 Retido na'  
'compra: BASE ICMS ST=236,18 pSt"7,08  
VALOR 1CMS ST= 16,72  

C..) 	...._....,.............._ , 

• 
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DIST.DE  PROD.HOSPIT.LTDA 2406 - RUA PROFESSOR JOSE BONIFACIO, 247, ALVARO WEYNE FORTALEZA-CE 

N°. 000.255.647 
DATA DE RECEBIMENTO 1IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 1111111 111  11111 III llO IIIPANORAMA 

Fiscal Eletrônica 
COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDII 0-ENTRADA 

CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 1 - SAÍDA 
MONDUBIM - 60752-694 2325 0901 7222 9600 0117 5500 1000 2556 4710 0255 8240 

FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.255.647 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 
Folha 112 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 1 	223250087550749 - 01/0912025 16:04:26 - 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIRUT. 	CNPJ/ CPF 

069842698 	
jÃO J J 	

01.722.29610001-17 

/CPF 	 1 DATADA 

ENDEREÇO 1 BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 	 DATA DA SAIDA/ENTRADA 

RUA PROFESSOR JOSE BONIFACIO, 247,. 	 1 ALVARO WEYNE 1 	60335-080 j 
MUNICÍPIO 

 jUF TFONE / FAX 	 TINSCRIÇÃO ESTADUAL 	TDA SAÍDA/ENTRADA 

FATURA / DUPLICATA 
ÍNS 	 ojil 
lv 	 01110/20251 
Va 	 R$ I.661,80j 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÃLC. DO ICMS VALOR DO ICMS TBASE DE CALC. ICMS S.T. fVALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO Jv. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. JVALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

0,00 0,0011- 000I 0,00 0,00 0,00J. 5,83, 1.66 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. IV. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS IV.  TOTAL DA NOTA 

0.00 0,00 0.00 o,00 o,00j -- o,00l o,00L 26,$j. _1.661,80 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  

NOME / RAZÃO SOCIAL ETE 	 TCÕDIGO ANTF 	 TACA DO VEÍCULO 	UF 	CNPJ 1 CPF 

ji_Por conta do Destj  

	

ENDEREÇO 	 JMUNICIPIO 	 ~UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADEJESPÉCIE 	 JMARCA 	 ' IJMERAÇÃO 	 JPESO BRUTO 	 IPESO LÍQUIDO 

	

7 	L DIVERSOS _L 	 68,948j 	 68,948 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

ÓDIGO PRODUTO 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCM/SH O/CST CFOP UN 	QUANT 	VIRIVTAO 	VALOR B 1LC VALOR VALOR 	'ALIO. 

	

16377 	'SORO RINGER C/LACTADO [S. FECH] 500M1,'30039099 ' 01515403'FRS 	120,0000' 	6,3000' 	756,00 1 	0,00 , 	0,00' 	0,00' 	0,00 
1 	 , 	11 	 1 	 1 	 1 	 1 1 

ANVISA: 1108500420049 Lote: 25GI24I7E 	 1 	 1 	 1 

Quanl: 120.000 Fab: 30106/2024 Vai: 30/0612027 
'pRedBC=IOO,00% 	

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

	

35031 	'ATADURA CREPOM 15CM X I,80M [13 	1 30059090 ,  0151 1 5403 'ROL' 	240,0000' 	0,7300' 	175,20' 	0,00' 	0,00' 	0,00' 	' 0,00 
FIOSI(ECOMA.X) (N) (N) ' 1 1 1 1 1 

,ANVISA: 0081359800013 Lote: 3025 Quant:  

240.000 Fab: 3110712024 Vai: 3110712030 

	

22850 	'DISP. DE TRANSE DE SOLUCOES PONTA 	1 39269090 1  1151 ' 5403 ' UN ' 	 100,0000 1 	0,5800' 	58,00' 	0,00' 	0,00' 	0,00 	' 0,00 
,DUPLA {1}(1s)  

,ANVISA: 00 10 150470668 Lote: 241105 Quant:  

100.000 Fab: 04/11/2023 Vai: 04111/2029 
pRedBC'I00,00%  

	

25848 	,ENALAPRIL 5MG (GEN) - C/500CMP {N} (+) 1 30039077 1  5/51 ' 5403 CM? 	100,00001 	0,05001 	5,00 	0,001 	0,00, 	0,001 	, 0,00 
,ANVISA: 0148100980244 Lote: 2507475 Quant:  

100.000 Fab: 3010912023 Vai: 30/09/2026 
'pRed13C...100,00%  

	

9021 	, LUVA CIRURG.LATEX7,0[C/PO](ABL)- 	40151200, 1151 , 5403 , PR , 	 150,00001 	1,30001 	195,001 	0,001 	0,001 	0,001 	, 0,00 
,C150PR II) (Il)  
,ANVISA: 0081788089026 Lote: SF1241342 Quant: 
150.000 Fab: 31/07/2023 Vai: 3110712029  

pRed13C=100,00%  

----------- L ------- ~ ------------ 	 ----------------------------1 ------------- - 

	

10267 	1 LUVA CIRURG. LATEX 7,5 [SIPO](ABL) - 	40151200 , 1151 , 5403 , PR , 	 150,0000, 	1,3000, 	195,00 	0,00 1 	0,001 	0,001 	, 0,00 
C150PR {I} (T'l)  
ANVISA: 0081788089041 Lote: 241112 Quant: 

'150.000 Fab: 30/1112023 Vai: 3011112029  

'pRedBC=IOO,00% 	 1 	 1 1 	 ' 	 ' 	 , 	 ' 	 ' 

- ----------L ----------------------------- 1 ------ 1 -----L --------1 --------1------ 1------ 1----- 1 ------ ,1 ------ ,1 ----- 1 	_L - - - 

	

34818 	,WRAPSLEVE 12OCMX I2OCM(AZUL)40G- 56031240, 0/51 , 5403 PCT, 	2,0000, 72,0000, 	144,00 	0,00, 	0,00, 	0,00, 	0,00 
,PCT{N}(N) 

 
ANVISA: 0000000000000 Lote: 338042-1 Quant: 	 ' 

'2.000 Fab: 2010612023 Vai: 2010612029  
ipRedBC=100,00% 

Inf. Contribuinte: IROTA: 1 (PED.: 29251 8IVALOR  APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R517.28 
(31. 13%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 1014712000: 766.801 N.FANT.: 
SOLMEDIC-DISTRIB -VEND: PANORAMA! ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA 
CONFORME DECRETO 36617/2025IPAGAMENTO: DUPLICATA BANCO DO BRASIL.] FAVOR CONFERIR 
PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 

e,,' 0310312026 u 13.49.10 	 Áeq,'ieo gerado e,, 
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0-ENTRADA   

CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 
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ÍNATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223250087550749 - 01/0912025 16:04:26 
I NSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL J  INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SU8ST. TRIBUT. 	CNP /CPF 

069842698 	
1 	J J 	

01.722.29610001-17 

ÓDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCMJSII , O/CST,CFOP, UN , QUANT, 

28252 'NISTATINA SUSP. 100.000UIJML (GEN) 30M1, 130042099 	5/51 	5403 'FRS 1  1,0000' 	5,8000' 	5,80 	0,00' 0,00' - 0,00 	0,00 	1 

1 1 	 1 1 1 1 

,ANVISA: 0000 125 680026 Lote: 2416E2 Quant: 	 1 	 1 1 	 1 

1.000 Fab: 31/03/2023 Vai: 31103/2026 
:pRed13o=100,00% 	 : 

3678 'SONDA DE FOLEY 18 [2 VIAS] 30ML LATEX 1  90183921 	6/51 	5403 	IJN 1 10,0000 	2,9000 	29,00 	0,00' 0,00' 0,00 	1 	0,00 

,ANVISA: 0010330660226 Lote: SSFAA13002D  
Quant: 10.000 Fab: 30111/2023 Vai: 3011112029 
pRed13C100,00% 

 

-- 	11941 ESFIGMOMANOMETRO NYLON S/EST 	T0189099 ' 	1/51 	' 5403 ' UN 1,0000' 	79,0000' 	79,00 1 	 0,001 0,00' 0,00' 	' 	0,00 
C/MANINF(PREMIUM) {I} (N)  

0080275310022 Lote: 462401 Quanl:  ,ANVISA: 
1.000 Fab: 20/0812024 Vai: 20108/2030 

. 

'pRedBCIOO,00% 
 

9 
, 	 , 	 ' 

,TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 	' 90251990 , 	0151 	, 5403 ' UN ' 

	

, 	 ' 

	

2,00001 	9,90001 	19,801 	0,001 0,001 0,001 	, 	0,00 
,[BR)(MULTI SAUDE) {N} (N) 	 i 

0081596329017 Lote: UNV209 Quant:  ,ANVISA: 
2.000 Fab: 3010912024 Vai: 30109/2030 

'pRed13C'100,00%  
1 1 	 1 	 1 	 1 1 1 

1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 

1 	 1 

1 

1 

1 

1 	 1 

1 

1 	 1 

(I'ILA 
RUSPicA 

o 
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AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 	 1 - SAIDA 
MONDUBIM - 60752-694 	 2326 0201 7222 9600 0117 5500 1000 2649 8810 0265 1759 

	

FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 	 N°. 000.264.988 
Série 001 	

Consulta de autenticidade no portal nacional da N1 7-e 

Folha 112 	 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 1 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

ESTADUAL 

  

DO 

/CPF 	 1 DATADA 

FATURA / DUPLICATA ~NN 00iÍ 
13/02/2026 1  

R$ 3.612,S0J 

 

CE 
/ FAX 

 

ESTADUAL 	HORA DA 

BASE DE CÁLC. DO ICMS 

o,00J 
J VALOR DO ICMS 	BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

o,00L 	3.612,501 
JVALOR DO ICMS SUBST. 

373,09 
V. IMP, IMPORTAÇAO 

ooj. 
JV. 11 MS UF REMET. 

o,00J 
V. FCP UF DEST. 	J 

o,00j.. 
VALOR DO PIS 

15,00J 
JV. TOTAL PRODUTOS 

3.612,50 
VALOR 00 FRETE 

0,001 

JVALOR DO SEGURO 

o,00L 
JDESCONTO 

373,091 
TOUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR TOTAL IPI 

o,00I 
Jv. ICMS 1W DEST. 

0o1 
TV. TOT. TRIB. 

o,00l 
fVALOR DA COFINS 

69,231 
Jv. TOTAL DA NOTA 

3.612,50 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE 	 TCÓDIGO ANTF 

11-Por conta do Desti  JPLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO Q4ICÍPIO 1W INSCRIÇÂO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	JESPÉCIE 

10 	j DIVERSOS 1 
JMARCA NUMERAÇÃO 

J 
JPESO BRUTO 

78,480L 
JPESO LÍQUIDO 

78,4$ 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

DIGO PRODUT0DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMJSH 	O/CST 	CPOP 	IJN 	QUANT VALOR VALOR 	B 1 C 	VALOR 	VALOR A3 

18145 'CATETER INTRAVENOSO I4G - C/IOOUN (I} 1  90183929 ' 1130 	' 5403 1  UN ' 	 300,0000' 0,7500' 	225,00' 	23,24' 	0,00' 	0,00' 1 	IJ,IJ0 
i(N) 	 1 1 1 	 1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 

,ANVISA: 0010150470472 Lote: 121144A01  

Quant: 300.000 Fab: 31/0312024 Vai: 3110312030 
 'plcmsSt'4 1,82% BcicmsSt=225,00 vlemsSt=26,59 

1 1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 1 

17174 'CATETER INTRAVENOSO 180 (ABL) - C/100 ' 90183929 1  1/30 	' 5403 	UN 1 	 200,0000' 0,7800' 	156,00' 	16,111 	0,00' 	0,00' 1 	0,00 
(I} (N) 	 1 

,ANVISA: 0081788089022 Lote: A2502022 QuanL,  

200.000 Fab: 31/0112024 Vai: 3110112030 

0,6083 

'plcmsSt'I 1,82% BcicmsSO156,00 vIcmsStI8,44' 

--ESPARADRAPO IOCMX4,5M(PROCITEX) 	1 30051030' 0/30 	' 5403 'ROL' 	I00,00001 8,8000' 	880,00' 	90,90 1 	0,00' 	0,001 ' 	0,00 
1 

ANVISA: 0080245210327 Lote: 8563547K Quant:,  

100.000 Fab: 30/11/2021 Vai: 30/1112027 
'pIcmsSt9,30% BcIcmsSt880,00 vtcmsSt81,84  

1 	 ' 	 1 

16845 FIO NYLON 3-O C/AG. 3/8 TRG. 2,0CM - 	 30061090 ' 03 1/30 	, 54 	,ENVt 	48,0000, 1,3000 	62,401 	6,451 	0,001 	0,001 , 	0,00 
,CUT/PLAST {I} (N) 	 1 	' ' 	 ' 	 ' 	 ' ' 	 ' 	 ' 

AN\'ISA: 0010378330022 Lote: 250325 Quant:  

48.000 Fab: 3010612024 Vai: 30/0612030 
'pIcmsSt11,82%BcIcmsSt62,40vIcmsSt=7,38  

16733 FIO NYLON 6-0 C/AG. 3/8 TRG. 2,0CM - 	 , 30061090 1 1130 	, 5403 ,ENV, 	38,00001 1,30001 	49,401 	5,101 	0,001 	0,001 , 	0,00 
,CUTIPLAST (1) (N)  

ANVISA: 0010378330013 Lote: 240630 Quant: 
38.000 Fab: 31/08/2023 Vai: 31/0812029  

'plcmsSt=l 1,82% BcicmsSt=49,40 vlcmsSt=5,84  

- ------- L ------------------------------------ 2 -------------------------------------------------- 2 ------------ .I 
23630 LUVA CIRURG. LATEX 7,5 [EST](SENSICARE) 40151200 , 1/30 	, 5403 , PR , 	 100,0000 1  1,4000, 	140,00, 	14,46 1 	0,001 	0,001 , 	0,00 

C/200 (1) (I')  

ANVISA: 0080808480009 Lote: 250810 Quant: 
100.000 Fab: 09/0812024 Vai: 0910812030  

'plcmsSt=I 1,82% BcIcmsStI4O,00 vlcmsSt=16,55' 	, ' 	 ' 	 ' ' 	 ' 	 ' 

-------- L ----------------------------- 1 ------1 -----L --------2 --------2------ 2------2-----2 ------,1 ------2 ----- 
34336 ,LUVADEPROCED.LATEXG(SOFTAID)-C)Ç 40151200, 1/30 	, 5403 , CX , 	 50,0000, 19,5000, 	975,00 	100,72, 	0,00 1 	0,00 1  0,00 

ANVISA: 0081229600050 Lote: ELMIOI 1.004 
'Quant: 50.000 Fab: 30106/2024 Vai: 3010612030  

11,82% BcIcmsSt975,00  pIcmsSt1 
,vIcmsStil 15,25 

: 

Contribuinte: ROTA: IPED.: 3024981VALOR APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R1,013.63 
	 Ah ' 

06%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000:931.851 N.FANT.: 
.IMED -VEND: PANORAMAI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA CONFORME 
RETO 366 17/2O25IPAGAMENTO A VISTA.I FAVOR CONFERIR PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 
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PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA 0- ENTRADA CHAVE DE ACESSO 
AV, PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 1 - SAÍDA 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECER. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 1 	223260015344598 - 11/0212026 15:31:15 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	1CNPJ ICI'P 

069842698 

1INSCRIÇÃO 

01.722.29610001-17 
DADOS DOS PKOUU 1051 5LKVI,.US 

VALOR VALOR 	BIC 	VALOR 	VALOR 	ALÍQ 
ÓDIOO PRODUTO, DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO 	NCMJSH 	O/CST CEOP 	UN 	QUANT 

28193 
' 
SONDA NASOGASTRICA CURTA 20 [P.G.C] 	1 90183929 1 	0130 ' 5403 	UN 1 	 50,0000' 	0,8000' 40,00' 	4,13' 	0,00' 	0,00' 	1 	0,00 

1 	 1 1 	r 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 

,ANVISA: 0802212340034 Lote: 6421 Quant:  
50.000 Fab: 3110312022 Vai: 31/03/2028 1 1 	 1 	 1 	 1 

'plcmsSt'9,30% BcIcmsSt=40,00 vicmsSt=3,72 	 1 1 	1 	1 	 1 

26760 -s0NDANASOGASTRICA CURTA O6[P.G.CJ 	1 90183929 ' 	0130 ' 5403 1 UN ' 	50,0000' 	0,6500' 32,50' 	3,36' 	0,00' 	0,00' 	' 	0,00 
,{N}(N)  
,ANVISA: 0080212340016 Lote: 6837 Quase:  
50.000 Fab: 3010912022 Vai: 30109/2028 

'pJcmsSt'9,30%Bc1cmsSt32,50vIcmsSO3,02 	1 	 1 1 	1 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 

34249 1 ACEBROFILINA XPE INF 25MG/5ML (GEN) 	1 30039049 	0130 1 5403 	FRSI 	30,0000' 	4,9000 1 147,00 1 	15,191 	0,00' 	0,00' 	' 	0,00 
1 120ML (N) (+) 	 1 ' 	1 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 

ANVISA: 1438101310046 Lote: 2505373 Quant:  
30.000 Fab: 31103/2024 Vai: 3110312027 

'pIcmsSt'9,30% BcIcmsSt147,00 vIcmsStI3,67  

O ,CARVEDILOL 6,25MG (GEN) - C130CM1` {N} 	, 30049069 , 	0130 , 5403 ,CMPi 	300,00001 	0,06001 

	

1 	 1 

	

18,00 	1,861 	0,001 	0,001 	, 	0,00 
1 1 	' 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 	1 

ANVISA: 1023510730110 Lote: 4X4020 Quant:  
300.000 Fab: 31/0712024 Vai: 31107/2027 

'pIcmsSt9,30% BcIcmsSt=i8,00 vlcn,sStl,67 	 1 

1 

1 	1 	1 	 1 	 1 

1 	1 	1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 	1 

1 	1 	 1 	 1 	1 ~ 

1476 COMPLEXO B (SANTIPLEX B) 2ML - C/1 00 	i 30039019 , 	0130 , 5403 ,AMP, 	200,00001 	1,20001 240,001 	24,791 	0,001 	0,001 	, 	0,00 

1 	 1 1 	1 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 	1 
ANVISA: 1018600330018 Lote: 21607425 Quanl: 
200.000 Fab: 30/1112024 Vai: 3011112027 

 

'plcmsSt=9,30% BcicmsSt=240,00 vlcmsSt=22,32  

- ---------- L -----------------------------2.------.L ----- L -------- ,1 ----------------------------4 -------------1 ______________ 
4051 I ESPIRONOLACTONA 25MG (GEN) - C/3OCMP , 30043220 , 	0/30 , 5403 ,CMP, 	300,0000, 	0,2000 1  60,00 	6,20 1 	0.001 	0,00 	 , 	0,00 

1 	 1 1 	1 	1 	 1 	 1 1 	1 	 1 	 1 	1 
ANVISA: 1023506320019 Lote: 5E6419 Quant: 1 	 1 	1 1 	 1 

'300.000 Fab: 3111212024 Vai: 31112/2027 	' 	 , 
1 	1 	1 	 1 	 1 

'pIcmsSt=9,30% 13cicmsSt60,00 vlcmsSt=5,58 	' 	 1 1 	1 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 1 	 1 

- ----- ----- 
9117 

L ----------------------------- 2. ------1 ----- 
,FUROSEMIDA4OMG(GEN)-C/500CMP {N} 	30049076, 	5/30 

1. --------1 -------- 1------ 1------ 
, 5403 ,CMP, 	300,0000, 	0,0600, 

1 ---- -,1 ------4 ------,1 ----- 
18,00 1 	1,86, 	0,00, 	0,00, 	 0,00 

ANVISA: 1256801950027 Lote: 25L05V Quant: 
300.000 Fab: 31/1212024 Vai: 31/12/2027  

lplcmsSt=9,30% 13cicmsSt=18,00 vIcmsSt=1,67  
- -- -------- L ----------------------------- 1 -------1. ----- L --------1 ---------------4 -------,1 ----- 4 ------ ,1 ------  

29351 ,HIDROCLOROTIAZIDA 25MG (GEN) - C/500 	1 30049099 	0130 , 5403 ,CMP, 	300,0000, 	0,0500, 15.00, 	1,55, 	0,00, 	0,00, 	, 	0.00 

(4.) ,{N) 1 	 1 
ANVISA: 1438102100053 Lote: 2518803 Quant: 
300.000 Fab: 3110712024 Vai: 31107/2027  

lplcmsSt=9,30% BcIcmsSt='15,00 vlcmsSt'=1,40 	1 	 1 1 	1 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 	 1 

- ---------- 
2129 

1. ----------------------------- 1 ------ 1 ----- 
,LACTULOSE XAROPE 667MG/ML (LACTBEN) 1  2 i 069030 , 	0130 

5. --------1 --------1 -------1 ------ ,4 -----4 ------ 4 ------4 -----1___ _L. - - - 
, 5403 	, FRS, 	30,0000 1 	5,2000 1 	156,00 1 	16,11 1 	0,00 1 	0,00, 	, 	0,00 

120ML {N} (+) 1 	 1 	 1 	 1 	1 
'ANVISA: 0000000000000 Lote: 251.419 Quant: 	 ' 

1 	1 	1 	 1 	 1 

. 30.000 Fab: 29111/2021 Vai: 29111/2027 	 1 1 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 	1 

plcmsSF'9,30% BcicmsSt=156,00 vlcmsSt=14,51 1 	 1 1 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 

- ---------- 
11211 . ------------------------------------ 4 

----- 
DE GLICERINA 12% [S. 	 30049099 	0130 ,SOLUCAO 

5-  ---------5 --------- ------- 
, 5403 ,FRÀ, 	30,0000 1 	10,8000 1  

------- -----4 ------4 ------4 --------- -- - - - 
324,00 	33,47, 	0,00, 	0,00 	 , 	0,00 

FECH](GLICEROL) 500ML (N} (+) 
ANVISA: 1177200100041 Lote: 2610043 Quant:  

'30.000 Fab: 3110112025 Vai: 31101/2028 	1 	 1 1 	1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 	1 

,pJcmsSt=9,30% BcicmsSt=324,00 vIcmsSt=30,13 , 	 1 1 	1 	1 	 1 1 1 	 1 	 1 	1 

------------ -- ---------------------------------------------------- - - - - - - 
 61,20, 0,0010,00, 	1 

'ANVISA: 1023505080197 Lote: 4V9685 Quant:  
'34.000 Fab: 30106/2021 Vai: 30/06/2027  
1plcmsSt=3,20% BcicmsSt=61,20 vlcmsSt=i,96  

iiONYLON6-0C/AG.3/8TRG.2,0CM --30O6i09Oi/3O5403 ' ENV i,300õ1  i3,O 	1,270,000,00 - -0,O0 
CUT/PLAST (1) N) 	 1 1 	 1 

-- 
1 	 1 	 1 

'ANVISA: 0010378330013 Lote: 250381 Quant:  
10.000 Fab: 30106/2024 Vai: 30/0612030 	1 	 1 1 	 1 	 1 	 1 1 	1 	 1 	 1 

,pIcmsSt=11,82% BcicmsSt=13,00 vlcmsSt=I,54 

L.iSR!cA 	

(:I 

o 

Impresso em 0510312026 as 13:49:57 	 Arquivo gerado em daoreonitne.com.br  
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DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
ÍE / RAZÃO SOCIAL 	 JCNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 

[PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. [ 	 01.722.296/0001-17 L 	25102120_ 
(ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 	 - 	JCEP DATA DA SAIDA/ENTRADA 

AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA N 2382, s/n MONDUBIM 	 60752-694 2510212026 
MUNICíPIO UF FONE (FAX 	 lNSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDAJENTRADA 

FORTALEZA CE 8532568005 	L 	069842698 14:20:37 

BASE DE CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 	TVALOR DO ICMS SIJBST. 	V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS IJF REMET. 	V. FCP UF DEST. VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

2.183,50 262,02 o,00J 	 0,00 	 0,00 0,00[ 0,00 	 0,00  2.183,501 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0.00 0.00 0.001! 0.00 0.00 0.001 0.001 	 0,00 2.183,50 

DADOS DOS FKODUIUS 1 SERVIÇOS 

CÓDIGO PRODUTO 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	 , 	NCMJSH O/CST 	1 	CFOP 	, UN , 	QUANT 	VALOR UNIT VALOR TOTAL VOC 	 , R 	B.CÂLC ICMS 	VALOR ICMS , VALOR IPI DES 
 AL1Q- 

0017634 	'PERMANGANATODEPOTASSIO IOOMGC/500CPR 	30049099 	' 0100 	' 	6102 	1 	CX 	' 	 1,0000' 	111,5000 1 	111,50 1  0,00' 	111,50' 	13,38' 	1 12,00 
(PER14ASSIM) t 1 	 1 

1 Desconto de dcsoneracao O 1 
marcar RIOQUIMICA ANVISA: 0000000000000 Lote: 2506241 

'Quant: 1.000 Fab: 1511112025 Vai: 2611112027 
 

0013582 	HIDROCLOROTIAZIDA25MGC/SOOCPR(GEN) 	' 	30049079 	1 0100 	' 	6102 	' 	CX 	' 	 140,0000' 	14,8000' 	2.072,00' 0,00' 	2.072,00' 	248,64' 	' 12,00 
1 Desconto de desoneracao O 1  
marcar CIMED ANVISA: 1438102100053 Lote: 2526743 Quanl:  

1 

140.000 Fab: 1711012025 Vai: 1711012027  
1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	1 	1 	 1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 

1 	 1 	 1 
1 	 1 	 1 	 1 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 JRESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: PEDIDO 1098374 N NOTA 2997835 - Praca de Pagamento Aparecida de Goiania - Go. 1 
DADOS BANCARIOS BANCO DO BRASIL, AG.4148-3 C/C 4I.297-X 1 CBS 0,0 IBS 0,0 
PANORAMA Email do Destinatário: financeiro2@panoramamed.com.br  
PedidoVenda: 1098374 
Valor Aproximado dos Tributos: R$ 0,00 

Impresso em 0510312026 as 13.50.47 
	

Arquivo gerado em danJeonhine.com.bi  

FATURA / DUPLICATA 
um. 	 0011 

Venc. 	27/03/2026 
Valor 	RS 2.18,9J 

CÁLCULO DO IMPOSTO 



IRECEBEMOS DE PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA NF-e 'FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 10112/2025 VALOR TOTAL: RI 7.461,20 DESTINATÁRIO: GOVERNO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE 1761 - AV. DEODORO DA FONSECA N.730, . CENTRO NATAL-RN 

N°. 000.261.941 

Í
DATA DE RECEBIMENTO 1IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

D.r'FE 11111111 
Documento Auxiliar da Nota iII(IIII IIIH Fiscal Eletrônica 11111111 PANORAMA COM. DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICO LTDI 
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CHAVE DE ACESSO AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382,. 1 - SAÍDA 
MONDUBIM - 60752-694 2325 1201 7222 9600 0117 5500 1000 2619 4110 0262 1249 

FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8532568005 N°. 000.261.941 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 

Folha 112 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA 
ADUIR1DAOU 

 RECEBIDA DE TERCEIROS 223250127037878 - 10/1212025 16:54:48 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 TADUAL DO SUBST. TRIBUTO CPF 

069842698 	
JNSCRIÃOES 	

203066251 L 01.722.296/0001-17 
fli1'T1NATÁPIfl 1 PTlrNT1I' 

ÍNOME / RAZÃO SOCIAL 	 JCNPJ/CPF JdÃiÃOAEMISSÃO 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 1761 1 	08.241.75410001-45 	J 1011212025 
ENDEREÇO 	 BAIRRO 1 DISTRITO 	 JCEP DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

AV. DEODORO DA FONSECA N.730, 	 CENTRO 	1 	59025-600 1 
MUNICIPiO UF FONE / FAX INSCRIÇÂO ESTADUAL 	THORA DA SAÍDA/ENTRADA 

NATAL RN 8432322699 	J 
FATURA / DUPLICATA 

íN 1 	 ooil 
Iv 	0910112026 
Lv 	RI 7.461,20 

ÁICIII,0 1)0 IMPOSTO 
BASE DE CÂ.LC. DOICMS TVALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMI S.T. JvALOR DO ICMS SUBST. JV. IM?. IMPORTAÇÃO JV. ICMS UF REMETO TV. FCP UF DEST. jVALOR DO PIS TV. TOTAL PRODUTOS 

7.461,20L 895,34 o,00L o,00f o,oJ o,00L 0,001 7.461,20 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO DESCONTO JOUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI fV. ICMS UF DEST. Jv. TOT. TRIB. TVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

o.00l 0,00 o.00l o.00l 0,001 596,901 - 	 o,00L o,00l 7.461,20. 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE 	 TCÓDIGO ANTI' 	 JPLACA DO VEÍCULO 	UF 	CNPJ / CPF 

4 D A CARVALHO - TRANSPORTES 10-Por conta do EmitL 	 1 	 27.831.658/0002-82 
ENDEREÇO 	 TMICÍP1O 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RUA CONEGUNDES RODRIGUES, 338 	 L 	FORTALEZA 	 CE 	069354570 
3UANTIDADE 	JESPÈCIE 	 JMARCA 	 JNUMERAÇÃO 	 JPESO BRUTO 	 JPESO LIQUIDO 

26 	j 	DIVERSOS 	1 	 .1 	 61,7101 	 61,710 

ÓDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCMJSH 	O/CST , CFOP 	UN 	QUANT 	VTS 	
1 	

, ,'Ti 
32050 'CARVEDILOL 3,125MG 	 1 300490691 0100 	'6102 'CMI" 	8.725,0000' 	0,0800' 	698,00' 	0,00' 	698,00' 83,76' 	1 	12,00 1 

,ANVISA: 1023510730048 Lote: 4R1275 Quanl: 	 t 1 	 1 	 1 	 1 	 1 

,8725.000Fab:3I/OI/2024 Vai: 31/OI/2027 	1 	 1 1 	1 	1 	 1 	 1 	 1 	 1 
plCMSlnterPart='lOO,00% 	 1 ,pICMSUFDesI=20,00% 1 	 1 	 1 

vICMSUFDest55,84 vICMSUFRemCI0,00 
1 	 t 1 	1 	1 	 1 	 1 	 1 	1 ~ 1 

3640 'CARVEDILOL 6,25MG (+) 	 130049069 ' 0/00 	' 6102 'CMP' 	15,0000' 	0,0700' 	1,05 	0,00' 	1,05' 0,131 	12,00 
ANVISA: 1023510730110 Lote: 4U8528 Quanl: 	, 	 1 1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 
15.000 Fab: 31/0512024 Vai: 31/0512027 	, 	 1 1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 1 

'pICMSUFDesI'20,00%pICMSInIerPart100,00% 

I 
vICMSUFDest0,08 vICMSUFRemeI=0,00 

1 	 1 

1 	1 	 1 	 1 	 1 

1 	1 	1 	 1 	 1 	 1 	1 	 1 

L 

1 

2745 iMETILDOPA 250MG (+) 	 1300490351 0100 	' 6102 tCMPi 	5.000,0000 1 	0,3300' 	1.650,00' 	0,00' 	1.650,00 198,00' 	1 12,00 
,ANVISA: 1023505640028 Lote: 5C1350 Quant:  
5000.000 Fab: 31110/2021 Vai: 31110/2027 	 1 

pICMSlnterPart= 100,00% 
'

pICMSUFDesI20,00% 
1 	1 	1 	 1 	 1 	1 	 1 1 	1 

, 	 1 	 1 
vICMSUFDe5II32,00vICMSUFRemet=0,00  

1 	1 	1 	 1 	 1 	 1 	 1 1 - 

5844 ,NIFEDIPINO 2OMG (+) 	 , 30039072 , 5/00 	' 6102 	CMI' 	450,00001 	0,09001 	40,501 	0,00 1 	40,501 4,86 1 	' 12,00 
,ANVISA: 1558401690031 Lote: B241C0475 Quant:,  

'

450.000 Fab: 3111012024 Vai: 31/1012027 
pICMSUFDesI'20,00% pICMSInIerPart='IOO,00% 	 ' 

1 O 

vICMSUFDest=3,24 vICMSUFRemeI0,00 
1 	1 	1 	 1 	 1 	 1 	1 	 1 1 

4051 ,ESPIRONOLACTONA 25MG (+) 30043220 , 0/00 	, 6102 ,CMP, 	15.000,0000, 	0,1800, 	2.700,001 	0,001 	2.700,001 324,001 	, 12,00 
,ANVISA: 1023506320019 Lote: 5C4904 Quant:  
15000.000 Fab: 3111012024 Vai: 31110/2027 

'pICMSUFDCBI=20,00% plCMSlnterPart=100,00%'  

'vICMSUFDesI'=216,00 vtCMSUFRemet=0,00 	1 	 1 1 	, 	 1 	 , 	 1 	1 	 1 1 

------- L ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
32050 ,CARVEDILOL3,125MG(+) 	 130049069, 0100 	, 6102 iCMP, 	7.275,0000 1 	0,0800 1 	582,00, 	0,00, 	582,00, 69,84 1 	, 12,00 

,ANVI5A: 1023510730048 Lote: 4W979I Quant:  
7275.000 Pai,: 3110712024 Vai: 31107/2027 

'pICMSUFDest'-20,00%plCMSlnterPart=100,00%'  

'vICMSUFDest46,56vICMSUFRemet=0,00 

RUSPiCA 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: IROTA: IPED.: 298445IVAL0R APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R2,835.19 
(38.00%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000: 7,461.201 N.FANT.: 
FUSERN/UNICAT -VEND: JIDDUI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA CONFORME 
DECRETO 366 17/2O25IREFERENTE EMP: 2025NE006288 - PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL - AG. 3515-7 
C/C 106760-5. MERCADORIA SERA ENTREGUE POR CONTA E ORDEM DO ADQUIRNTE. ENDERECO DE 
ENTREGA: DR. NILO BEZERRA RAMALHO, 1691 - MORRO BRANCO - NATAL/RN.I VALOR DO ICMS 
INTERESTADUAL PARA UF DE DESTINO: 596.901 FAVOR CONFERIR PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 

Impresso em 0510312026 os 1351.49 	 Arquivo gerado em 
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VENDA DE MERCADORIA AD UIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 223250127037878 - 10/1212025 16:54:48 
INSCRiÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 INSCRIÇÃO E STADUAL DO SUBST. TRIBUT. JCPF CNPJ/ 

069842698 	 203066251 01.722.29610001-17 

:ÓDiGo PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	NCMJSH , O/CST 	CFOP 	UN 	QUANT IJ ' 	 ô 	ÍiII 	ICMS 	1 	 IP1 	E ICMS i -  IPI 

3640 'CARVEDILOL 6,25MG (+ 	 30049069 ' 	0/00 	6102 'CMF' 	23.985,0000' 0,0700' 	1.678,95 	0,00' 	1.678,95' 	201,47' 	'12,00 E 

,ANVtSA: 1023510730110 Lote: 4X4020 Quant: 	1 	 E 	 E 	 E 	 E 	 E E 	 E 	 E 	 E 	 E 

23985.000 Fab: 31107/2024 Vai: 31107/2027 	, 	 E 	 E 	 E 	 E 	 E E 	 E 	 E 

E 	 E 	E 	E 	 E  ,pICMSUFDest20,00%pICMSInterPsrt100,00%, E 	 E 	 E 	 E 	 E 

vICMSUFDest'134,32 vICMSUFRemeI0,00 
E 	 E 	 E 	 E 

5844 ENIFEDIPIN62OMG(+) 	 '30039072' 	5/00 	E 6102 'CMI' 	1.230,0000' 0,0900' 	110,70' 	0,00' 	110,70' 	13,28 	'12,00 
,ANVISA: 1558401690031 Lote: B25A03iOQuant:, 	E 	 E 	 E 	 E E 	 E 	 E 	 E 

1230.000 Fab: 3110112025 Vai: 31/0112028  
pICMSUFDesO20,00% pICMSInterPartI 00,00% 

E 	 E 	 E  'vICMSUFDcst8,86vtCMSUFRemet0,00 	E 	E  
E 	 E 

E 	 E 	 E 	

E 

, 

• ___ 
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RECEBEMOS DE DROGAFONTE LTDA OS PRODUTOS FIOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 06102/2026 VALOR TOTAL: R$ 2.837,49 DESTINATÁRIO: PANORAMA COM. PROD. MED. E FARM. LTDA - AV. PRESIDENTE COSTA E 
SILVA, 2382 MONDUBIM FORTALEZA-CE 

DATA DE RECEBIMENTO 	TIDENTIFICACÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N°. 000.527.476 

Série 001 

IDENTIFICA ÇÁO DO EMITENTE 

DANFE 11 1 1 1111 
Documento Auxiliar da Nota llll III llll Oil Hill II il lIl VlllllI l Fiscal Eletrônica IIIIJJI DROGAFONTE LTDA 

ROD B R 101 NORTE, 1 - KM 56,6 GALPAO 01 02 
0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

CHAVEDEACESSO 

JARDIM PAULISTA - 53409-260 2626 0208 7782 0100 0126 5500 1000 5274 7614 7770 9920 
PAULISTA - PE Fone/Fax: 21021819 N°. 000.527.476 

Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
Folha 112 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

DE AUTORIZACAO DE USO 

MUNICIPAL 	 1 INSCRICAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	1 CNPJ / CPF 

/CPF 	 I DATA DA 

A DA 

FAX 	 IINSCRIÇAO ESTADUAL 	]HORA DA 

FATURA / DUPLICATA 
[Nu oii 
Iv 06/03/20261 

R$ 2 Z,4J 
CÁIcrJIo DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO IC?fVALOR DO ICMS TBASE DE CÁLC. ICMS S.T. fVALOR DO ICMS SUBST. JIIMPORTAÇÃdfV. ICMS UF REMET.fV. FCP UF DEST. IVALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

2.837 349L 340,501 0,0 0,001 .[ í.L o,ojJ. ojg 0,001 2.837, 49 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO fDESCONTO TOUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. [VALOR DA COFINS TOTAL DA NOTA 

4Q1 o,oí1 o,o1 o,00l 0,00 0,00, 0,001 o,00l 2.837,49 

NOME/ RAZÃOSOCIAL 	 - - 	 [FRETE TCÓDIGOANTF 	 IPLACA I3OVEICIJLO 	UF 	CNPJ/CPF 

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI 10-Por conta do Ei 	 .1 	 16.851.21710001-45 
PN5PR ECO 	 MUNICÍPIO 	 lUF 	1 INSCRICÃO ESTADUAL 

ÕDIGO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 1  NCMISH O/CST , CFOP, UN , QUANT , 	 j'I 	 ' 'I 	"r' 
14647 1  CARBONATO LITIO 300MG'(CI) C1200 	130049099 1  5100 1  6102 ' CX 1 14,0000' 50,0000' 700,00 	0,00' 	700,00' 54,00' 0,011' 12,00 	0,00 

,(CRIST) (Cl) 	 1 	 1 CPRi 2.800,0000, 0,2500 ' 	1 	 1 1 

,PF: 200.00 	 1 	 1 1 	1 	I 1 1 1 	1 	1 ( 1 
Lista (+) 

' Volume: 7 ANVISA: 1029805560096 Lote: 
 

1 50025766 Quant: 14.000 Fab: 1210312025 Vai: 	' 	1 1 	1 1 1 	1 1 
'1210312027FCI:FFDE9A08-BO138-408E-135ID-EE' 	1 1 1 1 1 I 1 
,39E71137886(ITEM 2) 	 ' 

1 	 1 1 
'CARBONATO LITIO 300MG'(Cl) C/200 	'30049099 5100 ' 6102'CX' 

- 
- 	1,0000' 50,0000' 

l___ 
50,00,0 	50,00 6,0w -- 0,001 TdL o,o 

14647 

(CRIST) (Cl) , 	 ' 	, CPR ' 	'' 200,0000' 0,2500' ' 	' 
PF: 200.00 1 	1 1 	, 

'Lista(+) 
 

'Volume: 7 ANVISA: 1029805560096 Lote: 
 

50025768 Quant: 1.000 Fab: 12/0312025 VaI:  
12/0312027 FCI:FFDE9A08-B0B8-408E-B51D-EE 

,39E71137886(ITEM 3) 	 ' 

15563 1CIPROFLOXACINO500MGCI14CPRC/14 	130049067, 5100 
' 	-------------- _ ----------- _ ------ ____________________________________________________________________ 

, 6102 , CX , 358,00001 2,43601 872,091 	0,001 	872,091 104,65 	- 0,001 100, 0,00 
(BRAIN) 	 ' 	, , 	, UN , 5.012,00001 0,17401 ' 	' 
PF: 14.00 
Lista (+) 

 

'Volume: 1,2,3,4,5,6 ANVISA: 1558400960035  

'Lote: B25B2245 Quant: 358.000 Fab: 11/0312025  
VaI: 11/0312027  

,FCI:0EDC6FE0-1726-4C70-A6D8-506l3FBA280 
, (ITEM 4) 

------- L ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
13289 ,PROPRANOLOL 40MG CXJ500 C1500 (HIPOL) , 300490361 0/00 , 6102 , CX , 20,0000, 20,0000, 400,00, 	0,00, 	400,001 48,00 0,00, 12,00 . 0,0( 

,PF: 129.45 ,CPR, 10.000,0000, 0,0400 1  1 	 ' ' 
Lista (±) 

'Volume: 6 ANVISA: 1134302100020 Lote:  
1 1473125M Quant: 20.000 Fab: 31110/2025 VaI:  DEL/c,  
30/0912027 (ITEM 1) 	 1 	1 1' 	' ' ' 

1'FUlc1AÇUr.S LUfVIPLLXLN IAKL 	 KSe.KYAI)U AU 1'LLO  
Inf. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: PANORAMA COM. PROD. MED. 	 Ç(c A 
ONCOLOGICO DESCONTO DE R$ 0.00 PRODUTO ISENTO DE ICMS CONFORME CONVENIO 162/94 
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:C1 
Email do Destinatário: PANORAMAc0mpras®panoramamed.com.br  
PED.VENDA: 814794 
COMERCIAL: REPRES.:3012 OPERAD.:301 1 AG. COB:BACO BRADESCO BOLETOS 
ROTA: CEARA 
COD CLIENTE: 14481 

ADUAL 

v 

EMAIL_TRANS: victor.hugo@drogafonte.com.br  

Impresso em 0516312026 as I352.46 	 Arquivo gersdo em danfeonline.com  
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ROI) BR 101 NORTE, 1 - KM 56,6 GALPAO 0102 
0-ENTRADA  
1 - SAÍDA 

CHAVE DE ACESSO 

JARDIM PAULISTA - 53409-260 2626 0208 7782 0100 0126 5500 1000 5274 7614 7770 9920 
PAULISTA - PE Fone/Fax: 21021819 N°. 000.527.476 Consulta de autenticidade no portal nacional da N1 7-e Série 001 

Folha 212 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQ. REC DE TERCEIRO 126260015628057 - 06/0212026 17:36:18 
INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNICIPAL E STADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

009682260 	
JCR1ÇÃO JINSCR1ÃO 

072437367 / 

CPF 

08.778.201/0001-26 

ÓDIOO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 	O/CST , CFOP 	UN QUANT 	, 1 	Ii '  1 	'i's' 	i 	IPI 	1 W 1 	IP 

15637 'SINVASTATINA 40MG C/600 CPR C/600 30049059' 	0100 	6102 1  CX 1,0000' 90,6000' 	90,60' 	0,00' 90,60 	10,87' 	0,00' 12,00 ' 0,00 
,(CIMED) 1 	 , 	i UN 600,0000 0,1510, 	1 	 1 1 	 1 

,PF:600.00 1 	 1 	 1 1 1 	 1 1 	 1 
Lista (+) 
Volume: 6 ANVISA: 1438101690418 Lote: 
2526075 Quant: 1.000 Fab: 20/10/2025 Vai:  

120/1012027 CITEM 5) 1 	 1 	 1 	1 1 1 	 1 	 1 1 	 1 	 1 

15637 - 'SINVASTATINA 40MG C/600 CPR C/600 ' 30049059 ' 	0100 	' 6102 1  CX ' 8,0000' 90,6000' 	724.801 	0,00' 724,80' 	86,98' 	0,00' 12,00 1 0,00 
,(CIMED) 1 	 ' 	i UN ' 4.800,0000' 0,1510' 	' 	 ' ' 	 ' 	 1 

PF:600.00  
Lista (+) 
'Volume: 6 ANVISA: 1438101690418 Lote:  
1 2529049 Quant: 8.000 Fab: 2011112025 Vai:  
2011112027 CITEM 6)  



C£B ZF 

r 	
':...•.. PROPOSTA DE PREÇO, 

AO (A) PREGOEIRO(A) /AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 	 4 	O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBOICE 	 A 
REF: PREGÃO ELETRONICO N 1202,61i2026.PE 
DATA DE ABERTURAI 04 DE MARÇO DE 2026 
HORA DA ABERTURA, ÀS 09:05 HORAS 

BJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, MEDICAMENTOS, MATERIAiS CIRURGICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIADE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

IUCAMBOICE. 

ECLARAMOS QUE O OBJETO COTADO ATENDE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, RELATIVAS À ESPECIFICAÇÃO E CARACTERISTICAS, INCLUSIVE TÉCNICAS E QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇ6E8 
STABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

IMITE DO OFERECIMENTO DESTA CARTA PROPOSTA, ASSUMIMOS O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE ENTREGAR 05 PRODUTOS COTADOS ABAIXO, CASO SEJAMOS VENCEDORES DA PRESENTE LICITAÇÃO. LOGO, FICA 
CEIFO TODAS AS ES'TIFUI.AÇGES CONSIGNADAS NO RESPECTIVO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

LOTE 94  ' 	' 
UNIDADE QIJANT MARCÁ VALOR. UNtE VÀLROAL. DESCR)ÇÔ 

1 'CIDO ACE11CO 2% I000ML - ÁCIDO ACÉTICO 2% I000ML. Litro 100 PROC9 RÉ 	5,00 cInco reaIs RI 	500,00 quinhentos reais 

DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL, CICLAGEM 6000 A 60000. COM  BATERIA 
RECARREGÁVEL E CARREGADOR, FREQUÊNCIA 2MHZ vi- 10%, POTÊNCIA MÁXIMA DE 

cern reais 2 CONSUMO 2VA, FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF BOA 210 BPM, PRECISÃO DA MEDIÇÃO DA FCF Unidade 10 MEDPEJ RÉ 	100,00 R$ 	1.000,00 relI reais 
ri- 2% DA FAIXA, GABINETE E TRANS - DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL CICLAGEM 
6000 A 60000  
ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL, COMPOSTA DE HASTE PLÁSTICA CILINDRICA 
DE 16CM E CERDAS DE NYLON COM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO COM 2CM DE .9quatrocentos 0 vinte 

3 COMPRIMENTO - ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL COMPOSTA DE HASTE Unidade 1.100 KOLPLAST RI 	0.20 vinte centavos de real RI 	1.420,00 reaIs 
PLÁSTICA CILÍNDRICA DE 16CM E CERDAS DE NYLON COM FORMATO LEVEMENTE 
CÔNICO COM 2CM DE COMPRIMENTO.  
ESPÁTULA DE AYRES PACOTE C/100 UNIDADES - ESPÁTULA DE AYRES PACOTE C/100 

pacote 104 MEDIX RÉ 	5,00 cinco reais RI 	520,00 qo'ehevlvs e vinte reais 

ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE ESTERIL - ESPECULO DESCARTAVEL 
Unidade 2000 KOLPLAST RÉ 	0,60 oitenta centavos de real R$ 	1.640,00 

mil seiscentos : quarenta 

TAMANHO MÉDIO ESTERIL - ESPECULO DESCARTAVEL Unidade 4.100 KOLPLAST RI 	0,80 oitenta centavos de real RI 	3.280.00 
três mi,du,s e oitenta 

TAMANHO MÉDIO  ESTERIL. na is 

ISPECULOOESCARTAVELTAMANHO PEQUENO ESTERIL - ESPECULO DESCARTAVEL 
unidade 2.050 KOLPLAST R$ 	0,60 oeenla centavos de real R$ 	1.640,00 

sol seiscentos: quarenta 

LAMINA PONTA FOSCA PARA MICROSCOPIA COM 50 UNIDADES - LAMINA PONTA FOSCA 
PARA MICROSCOPLA COM 50 UNIDADES. 

K6 300 LABOR IMPORT R$ 	3,00 três reate R$ 	900,00 nn'zecanlos reais 

9  LUGOL 5% IODO lÁXlC0 GARRAFA COM 1 LITRO - LUGOI. 5% IODO INORGANICO, 
GARRAFA COM

1 Litro 32 PROC9 RÉ 	55,00 ctrqaenta e cinco reais R$ 	1.760,00 
mil 	e sassanl a 

'7'  PINÇAOE CHERON DESCARTÁVEL ESTERIL - PINÇA DE CI'IERON DESCARTAVEL 
Unidade 7. 100 KOLPLAST RÉ 	0,40 centavos de real quarenta R$ 	2.840,00 

doI000', 	e 
que 	m  

11 SOLUÇÃO DE LU GOL 2% P1 (PREVENÇÃO) - SOLUÇÃO DE LUGOL 2% P1 (PREVENÇÃO). Litro 100 PROC9 R$ 	40,00 quarenta reais R$ 	4.000,00 quatro ml reais 

12 TUBETS PARA PREVENÇÃO - TUBETS PARA PREVENÇÃO, Unidade 1.030 JPROLAB RI 	0,27 
0004 a seta centavos da 

Mal 
RI 	270,00 i duzentos e ostenta reais 

VALORTOTALDOLOTE 1 RI 	19.770 ,00  

LOTE 19  

ITEM DECRlÇAO UNIDADE QUANi MARCA VALOR. UNtE . VÃ+OTAL 

1 ALPRAZOL.AM 21VIG - ALPRAZOLAM 2MG. Comprimido 1.000 TEUTO RÉ 	0,22 
rente e dois centavos de 

Mal 
R$ 	220,00 duzentos a vinte reais 

2 CÍTRATO DE FENTANILA EOMCG - CITRATO DE FENTANILA 5OMCt3. Asnpois 3.000 IIPOLABOR RI 	1,60 
realo noventa e seIs RI 	5.880.00 

cinco rrrl, 090cenlos e 

AM 2,5MG(ML. SOLUÇÃO 11 FRASCO COM 20ML - CLONAZEPAM 2,5MGIML, 
cent.vos 

 100 GEOLAB RI 	2,60 
- 	dois mala 	sessarIa 

R$ 	280,00 duzentos a sesaente reais Frasco 

4 CLONAZEPAM 2MG - CLONAZEPAM 2MG. Comprimido 1.000 GEOLAB RÉ 	0,19 dozenova centavos de real R$ 	190,00 cantas noventa reais 

5 ')LO.ZEPAM 1OMG - DIAZEPAM ISMG. Comprimido 3.000 SANTISA RI 	0,07 sete cantavas de real RI 	210,00 duzentos e der reais 

8 M13/MI-DLNZEPAM 5 MGIML DLSZEPAM 5 Ampola 3.000 SANT1SA RI 	0,93 
noventa e três centavos de 

RI 	2.790,00 
dois ml, setecentos e 

-  mel 

7 LO,ZEPAM5MGIML,SOW 	 L AMPOLA COM 2ML - DIAZEPAM 5MGIML, ÇÀOINJETÁVE AMPOLAC 
Ampola 3,000 SANTISA RÉ 	1.04 um real e quatro centavos RI 	3.120,00 três mel, centos vinte reais 

8 ETOMIDATO2MG -ETO80mIDATO2MG Ampola 1.000 8LAU RÉ 	7,02 setereaisa doia centavns RÉ 	7.020,00 sete mil e vinte reals 

FENI1'O)NA FENTTOINA 5OMG - 	5OMG. Ampola 2.000 HIPOLABOR R$ 	1.73 
00 rede setenta e três RI 	3.460,00 

lês ml. quatrocentos e 
9 centavoa 

FENOBARBITAL I00MGIML AMPOLA DE 2ML - FENOBARBITAL 100MGIML AMPOLA DE 2ML. Ampola 4,000 CRISTÁLIA RÊ 	2,10 
dois rea,e.iu:nza 

cs 
RI 	0.000,00 seiscentos reais 

HALOPERIDOL 5643 - HALOPERIDOL 5MG. Ampola 1 	2,000 UNIÃO QUIMICA RÉ 	1,89 
reateoeenta e ltO"B RI 	3.780,00 

três mil, setecentos a 
11 

HALOPERIDOLDECANOATO SOMI011,11. AMPOLA DE 1ML - HALOPERIDOL DECANOATO UNIÃO QuMICA 
quatro remsa sessenta e 

R$ 	9.265,00 
nove 	 I, duzentos e 

Pzrrpola 2.000 4,63 RÉ 

13 IRISPERIDONA IMG COMPRIMIDO - RISPERIDONA 1 M COMPRIMIDO. Comprimido 1.500 PILATI 1 RÉ 	0,15 qoinua centavos de real R$ 	150.011 cento e cinquenta reais 

14 RISPERIDONA IMGIML 	RISPERIDONA 1MGIML, 1  Fresco 200 CRISTAUA 1  RI 	38,31 
111015 004t0 reais etrinta e RI 	7.662,00 - um contavos 

VALOR TOTAL 00 LOTE RÉ 	52.602.00  

I VALOR GLOBAL DA PROPOSTO-- 	 R$ 72.312,001 	
setenta a dois oh, Ireaantaa e ..Ianta e dois real. 

OCIOSOS PRODUTOS FORNECIDOS POSSUEM GARANTE, OU PRAZO DE VALIDADE, REFERENTE A DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, EMBALAGEM OU OUTROS, DE ACORDO COM CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, E NO QUE 
:OUBER O EDITAL DESTA LICITAÇÃO. 

'ARA TODOS O(S) LOTE(S) DE NO MINIMO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO PELA CONTRATANTE. 
PRAZO DE VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS, CONFORME EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA DOS BENS: ATÉ 05 (CINCO) DIAS UTÉIS, CONFORME EDITAL, 

STA FORTI, BRASILEIRO, CASADO, PORTADOR DA CÉDULA DE 
RazAo Social: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ErREL1; CNPJ: 13.414.16610001-04; Endonaç.: R.. C..... H- 875, G.1pão 	

IDENCTA1IDASIOECPrO 	 71.11.1.. 

AG: 3515.1 CC:113774-X 	
FIE.11DIENTE E MICILIADO 

À 
 RUA LEONARDO MOTA, 1855 - AP. 1800 - ALDEOTA - 

FORTALEZA (CE). 

1 	 DACOSDA EMP*!SA 	40 	116 t 	 - 	 DADOS 00 RESPONSAVELPARAAESR4AIURAÕO COOltRATO 

:STA EMPRESA DECLARA ESTAR CIENTE DE QUE A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE PROPOSTA IMPLICA NA PLENA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DESTE PREGÃO ELETRÕNICO. 

IECLARAMOS PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA PROPOSTA ESTA EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO INSTRUMENTO CONCOATÕRIO 
EDITAL). 

OB AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABIVEIS, INCLUSIVE AS CRIMINAIS, E SOB AS PENAS DA LEI, QUE TODA DOCUMENTAÇÃO ANEXADA AO SISTEMA SÃO AUTÊNTICAS. 

IUE FORNECEREMOS INFORMAÇÔES ADICIONAIS, SOUCITADAS PELO(A) PREGOEIRO(A):LALIDOS TÉCNICOS DE ANÁLISES DO PRODUTO E OUTRAS, A QUALQUER TEMPO E/OU FASE DO PROCESSO LICITATÓRIO, COM FINALIDADE 
E DIRIMIR DÚVIDA E INSTRUIR AS DECISÕES RELATIVAS AO JULGAMENTO. 

Ice Comeu, r 1175, galplo 10, Centro, Ecrêblo -CI, CEP: 61.760-240 FONE 5505 3264596615585 21808041 
CNPJ: 13.014.16610001'04 -II 06557903.0 dm1011 llnitacaoêorntdistmlbcldure.05m.br  / oovtratos@cmldisnrIbuIdora.comn.br  
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DECLARAMOS, QUE A NOSSA PROPOSTA FOI ELABORADA DEFORMA INDEPENDENTE, E COMPREENDE A INTEGRAUDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS 
FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEOPJS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES ATÉ ESTA DATA. 

DECLARAMOS O CONHECIMENTO DE TODOS 05 PARÀMETROS E ELEMENTOS DO PRODUTO A SER OFERTADO DO PRESENTE EDITAL E OBJETO A SER CONTRATADO NO PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO,, 

DECLARAMOS TER CIÊNCIA SOBRE A FORMA DE COMUNICAÇÀO DOS ATOS DOS PROCESSO. 

DECLARAMOS QUE INEXISTE QUALQUER FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE NOSSA HABILITAÇÃO PAPA PARTICIPAR NO PRESENTE CERTAME UCITATÓRIO, BEM ASSIM QUE FICAMOS CIENTES DA OBRIGATORIEDADE DE 
DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES. 

DECLARA, QUE SE PROPÕE A FORNECER O MATERIAL DISCRIMINADO, ATENDENDO TODAS AS CONDIÇÕES E VALORES ESTIPULADAS NO EDITAL DESTA LICITAÇÃO. 

ATRAVÉS DO PRESENTE DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS TERMOS DA LEI N. 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 E CLÁUSULAS E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL DA LICITAÇÃO CITADO. 

DECLARA, QUE 'TEM PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS EIOU TEOR DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

QUE NOS PREÇOS COTADOS, E NAQUELES QUE, PORVENTURA, VIEREM A SER OFERTADOS POR MEIOS DE LANCES VERBAIS, ESTÃO INCLUIDOS TODAS AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS. FRETE, TRIBUTOS, TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRANSPORTES E SEGURO ATÉ O DESTINO, LUCROS E DEMAIS ENCARGOS DE QUALQUER NATUREZA NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS, NADA MAIS SENDO VAUDO PLEITEAR A ESSE TITIJLO; DECLARAMOS, AINDA QUE OS PREÇOS PRATICADOS NESTA PROPOSTA DE PREÇOS ESTÃO DE ACORDO COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 
ATUAL, CIENTE DAS PENALIDADES CASO ESTEJAM INEXEQUIVEIS OU SUPERFATIJRADOS. 

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS PREÇOS PRATICADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, ESTÃO DE ACORDO COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO ATUAL, CIENTE DA RESPONSABILIDADE E DAS PENALIDADES CASO 

ESTEJAM INEXEQUIVEIS OU SUPERFATURADOS. 

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, PRINCIPALMENTE A DISPOSTA NA LEI 4.14.1330001 DE ABRIL DE 2021, QUE SATISFAZ PLENAMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS HASILITATÓRIAS PREVISTAS NO CERTAME. 

DECLARAMOS QUE NÃO POSSUIMOS, EM NOSSA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E [V DO ART. 1 E NO INCISO SIDO ANT. IP DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAMOS QUE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 A LEI Pé' 9.123, DE 24 DE JULHO DE 1991, ESTAMOS CIENTE DO CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PANA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE, SE APLICADO AO NUMERO DE FUNCIONÁRIOS DA MINHA EMPRESA, ATENDO AS REGRAS DE ACESSIBILIDADE NOS TERMOS ESTABELECIDOS NO ART. 429 DA CLI. 

O QUE, NAO PRATICAMOS E NEM PERMITIMOS QUE PRATIQUEM, SOB SUA ESFERA DE ATUAÇÃO, ATOS CONTRÁRIOS As LEIS, NORMAS, REGRAS E REGULAMENTOS VIGENTES NO ORDENAMENTO JURÍDICO 
QUE IMPORTEM LESÃO ÀADMINISTRAÇAO PÚBUCA NACIONAL OU ESTRANGEIRA, NOS TERMOS DO ART. 5' DA LEI Pé' 12,946051' DE AGOSTO DE 2013- LEIANTICORRUPÇAO. 

IMIJARAMOS QUE SOB AS PENAS DA LEI, PARA TODOS FINS DE DIREITO A QUE SE POSSA PRESTAR, ESPECIALMENTE PARA FINO DE PROVA EM PROCESSO LICTIATÓRIO, JUNTO AO MUNICÍPIO, QUE, EM CUMPRIMENTO AO 
ELECIDO NA LEI N. 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021,0 AO INCISO XXXII, DO ARTIGO 70, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NÃO POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE. NEM EMPREGA MENORES DE 18 (DEZESSEIS) ANOS EM TRABALHO ALGUM, SALVO NACONDIÇAO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS. PELO QUE, POR SER A 
EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMA A PRESENTE, SOB AS PENAS DA LEI, 

oposta apresentada foi elaborada do soneira independente. o o conteúdo da pr0000ta não foi, 56 Iodo ou aro porto, direta ou tinlirotanronto, informado, discutido ou recebido do qualquer osIrO participante potencial ou de loto de Icitaçao de que trato o 
por qualquer moio ou por qualquer poossa; 

ti) a Intonçoo de apresentar e proposta não 101 informada, discutida ou recebida do qualquer outro participante em potencial; 

o) que nau tentou, por qualquer moio ou por qualquer pessoa, Influe no declaâo do qualquer colos portidpanto em potencial a participar ou não da referido icitação; 

d) que o conteúdo do proposta apresentada para participar são será, os todo ou oro parto, direta ou irdiretanronta, comunicado ou discutido coro qualquer Outro participante potonclal ou do fato, entoe da adjudicação do objeto do referida lictiação; 

o) que o conteúdo da proposta apresentado para participar oito foi, os Iodo ou em parto, direta ou Indirotarnenlo, informado. diocutido ou recebido do qualquer integrante da Admioiotraç8o, entes da abertura oficial das propostas; o 

f) que oulti plenamente ciente do teor e da ost00550 desta declaração e que detém planos poderes e iflfomraç000 pana tlrmá.la. 

CLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE COMO LICITANTE E, EVENTUALMENTE CONTRATADA OBSERVARÁ E FARÁ OBSERVAR PELOS FORNECEDORES E SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, A. PRATICA DO MAIS 
TO PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO EDE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 
RA OS PROPÓSITOS DESTA DECLARAÇÃO, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
'pratoscortvpla': oferocon, dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamente, qualquer nenfagam com o objetivo do Influenciar a ação do earcidor público no prnoa050 do licitação ou na esecuçao de contrata; 
'prático froudrátota'; a falsificação, ou ornlaeSo doe fatos, como oblativo de hrtfuertclar a processo de UcltaçSo Os do e0005çéo de controlo; 
'prática coluidva': esquematizar ou estabelecer 	 acordo antro dota na mala Ocileoteo, com ousam o conbaclmeolo do representaste, ou preposto, do dISSo licitedor, visando estabelecer preços em nlne'a adlflciala o 050-compstilvoe; 
'práticacoemfllua: c0000r dano ou ameaçar causar dano, direto ou indiretarnento, tio poeooao ou soa propriedade. visando influenciar suo participação em um processo licitatódo ou afetar e ~~do contrata; 
'prdtica obotnutica': (1) de~. falsificar, ettarar ou ocultar prrovee em h~ ou fazer dedareçoes fatias aos representantes do organismo financeiro multilateral. como objetas do inrpadfi matorialmante e apuração de alogaç005 de prática prevista, doido 
tal; (ii) aios cuja intenção seja Impedir materialmente o ooerciclo do direto doo organismo financeiro mufrilaterol promover inopeçan. 
na hipótoee da Enanclamonlo, p.~ ou integral, por organismofinenceim 
itaetsrol.medlsnto adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre ama empresa no pessoa fláce, inclusive declarando-a irtolagluet. Indefinidamente ou por prazo determinado, pare a outorgo do contratos financiados polo orçanlamo se. em Z., 

momento, constatar o envolvimento, da empresa, dirofamento ou por meio doam agosto, em práticas comnoptas, fraodulontas, oclusivas. coercitivas Ou obstrnUnas ao participar de licitação Ou de 0000uçâs um contrato financiado polo ongenlarno. 
conoidorando os propósitos dos ctaasrias acode,  e, o licitante vencedor, coo condição çâo poa contnataçãdeverá o, d 	concordar e autorizar que. no tripdlose de o contrato vir a ser financiado, em pode no inlogralnronto, por orgarvorno financeiromuflitatorol, 
dante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orgusls.00 financeiro 0100 pssooas por Se formalmente indicadas possam Inspecionar o local de esocoçdo do conbato o todos os documentos. contas o registros relacionados à licitação e  execução do 
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DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL CA 
ELETRóNICA 

CHAVEDEACESSO 

O ENTRADA [) 6600 0104 5500 1000 0131 3910 0014 08) 

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF e 1 SAIDA 	[J 
RUA 11 00375,GALPAO io 	< 000.013.139 www nfe fazenda gov br/portal 

.... SERIE 1 . 	 . . 	
. .FOLHA 1/1 ou no site da Sefaz Autonzadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADOUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A 22325011423768 1 10/11/2025 14:14:22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ/CPF 

06.557.907-0 13.414.166/0001-04 

1 

flICTINATÁ pin 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CFF DATA DA EMISSÃO 

MUNICIPIO DE GRANJA 301 1 	07.827.16510001-80 10111/2025 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CRI' DATADA SAI DA 

PC DA MATRIZ, S1N CENTRO 62430-000 1011112025 
VÍUNICIPIO UF FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

GRANJA CE (88) 3624-1155 1 	06.920.175-7 14:07:56 
FATURA / DUPLICATA 

VENCIMENTO 	 VALOR 1 NUMERO 	 VENCIMENTO 
	

VALOR 

•. CALC ICMS 	 VLR ICMS 	 B. CALC ICMS ST 	 VLR ICMS ST 	 TOTAL DOS PRODUTOS r 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3.456,68 
LR. FRETE 	 VLR SEGURO 	 VLR DESCONTO 	 OUTRAS DESP

, 	
VLR IPI 	 TOTAL DA NOTA 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 	 3.456,68 
roANgpnoTnnno IVflI tTMVQ TOANQPnRT&flOQ 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

VIP TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 	1 
FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTF 

0-Remetente 
PLACA DO VEIC UF CNPJ/CPF 

05.996.122/0001-01 
ENDEREÇO MUNICIFIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RUA ALVARES CABRAL FORTALEZA CE 06.689.804-8 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

1 DIVERSOS 
nAnos nos PRODUTOS / SRRVICOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CÓDIGO DE NCMJSH CST CFOP UNtO QUANT VALOR VALOR B.CÁLC VALOR ALIQ. 
PRODUTO BARRAS 

1 
UNIT TOTAL ICMS ICMS ICMS 

14461 CEFALOTINA 1 G INJETÁVEL AMPOLA (+) 7896014686964 30042051 340 5403 AMP 286 5,34 1.527,24 0,00 0,00 
Lote=25070730 Val=30/06/2027 Qtd=286 PMCO 300 
R.ANVTSA=1 163701100036 

208 ADENOSINAINJETAVEL(-l-) 7898470681804 30042069 040 5403 AMP 50 12,17 608,50 0,00 0,00 
Lote-=BC-013/24M Val=30/10/2026 Qtd=50 
PMC=0,00 R.ANVISA=00001 13430182  

17028 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5M - IMPERMEAVEL, 30051030 060 5403 ROL 73 8,78 640,94 0,00 - i-Õ-õ 
100% ALGODAO. (N) 
Lote25046 1 Val=08/05/2028 Qtd=73 PMCO 300 
R.ANVISA=0080003309005  

14881 MICROPORE 25X10 (N) 30051090 060 5403 ROL 200 3,40 680,00 0,00 0,00 
Lote=2408 17 VaI=30/07/2027 Qtd200 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

IROTA: 1 IPED.:IVALOR APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R1,072.18 
(31.02%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000: 
2,135.741 N.FANT.: MUNICIPIO DE GRANJA -VEND: CMFI ICMS RETIDO POR 
SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA CONFORME DECRETO 36617/2025[NOTA DE 
EMPENHO - N. 20.10.0005 - PREGAO 122/2025 - CONTRATO N. 2025.04.30.051 
BANCO DO BRASIL 001 AG 3515-7 CC 1 3774-XIIRRF DE R41.48, COM BASE NA 
INSTRUCAO NORMATIVA RFB nr 1.234,11/01/2012, ALIQUOTA DE I,2%I FAVOR 
CONFERIR PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 

— 

RECEBEMOS DE CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA N' NF-e 000.011139. EMISSÃO: 1011112025 VALOR TOTAL: 3.456,68 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE GRANJA 301- PC DA MATRIZ, S/N, ., CENTRO, 62430-000- 
GRANJA-CE 000.013.139 
DATADO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SÉRIE 1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVON 900009.2024050810001-28 

PROCESSO LICITATÓRIO NLI SS-PE00912024 

CONTRATO N9 SS-PE00912024._ 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA CMF DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 

o 
O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a) RUA JOSÉ EVANGELISTA 
CARVALHO, 389, CASA, TIMBAÚBA, Nova Russas / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o 07.993.43910001-01, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) MABEL ANDRADE 
GIRÃO, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) CMF DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N 9  13.414.16610001-04, sediado(a) 
no(a) R 11, 875, CENTRO, Eusébio / CE - CEP: 61.760-000, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) CASSIO COSTA FORTI, 
portador(a) do CPF nQ CPF/MF Ng 712.903.383-53, tendo em vista o que consta no 
Processo nQ 00009.2024050810001-28 e em observância às disposições da Lei Q 
14.133, de 2021 e na Lei n 9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

I Eletrônico nQ SS-PEO0912024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DOS COMPONENTES 
BÁSICOS, SECUNDÁRIOS E ESPECIALIZADOS ORIUNDOS DE PROGRAMAÇÃO 
PACTUADA INTEGRADA (PPI), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO 
JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE, conforme 
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Assinado de forma 

CASSIO COSTA digital por CASSiO 

FORTI:71 29033 COSTA FOR11:71290338353 

8353 	Dados: 2025.03.20 
17:38:19 -0300 

, 	 Rua Padre Francisco Rosa, 1388 
Centro - CEP 62200-000- Nova Rusas/CE 	

() 
®@pref&turadenovarussas 

% 	
.. 	 883672.1920 www.noyafussaa.Co C)OV.IW 
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SEQJ - 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA 	UND 	QTD 	VUNITfVTOTAL 1 

o 

CASSIO COSTA ASsindo do forora digital 
por CASSIO COSTA 

FORTI:71 29033 FOg117129033a353 
Podoa 2025 03.20 

8353 	 17.29:02-0300 

Rua Paire Francao Rosa 1388 • Q 	Centro - CEP 62200000 Nova Rusas/CE 	 ® ®@prefeituredenovarussas 
88 3672-1920 - www.novrussi-  gov.& 
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- 9 24 	ACIDO VALPROICO 500 MG 	 BIOLAB 	COFO1P 	35000.0J 	 io] 	38.150,00 

ACIDO VALPROICO 500 MG 

	

25 	ACIDO VALPROICO 50 MG /ML 	 FR FR 	 630.0 	 5.46
] 	

3.439,80 

AGIDO VALPROICO 50 MG IML 

	

26 	AMITRIPTILINACLORIDRATO 25 MG 	 TEUTO 	COMP 	49000.0 	 0,14 	6860,00 

AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG 

	

L 27 	

BIPERIDENOCLORIDRATO 2 MG 	 CRISTALIA ----L 2100[ 	 0,28J 000 

BIPERIDENO CLORIDRATO 2 MG 

	

28 	CARBAMAZEPINA 200 MG 	
UNIAO 	

COMP 	35000.0 	 0,27 	9.450,00 - 	 QUIMICA 

W 	 CARBAMAZEPINA 200 MG 

	

29 	CARBAMAZEPINA2OMG/ML 	 IIPOLABOJFR 	700 1 886L62 

CAP.BAMAZEPINA 20MG1ML 

	

30 	CARBONATO DE LITIO 300 MG 	 CRISTALIA 1 	COMP 	28000.0 	 0,27 	7.560,00 

CARBONATO DE LÍTIO 300 MG 

	

31 	CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG 	 GERMED 	COMP 1050.0j j 	829,50 

CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG 

32 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML GEOLAB FR 175.0 
j 

2,18 381,50 

CLONAZEPAM 2,5 MGIML - 

33 DIAZEPAM 10 MG SANTISA COMP 7000.0 0,07 490,00 

DIAZEPAM 10 MG 

34 FENITONA 100 IVIG TEUTO COMP 14000 0j72.3800 

FENITOINA 100 MG 

35 FENOBARBITAL 100 MG TEUTO COMP 21000.0 0,14 2.940,00 

FENOBARBITAL 100 MG 

36 FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG 
-(IPOLABO 

COMP 	49000.0 0,08 3.920,00 

FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MU 

37 HALOPERIDOL 5 MG CRISTALIA COMP 	28000.0 1 0,17 4.760,00 

HALOPERIDOL 5 MG 

LEVODOPA + BENSERAZIDA 200 MG + 50 MG 38 ROCHE COMP 	 7000.0 1 156 - 10 920 00 

Assinado defo,ma 
CASSIO COSTA digital por CA5SIO 

COSTA 
FOR11.7 1290338353 

38353 	Dados: 202503.20 
17:39,20 -0300' 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 
_____ 

 
Centro CEP 62200-000 Nova Russs/CE 	 (j) ®@prefeituradenovarussas dl _____ Q 	88 3672-1920 • ~moverussas.cQ,govÁw 
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LEVODOPA + BENSERAZIDA 200 MG +50 MG BD 

LEV000PA + BENSERAZIDA 100 MG +25 MG BD 

40 LEVODOPA+BENSERAZIDA100 MG+25 ROCHEJ COMP[ 3500.0j 1,63 5.705,00 

- - 
HIBS 

- LEV0D0PA+ BENSERAZIDA 100 MG + 25 MG HBS 

41 ALPRAZOM2MG EMS 	i COMP 42000.01  

rALPRAZOLAM 2 MG - - 

42 ALPRAZOLAM 0,5 MG LEGRAND 	1 COMP 1 28000.0 1 o s io] 2.800,00 

ALPRAZOLAM 0.5 MG 

43 CITALOPRAM 20 MG TEUTO 	1 COMP 1 35000.0 1 0.151 
5.250.00 

CAL0PRAM 20 MG 

44 CLONAZEPAM 2 MG GEOB COMP 33600.0J 0, 5.712,00 

CLONAZEPAM 2 MG 

45 GABAPENTINA 300 MG PRATI COMP 14000.0 0.32 	i 4.480,00 

GABAPENTINA 300 MG 

46 1 LEVOMEPROMAZINA 100 MG CRISTALIA] 0,65 	1 
 

LEVOMEPROMAZINA 100 MG 

47 LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTALIA COMP 1 14000.0 0,50 7.000,00 

LEVOMEPROMAZINA 25 MG 

48 I--METILFENI DATO CLORIDRATO 10 MG 
EUROFAR 

MA  
COMP r 14000.0 0.71j 9.940,00 

METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG 

............-. 	
.-.. 

METILFENIDATO CLORIDRATO 20 MG 
- T ..  

NOVARTIS com  3500.0 4,61 16.135,00 

METILFENIDATO CLORIDRATO 20 MG 

50 1 OXCARBAZEPINA 300 MG 
	

RANBAXY 	COMP 	 3500.0 
	

0,58 	2.030,00 

OXCARBAZEPINA 300 MG 

Assinado deforma 

CASSIO COSTA digital p0rCÁSSIO 

FORTI:71 29033 FORT171290338353 

8353 	Dadon2025.03.20 
173942 -0300 

Rija Padre Fr8nc,o Rosa, 13A8 

Cc'ntío (£P622000<)0 Nova Ptj.S/C1 	 (?)®@prefeituradenovarussas 
88 3672-1920 wwAs.novarussas.ce (Ov.tit 



1 
67 	BROMOPRIDA 4MG/ML 	 PRATI 	 FR 700.0 	 1.53 	1.071,00 

CASSIO 	Assinado de forma 
digital por CASSIO 

COSTA 	COSTA 

FORTI:71 290 FORTI:71290338353 
Dados: 2025.03.20 

338353 	174008-03oo 

. 	

Rua Pa4re rancsco Ros,188 
Canuo CEP 62200000- Nova Russas/CE 	 ® ® @ prefefturadenovarussas 

4%'
- 	 88 3672-1920 wwwnovarussas.egov.b 
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BROMOPRIDA 4MG/ML 

68 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4MG/ML BELFARJ 	FR 
'L 

6J 1.2]I 	756,00 

CLORIDRATO DE METOCLOPRAMÍDA 4MGIML 

....................................................................... . 

69 OMEPRAZOL 20MG 	 BELFAR 	COMP 17500.0 0,12 	2.100,00 

OMEPRAZOL 20MG 

70 	PREDNISOLONA 3MG/ML 	
HIPOLABO 	FR 	 1050.0 	 5,38 	5.649,00 

PREDNISOLONA 3MGIML 

71 	PP,EDNISONA2OMG 	
HIPOBO 	

COMP 	 7000.0 	 0211 	
1470 00 

PREDNISONA 20MG 

ÁCIDO FÓLICO 51VIG COMP 	
poo 	Unidadei 

	
7000.0 . 0,12 	840,00 

ÁCIDO FÓLICO 5MG COMP 

80 	SULFATO FERROSO 40MG COMP 	 BELFAR 	Unidade 	14000.0 	 oosj 	700,00 

SULFATO FERROSO 40MG COMP 

Valor total: 267.246,00 

n 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

esta contratação, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO 

CASSIO 	Assinado de forma 
digital por CASSIO 

COSTA 	COSTA 

FORTI71 2903 FORT11:71290338353 
Dados 2025.03.20 

38353 17:4009-0300 

Rua Padre Francisco Rosa, 1188 

, 

Centso- CEP 62200-000 - Nova Rossas/CE 	 () ®@prefeituradenovaruss.s 
138 3672.1920 www.novanjsss.ce,gov.b 
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3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modlo de 
gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, obsn/ação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 267.246,00 (duzentos e sessenta e 
sete mil, duzentos e quarenta e seis reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em28 de maio de 2024. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CASSIO 	Assinado deforma 

COSTA 	
digital por CASSIO 
COSTA 

FORTI:71 29 IORTI:11 290338353 
Dados: 2025.03.20 

0338353 	17:41:43 -03'0U 

Rua P~e Frandixo Rosa.. 188 
Centro CLP 62200 000 sova Pus/CL 	 of ®@prefeíturadnovarussas 
88 3672-1920 • wwwnovarussse gov. (os 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamo, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

. 	7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
• 	incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n 2  14.133, de 
2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
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8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 
Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal 
de Saudepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 
. protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
• e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei ng 14.133, de 2021); 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às ,/  uas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal; 

• 	 9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116 da Lei ng 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n 9  14.133, de 

2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou 
certificação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE 
para comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no 

Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
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c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 9  da Lei nQ 12.846, de 1 9  de agosto 

de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (2 9  do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (4 9  do art. 

156 da Lei n 9  14.133,de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

• máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens de" a "h", bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5 9  do art. 156 da 

Lei ng 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 
da Lei n 2  14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (9 0  do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (7 0  do art. 156 da Lei n 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, 

. 

	

	além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (§ 8 0 do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§ 7L1  do art. 156 da Lei n 2  14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

• 	11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (1 0  do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
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autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 

2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei ng 14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no 
item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 
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12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei n 2  14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n 9  

14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

. 	 empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n 2  14.133, de 2021). 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 
0901.10.303.0136.2.066 - Gestao do Programa Nacional de Assistencia 
Farmaceutica, R$ 267.246,00 no elemento de despesa 33903202: Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita, Material Farmacológico; 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segun 
disposições contidas na Lei n 9  14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 9  8.078, 
de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n 9  14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n 9  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
da Lei ti 9  14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no 
sítio oficial do(a)Fundo Municipal de Saudena rede mundial de computadores 
(internet), em atenção ao §2 9  do art. 8Q da Lei n 9  12.527, de 2011, c/c o inciso V 
do §39  do art. 7 9  do Decreto n 9  7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Russas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme §1Q do art. 92 da Lei n 9  14.133, de 2021. 

NOVA RUSSAS/CE, 17 de março de 2025 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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MABEL ANDRADE GIRAO 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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PREFEITURA DE 

BOAVIAGEM 
Boa Viagem/CE, 06 de Janeiro 

A 
CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (EPP) 
Rua Coreau, n° 875, Bairro Centro, Cidade Eusebio/CE. 
CNPJ N° 13.414.16610001-04 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

Prezado(a) Senhor(a), 

Na forma do art. 64 da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, vimos convocar 
Vossa Senhoria para retirada e assinatura do Termo de Contrato decorrente da Ata de Registro 
de Preços n° 2023 12 26 004 - 01, &Jjo Õbjefo &-s-AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTOS PARA 

. ATENDER AS NECESSIDADES DAÂTENÇAO BASICAJUNTO A SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE BOA VIAEMICE CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
2023.12.26.004 - 01 

O Termo de Contrato esta diporIivel nasala da Comissão de Licitação no(a) Praça Monsenhor 
Jose Candido 100 - Centto Boa Viagem/CE e devera ser asafliado no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da presente convocação 

kenia Sumayra da PáscàãQueiroz. 
Ordenador(a) de despesas 

Secretaria de Saude 

. CIENTE EM: 	/ 	1 	 / 

CASSIO 	Assinado de forma 

C" 	
digital porCASSiO 

LISTA 	
• 

COSTA 	 - 

FORTI71 290 1011:71290338353 
Dados: 2025.01.07 

338353 	08:52:56 -0300 

Cassio Costa Forti 
CPF N° 712.903.383-53 
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CONTRATO N° 2023.12.26.004 - 	 O 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE 
BOA VIAGEM, ATRAVÉS DO(A) SECRETARIA DE 
SAÚDE, COM A EMPRESA CMF DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (EPP), PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Boa Viagem, pessoa jurídica de direito público interno, através do(a) Secretaria de 
Saúde, em sua sede no(a) Praça Monsenhor José Cândido, 100 - Centro - Boa Viagem/CE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n. °  07.963.51510001-36, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da/o Secretaria de Saúde, Sr(a). KENIA SUMAYRA DA PÁSCOA 
QUEIROZ, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, 
CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTÓS LTDA(EPP), com endereço na Rua Coreau, n° 
875 Bairro Centro Cidade Ei.sebio/CE, insórita no CNPJ/MF n° 13.414.16610001-04,  
representada pelo(a) Sr(a) CASSIO COSTA FORTI, inscrito(a) no CPF/MF n O  712.903.383-53,  
no final assinado(a) doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Pregão 
Eletrônico no 2023 12 26 004, Processo n O  2023.12`.'à.004, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal no 8 666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores a Lei 
Federal n° 10 520/02, de 17 de julho de 2002 sujeitando-se os contratantes as suas normas e as 
clausulas e condições a seguir ajustadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
, 1 

1 

11-0 presente Contrato tem por objeto e a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES' DA ATENÇAO BASICA JUNTO- ASECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-
2023.12.26.004 - 01 coçforme especificações em anexo parte integrante deste processo 
1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação independentemente de 

transcrição 
1.2.1 - O Termo de Referência qúe1 embasou a contratação 
1.2.2 - O Edital de Licitação 
1.2.3 - A Proposta do Contratadá;, 
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA —Do FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- Processo de Licitação, ria —modalidade Pregão, e  conformidade com a Lei Federal N° 
8.666193 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 1710712002 - 
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas 
da Secretaria de Saúde do Município de Boa Viagem/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ 3.250.000,00 (três milhões e duzentos e cinquenta mil reais), conforme planilha 
em anexo, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 	 CASSIO 	Assinado  

CNPJN° 07.963.515/0001-361 CGF N -  06.920.307-5 	
FORTF7129O°7129 
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4.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos fornecimento 
objeto deste Contrato. 	 CA 

4.3- Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
4.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
4.5- Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas 
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- Entregar o objeto do Contrato, na CAF — Central de Abastecimento Farmacêutico, Praça 
Monsenhor José Candido, 128, Centro, Boa Viagem/CE, de segunda a quinta-feira das 07:00 hs 
às 12:00 hs e 14:00 hs às 17:00 hs e de 07:00 a 12:00 na sexta-feira e em dias úteis, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Compra, apartir de sua assinatura até 31 de dezembro do 
ano corrente a sua assinatura podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666193 e suas 
alterações 
5 2- Manter durante toda a duração do contràtõ, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HÁBILITAÇAO e qualificação exigidas na licitação, 
5.3- Providenciar a imeciata córieção-dar deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcrd6cam,evehtuais prejuízos ausadosà 	CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiêndia ou irréularidade cometida por, seu;'empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual, 
5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos a Comissão de Licitação, ate 
05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo déenfregà, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas, 
5.5- Os atrasos ocasknados or motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o 
prazo de 48 (quarenta é oito) Horas e aceito pela/o Sécretaria de Saúde não serão considerados 
como inadimplemento Ôontratuál; 
5.6- Executar a reanlrzação  das entregas dos produtos licitados dénto dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICIPIO de acordo com o especificado no instrumento convocatório neste termo que faz 
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem 
o fornecimento, respnabiliarido-se ainda poç'everiti.iàis prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer clau&ula ou condição aqui estabelecida, • 5.7- Assumir a responabilidade pêlo pagámãr'ito de todos os impoétos laxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas previdenciários fiscais e comerciais 'resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive .co'ih.relàção a térõeirõs, em decorrência do fornecimento; 
5.8- A reparar, corrigir, remover óú substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem'víiós, defeitos ou incorreções; 
5.9- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
5.10- Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
5.11- Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICIPIO; 
5.12- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização das entregas dos produtos, não 
sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

A,,Irr,do deforrrro 

CASSIO COSTA digital por CASSIO 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 	 FORTI:7129033129033835 
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BOAVIAGEM 	 ( — 
5.13- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclaa 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
5.14- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do focimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.15- Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
5.16- Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
5.17- Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
5.18- Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, 
ou quando for o caso, da amostra ,com 6í rodutos entregues sujeitando-se as penalidades 
cabíveis; 1 

5.19- Manter seus empregados, quando nas déperidências do MUNICIPIO devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constara no mínimo, sua razão 
social, nome completo do empregado e fotografia 3x4, 
5.20- Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questó bern cofio pelos contratos de 5trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam evéntuais decisões judiciais deximindo  o MUNICIPIO de qualquer 
solidariedade ou résponsabilidade, 
5.21 -  Toda e qualquer multa indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade 
competente em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do forrecimento, desde que devidas e pagas, as quaisserão reembolsadas ao 
MUNICIPIO, que ficara, de pleno direito, autorizada a descontar de qualquer pagamento devido 
ao fornecedor, o valor correspondente 

CLÁUSULA SEXTÀ - DO' PRAZO DO CONTRATO, RECEBÍMENTÓ DO OBJETO, ENTREGA E 
FORNECIMENTO bOSPROD1JTOS 

6.1- O contrato terá o pràzõdevigência a partir de sua assinatiira até 31 de dezembro do ano 
corrente a sua assinatura podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666193 e suas altera'ções postenores.  
6.2- O objeto da licitação será recebido pela/o liquidante da/o Secretaria de Saúde, mediante a 
apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal nos termos do Edital 
6.3- O prazo para entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis, mediante ordem de 
fornecimento, em caso de atrasó, este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante 
justificativa do contratado e ànuência da contratante, devendo a solicitação ser feita 
imediatamente no dia útil posterior ao vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão 
ensejar as penalidades cabíveis. As entregas dos produtos serão feitas de segunda a quinta-feira 
das 07:00 hs às 12:00 hs e 14:00 hs às 17:00 hs e de 07:00 a 12:00 na sexta-feira e em dias úteis, 
podendo sofrer alterações em comum acordo entre CONTRATADO e CONTRATANTE e ainda 
conforme a necessidade e conveniência. Os produtos deverão ser entregues diretamente na CAF 
- Central de Abastecimento Farmacêutico, localizado na Praça Monsenhor José Candido, 128, 
Centro, Boa Viagem/CE. 
6.4- Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de modo parcelado/total de acordo com as 
solicitações requisitadas pela Secretaria CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a 
entrega de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

após o encaminhamento da 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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_( 	documentação tratada neste subitem, observadas as disposições ec 
Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acorn 
discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e das Certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Fgts e Trabalhista; 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Viagem; 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, estadual e federal, sob a dotação orçamentaria n° 0601 10 301 0006 2 044, 

• elemento de despesa 33.90,;3 00' 
........................... 

CLÁUSULA NONA - DO REÁJUSTPMENTO DE. PREÇO 

9.1- Os preços são reajutáveis 

CLÁUSULA DÉCIMA -'DAALJrERAQÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES  

10.1- Quaisquer alterações que venm ha a ocorrer neste lnstrumeito serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo  
10 2- A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de revogar o processo licitatorio, no todo ou em 
parte de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art 65 parágrafo 1 0  da Lei n° 
8 666/93 sem que caiba a Contratada o direito de redamação ou incfénização 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DAS SANÇÕES 

	

• 	11 1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame não mantiver a proposta 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal garantido o direito previo da citação e da ampla defesa ficara impedido 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de ate 05 (cinco) anos enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que àplicou a penal idade,sem prejuízo das multas previstas no edital 
e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666193, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso aplicada em dobro 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
lii - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Boa Viagem, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e 
III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 
item. 

• 	11.4- O valor da multa aplicada déverá ser ecolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificaçoo dcisão do recuso. Se 10 valor da multa não for pago, ou 
depositado será automaticar4nte descontado do' pagamento a que a Contratada fizer jus Em 
caso de inexistência ou insufièiêncta de credito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou jrÇcritoc6rno Dívída Ativa do Município e  cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com ehaargos cdrrespondentes. 
11.5- As sanções previstas nós incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrarás objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
C) sofrerem condenaçã'o definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.. 
11.6- As sanções previstas nos 	 m incisos 1, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

11

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,0% (cinco por cento) dôvalor total adjudicdo, sem prejuízo das demais penalidades 

• 	cabíveis, por caracterizar descumprimentà total da obrigação assumida. 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA RESCISÃO 

12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS DISPOSICOES FINAIS 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 	 CASSIO MAn,dod.fo,m, 
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/exclusiva,
.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde 

 do acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- 	Fica eleito o foro da 	Comarca de Boa Viagem, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, 	assim, 	inteiramente acordados 	nas cláusulas e 	condições 	retro-estipuladas, 	as 	partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos 

Boa Viagem/CE, de Janeiro de 2025. 
rY 	1 

'CASSIO COSTA Assinado de forma digital 

. . 	por CASSIO COSTA 

FORTI 7129033 FORTI 71290338353 
Dados 20250107 

8353 	085521 0300 

Kenia Sumayra da Páscoa Queiroz Cassuo Costa Fortu - 
Ordenador(a) c.bpesas - 	Cpf 712.903.383-53 

Secretaria déSaude CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
CONTRATANTE / 	LTDA (EPP) 

!CflPj13.414.166/000104 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 1 

Nome 	 rç 	 J 6if 	' 
Nome: pf: 

• 

à  
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( 	 ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N°2023.12.26.004 -- 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2023.12.26.004 - 01. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.12.26.004. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇAO 
BASICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BOA VIAGEM/CE, CONFORME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °  2023.12.26.004 - 01. 

EMPRESA: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (EPP) 

LOTE 03- MEDICAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QNT (JNIT TOTAL 

1 
Aciclovir - Comprimido 200mg 	om 25 caixa c 

PRATI , CX 150 R$10,20 R$1.530,00 
und 	 - 

2 
Acido Acetilsalicilico - Comprimido 1 00m IMEC CX 200 R$ 14,93 R$ 2 986 00 
caixa com 200 und 
Acido Folico Solução Oral 02MgIMI-- AIRELLA FRASCO 600 R$ 8,40 R$ 5 040 00 
Frasco 30 Ml 	 -. 
Acido Vaiproico (ValproapdSodio) Sol HIPOLAB5R FRACO 2500 R$ 8,59 R$ 21 47500 
Oral 50 Mg/Ml - Frasco tlÕOmL  
Acido Valproico - Cotprmdo 500 Mg, caiXa 

BIOLAB !CX 350 R$ 61,07 R$ 21 374 50 
com 50 und  
Albendazol Suspensão Oral 40 Mg/MI 

- PRATI sco 600 R$ 4,31 R$ 2 586 00 
Frasco 10 Ml  
Albendazol - Comprimido 400 mg caixa com 

PRATI  CX 1 .500 R$ 4,08 R$ 6 120 00 
3und 

8 
Alendronato De Sódiõ- Comprimido 70 Mg, GERMED cx 1500 R$ 4,20 R$ 6.300,00 
caixacom4und 
Amitriptilina (Cloridrato) 	Corhnprirnido  25 Mg, 

NEO QUIMICA CX 5000 R$ 4,66 R$ 23 300 00 
caixa com 30 und  
Amoxicilina + Clavulonat&de Potássio -Po 

10 P1 Susp Oral 50 Mg/Ml + 12 5MgIM1 - Frsc SANDOZ FRASCO 600 R$ 55,07 R$ 33 042 00 
1 00M  

Amoxicilina + Clavulonato de Potássio 
- R$ 

11 Comprimido Revestido 500 Mg +"I 2 5Mg SANDOZ CX 1500 
13513 

R$ 202695 00 
caixa com 20 urid 

12 
Amoxicilina - Suspensãó Oral, 50 M/MI 

- FRASCO 750 R$ 12,41 R$ 9.307,50 
Frasco 150m1 

13 
Amoxicilina - Cápsula ou Comprtrnido 500 

PRATI: 	' CX 1000 R$ 9,81 R$ 9.810, 00 
Mg, caixa com 21 und  

14 Anlodipino (Besilato) - Comprimido 5Mg, VITAMEDIC CX 1500 R$ 3,24 R$ 4.860,00 
caixa com 30 und  
Atenolol - Comprimido 50 Mg, caixa com 30 PRATI CX 2000 R$ 4,40 R$ 8.800,00 
und  

16 
Azitromicina - Suspensão Oral, 40 Mg/Ml 

- PHARLAB FRASCO 6000 R$ 11,42 R$ 68.520,00 
Frasco 15 Ml  

17 
Azitromicina - Comprimido 500 Mg, caixa 

PHARLAB CX 5000 R$ 5,21 R$ 26.050,00 
com 3 und  

18 
Beclometasona (Dipropionato) - Sol. P/ Inal. 

CHIESI FRASCO 100 R$ 49,84 R$ 4.984,00 Spray Oral (Frsc 200 Doses), 200 Mcg/Dose 

19 
Beclometasona (Dipropionato) - Sol. P/ mal. 

CHIESI FRASCO 100 R$ 39,06 R$ 3.906,00 
Spray Oral (Frsc 200 Doses), 50 Mcg/Dose  
Benzilpenicilina Benzantina Pó para 

R$ 20 Suspensão Injetável + Diluente - Frasco TEUTO CX 30 
346,95 

R$ 10.408,50 
Ampola, 1.200.000 Ui, caixa com 50 ampola 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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21 
Biperideno (Cloridrato) - Comprimido 2 Mg, 

CRISTALIA CX 130 R$ 38,39 R$ 4e- caixa com 80 und 

22 
Budesonida - Suspensão para inalação nasal ACHE FRASCO 180 R$ 45,45 R$ 8.181,00 50 MG, 1 frasco  

23 
Carbamazepina - Suspensão Oral - Frasco 

UNIÃO QUIMICA FRASCO 750 R$ 14,30 R$ 10.725,00 IOOMI-2OMg/Ml  

24 Carbamazepina - Comprimido 200 Mg, caixa TEUTO CX 2000 R$ 10,25 R$ 20.500,00 com 30und  
Carbonato de Cálcio +Colecalciferol (Vit D) 

25 Comprimido 600 Mg + 400 Ui, caixa com 30 EMS CX 1000 R$ 34,61 R 	34.610, 
und  

26 Carbonato de Lítio - Comprimido 300 Mg, BIOLAB CX 900 R$ 29,69 R$ 26.721,00 caixa com 60 und  

27 
Carvedilol - Comprimido 25 Mg, caixa com 30 

EMS CX 1000 R$ 7,52 R$ 7.520,00 und  
Carvedilol - Comprimido 6,25 Mg, caixa com 

EMS CX 500 R$ 5,96 R$ 2.980,00 30 und  

29 
Cefalexina - Suspensão OraFtasco 60 Ml 

- ABL FRASCO 3750 R$ 14,75 R$ 55 312 50 50Mg/Ml 

30 
Cefalexina - Capsula ou Comp nmido 500 Mg, 

AL CX 2500 R$ 9,08 R$ 22 700 00 caixa com 10 und  

31 Ciprofloxacino (Cloridrato) 500 Mg,-caixa 
PRATI ,QX_ 30 R$ 95,51 R$ 2.865,30 com 300und  

Claritromicina - Comprimido 500 Mg, caixa 
PHARLAB CX.- 75 R$ 24,42 R$ 1.831,50 com l0und 	. 

33  Clomipramina (Cloridrtõ) -Comprimido 25 
EMS  :CX 300 R$ 30,85 R$ 9.255,00 Mg, caixa com 20 und V, ______________ 

Clonazepam - Solução Oral- Frasco 20.Ml- 
2 , 5 Mg/MI 	1- GEOLAB 

- 

FRASCO 2250 R$ 5,57 R$ 12.532,50 

Cloreto de Sódio 0,91/óSolução Injetável 
500ml, caixa com 24 ampolas FRESEIUS 30Ó1. 

 ;. 
R$ 

145,97  R$ 43.791,00 

Clorpromazina (Cloridrato) T  Comprimido 
lOOmg, caixa com 20 Õnd  CRISTALIA CX 600 R$ 16,23 R$ 9.738,00 

37 ClorPramazina (Cldridrató):-Corriprimido 
CRISTALIÁ CX 750 R$ 10,77 R$ 8.077,50 25mg, caixa com 20 und ', 

'' 

Clorpromazina (Cloridrato)- SoluoOral 
- CRISTALIÁ 1 -FRASCO 120 R$ 12,15 R$ 1.458,00 Frasco 20 Ml - 40mg/ml  

.

Bisnaga ' 

Dexametasona -CremeDermatoIógicd 
10 G, caixa com 1O0bisnga 	-. 

• PIATI 
- 

CX 50 R$ 
 219,55  R$ 10.977,50 

T Diazepam - Comprimido 5m g, caixa com 30 
SANTISA CX 1500 R$ 4,01 R$ 6.015,00 und 

41 
Diazepam - Comprimido lOmg, caixa com 30 

SANTISA CX 1500 R$ 4,01 R$ 6.015,00 und 

2 Dipirona - Solução Injetável - Ampola 2 MI 
- SANTISA CX 50 R$ 5.647,50 500mg/ml, caixa com loound  11 

Dipirona - Solução Oral Gotas - Frasco 20 Ml 
FARMACE FRASCO 3000 R$ 4,79 R$ 14.370,00 

- 500mg/mI  
Dipirona (Sódica) - Comprimido 500mg, caixa 

GREENPHARMA CX 150 R$ 93,45 R$ 14.017,50 com 500 und  
Doxazosina (Mesilato) - Comprimido 2mg, 
caixa com 30 und  PRATI CX 500 R$ 7,64 R$ 3.820,00 

V 
Enalapril (Maleato) - Comprimido 20mg, 
caixa com 30 und  HIPOLABOR CX 1000 R$ 5,96 R$ 5.960,00 

Espironolactona - Comprimido 25mg, caixa 
GEOLAB CX 500 R$ 13,37 R$ 6.685,00 com 30 und  

48 Fenitoina - Comprimido lOOmg, caixa com 
100 und  HIPOLABOR CX 600 R$ 7,74 R$ 4.644,00 

Fenobatbital - Comprimido lOOmg, caixa com 
20und  TEUTO CX 4500 R$ 6,40 R$ 28.800,00 

50 Fenobarbital - Solução Oral - Frasco 20 Ml - UNIÃO QUIMICA FRASCO 900 R$ 6,14 . 1 R$ 5.526,00 
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Finasterida - Comprimido 5mg, caixa com 30 
NOVA QUIMICA CX 500 R$ 28,24 R$, ,00 

und  1 

52 
Fluconazol - Cápsula 150mg, caixa com 4 

MEDQUIMICA CX 750 R$ 4,76 R$ 3.570,00 
und  
Fluoxetina (Cloridrato) - Cápsula 20mg, caixa 

HIPOLABOR cx 3000 R$ 6,35 R$ 19.050,00 
com 30 und  
Furosemida - Comprimido 40mg, caixa com 

PRATI CX 1350 R$ 4,56 R$ 6.156,00 
30 und  

55 Glibenclamida 5mg, caixa com 30 und GEOLAB CX 2000 R$ 2,19 R$ 4.380,00 
Glicazida - Comprimido de Liberação 

LEGRAND CX 2000 R$ 14,15 R$ 28.300,00 
Prolongada 30mg, caixa com 30 und  
Glicazida - Comprimido de Liberação 

LEGRAND CX 2000 R$ 29,75 R$ 59.500,00 
Prolongada 60mg, caixa com 30 und  
Haloperidol - Solução Oral Gotas (Frasco 20 

UNIÃO QUIMICA FRASCO 1500 R$ 7,93 R$ 11.895,00 
MI) - 2mg/ml  

59 
Haloperidol - Comprimido 5mg, caixa com 20 

CRISTALIÀ CX 1875 R$ 8,95 R$ 16.781,25 

iund  
6v 

. Haloperidol (Decanoato) - Solução Injetável 
- 

Ampola 1 Ml - 5Omg/ml caixa com 3 ampo'as  
CRISTALIA CX 250 R$ 35,12 R$ 8 780 00 

61 
Hidroclorotiazida - Comprirnido 25mg caixa 

MDOUIMICI 1CX 	, 
5000 R$ 2,01 R$ 10 050 00 

com 30 und  

62 
Ibuprofeno - Suspensão Ora' 	Frasco 30 Ml 

NATULA B FRACO 3000 R$ 6,08 R$ 18 240 00 
- 50m91m1  

63 
Ibuprofeno - Comprimido 600mg caixa com 

PRATI CX 1500 R$ 9,89 R$ 14 83500 
30und  

64 
Itraconazol - Capsula lOOmg caixa com GEOLAB CX 300 R$ 21,97 R$ 6 591 00 
und 

65 Liberação Prolongada  ~0Ó+:~6, caí ixa com 30 ROCHE CX 500 R$ 9225 R$ 46 12500 
und 

66 
Levodopa + Benseraida - Comprimido 

ROCHE CX 750 R$ 67,25 R$ 50 437 50 
100+25, caixa com 30-und . 

67 
Levodopa + Benserazida - Comprimido 

ROCHE CX 750 R$ R$ 94.515,00 
200+50, caixa com 30 und, . 

6  
Levotiroxina (Sádica)- Com primidO 25mg, MERCK ÓX 150 R$ 11,27 R$ 1.690,50 
caixa com 30und . . 	. 	 • 	..:. .. . ______ ____ ______ ___________ 

6 
Levotiroxina (Sodica) 

- Compnmido lOOmg 
MERCK CX 150 R$ 10,76 R$ 1 614 00 

caixa com 30 und  

70 
Lidocaina (Cloridrato) - Geléia- Bisnaga 30 G 
- 20 mg/g(2%), caixa com 100bisna 

PHARLA CX 30 R$ 7 85 R$ 235 50 

Loratadina - Xarope - Frasco 100 MI-- 
PRATI FRASCO 9000 R$ 7,42 R$ 66.780,00 

lmg/mI 

72 
Loratadina - Comprimido lOmg, caixa com 12 

VITAMEDIC CX 2000 R$ 3,12 R$ 6.240,00 
und  
Losartana (Potássica) - Comprimido 50mg, PRATI CX 7500 R$ 3,36 R$ 25.200,00 
caixa com 30 und  
Metformina (Cloridrato) - Comprimido 500mg, PRATI CX 7500 R$ 6,40 R$ 48.000,00 
caixa com 30 und  
Metildopa - Comprimido 250 Mg, caixa com SANVAL CX 500 R$ 20,79 R$ 10.395,00 
30 und  
Metoprolol - Comprimido 25Mg, caixa com 30 

PHARLAB CX 750 R$ 9,98 R$ 7.485,00 
und  

77 Metronidazol - Gel Vaginal - Bisnaga 50 
PRATI UND 5000 R$ 10,60 R$ 53.000,00 

Grama - 100 Mg/G,(10%)  
Metronidazol - Comprimido 250 Mg, caixa 

PRATI CX 900 R$ 5,71 R$ 5.139,00 
com 20 cápsula  
Miconazol (Nitrato) - Creme Dermtológico 

- PRATI UND 7500 R$ 5,48 R$ 41.100,00 
Bisnaga 28g, caixa com 1 bisnaga  
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80 1 PRATI UND 15000 R$ 10,80 R$ 16000,00 
bisnaga  

81 
Nistatina - Suspensão Oral — Frasco 50M1 - PRATI UND 9000 R$ 8,28 R$ 74.520,00 
100.000Ui/MI 

8  
Nitrofurantoína - Cápsula 100 Mg, caixa com TEUTO CX 535 R$ 9,55 R$ 5.109,25 
28und  
Nortriptilina (Cloridrato) - Cápsula 25 Mg, EUROFARMA CX 750 R$ 16,51 R$ 12.382,50 
caixa com 30 und  

84 
Omeprazol - Cápsula 20 Mg, caixa com 28 SANVAL CX 5000 R$ 3,48 R$ 17.400,00 
und  
Ondansentrona (Cloridrato) - Comprimido ou 

85 Comprimido Orodispersível 4 Mg, caixa com BIOLAB CX 750 R$ 11,89 R$ 8.917,50 
10 und 

86 
Paracetamol - Solução Oral - Frasco 15 Ml - FARMACE UND 6000 R$ 2,85 R$ 17.100,00 
200 Mg/MI  
Paracetamol - Comprimido 500 Mg caixa CX 1250 R$ 3,63 R$ 4 537 50 
com 20und  

• Permetrina - Loção Cremosa —Frasco 60 MI NATIVITA UND 2500 R$ 5,18 R$ 12 950 00 - 50Mg/Ml (5 %) •••.. 	 / ________ _____ ________ 

89  
Prednisolona (Fosfato Sódico) - SoIuço Ora! PRATI UND 12000 R$ 8,28 R$ 99 360 00 - Frasco 60 MI - 3 Mg/MI  
Prednisona - Comprimido 20 Mg caixa com HIPOLABOR CX 2000 R$ 545 R$ 10 900 00 
20und 

91 
Prednisona - Comprimido 5 Mg caixa com HIPOLABOR CX 1000 R$ 2,85 R$ 2 850 00 
20und  

92 
Prometazina (Cloridrato) - Comprimido 25 TEUTO CX 1875 R$ 545 R$ 10 218 75 
Mg, caixa com 20und  
Propranolol (Cloridrato) - Comprimido 40 Mg, SÁNVAL CX 2000 R$ 3,17 R$ 6.340,00 
caixa com 30 und ,;  
Sais Para ReidrataçãoOral - Pó Para 

94 Solução Oral - Envelope 27 9 G caixa com BELFAR CX 1000 R$ 6,75 R$ 6 750 00 
04 pacotes 
Salbutamol - SuspeÍisãProssóI Oral 

-TEUTO FRASCO, 450 R$ 19,49 R$ 8.770,50 
Frasco (spray) c/ 200 Doses - 100 Mcg  
Sinvastatina - Comprimido 20Mg,caixa com PHARLAB «CX 1500 R$ 5,62 R$ 8.430,00 
30und 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 09% 10 ML CX SAMTEC CX 250 R$ 7409 R$ 18 52250 

200UND 
 

98 
Sulfametoxazo!+Trimetropima - Comprimido PRATI CX 1125 R$ 6,49 R$ 7 301 25 
400 Mg + 80 Mg, caixa. com  20 und:'  

99 
Sulfametoxazol + Trimetôprima —Suspénsãõ ' EMS FRASCO 4500 R$ 7,79 R$ 35.055,00 
Oral - Frasco 100 MI -40 Md/MI +8 Mg/MI  
Sulfadiazina de Prata - Creme Dermatológico 

100 - Bisnaga 30 G lOmg/g (1%), caixã com 1 NATIVITA UND 4500 R$ 6,48 R$ 29.160,00 
bisnaga  

101 
Sulfato Ferroso - Solução Oral - Frasco 100 ARTE NATIVA FRASCO 5000 R$ 7,59 R$ 37.950,00 
MI-25Mg/MI  
Sulfato Ferroso - Comprimido 40 Mg, caixa AIRELA CX 900 R$ 3,89 R$ 3.501,00 
com 50 und  
Timolol (Maleato) - Solução Oftálmica - EMS FRASCO 300 R$ 4,28 R$ 1.284,00 
Frasco 5 MI - 5 Mg/MI (0,5%)  

104 Varfarina (Sódica) - Comprimido 5mg, caixa 
FARMOQUIMICA CX 400 R$ 9,12 R$ 3.648,00 

com 30 und  

105 
Acido Ursodesoxicólico - Comprimido 300 EMS CX 50 R$ R$ 5.677,50 
Mg, caixa com 3üund  113,55  
Alogliptina (Benzoato) - Comprimido 25 Mg, HYPERA CX 25 R$ R$ 9.369,00 

E 

caixa com 60 und  374,76 

107 
Alprazolam - Comprimido 0,5 Mg, caixa com EMS CX 1000 R$ 4,75 R$ 4.750,00 

 30und  
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Alprazolam - Comprimido 2 Mg, caixa com 30 	EMS 	CX 	1000 	R$ 9,99 
und 	_____  
Baclofeno - Comprimido 10 Mg, caixa com 20 TEUTO CX 600 R$ 6,33 
und 

110 
Bimatoprosta - Solução Oftálmica - Frasco 5 GEOLAB FRASCO 60 R$ 23,40 R$1 .404,00 
MI-0,3Mg/Ml  
Brimonidina (Tartarato) - Solução Oftálmica 

- GEOLAB FRASCO 60 R$ 30,60 R$ 1.836,00 
Frasco 5 MI -1,5 Mg/MI  

112 
Brinzolamida - Suspensão Oftálmica - Frasco ALCON FRASCO 

R$ R$ 7.686,00 
MI - lO Mg/Ml (10%)  102,48  

113 
Ciprofibrato - Comprimido 100 Mg, caixa com BIOLAB CX 750 R$ 16,70 R$ 12.525,00 
30und  
Citalopram - Comprimido 20 Mg, caixa com ZYDUS CX 350 R$ 9,42 R$ 3.297,00 
30und  

115 
Clonazepam - Comprimido 2 Mg, caixa com GEOLAB CX 1650 R$ 3,48 R$ 5.742,00 
30und  

116 
Clopidogrel - Comprimido 75 Mg caixa com RANBAXY CX 900 R$ 13 ,40 R$ 12 060 00 
30und  

1 	117 
Domperidona - Suspensão Oral - Frasco 100 EUROFARMA ' FRASCO 3000 R$ 16,99 R$ 50 970 00 
ml - 1 mg/ml  

118 
Domperidona - Comprimido 10 Mg caixa EUROFARMAI ,  CX 300 R$ 708 R$ 2 12400  
com 3üund 	

':. 
. •..  ___________ 

1  19 
Dorzolamida (CIoridrato)4SóJção Oftálmica 

. 

ACHE . FRASCO 150 R$ 28,85 R$4.327,50 
- Frasco 5 Ml - 20 Mg/Ml  
Enoxaparina - Solução Injetável 	Seringa.: . 

120 Preenchida 0,6M1 .40 .Mg10,4 Ml, caixa com: BLAU 	. 

. .. . 

UNÍD 	. 600 R$ 19,49 R$ 11.694,00 
1 seringa 

121 
Gapapentina - Capsula 300 Mg caica com PRATI CX 300 R$ 68 385 00 
500 und . 

•:, 

Glicosamina + Condroitiria - Po Para Solução R$ 
122 Oral - Sachê 4 a 5g - 1 5 G + 1 2-G caixa ZODIAC 

1
,CX 350 145 33 

R$ 50 865 50 
com 30 sachês 

123 
lmunoglobulinaAnti-R(D)-SqIução . . 	 CSL UND . 	 30 R$ R$ 10.568,70 
Injetável (Seringa Perichida11 2 rhí- 300 Mcg- BEHRINGER •,. . 352,29  
Insulina (Análogo) Ultra-Rápida -Solução . 	•• 	 : 

124 Injetável 3 MI - Caneta Preenchida -100 SANOFL UND 1800 R$ 49,91 R$ 89 838 00 
ui/rvlI  

125 
Insulina Degludeca - Solução Injetável 3 MI . NOVO UNO 00 R$ R$ 141.948,00 

IIIIIIIIIk Caneta Preenchida - 100 Ui/Ml., NORDISCK  236,58  
• Insulina Glargina -Solução Injtáve13 MI SANOFI UNO 200 R$ 77,83 R$ 186.792,00 

Caneta - lOOUi/Ml  

127 Latanoprosta - Preenchida,Solução Oftálmica GEOLAB FRASCO 150 R$ 19,85 R$ 2.977,50 
- Frasco 2,5 Ml - 50 Mcg/Ml  

128 
Levomepromazina - Comprimido 25Mg, CRISTALIA CX 1500 R$ 14,66 R$ 21.990,00 1218 caixa com 20 und 
Levomepromazina - Comprimido 100 Mg, CRISTALIA CX 2250 R$ 17,67 R$ 39.757,50 
caixa com 20 und 
Metilfenidato (Cloridrato) - Comprimido 10 ALTHAIA CX 300 R$ 28,07 R$ 8.421,00 
Mg, caixa com 30 und  
Metilfenidato (Cloridrato) - Cápsula Liberação NOVARTIS CX 300 R$ R$ 111.744,00 
Prolongada 20 Mg, caixa com 30 und  372,48  

13 
Oxcarbamazepina - Comprimido 300 Mg, MEDLEY CX 300 R$ 76,45 R$ 22.935,00 
caixa com 60 und  

133 
Oxcarbamazepina - Suspensão Oral - Frasco NOVVARTIS FRASCO 120 R$ 90,46 R$ 10.855,20 
100 MI - 60 Mg/MI (6%)  
Oxibutinina (Cloridrato) - Comprimido 5 Mg, SUPERA CX 300 R$ 28,36 R$ 8.508,00 
caixa com 60 und  
Paracetamol + Codeína (Fosfato) - 

135 Comprimido 500 Mg + 30 Mg, caixa com 30 GEOLAB CX 1500 R$ 15,20 R$ 22.800,00 
und  

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 1 CGF N° 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 1 Centro 1 Boa Viagem/CE 1 CEP 63.870-000 
Tel.: 88 3427-7001 1 E-mail: pmbv_oficial@boaviagem.ce.gov.br  1 Site: www.bo2 
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BOAVIAGEM 

136 
Paroxetina - Comprimido 20 Mg, caixa com ZYDUS CX 2000 R$ 10,25 
30und  
Pregabalina - Comprimido 75mg, caixa com TEUTO CX 2000 R$ 13,32 R$ 26, 	,00 
30 und  
Risperidona - Comprimido 1 Mg, caixa com PRATI CX 2000 R$ 5,71 R$ 11.420,00 
30 und  
Risperidona - Solução Oral - Frasco 30 Ml - 1 PRATI CX 1500 R$ 9,32 R$ 13.980,00 
Mg/MI  
Risperidona - Comprimido 3 Mg, caixa com PRATI CX 2500 R$ 9,30 R$ 23.250,00 
30 und  

141 Sertralina (Cloridrato) - Comprimido 50 Mg, PRATI CX 5000 R$ 6,20 R$ 31.000,00 
caixa com 30 und  

142 Travoprosta - Solução Oftálmica - Frasco 2,5 NOVA QUIMICA FRASCO 240 R$ 32,64 R$ 7.833,60 
Ml - 0,04 Mg Ml  

143 
Venlafaxina - Cápsula Liberação Controlada TEUTO CX 750 R$ 20,29 R$ 15.217,50 
75 Mg, caixa com 30 und - 

R$  
3.250.000,00 

Boa ViagemfCE, - de Janeiro de 2025 
. . 	 . 	•..: . 	 Assinado de forma 

CASSIO COSTA digital por CASSIO 

FOFdI 	 FORTI:71290338353 

8353' 
 

Dados: 2025.01.07 

- 	. 	 . 	. 	 08:57:51 -0300 

Kenia Sumayra dPáscoaQLÍeir9z 	 .cassio Costa Forti 
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Tel.: 88 3427-70011 E-mail: nmbv oficial(boaviaem.ce.ov.br  1 Site: www.bo 
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SOCIAL 
	 DA 

FAX 

.7.- 

BASE 	CALC DO 1CM; NKLOR DO ICMS JDE CÁLC. ICMS S.T. fVALOR DO LCMS SUBST. TV. IMP. IMPORTAÇÃO J1MS UF REMET. V. FCP UF DFST. 

o,00L 0,001 0,001 
IS

0,001 000l 100.127.22
VAL 

o,00J o,00l 
O FRETE TVALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS JVALORTOTAL IPI v. ICM5 UF DEST. v. TOT OPINS LV-.. TOTAL DA NOTA 

o,00l o,00l o,00l o,00[ 0,001 0,001 o,00 0,001 100.127,22j 

SOCIAL 
	

ANTE 	 (PLACA DO 

conta do Rem 
ESTADUAL 

BRUTO 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR 
UNIT TOTAL VDR B4IC gR VALOR .  

18326 ACIDO FOLICO SOLUCAO ORAL, 0,2 MG/MI 21069030 060 5403 FRS 150,0000 8,4000 1.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
FRASCO 30 ML (+) 
Lote: 251)0051 Quanl: 150.000 Fab: 3010412024 
Vai: 30/0412027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST'1.176,69 pSt"7,08 VALOR 1CM 
ST-83,3l 

20841 SAIS PARA R.EIDRATACAO ORAL - P0 PARA 30039033 060 5403 CX 500,0000 6,7500 3.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SOLUCAO ORAL ENVELOPE 27,9 G, - CAIXA 
COM 04 SACHES (+) 
Lote: 261024 Quant: 500.000 Fab: 30110/2023 Vai: 
3011012026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
CMS ST3.151,85 pSt7,08 VALOR ICMS 

ST=223, 15 

Ài IõdÕ1iiPiu1ImO-' Õi oõi iõ õ 0000 0 Voõo oo- õo o íõo So 
Lõté 	0Q20,00OFàb0804l2024 

8ASIcMS S1"980,58St'1,08 VALOR ICMS 

0 ,0 

ST=l,4 

20831 DOMPERJDONA-COMPRJMIDO IOMO, 30049069 060 5403 CX 33,0000 7,0800 

2

iiõo 

233,64 0,00 0,00 0,00 0 
CAIXA C/ 30 UNIDADES (+) 
Lote: 2515602 Quasit: 33.000 Fab: 3010612024 Vai: 
30/06/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST=218,19 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST= 15,45 

18938 HIDROCLOROTIAZIDA-COMPRIMIDO 30049099 060 5403 CX 284,0000 ,0100 57084 , 0,00 0,00 0,00 0,00 

----- - - 

25MG,CAIXA COM 30 UNO (+) 

- 

Lote: 2508235 Quant: 284.000 Fab: 3010412024 
Vai: 3010412027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=533,10 pSt=7,08 VALOR ICMS 
STm37,74 

17542 RISPERIDONA - SOLUCAO ORAL - FRASCO 239011 84 060 5403 -C-  X 800,0000 -9-,3-2- 00 7.456,00 0,00 ,00 0-,0-0- - - 0,00 - 0,00 - 
30 ML -1 MG/MI (+) 
Lote: 50032216 Quant: 800.000 Fab: 2610812024 
Vai: 26/08/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST-6.963,02 pSt=7,08 VALOR 1CM 
ST'492,98 

tDET 

IÕ 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO  

Inf. Contribuinte: IROTA: IIPED.:IVALOR  APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R30,789.14 	 4, 	o 
(30.75%)Fonte: IBPTI  TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000:100,127.221 N.FANT.: 	 C A 
MUNICIPIO DE BOA VIAGEM -VEND: PROPRIOI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA 
CONFORME DECRETO 36617/2025IORDEM DE FORNECIMENTO N. 202504086- PREGAO N. 2023.12.26.004 
- CONTRATO N. 2023122600404 IBANCO DO BRASIL 001 AO 3515-7 CC I3774-XI FAVOR CONFERIR 
PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 

Impresso em 0411212025 as 185015 	 Gerado em wasr.fslsI.com.br  
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VR 

BAIC VALOR V 	OR LIQ. AL Q. 

18478 CLOMIPRAMINA(CLORIDRATO)- 30039079 060 5403 CX 75,0000 30,8500 2.313,75 0,00 0,00 0,00 
COMPRIMIDO 25 MG, CAIXA COM 20 UNI) (+ 
Lote: 400701 Quant: 75.000 Fab: 3010612023 Vai: 
30/06/2026 PMC: 0.00 Retido na compra BASE 
ICMS ST2.160,77 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST152,98 

20354 30049069 O60 5403 CX DIPIRONA(SODICA)-COMPRIMIDO500MO-  20,0000 93,4500 1.869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CAIXA COM 500 UND (+) 
Lote: 082824 Quant 20.000 Fab: 3011012023 Vai: 
3011012026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS S'04i .745,42 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=I23,58 

18608 FINASTER1DA-COMPRIM1DO5MG,CAIXA 30049099 060 5403 CX 150,0000 28,2400 4.236,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
COM 30UND(+) 
Lote: 4C8598 Quant: 150.000 Fab: 30105/2023 Vai • 
30/0512026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
CMS ST=3.955,92 pSt=7,08 VALOR ICMS 

ST=280,08 

13418 DOMPERIDONA . -SUS PENSAO ORAL - 30049069 060 5403 FRS 81,0000 16,9900 1.376,19 0,00 0,00 0,00 0,00 
FRASCO 100 ML -1 MGIM (+) 
Lote: 112249 Quant: 81.000 Fab: 01/08/2024 Vai: 
0110812027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
CMS ST=1.285,20 pSt=7,08 VALOR ICMS 

ST=90,99 

11595 PARACETAMOL-SOLUCAO ORAL -FRASCO 30039055 060 5403 UN 35,0000 2,8500 99,75 0,00 0,00 0,00 0,00 
15 MI. 200 MG/ML (+) 
Lote: PC25E279 Quant: 35.000 Fab: 30104/2024 
Vai: 3010412027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST93,I5 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=6,60 

20055 CLORETODESODIOO,9%SOLUCAO 30049099 060 5403 CX 55,0000 145,9700 8.028,35 0,00 0,00 0,00 0,00 
INJETAVEL 500ML, CAIXA COM 24 AMPOLA 

Lote: 74UC1 168 Quant: 55.000 Fab: 2710212024 
Vai: 2710212027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST7.497,53 pSI=7,08 VALOR 1CM 
ST=53 0,82 

20839 GLIBENCLAMIDA 5M0. CAIXA COM 30 LJND 30049099 060 5403 -C-X-  500,0000 2,1900 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(+) 
Lote: 2404757 Quant: 500.000 Fab: 3010412023 
Vai: 3010412026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST='l .022,60 pSt7,08 VALOR 1CM 
ST=72,40 

. 862 CARBAMAZEPINA-SUSPENSAO ORAL - 30049069 060 5403 FRS 106,0000 14,3000 1.515,80 0,00 0,00 0,00 0,00 
FRAASCO 100 MI -20 MG/Mi (+) 
Lote: 0516/25 Quant: 106.000 Fab: 3010412024 
Vai: 30/04/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS STI.415,58 pSt7,08 VALOR 1CM 
ST=100,22 

18612 CLONAZEPAM-SOLUCAO ORAL -FRASCO 30049069 060 5403 FRS 186,0000 5,5700 1.036,02 0,00 0,00 0,00 0,00 
20 ML. 2,5 MG/ML (+) 
Lote: 0078124 Quane 186.000 Fab 30101/2023 
Vai: 3010112026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=967,52 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=68,50 

17005 PARACETAMOL-COMPRIMIDO500M0, 30049045 060 5403 -C-X-  250,0000 3,6300 907,50 0,00 0,00 0,00 0,00 
CAIXA COM (-) 
Lote: 082824 Quant: 250.000 Fab: 3010912023 Vai: 
3010912026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST847,50 pSt'7,08 VALOR ICMS 
ST60,00 

17585 ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE SODIO 30049099 060 5403 FRS 350,0000 8,5900 3.006,50 0,00 0,00 - - 0,00 - 	- 0,00 - - 
SOL. ORAL, 50 MG/ML - FRASCO IOOML (+) 
Lote: 1363124 Quant: 350.000 Fab: 3010912023 
Vai: 3010912026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST'2.807,71 pSt=7,08 VALOR 1CM 
ST= 198,79 

3 ACIDOACETILSALICILICO 100MG(-) 30049024 060 5403 CX 75,0000 14,9300 1.119,75 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 0807213 Quant: 75.000 Fab: 30/0812023 Vai: 
30/08IO26 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
1CMSST'1.045,71 pSt=7,08 VALOR ICMS rI ) ST=74,04 

19945 ALPRAZOLAM-COMPRIMIDO2MO,CALXA 30049064 060 5403 CX 9,0000 9,9900 89,91 0,00 0,00 ( 
COM 3O UNI) (+) o r Lote. 404545 Quant. 9.000 Fab. 3011212023 Vai.

. 
o 	- 

3011212026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 1 ' 

- -- ICMS ST=83,97 pSt=7,08 VALOR ICMS ST-5,94 
 - 

Impresso em 0411212025 as 18:50:15 	 foiSI.com .b 
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1111 AZITROMICINA.COMPRIMIDO500MG, 30032029 060 5403 CX 500,0000 5,2100 2.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CAIXA COM 3 UND (+) 
Lote: 2503239 Quant: 500.000 Fab: 3010112024 
Vai: 3010112027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=2.432,76 pSt7,08 VALOR 1CM: 
ST= 172,24 

17386 	- PROPRANOLOL(CLORIDRÀTO)- 30039046 060 5403 CX 142,0000 3,1700 450,14 0,00 0,00 0,00 0,00 
COMPRIMIDO 40 MG, CAIXA COM 30 IJND (+ 
Lote: 407124 Quant: 142.000 Fab: 30108/2024 VaI: 
3010812027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
CMS ST-420,38 pSt=7,08 VALOR ICMS 

ST-29,76 

13485 AMOXICILINA. CAPSULA OU COMPRIMIDO 30041012 060 5403 CX 400,0000 9,8100 3.92 4,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
500 MO, CAIXA COM 21 UND (+) 

. Lote: 92060310 Quant: 400.000 Fab: 1310512023 
VaI: 1310512026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST3.664,55 pSt"7.08 VALOR 1CM 
ST=259,45 

8491 PERMETRINA- LOCÃO CREMOSA FRASCO 30049021 060 5403 UN 417,0000 5,1800 2.160,06 0,00 0,00 0,00 0,00 
60 Ml. 5OMG/ML (5%) (+) 
Lote: 250449 Quant: 417.000 Fab: 0110512024 Vai: 
01105/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
CMS ST=2.017,24 pSt=7,08 VALOR ICMS 

ST=142,82 

12703 SULFADIAZÍNA DE PRATA - CREME 30049072 060 5403 UN 49,0000 6,4800 317,52 0,00  õ'  õ0 0,00 0,00 
DERMATOLOGICO BISNAGA 300 (+) 
Lote: 250490 Quant: 49.000 Fab: 3010512024 Vai: 
30105/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
CMS ST296,53 pSt=7,08 VALOR ICMS 

ST=20,99 

11937 IBUPROFENO - SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 30049099 060 5403 FRS 250,0000 6,0800 1320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
30 ML - SOMO/ML (+) 
Lote: 0032477 Quant: 250.000 Fab: 3010412024 
Vai: 3010412027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST1.4I9,50 pSI='7,08 VALOR 1CM 
ST= 100,50 

14269 SINVASi'ATINA.COMPRIMIbO2OMG, 30049099 060 5403 CX 250,0000 5,6200 1.405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CAIXA COM 30 UNIDADES (+) 
Lote: 2516731 Quant: 250.000 Fab: 30/0612024 
Vai: 3010612027 PMC: 0.00 Retidõ na compra: 
BASE ICMSSTI.3 12,10 pSt7,08 VALOR 1CM 
ST-92,90 

481 ACICLOVIR. COMPRIMIDO 200MG,CAIXA 30049068 060 5403 CX 50,0000 10,2000 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 . 

COM 25 UND (4) 
Lote: 2513093 Quant: 50.000 Fab: 30105/2024 Vai: 
3010512027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST476.28 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST-33,72 

20891 CLARITROMICINA - COMPRIMIDO 500 MG, 30049079 060 5403 CX 25,0000 24,4200 610,50 0,00 0,00 0,00 0,00 
CAIXA COM 10 UND (-) 
Lote: 4S4695 Quant: 25.000 Fab: 02104/2024 Vai: 
02/04/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST='570,13 pSt'7,08 VALOR ICMS 
ST'=40,37 

13724 GLICAZIDA - COMPRIMIDO DE LIBERACAO 30049079 060 5403 -C-X-  329,0000 29,7500 9.787,75 0,00 0,00 0,00 0,00 
PROLONGADA 60MG, CAIXA COM 30 UND 
(+) 
Lote: PTG1563B Quant: 329.000 Fab: 01102/2024 
Vai: 01/02/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST9.140,60 pSt.7,08 VALOR 1CM 
ST647, 15 

20842 

 

-LI DOCA[NA (CLORIDRAT(5) - GELEIA- 30049043 060 5403 CX 20,0000 7,8500 157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
BISSNAGA 300- 20MG/G(2%), CAIXA COM 
10 UNIDADES (+) 
Lote: 245964 Quant: 20.000 Fab: 30111/2023 Vai: 
30/1112026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST=146,62 pSt7,08 VALOR tCMS 
ST=10,38 

18490 ATENOLOL-COMPRIMIDO50MG,CAI3A 30049042 060 5403 CX 500,0000 4,4000 2.200,00 0,00 - 	0,00 0,00 - 0,00 
COM 30 UNI) (+) 
Lote: 24J95X Quant: 500.000 Fab: 30/1012023 Vai: 
30/1012026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMSST'-2.054,54 pSt=7,08 VALOR ICMS 

::- 
F RIC 

impressa em 0411212025 as 2850.25 	 Gerado em wwn' fsise rem. E 
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0- ENTRADA 	[1] 1 - SAÍDA 
CHAVE DE ACESSO 

CENTRO - 61760-000 2325 1113 4141 6600 0104 5500 1000 0131 6410 0014 0574 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQIJIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223250115796483 - 13/1112025 15:12:03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL DOSUBST.TRIBUT. CNPJ /CPF 

065579070 
JINSCRIÇÃO J 	

13.414.16610001-04 
n  nnQ flflC PDflflTtTfl / evRVirt 

ÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMISH O/CST CFOP UN QUANT V 1,R VALOR VALOR B.CÁLC VALOR ICMS VtoT XU. ÃEi. 

20843 CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500 MG 30049069 060 5403 CX 5,0000 95,5100 477,55 0,00 0,00 0,00 0,00 
CAIXA COM 300 UND (+) 
Lote: 24J10J Quant: 5.000 Fab: 30/10/2023 Vai: 
3011012026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST445,97 pSt7,08 VALOR tCMS 
ST=3 1,58 

15685 MICONAZOL(NITRATO)-CREME 30049066 060 5403 U1'4 250,0000 5,4800 1.370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DERMTOLOOGICO BISNAGA 28G, CAIXA 
COM 1 BISN (+) 
Lote: 1,24J7H9 Quant: 250.000 Fab: 3011012023 
Vai: 3011012026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=1 .279,42 pSt=7,08 VALOR 1CM 
ST=90,58 

7749 ANAL MICONAZOL (NITRATO) - CREME VGI 30049066 060 5403 UN 100,0000 10,8000 1.080,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
. BISNAGA 80020 MG/G (2 %), CAIXA (+) 

Lote: 1-24K361` Quant: 100.000 Fab: 3011112023 
Vai: 30/1112026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=1.008,59 pSt=7,08 VALOR 1CM 
ST7 1,41 

20890 	- FAMAZOL+TRIMETOPRIMA SUL 	ETOX 30049072 060 5403 CX 13 3,0000 6,4900 863,17 0,00 0,00 0 ,00 0,00 
400/80MG - CAIXA COM 20 UNIDADES (+) 
Lote: 30001689 Quant: 133.000 Fab: 11/11/2023 
Vai: 11/11/2026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=806,10 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=57,07 

18001 SERTRALINA (CLORIDRATO) - COMPRIMIDI 30049099 060 5403 CX 73,0000 6,2000 452,60 0,00 0,00 0,00 0,00 
50 MG, CAIXA COM 30 UNI) (+) 
Lote: DF177I44A Quant: 73.000 Fab: 30110/2024 
Vai: 3011012027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST-422,67 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=29,93 

13996 LEVODOPA+BENSERAZIDA- COMPRIMIDO 30049035 060 5403 CX 73,0000 126,0200 9.199,46 0,00 0,00 0,00 0,00 
200+50, CAIXA COM 30 UND (+) 
Lote: R2256R01 Quant: 73.000 Fab: 02/10/2023 
Vai: 02/1012026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE 1CMS ST=8.59 1,20 pSt7,08 VALOR 1CM 
ST=608,26 

18801 CLORPROMAZINA(CLORIDRATO)- 30049079 060 5403 CX 80,0000 16,2300 ----------------------- 1.298,40 0,00 0,00 0,00 0,00 
COMPRIMIDO 100MG, CAIXA COM 20 UNI) 
(+) 
Lote: ERA06446 Quant: 80.000 Fab: 3010812023 
Vai: 30/0812026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=I .21 2,55 pSt=7,08 VALOR 1CM 
ST=85,85 

801 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) - 30049079 060 5403 CX 45,0000 16,2300 730,35 0,00 0,00 0,00 0,00 
COMPRIMIDO IOOMG, CAIXA COM 20 UND 
(+) 
Lote: 2446829 Quant: 45.000 Fab: 30112/2023 Vai: 
3011212026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST682,06 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST-48,29 

20355 DIPIRONA - SOLUCAO INJETAVEL - AMPOL 30039069 060 5403 CX 10,0000 112,9500 1.129,50 0,00 0,00 0,00 0,00 
2 MI - 500MG/ML, CAIXA COM 100 UND (+) 
Lote: 20711025 Quant: 10.000 Fab: 3010412024 
Vai: 30/0412027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=1.054,82 pSt=7,08 VALOR 1CM 
ST=74,68 

13570 ANLODIPINO(BESILATO)-COMPRIMIDO 30042051 060 5403 CX 300,0000 3,2400 972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
5MG CAIXA COM 30 UND (+) 
Lote: 2512198 Quant: 300.000 Fab: 31/08/2024 
Vai: 3110812027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST'907,73 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST=64,27 

18714 BENZILPENICILINABENZANTINAPOPARA 30041013 060 5403 CX 3,0000 346,9500 1.040,85 0,00 0,00 - 	0,00 
SUSPENSAO INJETAVEL + DILUENTE - 
FRASCO AMPOLA, 1.200.000 UI,CAIXA COM 
50 AMPOL (+) 
Lote: 2505854 Quant: 3.000 Fab: 23/1012023 Vai: 
23/10/2026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST=972,03 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=68,82 

r31 iF 04 03X 56000 9080  500 MG, CAIXA COM 10 UNI) (+) 
Lote: 3225890 Quant: 500.000 Fab: 30104/2023 

c 
,J 

.-;•;; 
j 

Vai: 3010412026 PMC: 0.00 Relido na compra: 

- 

o 
BASE ICMS ST-4.239,82 pSt=7,08 VALOR 1CM 
ST 30 	18 - 

A -- 

Impasso em 0411212025 as 18:50:15 	 .fsist.eom.b, 
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(NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADOUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223250115796483 - 13/1112025 15:12:03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL 00 SUBST. TRIBUT. 	JCNPJ/CPF [ 	

065579070 	
J  11NSCRIÇÃO 

13.414.166/0001-04 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR BIC VLR i5ii 

20871 FENOBATBITAL -COMPRIMIDO 100MG, 30049069 060 5403 CX 21,0000 6,4000 134,40 0,00 0,00 0,00 
CAIIXA COM 20 UND (+) 
Lote: 1984247 Quant: 21.000 Fab: 01108/2024 Vai: 
01/08/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST"125,51 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST=8,89 

7729 METRONIDAZOL - GEL VAGINAL - BISNAGA 30049066 060 5403 BIS 147,0000 10,6000 1.558,20 0,00 0,00 0,00 0,00 
50 GRAOetA- 100 MG/G,(iO%)(-) 
Lote: 24H33R Quant: 147.000 Fab: 30108/2023 
Vai: 30108/2026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=1.455,17 pSt7,08 VALOR 1CM 
ST= 103,03 

19357 ----------------------------------NISTATINA - SUSPENSAO ORAL FRASCO 30049099 060 5403 FRS 145,0000 8,2800 1.200,60 0,00 0,00 0,00 0,00 
50ML - 100.000UIIM1 (+) 
Lote: 45590010 Quant: 145.000 Fab: 0111112023 • 
Vai: 01111/2026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=1.121,22 pSt=7,08 VALOR 1CM 
ST=79,38 

18013 PROMETAZINA (CLORID RA-  TO) - 30049075 060 5403 CX 375,0000 5,4500 21043,75 0,00 0,00 0,00 0,00 
COMPRIMIDO 25 MG, CAIXA COM 20 UNO (+ 
Lote: 50026121 Quant: 375.000 Fab: 30/0312024 
Vai: 3010312027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS STI.908,62 pSt=7,08 VALOR tCM 
ST=i35,13 

13296 FENOBARBITAL - SOLAO ORAL - FRASC( UC 29335340 060 5403 FRS 100,0000 6,1400 614,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
20 MI- 40M0/ML (+) 
Lote: 2433071 Quant: 100.000 Fab: 30109/2023 
Vai: 30109/2026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST573,40 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST=40,60 

17886 HALOPERIDOL - SOLUCAO ORAL GOTAS 30049069 060 5403 FRS 94,0000 7,9300 745,42 0,00 0,00 0,00 0,00 
(FRRASCO 20 ML) - 2MG/ML (+) 
Lote: 2354623 Quant: 94.000 Fab: 30/1212022 Vai: 
30112/2025 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST696,13 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST'=49,29 

17991 HALOPERIDOL(DECANOATO)-SOLUCAO 30049099 060 5403 CX 50,0000 35,1200 1.756,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
INJETAVEL - AMPOLA 1 ML - 50MG/ML, 
CAIXA COM 3 AMPOLAS (-) 
Lote: 2530360 Quant: 50.000 Fab: 31107/2024 VaI: 
31107/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST=1.639,90 pSt'=7,08 VALOR ICMS 
ST1 16,10 . 58 SERTRALINA (CLORIDRATO) - COMPRIM1DI 30049099 060 5403 CX 425,0000 6,2000 2.635,00 0,00 0,00 0,00 - - 0,00 - 
50 MG, CAIXA COM 30 UND (+) 
Lote: M311464 Quartt: 425.000 Fab: 13/1112024 
Vai: 30/08/2029 PMC: 0.00 Relido na compra: 
BASE ICMS ST=2.460,78 pSt'=7,08 VALOR tCM 
ST=i 74,22 

ODE 

Impresso em 0411212025 as 18:50:15 	 Gerado em www.fsist.com.br  



RECEBEMOS DE SANTISA LABORATORIO FARMACEUTICO SA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA NF-e 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 26/0912025 VALOR TOTAL: R$ 23.024,00 DESTINATÁRIO: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R 
COREAU 875 GALPA010, SN CENTRO EUSEBIO-CE N°. 000.026.613 
DATA DE RECEBIMENTO DENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 -- -Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Di..1NFE 11111 
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RUA MONSENHOR CLARO, 690 
0-ENTRADA 
1- SAÍDA  

CHAVE DE ACESSO 

CENTRO - 17015-130 3525 0904 0993 9500 0182 5500 1000 0266 1312 4850 8211 
BAURU - SP Fone/Fax: 1421084900 N°. 000.026.613 

Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA DI'ERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE PROD IND 135252841602146 - 26/0912025 11:42:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNICIPAL  ESTADUAL Do SUBST. TRIBUT. 	 /CpF 

209309121112 	:= 76265 	
1INSCRIÇÃO 

76265 
 

 04.099.3951000182 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL 	 TiTCPF [DATA DA EMISSÃO 

CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 	 1 13.414.166/0001-04 	J 2610912025 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO JCEP DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

R COREAU 875 GALPAOIO, SN CENTRO .1 	61760-240 	j 26109/2025 
MUNICÍPIO UF FONE / FAX 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL J/idRA DA SAÍDA/ENTRADA 

EUSEBIO CE 8521808041 	1 065579070 1 	11:16:00 
FATURA / DUPLICATA ___ 

0011 INVem.
0021Num. 	 0031

v 	 26/10/2025j 	10/11/20251 I'eu1 	 25111120251 
R$ 7474,7 VaIer 	R$ 7.674,67J lVnIor 	RS 7.674,66J 

BASE DE CÁLC. DO 1CM; JÃLOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. JVALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO 1IdMS UF REMET. " FCP UF DEST. JVALOR DO PIS 	TV. TOTAL PRODUTOS 

23.024,00.1. 1.611,681 o,00l 0,001 o,00l 0,001 o,00l 368,701 23.024,00 
VALOR DO FRETE TVALOR  DO SEGURO JDESCONTO TOUTRAS DESPESAS TVALOR TOTAL IPI TV ICMS UF DEST. 	TV. TOT. TRIB. TVALOR DA COFINS JV. TOTAL DA NOTA 

0.001 
00 

o.00l 	o,1 o,00j 	o,00l 0Q4i 	o,uul 1.706,0$1 93 024,00 

NOME / RAZÃO SOCIAL TCÓDIGO ANU /'LACA DO VEÍCULO 12V 	CNPJ / CPF 

FL BRASIL HOLDING LOGISTICA 10-Por conta do Remi 1 18.233.211/0027-79 
ENDEREÇO 	 JMUNICÍPIO UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

AV INACIO CONCEICAO VIEIRA 135 	 1. 	BAURU SP 	ISENTO 
QUANTIDADE 	J ESPÉCIE JM ARCA NUMERAÇÃO 	 JPESO BRUTO JPESO LÍQUIDO 

17 1 	CX 1 	 L 	154,9601 68,056 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMISH O/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR VALOR tC VALOR VALOR ALIQ. I ALQ. 

000500033 SANTIPLEX B SOL INJ 2ML CTIOO AMP 30039019 000 6101 CT 208,0000 93,0000 19.344,00 0,00 19.344,00 1.354,08 7,00 
- Lote:21601925 - Vai:09/2027 - Reg 
MS:1018600330018 Lote: 21601925 Quant: 
208.000 Fab: 2210912025 Vai: 10109/2027 PMC: O 

000500003 D1AZEPAM5MG/MLINJ2M1,P344-Bi CTIOO 30039074 000 6101 CT 32,0000 60,0000 1.920,00 0,00 1.920,00 134,40 7,00 
AMP 
DIAZEPAM - Lote:20102325 - Val:0612027 - Reg 
MS:1018600300011 Lote: 20102325 Quant: 32.001 
Fab: 2710612025 Vai: 1610612027 PMC: O *050-0-1 FUROSEMIDA 10MG/ML INJ 2ML CT100 AMP 30039099 000 6101 CT 32,0000 55,0000 1.760,00 0,00 -1 .-76-0-,0-0-  121,20 7,00 
FUROSEMIDA - Lote:20203025 - Val:09/2027 - 
Reg MS: 1018600320012 Lote: 20203025 Quant: 
32.000 Fab: 24109/2025 Vai: 04109/2027 PMC: O 

RICA \RI 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇõES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: nao faturar parcialNAO NECESSITA AGENDAMENTO / VENDEDOR: 001-VENDA DIRETA / 
PEDIDO: 002805 - A mercadoria deve ser conferida no ato da entrega, em caso de divergencia, ligar imediatamente 
para (14)99109-6535-Nao liberar o motorista ate conferencia. Email do Destinatário: daniclle@universodiet.com  
compras@cmfdistribuidora.com.br  
Impresso em 2710112026 as 1208:51 	 (.,erado em voa'.Jsst.rom.br 



ÍRECEBEMOS DE ZUCK PAPEIS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. NF-e 1 EMISSÃO: 2111112025 VALOR TOTAL: R$ 2.874.48 DESTINATÁRIO: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R COREAU, 875 - GALPAO 
010 CENTRO EUSEBIO-CE N°. 000.041.663 
DATA DE RECEBIMENTO 1IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Série 001 

IDENTIFIAÇÂO DO EMITENTE 

D  ANFE IlIlIlilIl 
Docum ento Auxiliar da Nota lIlIlIlIli IIIIuI IIIll I HI Fiscal Eletrônica 1111111111 ZUCK PAPEIS LTDA ______________________________ 

Rua BUENOPOLIS, 200A - GALPAO C 
0-ENTRADA  
1 - SAÍDA 

CHAVE DE ACESSO 

35. BI - 44094-594 2925 1123 2322 8000 0169 5500 1000 0416 6315 1397 8251 
Feira de Santana - BA Fone/Fax: 7540097155 N°. 000.041.663 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 
Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERC OUTRA UF 129250874115711 - 21/1112025 11:25:57 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 / CPF 

127248664 	
1 1INSCRIÇÃO 

23.232.280/0001-69 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
íi1Ë / R.&zÃo SOCIAL CPF JDATA DA EMISSÃO 

LCMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1 	13.414.166/0001-04 1 	2111112025 
ÍENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO JCEP DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

[R COREAU, 875 - GALPAO 010 CENTRO 1 	61760-240 L2111112025 
iiICiP1O UF FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL TIÍÕIA SAIDA/ENTRADA 

LEUSEBIO CE 1 065579070 	1 11:25:54 	J 
FATURA / DUPLICATA 

0011 
Iv 	26/12/20251 
LVa 	R$ 2.874,4J 

('Á! ('111.0 DO IMPOSTO 
BASE 	ÍDE CÁLC. DO ICMS TVALOR DO ICMS fBASE DE CÁLC. ICMS S.T. IVALOR  DO ICMS SUBST. IMP. IMPORTAÇÃO TV. ICMS UF REMET. FCP UF DEST. fVALOR DO PIS 7TOTAL PRODUTOS 

2.874,4$,1. 344,941 o,00l 0,00 o,00l o,00j 0,001 o,00l 2.874,48 
VALOR DO FRETE IVALOR  DO SEGURO TDESCONTO TOUTRAS DESPESÃVALOR TOTAL IPI Jv. ICMS UF DEST. JÓT. TRIB. TVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 0,00 

l 	o,qj 

0,00 

l 	o,00l 

0,00 

1 	o,00.L o,00J. o,oL 2.874,48 
TIIANCPODTÁTSOP 1 V TTMTIe TPANPO15TAflOQ 

'NOME 	SOCIAL JITE óÕiOAN1-r JPLACADO VEÍCULO UF CNPJ/CI'F 

PROGRESSO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA 10_Por conta do Rem j 1 10.580.93810019-00 
ENDEREÇO 	 TM1CiP10 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Av AV BEIRA RIO N. 216 	 1 PAULO AFONSO BA  128690770 
QUANTIDADEJESPÉCIZ JMARCA NUMERAÇÃO JPESO BRUTO JPESO LIQUIDO 

17 	1 1 	 1 1 	 13,271 13,090 
TIA TIOC 110Ç PPOTSTTTOS / SPV!(TIS 

:ÕDtGo PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMJSH 1 	O/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR VALOR 1 	Bj IC VR 

3000736 A.MOXICILINA 250MG/5ML 150ML P0 P/SUSP 30049099 000 6102 FR 250,0000 6,0200 1.505,00 0,00 1.505,00 180,60 0,00 12,00 0,00 
C/1 G 
EMS 1 Desconto de ICMS: R$ 205,32 Lote: 
4M4566 Quant: 250.000 Fab: 29/1112024 Vai: 
28/1112026 PMC: 0.00 

1021359 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML P0 P/SUSP 30031012 000 6102 FR 100,0000 3,6500 365,00 0,00 365,00 43,80 0,00 12,00 0,00 
C/50 G 
CIMED 1 Desconto de ICMS: R$ 0,06 Lote: 
2428921 Quant: 100.000 Fab: 12/1212024 Vai: 
30/1212026 PMC: 0.00 

21359 -- AMOXICILINA25OMG/5ML6OMLPOP/SUSP 30031012 000 6102 FR 100,0000 3,6500 365,00 0.00 365,00 43,80 0,00 12,00 0,00 
C/50 G 
CIMED 1 Desconto de ICMS: R$ 0,00 Lote: 
2429792 Quant: 100.000 Fab: 2011212024 Vai: 
30/1212026 PMC: 0.00 

1023179 CLONAZEPAM 2,5MG/ML 2OML GTS 5(Bl) 30049069 000 6102 FR 100,0000 1,8500 185,00 0,00 185,00 22,20 0,00 12,00 0,00 
C/50 G 
GEOLAB 1 Desconto de ICMS: R$ 17,71 Lote: 
2504730 Quant: 100.000 Fab: 07/04/2025 Vai: 
30/04/2027 PMC: 0.00 

731 HALOPERIDOL 2MG/ML 2OML GTS *(Ci)  G 30041012 000 6102 FR 152,0000 2,9900 454,48 0,00 454,48 54,54 0,00 12.00 0,00 
C/t 
U. QUIMICA 1 Desconto de ICMS: R$ 41,18 Lote: 
2510948 Quant: 152.000 Fab: 13/03/2025 Vai: 
3010312027PMC: 0.00 - s, - 

CA 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 JRESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: R COREAU, 875, GALPAO 10, CENTRO - CEP 61.760-240 - Eusebio - CE - Horario e dias de 	1 
recebimento: SEG A SEX 08:00 AS 18:00 1 REGIME ESPECIAL: DISPENSADO DA RETENCAO ANTECIPADA 1 
DA SUBSTITUICAO TRIBUTARIA COM REF AO TERMO DE ACORDO 00/881/2019 Efeitos de 01/07/2025 a 1 
30/06/2026 MONOFASICO DE PIS COFINS ALIQUOTA O CONF. LEI 10147 2000 Email do Destinatário: 
administracao@cmfdistribuidora.com.br  

Impresso em 0510312026 w 12:48:07 	 Gerndo e,! w-ww.fsist.rom.br  



ÍRECEBEMOS DE COMERCIAL VALFARMA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA NF-e ABAIXO. EMISSÃO: 18111/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.509,60 DESTINATÁRIO: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 759 - RUA 11, 
1875 (GALPAO 10), . CENTRO EUSEBIO-CE 

N°. 000.112.413 
DATA DE RECEBIMENTO 1IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DAINFE 

 

Documento Auxiliar da Nota 1 111111 fflhIHU Fiscal Eletrônica 1 111111 COMERCIAL VALFARMA LTDA __________________________ 
RUA HEENE, 455, - LT 1216 A Q 40-A 

0-ENTRADA 
i - SAÍDA 

CHAVE DE ACESSO 

MESSEJANA - 60842-120 
FORTALEZA - CE Fone/Fax: 8530369090 N°. 000.112.413 

2325 1102 6007 7000 0109 5500 1000 1124 1310 0113 1594 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 
Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223250117665211 — 1811112025 18:16:53 
INSCRIÇÃO INSCRIÇAO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 CPF 

062678574 	
1 JINSCRIÇÃO J 	02.600.77010001-09 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL 	 7CNPJ / CPF TDATA DA EMISSÃO 

[CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 759 1 	13.414.16610001-04 1 	18/1112025 
ENDEREÇO 	 BAIRRO / DISTRITO JCEP JDATA DA SAÍDA/ENTRADA 

RUA 11, 875 (GALPAO 10),. 	 CENTRO 1 	61760-000 	J 18111/2025 
MUNICÍPIO UF FONE  1 FAX 	 TINSCRIÇÃO ESTADUAL THORA DA SAÍDA/ENTRADA 

EUSEBIO CE 8532643966 	1. 065579070 	j 18:16:20 
FATURA / DUPLICATA 

0011 
v 	18/12/20251 
Va 	 R$ I.9,49J 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS JBASE DE CÁLC. LCMS S.T. TVALOR  DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO IV. ICMS UF REMET. JV. FCP UF DEST. VALOR DO PIS JV. TOTAL PRODUTOS 

0,00 o,o1 o,00l 0,00 0.001 0.001 0,00 o,00L. 1.509,60 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO JDESCONTO TOUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI Jv. ICMS UF DEST. Jv. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS Jv. TOTAL DA NOTA 

0.00 
0.00 

! 	 o.00l 0,00 o,00l o,00l 0,00 o.00l 1.509.60 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

[NOME / RAZÃO SOCIAL JtE TÔDIGO ANTE PLACA DO VEÍCULO UF CNFJ / CPF 

LCOMERCIAL VALFARMA EIRELI 10-Por conta do Remj 1 02.600.77010001-09 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

[RUA HERBENE, 455 1. 	FORTALEZA CE 062678574 
QUANTIDADE JESPÉCIE JMARCA 	 NUMERAÇÃO jPESO BRUTO JPESO LIQUIDO 

L 	1 	1 DIVERSOS 	1 1 1 
DADOS DOS PI1OT)IITOS / SF.RVICOS 

ÓDIOO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMJSH O/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR VALOR BÁC VALOR VALOR ALIQ. ALIO. 

1077 HEMOFOL 5000 UI AMP 0,25M1, 30049099 051 5403 AMP 150,0000 9,7000 1.455,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUB.(HEPARINA)-CRISTALIA 
Lote: 50029354 Quant: 150.000 Fab: 30106/2024 
Vai: 3010612027 PMC: 0.00 pRedBC=I00,00% 

4155 DIAZEPAM IOMGCPRBI 30039074 051 5403 CPR 1.050,0000 0,0520 54,60 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 30403625 Quant: 1050.000 Fab: 14105/2024 
Vai: 1410512027 PMC: 0.00 pRedBCI00,00% 

1y 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 JRESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte: IROTA: 1IPED.:  1339 13IVALOR APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R464.20 
(30.75%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000: 1,509.601 N.FANT.: CMF 1 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP -VEND: KAROL DANTASI ICMS RETIDO POR 
SUSBSTITUICAO TRIBUTARIA CONFORME DECRETO 36617/2025IIBANCO DO BRASIL AG.: 2937-8 C/C: 
128900-4 - BRADESCO AG.: 3456-8 C/C: 27310-41 FAVOR CONFERIR PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 

Impresso em 0510312026 ao 12:52: 17 	 Gerado em wrw.ftisr.eom.br  
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IDENTIFICAÇÃO 130 EMITENTE 
DANFE ii 11 IlI li 11 1 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal 11111 111111111111111 1 111111111111111111111111111 111 11 Eletrônica 
TBRASIL COML PROD MED HOSP LTDA 0-ENTRADA CHAVE DE ACESSO AMPO6, LOTE O1 QD16A,3O4MONTEHOREBE,s/n 

PROCOPIO 75254.872 ONJUNTO MARGARIDA 
1 SAÍDA 

5225 1207 6406 1700 0110 5500 0000 2448 1812 5251 0176 
CANEDO - GO Fone/Fax: 6235651600 N° 000.244.818 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 000 

Folha 1/2 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
Ç Ç— PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERC ADQUIRIDA OU REC. DE TERC. 152259789180494 	22/12/2025 11:22:09 
SC 	ESTADUAL 	 MUNICIPAL ESTADUAL 	UBST. TRIBUT. / CPF 

103958800 	 1 JINSCRIÇÃO JCNPJ 

07.640.61710001-10 

NOME 1 RAZÃO SOCI 	- 	- TCNPJ / CPF IDATA DA EMISSÃO 

CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1 	13.414.16610001-04 1 	2211212025 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO JCEP DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

R COREAU N.875 GALPAO 10, s/n CENTRO 1 	61760-240 1 	2211212025 
MUNICÍPIO 	 UF FONE / FAX 	 1NSCR1ÇÃO ESTADUAL THORA DA SAIDA/ENTRADA 

EUSEBIO 	 CE 8533716723 	j. 65579070 	J.. 11:22:03 
FATURA! DUPLICATA  
Num. 	 001 	 002 í;;: 	 003 
Vcnc. 	21/01/2026 IVenc. 	0510212026 Ivenc. 	2010212026 
Valor 	R$ 1.415,66 valor 	R$ 1.415,67 yalor 	R$ 1.415267 

BASE DE CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÃLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SIJBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO Iv. ICMS UF REMET. fv. FCP UF DEST. 	 JiÕR DO EIS '' 
TOTAL PRODUTOS 

4.247,001 485,84 0,00 0,00 o,00j o,00J, 0,00k 24,$J, 4.247,00 
VALOR DO FRETE TVALOR  DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS TVALOR TOTAL IPI JV. ICMS UF DEST. T" TOT. TRIB. 	 TVMOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0,001 o,00 0,00 o,ojij o,o o,00j o,00l 114,231 4.247,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 	 IFRETE 	 CÓDIGO ANTE 	 JPLACA DO VEÍCULO 	 UF 	iQ 1 CPF 

OUICK DELIVERY BRASILIA ENTREGAS RAPIDA 0-Por conta do Rem 	 1 	 08.296.144/0007-34 
ENDEREÇO 	 MUNICÍPIO 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ROD BR153, S/N QUADRACH,LOTE AREA 	 GOIÂNIA 	 GO 	 108500268 
QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 TMARCA 	 JNUMERAÇÃO 	 JPESO BRUTO 	 JPESO LÍQUIDO 

4 	1 	 1 	 1 	 1 	 16.0001 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH OICST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL DESC B.CÃLC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI 

0009663 ***ALPRAZOLAM 0,5MG CPR C/30 (G) BI 30049064 500 6102 CX 135,0000 2,2720 306,72 0,00 306,72 36,81 12,00 
1 Desconto de desoneracao O IFCI 
E144D64D-E041-4E25-AA78-3F97995ACA2B Marca EMS Data 
Fabricacao 3110312025 Lote: 4S3913 Quant: 135.000 Fab: 
3110312025 Vai: 3110312027 PMC: 0.00 

0019028 ***CARBONATO DE LITIO 300MG CPR C/600 (BILYT) (Cl) 30049099 000 6102 CX 4,0000 163,0814 652,33 0,00 652,33 78,28 12,00 
Desconto de desoneracao O JFCI 

EI) 1BC550-0676-4A22-A9F4-A40857FD3D40 Marca BIOLAB 
Data Fabricacao 0510812025 Lote: 50701043 Quant: 4.000 Fab: 
0510812025 Vai: 2910212028 PMC: 0.00 

LJAI)OS AI)ICIUINAIS  
[NFORMÀÇÔES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

[nf. Contribuinte: PEDIDO 0590851 NUMERO INTERNO 0251017. 
Email do Destinatário: faturamento@universodiet.com ,compras@universodiet.com ,comerc 
Enf. fisco: A Distribuidora Brasil declara, que os produtos constantes no presente documento fiscal, possuem 
rastreabilidade, licitude e autencidade conforme As-t. 07 da RDC 4 de 08 de outubro de 2020. 
PedidoVenda: 0590851 
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 0,00 

Impresso em 0510312026 as 12.59:58 
	 ,,eraaO em www.jslsl.com .ur 
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 IH Eletrônica III BRASIL COMI, PROD MED HOSP LTDA 
RUA MI? 06, LOTE 01, QDI6 A, 3O4MONTE HOREBE, S/fl 

0 ENTRADA 
1- SAÍDA 

CHAVE DE ACESSO 

: 

CONJUNTO MARGARIDA PROCOPIO - 75254-872 5225 1207 6406 1700 0110 5500 0000 2448 1812 52510176 
< SENADOR CANEDO - GO Fone/Fax: 6235651600 N°. 000.244.818 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

nfe.fazenda.gov.br/portal 

 

Série 000 
Folha 2/2 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 1 
VENDA DE MERC.ADOUIRIDA OU REC. DE TERC. 152259789180494 	22/12/2025 11:22:09 

INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNICIPAL CRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TPJBUT. 

103958800 	 1 JINS 

07.640.61710001-10 
n&flflQ IWIQ PP(UMITOS / çirpvirnç 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMISH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNfl' VALOR TOTAL VALOR DESC B.CÃLC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALI Q. ICMS °Q. 
lpi 

0018670 ***HALOPERJDOL5MGCPRC/2IIJC1 (IJNIHALOPER) 30049069 300 6102 CX 15,0000 19,8330 297,50 0,00 297,50 11,90 4,00 
1 Desconto de desoneracao O IFCI 
1 1E4D437-DDF7-4F70-8217-1984C2F96469 Marca UNIAO QUIMICI 
Data Fabricacao 04/07/2025 Lote: 2529013 Quant: 15.000 Fab: 
04/0712025 VaI: 31/07/2027 PMC: 0.00 

0015281 ***R1SPERIDONA IMGCPRC/300C1 (G) 	 ~---30-04-90-69-----50-0 -- 0049069 500 6102 CX 44,0000 -----35—,95-47------1.5-82—,0-1 0,00 1.582.01 189,84 12,00 
1 Desconto de desoneracao O IFCI 
5395C942-6D10-403C-800B-63E0ED4F1A74 Marca PRATI Data 
Fabricacao 1310512025 Lote: 25F415 Quant: 44.000 Fab: 13105/2025 
Vai: 31105/2027 PMC: 0.00 

0006465 ONDANSETRONA 4MG/2ML INJ C/100 (G) 30042051 000 6102 CX 6,0000 92,9627 557,78 0,00 557,78 66,93 12,00 
1 Desconto de desoneracao O IFCI Marca HIPOLABOR Data Fabricacao 
26106/2025 Lote: AQ-040125 Quant: 6.000 Fab: 26/06/2025 Vai: 
31105/2027 PMC: 0.00 

0001233 TIRASGLIC.ACTIVEACCU-CHECKC/50Q'VC) 38221920 700 6102 CX 20,0000 42,5328 850,66 0,00 850,66 102,08 12,00 
Desconto de desoneracao O IFCI Marca ROCHE Data Fabricacao 

01/0112000 Lote: 29531531 Quant: 20.000 Fab: 01/0112000 Vai: 
26/03/2027 

_--______ 
w 	 w 

Impresso em 0510312026 as I2:59:58 
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Tamboril, através da Secretaria de Saúde, convoca a empresa CMF 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 

• 13.414.166/0001-04, com endereço na Rua Coreau, 875, Galpão 10, Centro, Centro, 
Eusébio/CE - CEP: 61.760-240, para assinatura do contrato decorrente do Pregão Eletrônico 
N° 001/2024/PE-SRP, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE TAMBORIL, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 

O Termo de Contrato estará disponível no Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
situado na Rua Germiniano Rodrigues de Farias, SIN, São Pedro, Tamboril - CE, e deverá ser 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da presente 
convocação. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Tamboril/CE, 06 de Janeiro de 2025. 

CASS lO COSTA 	Assinado de forma digital por 
CASSIO COSTA FORTI:71 290338353 

FORTI:7 1 290338353 Dados: 2025.01.07 15:15:45 -0300 

Cicera Erica Nascimento Santana 
Secretária de Saúde 

Centro Admnistrativo Julieta Alves Timbó www.tamboril.ce.gov.br  ., 
Rua Germlnlano Rodrigues de Farias S/N 	 gablnete@tamboriice.gov.br  
Bairro São Pedro CNPJ 07.705.81710001-04 



Tamboril 
	

—z 

PREFEITURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PE-00112024-SRP 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00112024/PE-SRP 
CONTRATO N° 2025.01.06.002 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E A EMPRESA CMF 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
ELRELI. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o Município de Tamboril/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede à Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - Tamboril - Ceará — CEP: 63.750-
000, inscrito no CNPJ 07.705.817/0001-04, neste ato denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pela, Sra. Cicera Erica Nascimento Santana, designada Secretaria de 
Saúde, e de outro a empresa CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
com sede na Rua Coreau, 875, Galpão 10, Centro, Centro, Eusébio/CE - CEP: 61.760-240, 
inscrita no CNPJ sob N° 13.414.166/0001-04, denominada CONTRATADA, neste ato 
representado legalmente pelo o Sr. Cassio Costa Forti, inscrito no CPF sob o n° 
712.903.383-53, decorrente de licitação Processo N° PE-001/2024-SRP - Pregão Eletrônico 
N° 001/2024PE-SRP, conforme Ata de Registro de Preços n° 023/2024, têm justo e 
acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo 
EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

. 	ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE TAMBORIL, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, 
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
CASSO 	dd.fo 2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de Dezembro de 2025, contados da data de 
COSTA 	 assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
FORTI:712 3 

Nd .2025.01A7 
90338353 

Centro Administrativo Julieta Alvos Tirnbó 	 www.tamboril.ce.gov.br  
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SI N 	 gablflete@tarnboril.Ce.goV.br  
Bairro São Pedro CNPJ 07.705.81710001-04 
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PREFEITURA 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no 
item 4.5 do Termo de Referência. 

o 	CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 254.648,59 (duzentos e cinqüenta e quatro mil 
seiscentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 23 de janeiro de 2024. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

	

Centro Administrativo Julieta Alves Tírnbó 	D www.tamboril.cegov.br  

	

U Rua Gerrniniano Rodrigues de Farias S/N 	 gabinete@tarnboril.ce.gov.br  
Bairro São Pedro CNPJ 07705.817/0001-04 

CASSIO 	Assinac o de forma 
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o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de 

Saude para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada 
por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
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seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso 
lido art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

. 	Municipal; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
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cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n 
14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei no 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou 
outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do 
atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (2° do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas de "b", "e" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (4° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave ( § 5' do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (9° do 
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 
2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (§ 7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

• 	11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n°14.133, de 2021); 
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

. 

	

	Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na dotação 0502.10.302.0031.2.044 - Manutenção 
Do Hospital Regional De Tamboril; elemento de despesas: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo; sub-elementos de despesas: 3.3.90.30.48 - Medicamentos; 3.3.90.30.37 - Outros 
materiais médicos hospitalares; Fonte de recurso: 1600000000. 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do (a) 
Secretaria Municipal de Saúde na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao § 
2° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3° do art. 70  do Decreto no 7.724, 
de 2012. 
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CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tamboril para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §1° do art. 92 da Lei no 14.133, de 2021. 

Tamboril/CE, 06 de Janeiro de 2025. 
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ANEXO 

13.414.166/0001-04 - CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ELRELI 
6-LOTE VI  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNIT. V. TOTAL 

417 ALPRAZOLAM 0,5 MG - NOVA 
1800 COMPRIMIDO R$ 0,16 R$ 288,00 COMPRIMIDO QUIMICA 

418 
ALPRAZOLAM 1 MG - NOVA 720 COMPRIMIDO R$ 0,15 R$ 108,00 COMPRIMIDO QUIMICA 

419 ALPRAZOLAM 2 MG - NOVA 
360 COMPRIMIDO R$0,20 R$72,00 COMPRIMIDO QUIMICA 

AMITRIPTILINA 
420 CLORIDRATO 25 MG - EMS 180 COMPRIMIDO R$ 0,08 R$ 14,40 

COMPRIMIDO  
BIPERIDENO 5 MG/ML 

421 SOLUÇÃO INJETÁVEL - CRISTALIA 100 AMPOLA R$ 9,74 R$ 974,00 
AMPOLA DE 1 ML.  
BIPERIDENO 

422 CLORIDRATO 2 MG - CRISTALIA 60 COMPRIMIDO R$ 0,45 R$ 27,00 
COMPRIMIDO 

423 BROMAZEPAM 	3MG GERMED 60 COMPRIMIDO R$ 0,16 R$ 9,60 
COMP 
BROMAZEPAM 	3MG 

424 COMP 	CÁPSULA 	DE 
DIFFUCAP 60 COMPRIMIDO R$ 0,18 R$ 10,80 

LIBERAÇÃO 
PROLONGADA  

425 BUPROPIONA 	150MG NOVA 60 COMPRIMIDO R$ 0,78 R$ 46,80 
COMP QUIMICA 
CARBAMAZEPINA 	20 
MG/ML - SUSPENSÃO UNIAO 

426 ORAL - FRASCO DE 100 6 UNIDADE R$ 11,85 R$ 71,10 
ML 	+ 	SERINGA QUIMICA 

DOSADORA.  

427 
CARBAMAZEPINA 	200 TEUTO 120 COMPRIMIDO R$ 0,21 R$ 25,20 
MG - COMPRIMIDO 

428 
CARBONATO DE LÍTIO 

BIOLAB 180 COMPRIMIDO R$ 0,33 R$ 59,40 300 MG - COMPRIMIDO 
CETAMINA 

429 CLORIDRATO 5OMG/ML 
- SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA 75 UNIDADE R$ 46,01 R$ 3.450,75 

- FCO-AMP 1OML  

430 CITALOPRAM 20 MG TORRENT 60 COMPRIMIDO R$ 0,28 R$ 16,80 COMP 
CLOMIPRAMINA 

431 CLORIDRATO 10 MG - EMS 60 COMPRIMIDO R$ 1,11 R$ 66,60  
COMPRIMIDO  
CLOMIPRAMINA 

432 CLORIDRATO 25 MG - EMS 60 COMPRIMIDO R$ 1,21 R$ 72,60 
COMPRIMIDO  
CLONAZEPAM 0,5 MG - GEOLAB 360 COMPRIMIDO R$ 0,10 R$ 36,00 COMPRIMIDO 
CLONAZEPAM 2 MG - GEOLAB 90 COMPRIMIDO R$ 0,08 R$ 7,20 COMPRIMIDO 
CLONAZEPAM 	2,5 

435 MG/ML 	- 	SOLUÇÃO GEOLAB 6 UNIDADE R$ 16,69 R$ 100,14 
ORAL GOTAS 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbá 	 www.tamboriLce.gov.br  
Rua Germlnlano Rodrigues de Farias SIN 	 gabinete@tamboriLce.gov.br  
Bairro 5o Pedro CNPJ 07.705.81710001-04 	 - - 	- 	- 	Assinado deforma 

CKTA 

fl 

o 



* 

Tamboril 
4* 	PREFEITURA -,--- O 

CLORPROMAZINA 
436 CLORIDRATO 100 MG - CRISTALIA 60 COMPRIMIDO R$ 0,51 R$ 30,60 

COMPRIMIDO  
CLORPROMAZINA 

437 CLORIDRATO 25 MG - CRISTALIA 60 COMPRIMIDO R$ 0,37 R$ 22,20 
COMPRIMIDO  
CLORPROMAZINA 

438 
CLORIDRATO 40MG/ML UNIAO 

6 UNIDADE R$ 11,77 R$ 70,62 - SOLUÇÃO ORAL - QUIMICA 
FRASCO DE 20 ML.  
CLORPROMAZINA 

439 CLORIDRATO 5 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

UNIAO 
QUIMICA 150 AMPOLA R$ 3,44 R$ 516,00 

AMPOLA DE 5 ML.  
CODEÍNA 	30MG 	+ 

440 DICLOFENACO 	50MG NOVARTIS 60 COMPRIMIDO R$ 0,78 R$ 46,80 
COMP  
CODEÍNA 	30MG 	+ 

441 PARACETAMOL 500MG GEOLAB 120 COMPRIMIDO R$ 0,80 R$ 96,00 
COMP  

442 
CODEÍNA 	FOSFATO CRISTALIA 120 COMPRIMIDO R$ 1,25 R$ 150,00 
30MGCOMP  
DIAZEPAM 	10 	MG - SANTISA 1800 COMPRIMIDO R$ 0,07 R$ 126,00 
COMPRIMIDO  
DIAZEPAM 	5 	MG 	- SANTISA 3600 COMPRIMIDO R$ 0,06 R$ 216,00 
COMPRIMIDO  
DIAZEPAM 5 MG/ML - 

445 SOLUÇÃO INJETÁVEL - HIPOLABOR 1600 AMPOLA R$ 1,08 R$ 1.728,00 
AMPOLA DE 2 ML.  

446 DISSULFIRAM 	250MG SANOFI 60 COMPRIMIDO R$ 0,60 R$ 36,00 
COMP  

447 DULOXETINA 	60MG NOVA 
60 CÁPSULA R$ 4,10 R$ 246,00 

CÁPSULA QUIMICA 

448 ESCITALOPRAM 	10MG EMS 60 COMPRIMIDO R$ 0,75 R$ 45,00 COMPRIMIDO  
ETOMIDATO 	2MGIML BLAU 150 AMPOLA R$ 18,86 R$ 2.829,00 SOL 1NJ AMPOLA 1OML  

450 
FENITOÍNA SÓDICA 100 

TEUTO 120 COMPRIMIDO RI 0,18 RI 21,60 
MG - COMPRIMIDO  
FENITOÍTNA SÓDICA 50 

451 MG/MI, 	- 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 

HIPOLABOR 500 AMPOLA R$ 3,74 R$ 1.870,00 

DE 5 ML.  

452 FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 120 COMPRIMIDO RI 0,21 R$ 25,20 - COMPRIMIDO  
FENOBARBITAL 

453 200MG/ML 	SOL 	INJ CRISTALIA 60 AMPOLA RI 3,29 R$ 197,40 
AMPOLA 1ML  
FENOBARBITAL 	40 
MG/MI, 	- 	SOLUÇÃO UNIAO 
ORAL - FRASCO DE 20 QUIMICA 5 UNIDADE R$ 4,85 R$ 24,25 

ML.  
FENTANILA 	CITRATO 

455 50MCU/ML SOL INJ AMP HIPOLABOR 500 AMPOLA R$ 6,17 RI 3.085,00 
10M1,  

456 FLUMAZENIL 0,1 MG/MI, 
HIPOLABOR 240 AMPOLA R$ 10,33 R$ 2.479,20 SOL INJ AMP 5ML  
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FLUOXETINA 
CLORIDRATO 20 MG - NEO 180 COMPRIMIDO R$ 0,11 R$ 19,80 
CÁPSULA 	OU QUIMICA 
COMPRIMIDO  
FLUOXETINA 

458 CLORIDRATO 20MG/ML MEDLEY 5 UNIDADE R$ 41,73 R$ 208,65 - SOLUÇÃO ORAL  
GABAPENTINA 300 MG - PRATI 120 COMPRIMIDO R$ 0,46 R$ 55,20 
COMPRIMIDO 

460 
HALOPERIDOL 1 MG - CRISTALIA 120 COMPRIMIDO R$ 0,17 R$ 20,40 
COMPRIMIDO 
HALOPERIDOL 	2 

461 MG/ML 	- 	SOLUÇÃO UNIAO 
5 UNIDADE R$ 10,33 R$ 51,65 

ORAL - FRASCO DE 20 QUIMICA 
ML.  

462 
HALOPERIDOL 5 MG - CRISTALIA 180 COMPRIMIDO R$ 0,33 R$ 59,40 
COMPRIMIDO 
HALOPERIDOL 	5 

463 MG/ML 	- 	SOLUÇÃO FRESENIUS 500 AMPOLA R$ 4,60 R$ 2.300,00 
INJETÁVEL - AMPOLA 
DE 1 ML.  
ISOFLURANO 1MLIML - R$ 

464 SOLUÇÃO 	PARA CRISTALIA 25 UNIDADE 239,72 R$ 5.993,00  
INALAÇÃO - FCO 100ML  

465 
LEVOMEPROMAZINA CRISTALIA 120 COMPRIMIDO R$ 0,85 R$ 102,00 
100 MG - COMPRIMIDO 

466 LEVOMEPROMAZINA 25 CRISTALIA 120 COMPRIMIDO R$ 0,72 R$ 86,40 
MG - COMPRIMIDO 
LEVOMEPROMAZINA 

467 25MG/5M1, SOL INJ AMP CRISTALIA 240 AMPOLA R$ 10,07 R$ 2.416,80 
5ML  
LEVOMEPROMAZINA 

468 40MGIML - SOLUÇÃO CRISTALIA 6 UNIDADE R$ 12,24 R$ 73,44 
ORAL GOTAS FCO 20ML  

469 
LORAZEPAM 	1MG PFIZER 60 COMPRIMIDO R$ 0,94 R$ 56,40 
COMP 

470 MIDAZOLAM 15MG/3ML HIPOLABOR 120 AMPOLA R$ 20,96 R$ 2.515,20 
SOL INJ AMP 3M1, 

471 MIDAZOLAM 	5MGIML HIPOLABOR 360 AMPOLA R$ 21,09 R$ 7.592,40 
SOL INJ AMP 1OML 
MIRTAZAPINA 	30MG 

472 COMPRIMIDO TORRENT 60 COMPRIMIDO R$ 0,82 R$ 49,20 
REVESTIDO  
MISOPROSTOL 200MCG HEBRON 30 COMPRIMIDO R$ 64,07 R$ 1.922,10 
COMP VAGINAL 
MISOPROSTOL 25MCG HEBRON 30 COMPRIMIDO R$ 36,49 R$ 1.094,70 
COMP VAGINAL 
MORFINA 	SULFATO 
0,2MGIML SOL INJ AMP CRISTALIA 500 AMPOLA R$ 6,52 R$ 3.260,00 
1ML 	EM 	ESTOJOS 
ESTERILIZADOS  

476 MORFINA 	SULFATO CRISTALIA 120 COMPRIMIDO R$ 1,11 R$ 133,20 
1OMGCOMP 
MORFINA 	SULFATO 

477 10MGIML SOL INJ AMP HIPOLABOR 1500 AMPOLA R$ 5,20 R$ 7.800,00 
1 ML  
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NALOXONA 
CLORIDRATO 	0,4 

478 MG/ML 	- 	SOLUÇÃO HIPOLABOR 60 AMPOLA R$ 17,05 R$ 1.023,00 
INJETÁVEL - AMPOLA 
1ML  
NORTRIPTILINA 

EUROFARM 479 CLORIDRATO 25 MG 
- 

60 CÁPSULA R$ 0,60 R$ 36,00 
CÁPSULA  

480 OLANZAPINA 	10MG PRATI 120 COMPRIMIDO R$ 1,56 R$ 187,20 COMPRIMIDO  

481 
OLANZAPINA 	5MG GERMED 180 COMPRIMIDO R$ 1,22 R$ 219,60 COMPRIMIDO  

482 
PAROXETINA 20 MG - NOVA 120 COMPRIMIDO R$ 0,28 R$ 33,60 COMPRIMIDO QUIMICA 
PERICIAZINA 	4% 	- 

483 SOLUÇÃO 	ORAL 	- SANOFI 5 UNIDADE R$ 27,91 R$ 139,55 
FRASCO DE 20 ML.  
PETIDINA CLORIDRATO UNIAO 

484 50MG/ML SOL INJ AMP QUIMICA 
300 AMPOLA R$ 4,55 R$ 1.365,00 

2ML  
PROPOFOL 10MG/ML - 

485 EMULSÃO INJETÁVEL - FRESENIUS 150 FRASCO R$ 16,80 R$ 2.520,00 
FCO-AMP 20ML  

486 QUETIAPINA 	100MG NOVA 60 COMPRIMIDO R$ 0,97 R$ 58,20 
COMPRIMIDO QUIMICA 

487 
QUETIAPINA 	25MG NOVA 

180 COMPRIMIDO R$ 0,25 R$ 45,00 
COMPRIMIDO QUIMICA 

488 
RISPERIDONA 1 MG - PRATI 180 COMPRIMIDO R$ 0,14 R$ 25,20 
COMPRIMIDO  

489 
RISPERIDONA 1 MG/ML PRATI 5 UNIDADE R$ 25,77 R$ 128,85 - SOLUÇÃO ORAL  

490 
RISPERIDONA 3 MG - PRATI 120 COMPRIMIDO R$ 0,23 R$ 27,60 
COMPRIMIDO  

491 SERTRALINA 50 MG - PRATI 180 COMPRIMIDO R$ 0,16 R$ 28,80 
COMPRIMIDO  
TETRACAINA 	1% 	+ 
FENILEFRINA 0,1% SOL 

492 OFTÁLMICA 	ESTÉRIL ALLERGAN 5 UNIDADE R$ 12,77 R$ 63,85 
FCO 	10ML 	(COLÍRIO 
ANESTÉSICO)  
TRAMADOL 	1 OOMG - 

GERMED CÁPSULA  
180 CÁPSULA R$ 1,35 R$ 243,00 

TRAMADOL 100MGIML 
494 - SOLUÇÃO INJETÁVEL HIPOLABOR 4320 AMPOLA R$ 5,27 R$ 22.766,40 

- AMP 1ML  
TRAMADOL 	SOMO 	- HIPOLABOR 
CÁPSULA  

60 CÁPSULA R$ 0,29 R$ 17,40 

VALPROATO DE SÓDIO 
OU ÁCIDO VALPRÓICO 

496 288 MG (EQUIVALENTE 
A 	250 	MG 	ÁCIDO BIOLA]3 100 COMPRIMIDO R$ 0,73 R$ 73,00 

VALPRÓICO) 	- 
COMPRIMIDO  
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VALPROATO DE SÓDIO 
OU ÁCIDO VALPRÓICO 
57,624 	MG/ML 
(EQUIVALENTE 	A 	50 

497 MG 	 ÁCIDO HIPOLABOR 5 UNIDADE R$ 14,99 R$ 74,95 
VALPRÓICOIML) 	- 

XAROPE - FRASCO DE 
100 	ML 	+ 	COPO 
MEDIDA.  
VALPROATO DE SÓDIO 
OU ÁCIDO VALPRÓICO 

498 576 MO (EQUIVALENTE 
A 	500 	MG 	ÁCIDO 

BIOLAB 100 COMPRIMIDO R$ 1,17 R$ 117,00 

VALPRÓICO) 	 - 

COMPRIMIDO _ __ __________ 

499 
VNLAFAXINA 	75MG 120 CÁPSULA R$ 1,08 R$ 129,60 CÁPSULA QUIMICA 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 84.450,00 
11- LOTE Xl  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA Q11) UNI). V. UNIT. V. TOTAL 

SELO 	DE 	TÓRAX 
VALVULADO 
(CURATIVO 
VALVULADO) 	- 

747 
CURATIVO 

CHEST SEAL 12 UNIDADE R$ 77,04 R$ 924,48 
OCLUSIVO/SELO 	DE 
TÓRAX 	VALVULADO, 
PROJETADO 	PARA 
TRATAR 	FERIDAS 
ABERTAS NO PEITO  
SERINGA 

748 DESCARTÁVEL 	BICO MEDIX 120 UNIDADE R$ 2,56 R$ 307,20 
CATETER 60ML  
SERINGA 	1 	ML 	P1 
INSULINA, 	AGULHA 
REMOVÍVEL 0,45 X 13 
MM, CAPA PROTETORA, 
ESCALA GRADUADA P1 

749 UNIDADE INSULÍI'HCA, MEDIX 2500 UNIDADE R$ 0,20 R$ 500,00 
VOLUME 	RESIDUAL 
0,01 	ML. 	ESTÉRIL, 
ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. 	SELO 
INMETRO/OCP.  
SERINGA 	10 	ML, 
GRADUADA A CADA 1 
ML, BICO LUER LOCK 
C/ AGULHA 25MM X 

750 
0 ,7MM.ESTÉRIL, 

MEDIX 7500 UNIDADE R$ 0,40 R$ 3.000,00 

APIROGÊNICA. 	SELO 
INMETRO/OCP 
OBRIGATÓRIO 	NA 
EMBALAGEM. 1  
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SERINGA 	10 	ML, 
GRADUADA A CADA 1 
ML, BICO LUER SLIP C/ 
AGULHA 	25MM 	X 

751 
ATÓXICA, 	

ESTÉRIL, MEDIX 3000  o UNIDADE R$ 0,41 R$ 12.300,00 

APIROGÊNICA. 	SELO 
[NMETRO/OCP 
OBRIGATÓRIO 	NA 
EMBALAGEM.  
SERINGA 	20 	ML, 
GRADUADA A CADA 5 
ML, BICO LUER LOCK 
C/ AGULHA 25MM X 

752 ATÓXICA, 	
ESTÉRIL, MEDIX 5400 UNIDADE R$ 0,61 R$ 3.294,00 

APIROGÊNICA. 	SELO 
INMETRO/OCP 
OBRIGATÓRIO 	NA 
EMBALAGEM.  
SERINGA 	20 	ML, 
GRADUADA A CADA 5 
ML, BICO LUER SLIP C/ 
AGULHA 	25MM 	X 

ESTÉRIL, 
'1CA, 

MEDIX 
30 

UNIDADE R$ 0,61 R$ 21.960,00 

APIROGÊNICA. 	SELO 
INMETRO/OCP 
OBRIGATÓRIO 	NA 
EMBALAGEM.  
SERINGA 	3 	ML, 
GRADUADA A CADA 0,5 
ML, BICO LUER LOCK 
C/ AGULHA 25MM X 

754 
0,7MM. 	ESTÉRIL, MEDIX 

2400 
UNIDADE R$ 0,26 R$ 6.240,00 

APIROGÊNICA. 	SELO 
INMETRO/OCP 
OBRIGATÓRIO 	NA 
EMBALAGEM.  
SERINGA 	3 	ML, 
GRADUADA A CADA 0,5 
ML, BICO LUER SLIP 
(BICO 	RETO) 	C/ 
AGULHA 	25MM 	X 

755 0,7MM. 	ESTÉRIL, MEDIX 3600 UNIDADE R$ 0,52 R$ 1.872,00 
ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. 	SELO 
INMETRO/OCP 
OBRIGATÓRIO 	NA 
EMBALAGEM.  

. 

. 
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SERINGA 	5 	ML, 
GRADUADA A CADA 1 
ML, BICO LUER LOCK 
C/ AGULHA 25MM X 

756 0,7MM. 	ESTÉRIL, 
ATÓXICA, 

MEDIX 
3600 

o UNIDADE R$ 0,36 R$ 12.960,00 

APIROGÊNICA. 	SELO 
INMETRO/OCP 
OBRIGATÓRIO 	NA 
EMBALAGEM.  
SERINGA 	5 	ML, 
GRADUADA A CADA 1 
ML, BICO LUER SLIP C/ 
AGULHA 	25MM 	X 
0,7MM. 	ESTÉRIL, 
ATÓXICA, 

MEDIX 5400 UNIDADE R$ 0,60 R$ 3.240,00 

APIROGÊNICA. 	SELO 
INMETRO/OCP 
OBRIGATÓRIO 	NA 
EMBALAGEM.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL 	N° 	06, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 	ESTÉRIL, 
ATRAUMÁTTCA, 
SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, 

758 TRANSPARENTE, 
BIOBASE 360 UNIDADE R$ 0,62 R$ 223,20 

ORIFÍCIOS 
ADEQUADOS, 
CONECTOR 
UNIVERSAL, 
CONFECCIONADA 	EM 
PVC.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL 	N° 	08, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 	ESTÉRIL, 
ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, 
TRANSPARENTE, 

BIOBASE 500 UNIDADE R$ 0,63 R$ 315,00 

ORIFÍCIOS 
ADEQUADOS, 
CONECTOR 
UNIVERSAL, 
CONFECCIONADA 	EM 
PVC.  
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SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL 	N° 	10, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 	ESTÉRIL, 
ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, 

760 BIOBASE 360 UNIDADE R$ 0,64 R$ 230,40 
TRANSPARENTE, 
ORIFÍCIOS 
ADEQUADOS, 
CONECTOR 
UNIVERSAL, 
CONFECCIONADA 	EM 
PVC.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL 	N° 	12, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 	ESTÉRIL, 
ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, 

761 
MALEÁVEL, BIOBASE 750 UNIDADE R$ 0,65 R$ 487,50 
TRANSPARENTE, 
ORIFÍCIOS 
ADEQUADOS, 
CONECTOR 
UNIVERSAL, 
CONFECCIONADA 	EM 
PVC.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL 	N° 	14, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 	ESTÉRIL, 
ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, 

762 
MALEÁVEL, BIOBASE 120 UNIDADE R$ 0,67 R$ 80,40 
TRANSPARENTE, 
ORIFÍCIOS 
ADEQUADOS, 
CONECTOR 
UNIVERSAL, 
CONFECCIONADA 	EM 
PVC.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL 	N° 	16, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 	ESTÉRIL, 
ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, 

763 
TRANSPARENTE, 

BIOBASE 60 UNIDADE R$ 0,68 R$ 40,80 

ORIFÍCIOS 
ADEQUADOS, 
CONECTOR 
UNIVERSAL, 
CONFECCIONADA 	EM 
PVC.  
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SONDA FOLEY N° 12, 2 
VIAS, 	 LÁTEX 
NATURAL, 	ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, PONTA 

764 
ARREDONDADA, 	2 SOLIDOR 180 UNIDADE R$ 2,86 R$ 514,80 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 
VÁLVULA 	LUER, 
BALÃO 	5 	CC. 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE.  
SONDA FOLEY N° 14, 2 
VIAS, 	 LÁTEX 
NATURAL, 	ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, PONTA 

765 
ARREDONDADA, 	2 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 

SOLIDOR 240 UNIDADE R$ 2,86 R$ 686,40 

VÁLVULA 	LUER, 
BALÃO 	5 	CC. 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE.  
SONDA FOLEY N° 16, 2 
VIAS, 	 LÁTEX 
NATURAL, 	ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, PONTA 

766 
ARREDONDADA, 	2 

SOLIDOR 360 UNIDADE R$ 2,86 R$ 1.029,60 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 
VÁLVULA 	LUER. 
DIÂMETRO 	 E 
CAPACIDADE 
IMPRESSOS.  
SONDA FOLEY N° 16, 3 
VIAS, 	 LÁTEX 
NATURAL, 	ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, PONTA 
ARREDONDADA, 	2 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 

767 VÁLVULA 	LUER. SOLIDOR 120 UNIDADE R$ 4,15 R$ 498,00 
DIÂMETRO 	 E 
CAPACIDADE 	DO 
BALÃO 	IMPRESSOS. 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE. 
BALÃO 5 CC.  
SONDA FOLEY N° 18, 2 
VIAS, 	 LÁTEX 
NATURAL, 
SILICONIZADA, PONTA 
ARREDONDADA, 	2 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 

768 VÁLVULA 	LUER. SOLIDOR 240 UNIDADE R$ 2,86 R$ 686,40 
DIÂMETRO 	 E 
CAPACIDADE 	DO 
BALÃO 	IMPRESSOS. 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE. 
BALÃO 5 CC.  
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SONDA FOLEY N° 18, 3 
VIAS, 	 LÁTEX 
NATURAL, 
SILICONIZADA, PONTA 
ARREDONDADA, 	2 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 

769 VÁLVULA 	LUER. SOLIDOR 120 UNIDADE R$ 4,15 R$ 498,00 
DIÂMETRO 	 E 
CAPACIDADE 	DO 
BALÃO 	IMPRESSOS. 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE. 
BALÃO 5 CC.  
SONDA FOLEY N° 20, 2 
VIAS, 	 LÁTEX 
NATURAL, 	ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, PONTA 
ARREDONDADA, 	2 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 

770 VÁLVULA 	LUER. SOLIDOR 60 UNIDADE R$ 2,86 R$ 171,60 
DIÂMETRO 	 E 
CAPACIDADE 	DO 
BALÃO 	IMPRESSOS. 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE. 
BALÃO 5 CC.  
SONDA FOLEY N° 22, 2 
VIAS, 	 LÁTEX 
NATURAL, 	ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, PONTA 
ARREDONDADA, 	2 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 

771 VÁLVULA 	LUER. SOLIDOR 30 UNIDADE R$ 2,86 R$ 85,80 
DIÂMETRO 	 E 
CAPACIDADE 	DO 
BALÃO 	IMPRESSOS. 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE. 
BALÃO 5 CC.  
SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA 	N° 	12, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 

772 ESTERILIZADA, EM PVC BIOBASE 120 UNIDADE R$ 0,75 R$ 90,00 
FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, 	COM 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 
TIPO LEVINE.  
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SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA 	N° 	14, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 

773 ESTERILIZADA, EM PVC BIOBASE 240 UNIDADE R$ 0,90 R$ 216,00 
FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, 	COM 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 
TIPO LEVINE.  
SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA 	N° 	16, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 

774 ESTERILIZADA, EM PVC BIOBASE 300 UNIDADE R$ 0,91 R$ 273,00 
FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, 	COM 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 
TIPO LEVINE.  
SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA 	N° 	18, 
DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, 

775 ESTERILIZADA, EM PVC BIOBASE 180 UNIDADE R$ 0,99 R$ 178,20 
FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, 	COM 
ORIFÍCIOS 	LATERAIS, 
TIPO LEVINE.  
SONDA 
NASOGÁSTRICA N° 08 

776 
CURTA, 	ATÓXICA, BIOBASE 20 UNIDADE R$ 0,63 R$ 12,60 
ESTERILIZADA, EM PVC 
FLEXÍVEL, COM TAMPA 
FIXA AO CONECTOR.  
SONDA 
NASOGÁSTRICA N° 10 
CURTA, 	ATÓXICA, BIOBASE 20 UNIDADE R$ 0,64 R$ 12,80 
ESTERILIZADA, EM PVC 
FLEXÍVEL, COM TAMPA 
FIXA AO CONECTOR.  
SONDA 
NASOGÁSTRICA N° 12 

778 
CURTA, 	ATÓXICA, BIOBASE 20 UNIDADE R$ 0,65 R$ 13,00 
ESTERILIZADA, EM PVC 
FLEXÍVEL, COM TAMPA 
FIXA AO CONECTOR.  
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SONDA 	ENTERAL 
DOBBHOFF N°08 FR, 100 
CM, 	ALIMENTAÇÃO 
COM PESO, LÚMEN E R$ 

779 PESO REVESTIDOS COM COVIDIEN 12 UNIDADE 
113,77 

R$ 1.365,24 
HYDROMER, 
POLIURETANO 
RADIOPACO, 
CONECTOR EM 'Y".  
SONDA 	ENTERAL 
DOBBHOFF N° 10 FR, 120 
CM, 	ALIMENTAÇÃO 
COM PESO E FIO GUIA 
INSERIDO. 	LÚMEN 	E 

780 
PESO REVESTIDOS COM 

COVIDIEN 12 UNIDADE R$ 1.443,36 
LUBRIFICANTE 1208 
HIDRÓFILO 
(IIYDROMER), 
POLIURETANO 
RADIOPACO, 
CONECTOR EM "Y'.  
SONDA 	ENTERAL 
DOBBHOFF N° 12 FR, 120 
CM, 	ALIMENTAÇÃO 
COM PESO E FIO GUIA 
INSERIDO. 	LÚMEN 	E 

781 
PESO REVESTIDOS COM 

COVIDIEN 6 UNIDADE R$ 751,44 
LUBRIFICANTE 124 
HIDRÓFILO 
(HYDROMER), 
POLIURETANO 
RADIOPACO, 
CONECTOR EM "Y".  
SONDA URETRAL N° 06, 
DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, 
POLIVINIL 
TRANSPARENTE, 
EMBALADA 

782 INDIVIDUALMENTE, BIOBASE 180 UNIDADE R$ 0,62 R$ 111,60 
COM 	IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 	DATA, 
VALIDADE, 	LOTE, 
CALIBRE E REGISTRO 
NO 	MINISTÉRIO 	DA 
SAÚDE.  
SONDA URETRAL N° 08, 
DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, 
POLIVINIL 
TRANSPARENTE, DOIS 

783 ORIFÍCIOS, EMBALADA BIOBASE 180 UNIDADE R$ 0,63 R$ 113,40 
INDIVIDUALMENTE, 
DADOS 	EXTERNOS 
COM IDENTIFICAÇÃO E 
REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 1 

. 

1 



DE 

* 
Tamboril 

PREFEITURA 

SONDA URETRAL N° 10, 
DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, 
POLIVINIL 
TRANSPARENTE, DOIS 

784 ORIFÍCIOS, EMBALADA BIOBASE 240 UNIDADE R$ 0,64 R$ 153,60 
INDIVIDUALMENTE, 
DADOS 	EXTERNOS 
COM IDENTIFICAÇÃO E 
REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  
SONDA URETRAL N° 12, 
DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, 
POLIVINIL 

785 
TRANSPARENTE, DOIS BIOBASE 400 UNIDADE R$ 0,65 R$ 260,00 
ORIFÍCIOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, 
COM 	 DADOS 
EXTERNOS 
ESSENCIAIS.  
SONDA URETRAL N° 14, 
DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, 
POLIVINIL 

786 
TRANSPARENTE, DOIS 

BIOBASE 180 UNIDADE R$ 0,67 R$ 120,60 
ORIFÍCIOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, 
COM 	 DADOS 
EXTERNOS 
ESSENCIAIS.  
TALA 	 DE 

787 
IMOBILIZAÇÃO RESGATE SP 2 UNIDADE R$ 23,14 R$ 46,28 
ARAMADA 	RESGATE 
TAMANHO GRANDE  
TALA 	 DE 

788 
IMOBILIZAÇÃO RESGATE SP 2 UNIDADE R$ 23,26 R$ 46,52 
ARAMADA 	RESGATE 
TAMANHO MÉDIO  
TALA 	 DE 
IMOBILIZAÇÃO 

789 RESGATE SP 2 UNIDADE R$ 24,79 R$ 49,58 
ARAMADA 	RESGATE 
TAMANHO PEQUENO  
TAMPA LUER ESTÉRIL 

790 MACHO E FÊMEA CX! DESCARPACK 55 CAIXA R$ 51,48 R$ 2.831,40 
200 PEÇAS  
TELA 	DE 	MARLEX 

791 
PARA 	CIRURGIA WALTEX 96 UNIDADE R$ 45,76 R$ 4.392,96 
(POLIPROPILENO) 10CM 
X 10CM. ESTÉRIL.  
TELA 	DE 	MARLEX 

792 
PARA 	CIRURGIA 

WALTEX 96 UNIDADE R$ 51,48 R$ 4.942,08 
(POLIPROPILENO) 15CM 
X 15CM. ESTÉRIL.  
TELA 	DE 	MARLEX 
PARA 	CIRURGIA 

R$ 
793 (POLIPROPILENO) WALTEX 25 UNIDADE 

121,65 
R$ 3.041,25 

 
30,5CM 	X 	30,5CM. 
ESTÉRIL.  
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TERMÔMETRO CLÍNICO 
DIGITAL, 	PRECISO, 
PONTA 	FLEXIVEL, 	À 
PROVA D'ÁGUA, BEEP 

794 SONORO, DISPLAY LCD, G-TECH 50 UNIDADE R$ 9,36 R$ 468,00 
ALARME 	DE 	FEBRE, 
MEMÓRIA, 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO.  
TERMÔMETRO 
INFRAVERMELHO 
PORTÁTIL PARA USO 

PREMIUM 12 UNIDADE 
R$ 

128,57 
R$ 1.542,84 

MÉDICO  
TIRAS PARA DOSAGEM 
DE GLICEMIA CAPILAR 

796 
ACCU-CJIEK 	ACTIVE 

ROCHE 180 CAIXA R$ 77,74 R$ 13.993,20 
(SEM CODIFICAÇÃO) 

- 

ROCHE. CAIXA COM 50 
UNIDADES.  
TIRAS 	REAGENTES 
PARA 	MEDIÇÃO 	DE 
GLICOSE NO SANGUE 

797 G-TECI FREE NO CODE G-TECI 240 CAIXA R$ 51,17 R$ 12.280,80 
- SEM CODIFICAÇÃO. 
CAIXA 	COM 	50 
UNIDADES.  
TIRAS 	REAGENTES 
PARA 	MEDIÇÃO 	DE 

798 
GLICOSE NO SANGUE 

G-TECH 180 CAIXA R$ 44,85 R$ 8.073,00 
G-TECI 	LITE 	AUTO 
CODE. CAIXA COM 50 
UNIDADES.  
TORNEIRA 
DESCARTÁVEL 	DE 
TRÊS 	 VIAS 
CONFECCIONADA 	EM 
PVC, 	TRANSPARENTE, 
CONECTORES 	LUER SOLIDOR 2200 UNIDADE R$ 1,00 R$ 2.200,00 
LOCK 	UNIVERSAIS 
COM 	TAMPA 	E 
ORIENTADOR 	DE 
FLUXO DIRECIONADO, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL.  
TOUCA 	CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA 	EM 
FIBRA 	SINTÉTICA, 
FORMATO 
ARREDONDADO, 

800 ANTIALÉRGICA, AMEI) 300 PACOTE R$ 7,80 R$ 2.340,00 
RESISTENTE, 	COM 
ELÁSTICO EM TODA A 
SUA 	 VOLTA. 
GRAMATURA 	30. 
PACOTE 	COM 	100 
UNIDADES.  
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'S.JC 
TUBO DE LÁTEX N° 200, 
DI. 3,0 MM, ELÁSTICO, 
SUPERFÍCIE 	LISA, 

801 
RESISTENTE 	À 
LIMPEZA, ROLO DE 15 

LEMGRUBER 6 UNIDADE R$ 29,90 R$ 179,40 LI 
METROS, 	ADEQUADO 
PARA 
GARROTEAMENTO.  
TUBO DE LÁTEX N° 204, 
D.I. 6,0 MM, ESPESSURA 
COMPATÍVEL, 
SUPERFÍCIE 	LISA, 

802 
RESISTENTE 	À 
ESTERILIZAÇÃO, 	NÃO 

LEMGRUBER 6 UNIDADE R$ 71,55 R$ 429,30 

LIBERA UMIDADE OU 
ODOR, 	ROLO 	DE 
APROXIMADAMENTE 
15 METROS.  
TUBO DE SILICONE N° 
204, 	DL 	6,0 	MM, 
ESPESSURA 
COMPATÍVEL, 
SUPERFÍCIE 	LISA, 

803 
RESISTENTE 	À 
ESTERILIZAÇÃO, 	SEM 

MEDICONE 48 UNIDADE R$ 
156,00 

R$ 7.488,00 

LIBERAÇÃO 	DE 
UMIDADE OU ODOR, 
ROLO 	 DE 
APROXIMADAMENTE 
15 METROS.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 2, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

804 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 18 UNIDADE R$ 5,09 R$ 91,62 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE I5MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 4, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

805 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 18 UNIDADE R$ 5,30 R$ 95,40 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
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TUBO ENDOTRAQUEAL  
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 5,5, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

806 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 18 UNIDADE R$ 4,57 R$ 82,26 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 6, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

807 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 24 UNIDADE R$ 4,58 R$ 109,92 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE I5MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 8, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

808 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 100 UNIDADE R$ 4,58 R$ 458,00 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 8,5 COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

809 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 24 UNIDADE R$ 4,58 R$ 109,92 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE I5MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
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COSTA 

DÊ 

Tamboril 	RURCA 
PREFEITURA 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 2,5, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

810 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 18 UNIDADE R$ 5,60 R$ 100,80 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 3, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

811 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 18 UNIDADE R$ 5,20 R$ 93,60 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQIJEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 3,5, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

812 
SILICONIZADO, 
SUPERFÍCIE 	LISA, 

SOLIDOR 18 UNIDADE R$ 4,60 R$ 82,80 

ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE I5MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 4,5, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

813 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 18 UNIDADE R$ 4,60 R$ 82,80 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
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TUBO ENDOTRAQIJEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 5, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

814 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 18 UNIDADE R$ 4,60 R$ 82,80 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 6,5, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

815 
SILICONIZADO, SOLIDOR 24 UNIDADE R$ 4,60 R$ 110,40 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 7, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

816 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 60 UNIDADE R$ 4,60 R$ 276,00 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 1 5MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
TUBO ENDOTRAQUEAL 
EM PVC ATÓXICO COM 
MANGUITO N° 7,5, COM 
FAIXA RADIOPACA EM 
SUA 	EXTENSÃO, 

817 
SILICONIZADO, 

SOLIDOR 100 UNIDADE R$ 4,58 R$ 458,00 
SUPERFÍCIE 	LISA, 
ANATÔMICO, 
GRADUAÇÃO 	EM 
CENTÍMETROS, 
CONECTOR DE 15MM, 
ESTÉRIL, COM CUFF.  
UMIDIFICADOR 	DE 

818 
OXIGÊNIO 	- 	FRASCO 
PLÁSTICO 250ML COM 

PROTEC 75 UNIDADE R$ 17,80 R$ 1.335,00 

ROSCA  
VÁLVULA 
REGULADORA 	PARA 

R$ 
819 CILINDRO 	DE PROTEC 60 UNIDADE 

403,78 
R$ 24.226,80 

OXIGÊNIO 	COM 
FLUXÔMETRO  

VALOR TOTAL DO LOTE!!: R$ 169.401,15 
VALOR GLOBAL: R$ 253.851,15 
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ÍRECEBEMOS DE CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL NF-e 
1 ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 2610812025 VALOR TOTAL: R$ 4.908,55 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 43- 

1 RUA GERMINIANO RODRIGUES DE FARIAS, - SN CENTRO TAMBORIL-CE N°. 000.012.681 
[DATA DE RECEBIMENTO 	1IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

 

Série 001 

IDENTIFIcAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 111111 IIIIlI 
Documento Auxiliar da Nota I'III'I' hhhi IiIi Iii  roi11' 1 OF' II.IIIiI II IIIIIll I Fiscal Eletrônica I 1111111 ilil 11 11 1 111 1 1  111111111111111 

CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 0-ENTRADA CHAVE DE ACESSO RUA COREU, 875 GALPAO 10,. 1 - SAÍDA 
CENTRO - 61760-000 2325 0813 4141 6600 0104 5500 1000 0126 8110 0013 6018 

EUSEBIO - CE Fone/Fax: 8521808041 N°. 000.012.681 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 
Folha 112 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUBS. 223250085315266 - 26/0812025 16:35:26 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 MUNICIPAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	JCNPJ/CPF 

065579070 	
[INSCR1AO 	 JINSCR1çÃO 

13.414.16610001-04 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNP.1 / CPF DATA DA EMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 43 1 	07.705.81710001-04 2610812025 
ENDEREÇO AIRRO / DISTRITO JCEP DATA DA SAIDAJENTRADA 

RUA GERMINIANO RODRIGUES DE FARIAS, . - SN CENTRO 1 	63750-000 2610812025 
MUNICÍPIO 3e F FONE / FAX 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL H  ORA DA SAÍDA/ENTRADA 

TAMBORIL 
. 

 00000000000 	1 069202010 16:29:51 
FATURA / DUPLICATA 

001 
1 Ve 	 2510912025 
l.Vaio 	R$ 4.908,55 

---------  11.— 

BASE DE CÁLC. DO ICMS JQÃLOR DO ICMS IBASE DE CÁLC. ICMS S.T. TLibO ICMS SUBST. V.  IMP. IMPORTAÇÃO TIS UF REMET. 
- fv. FCP UF DEST. JVALOR DO PIS TV. TOTAL PRODUTOS 

0,001 o,00j o,00l o&1 0,001 o,00l ooL 0,001 4.908, 55 
VALOR DO FRETE TVALOR DO SEGURO JDESCONTO fouTRAs DESPESAS 	JVALOR TOTAL IPI 	Jv. ICMS UF DEST. JV. TOT. TRIB. fVALOR DA COFINS TV. TOTAL DA NOTA 

o,oQl o,00l o,00l o,00l 	 o&oI o,00l oj1 4.908,55 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 	 -T-FRETE Jó5idO ANTF 	 TPLACA DO VEÍCULO 	 UF CNVJ / CPF 

VIP TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 10-Por conta do Rem 1 05.996.12210001-01 
ENDEREÇO MUNICÍPIO 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RUA ALVARES CABRAL 	 1 FORTALEZA 	 CE 	066898048 
QUANTIDADE JESPÉCIE JMARCA JNUMERAÇÃO 	 JPESO BRUTO 	 JPESO LÍQUIDO 

1 	1 DIVERSOS 	J 1 1 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMISH O/CST CFOP UN QUANT 
V ,R VALOR VLOR B.CALC VALOR VõR ALIO.]  

14352 ETOMIDATO 2MG/ML SOL. INJ AMPOLA 30049069 060 5403 AMP 50,0000 18,8600 943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
IOML (+) 
Lote: 24102237 Quant: 50.000 Fab: 30110/2023 
VaI: 3011012026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=880,65 pSI-7,08 VALOR ICMS 
ST=62,35 

2879 CETAMINA CLORIDRATO 5OMGIML - 30049032 060 5403 UN 10,0000 46,0100 460,10 0,00 0,00 0,00 0,00 
SOLUCAO INJETAVEL - FCO-AMP 10M1, (+) • Lote: 50025239 Quant: 10.000 Fab: 2010212024 
Vai: 2010212027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=429,68 pSI=7,08 VALOR ICMS 
ST=30,42 

5227 FENOBARBITAL 200MG/ML SOL. D'li 30049069 060 5403 AMP 5,0000 3,2900 16,45 0,00 0,00 0,00 0,00 
AMPOLA (+) 
Lote: 50017324 Quant: 5.000 Fab: 3010712023 Vai: 
30107/2026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST= 15,36 pSt=7,08 VALOR ICMS ST= 1,09 

18829 HALOPERIDOL 5MG/ML OLUCAO 29333915 060 5403 AMP 50,0000 4,6000 230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
INJETA VEL (-) 
Lote: 50015589 Quant: 50.000 Fab: 30106/2024 
Vai: 30/0612027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=2 14,79 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST= 15,21 

19156 CLONAZEPAM 2MG (+) 30049069 060 5403 CPR 30,0000 0,0800 2,40 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 2503486 Quant: 30.000 Fab: 31103/2024 VaI: 
31/0312027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST=2,24 pSt=7,08 VALOR ICMS ST=0,16 

17548 FENITOINA 5OMG/ML SOLUCAO -IN-  ÃE-T_A`VE- NJETÁVEL 30049065 060 5403 AMP 18,0000 3,7400 67,32 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - 
(+) 
Lote: AY-005125 Quant: 18.000 Fab: 30104/2024 
VaI: 30104/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST=62,87 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST'=4,45 

DADOS ADICIONAIS 	 1 of 	"\3 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: IROTA: 1IPED.:IVALOR  APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R1,509.38 
IRESERVADO AO FISCO 

RUsRicA 
(30.75%)Fonte: IBPTI TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10 147/2000: 4,908.551 N.FANT.: 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL -VEND: CMFI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO 

11 	C  
TRIBUTARIA CONFORME DECRETO 36617/2025IORDEM DE FORNECIMENTO N. 202502745 - PREGAO N. 1 
001.2024.PE-SRP - CONTRATO N. 2025.01.06.02 BANCO DO BRASIL 001 AG 3515-7 CC 13774-XIIRRF DE 1 

CA  M  R58.90, COM BASE NA INSTRUCAO NORMATIVA RFB nr 1.234,11/01/2012, ALIQUOTA DE I,2%I FAVOR 1 
CONFERIR PRODUTOS NO ATO DA ENTREGAI 1 
Imrnesso em 0510312026 es 12.49J9 

	 em 
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(NATUREZA DA OPERAÇÃO ------  PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE uso 

VENDA MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERCEIROS, SUJEITA A SUES. 223250085315266 - 26/08/2025 16:35:26 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 ÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	CNPJ /CPF 

065579070 	
j 	J - 1 	

13.414.166/0001-04 
nA flfls flflS P1IflDIJTflS / SFRVICOS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMJSH O/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR VALOR 1 BCÁIC VALOR VXiIÕR ALIQ. ALIQ.  

17548 FENITOINA 501AGIML SOLUCAO INJETAVEL 30049065 060 5403 AMP 32,0000 3,7400 119,68 0,00 0,00 0,00 0,00 - 
(+) 
Lote: AY023/24 Quant: 32.000 Fab: 3010712023 
Vai: 3010712026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS STi 11,77 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=7,91 

5245 FENTANILA CITRATO 5OMCG/ML SOL.INJ 30045090 060 5403 AMP 50,0000 6,1700 308,50 0,00 0,00 0,00 0,00 
A.MP. 1OML (+) 
Lote: AS-086124M Quant: 50.000 Fab: 30/11/2023 
Vai: 3011112026 PMC: 0.00 Relido na compra: 
BASE ICMS ST288,10 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST=20,40 

17880 MIDAZOLAM 5MG/ML SOL. INJ AMP IOML 30049099 060 3 AMP 50,0000 21,0900 1.054,50 0,00 0,00 0,00 0,00 
(+) 
Lote: AP-053125 Quant: 50.000 Fab: 30105/2024 • 
Vai: 30105/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE 1CMS ST=984,78 pSt=7,08 VALOR iCMS 
ST'=69,72 

7914 MORFINA SULFATO IOMG/ML SOL. INJ (±) 30049099 060 5403 AMP 100,0000 5,2000 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: AZ-Ol 1124M Quant: 100.000 Fab: 
30/10/2023 Vai: 30/1012026 PMC: 0.00 Retido na 
compra: BASE ICMS ST485,62 pSt"7,08 
VALOR ICMS ST=34,38 

10680 TRAMADOL 100MG/ML-SOLUCAO 30042069 060 5403 AMP 200,0000 5,2700 1.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
INJETAVEL (+) 
Lote: AW-023125 Quant: 200.000 Fab: 20102/2024 
Vai: 2010212027 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST984,3 1 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST=69,69 

20308 ALPRAZOLAM 0,5MG - COMPRIMIDO (±) 30049064 060 5403 CPR 60,0000 0,1600 9,60 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 4T6527 Quant: 60.000 Fab: 27/0412024 Vai: 
27/04/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST=8,97 pSt=7,08 VALOR ICMS ST=0,63 

17375 DIAZEPAM 5MG/ML SOL. INJETAVEL (+) 30049064 060 5403 AMP 100,0000 1,0800 108,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 20102624 Quant: 100.000 Fab: 30/11/2023 
Vai: 3011112026 PMC: 0.00 Retido na compra: 
BASE ICMS ST= 100,86 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=7,14 

16919 QUET1APINA25MG-COMPRIMID0(+) 30049069 060 5403 tiN 60,0000 0,2500 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 2118400 Quant: 60.000 Fab: 01/04/2024 Vai: 
01104/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST= 14,01 pSt=7,08 VALOR ICMS ST0,99 

--------- 71 S 

• 

Impresso em 0510312026 as 12:49:19 	 Gerado em wwwfsis.rom.br  



GOVERNO MUNICIPAL DE 

J 	 . 	: 

CONTRATO N.°1211.04/2025.06 	 1 
Contrato que entre si celebram, de um 
lado o Município de Acarape, através 
da Secretaria Municipal de SAUDE 
DE ACARAPE, do outro lado, a 
Empresa CMF DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, para os fins 
que nele se declaram. 

o A Prefeitura Município de Acarape, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.555.17010001-38, denominada simplesmente CONTRATANTE, através da 
Secretaria de SAÚDE do Município de Acarape, localizada à José Guilherme Costa, N° 
100, centro - Acarape/CE, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretario(a), 
Senhor(a), VIVIANE BESERRA HOLANDA, CPF/MF 042.361.033-38, e a Empresa 
CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., doravante denominada 
CONTRATADA, estabelecida na RUA COREAU n.° 875 — GalpãolO - 
— CENTRO — EUSÉBIO-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 13.414.16610001-04, 
representada pelo Sr(a). Cássio Costa Forti, sócio gerente, inscrito no CPF sob 
o n° 712.903.383-53, resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista o 
resultado da licitação procedida sob a forma do Pregão Eletrônico n° 
1211.0412025, processo administrativo n° 2207.0412024, que é parte integrante 
do presente instrumento e no qual estão em observância às disposições da Lei 
n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ACARAPEICE, nas quantidades, especificações e condições indicadas 
abaixo: 

JosÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE—CE 	 AIndod,fom, 

CEP: 62.785-000 1 CNPJ 23.55517010001-38 	 CASSIO COSTA digital por cossio 
FORTI:71 29033 FORTO71290338353 

8353 	 D,do: 2020.0520 

0837:31 4I300 
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LOTE 15- MEDICAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QNT. VI. UNIT. (R$)  VI. TOTAL (R$) 

1 
CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 250MG CLORIDRATO DE 

DOBUTAMINA 250MG. 
AMPOLA 125 R$ 8,80 R$ 1.100,00  

2 DESLANOSIDEO 0,2MG DESLANOSIDEO 0,2MG. AMPOLA 100 R$ 2,97 R$ 297,00 

3 DEXTROCETAMINA 5OMG DEXTROCETAMINA 50MG. AMPOLA 100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

4 FENITOINA SOMG FENITOINA 5OMG. AMPOLA 500 R$ 3,51 R$ 1.755,00 

FENOBABITAL SÓDICO 100MG FENOBABITAL SÓDICO 

100MG. 
AMPOLA 500 R$ 5,07 R$ 2.535,00  

6 FLUMAZENIL0,5MGFLUMAZENIL0,5MG. AMPOLA 100 R$ 14,71 R$ 1.471,00 

7 HALOPERIDOL 5MG HALOPERIDOL 5MG. AMPOLA 300 R$ 1,76 R$ 528,00 

8 METROPOLOL5MG METROPOLOL5MG. AMPOLA 100 R$ 19,58 R$ 1.958,00 

9 NITROGLICERINA5MG NITROGLICERINA 5MG. AMPOLA 100 R$ 64,41 R$ 6.441,00 

10 NITROPRUCETO DE SÓDIO NITROPRUCETO DE SÓDIO. AMPOLA 25 R$ 23,22 R$ 580,50 

11 PROTAMINA 1000UI/ML PROTAMINA 1000UI/ML. AMPOLA 25 R$ 5,09 R$ 127,25 

12 SUCCINILCOLINA 500MG SUCCINILCOLINA 500MG. AMPOLA 25 R$ 29,57 R$ 739,25 

13 
SULFATO DE FENTANILA 5OMG SULFATO DE FENTANIL? 

5OMG. 
AMPOLA 150 R$3,14 R$471,00  

14 
SULFATO DE MORFINA 10MG SULFATO DE MORFINA 

1OMG. 
AMPOLA 250 R$ 4,32 R$ 1.080,00  

VALOR TOTAL LOTE 15 R$ 21.783,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
eD 1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Ata de Registro de Preços;  
1.2.3.0 Edital da Licitação; R CÁ 
1.2.4. A Proposta do Contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 3111212025, contados da data de 
sua assinatura, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes, em acordo com o art. 107 da Lei Federal n.° 14.13312021. 

1 	 1~ — IJ r- 	 W-- 	 1 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 21.783,00 (vinte um mil, 
setecentos e oitenta e três reais), a ser pago na proporção da entrega dos 

JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPECECASSIOCOSTA0d , forma 

CEP 62.785-000 1 CNPJ: 23555.170/0001-38 	 COSTA 
FORTI:7129u3 F001T71290338353 
38353 	O,do,,2025.05.20 

0838:15 -0300 
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produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento 
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente, acompanhadas das Certidões 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 
3.2. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de 
entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal o 
instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega 
recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 

• 	pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 
3.3. O regime de fornecimento e as demais peculiaridades quanto aos 
pagamentos encontram-se definidas no Termo de Referência do procedimento 
de origem. 
3.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do pactuada. 
3.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, 
poderá ser utilizado outro índice específico ou setorial ao já definido, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
3.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
3.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

• 

	

	conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 
3.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
3.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
3.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do' preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 
3.12. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 
respondidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência 
contratual. 

-' 212 

josÉ GUILHERME COSTA. 100 — CENTRO — ACARAPE-CECASSIOCOSTÁ 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária consignada no orçamento da Secretaria Municipal de SAUDE da 
Prefeitura Municipal de Acarape, exercício 2025, na seguinte classificação: 

— Secretaria Municipal de SAÚDE DE ACARAPE 

Projeto Atividade: 
10.302.01 81 .2.1 05 - Gestão e Expansão da Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
—MAC 
10.301.0181.2.100 — Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de 

. 	Saúde 
10.122.0007.2.089 - Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 
Elemento de Despesas: 33.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Empresa Contratada deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a 
ser firmado inclusive: 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

• 	c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 	 Assinado deforma 

CASSIO COSTA A!gitaiporcAsslo 
CEP: 62.785-000 1 CNPJ: 23.555.17010001-38 	 FORTI:7129033 COSTA73250330353  

8353 	Oadoo,2025.05.20 
0839:16 -03,00,  
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguinte 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidãj 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões qu 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
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q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n 
13.709, de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de ACARAPE/CE no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
w)Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de 
referência, contados do recebimento da ordem de compra, nos locais 
determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato. 
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
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z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei n.° 14.133121. 
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
[CIDADE]/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. 
bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e 
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de 

• 

	

	preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACARAPE/CE deverá atender a 
todos os Termos conforme Contrato a ser firmado inclusive: 

6.1. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei 
Federal n.° 14.133121: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

• 	d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 
parágrafo único, da Lei n. °  14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 
de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
prorrogação motivada, por igual período. 	 (3 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbri 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês 
nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
1) 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
n) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos/materiais/equipamentos. 
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde 
que observadas as normas de segurança. 

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS PENALIDADES E MULTA 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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d) recusar-Se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

• 	i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n. °  12.846, de 2013. 

7.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima 
descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitção 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

• 	a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas 
tomarão como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 
o contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 	 ( 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; \ 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5 1  da Lei no 12.846, de 1 1  de agosto de 2013.  

7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §21 , da Lei n°14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 41 , da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §51 , da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

• 	d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
7.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §90 , da Lei n°14.133, de 2021) 
7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7 1, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n°14.133, de 2021). 
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7.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, cfa 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraã\ 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 0, da Lei n° 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 
7.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 
7.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133121. 
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7.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

. 8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
8.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
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acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo( 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021 
art. 117, caput). 
9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 
9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamentc 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

1 	ultrapassarem a sua competência. 
9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LOCAL. FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O local, forma e prazo de entrega do objeto serão aqueles definidos no 
Termo de referência do Edital. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em 
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e definitivo serão 
aquelas constantes do Termo de Referência do procedimento. 
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11.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do Contrato, 
em observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 12 
e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, c% 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vint " 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

. termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O foro da Comarca de Acarape/CE é o competente para dirimir questões 

. 	decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §1 0  da Lei 
14.13312021 de 1 0  de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura 
Municipal de Acarape, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Acarape, 15 de maio de 2025. 

CASSIO COSTA Assinado de forma digital 
por CASSIO COSTA 

FORTI:71 29033 FORTI:71290338353 
Dados: 2025.05.20 

8353 	08:43:54 -0300 
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1 - SAÍDA 	[] 

CHAVE DE ACESSO 
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13.414.16610001-04 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

OME/RAZÃOSOC1AL 	 Ji/CPF 	 Ti5 ÃDAEMISSÃO 

MUNICIPIO DE ACARAPE 331 	 1 	23.555.170/0001-38 	J 	19/0912025 
'ENDEREÇO 	 JBAIRRO / DISTRITO 	 JCEP 	 DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

R HENRIQUE BESSA, SIN.,. 	 .1. 	CENTRO 	1 	62785-000 	J. 	1910912025 
UNICiPIO 	 TUF 	NE/FAX 	 TINSCRICÃO ESTADUAL 	fHORA DA SAÍDA/ENTRADA 

rTTT n flfl T(T( 

SE un CÁLC. Do iiJVALOR  DO ICMS ASE uli CÃLC. ICMS S.T. fiJJR DO ICMS SUBST. . IMP. IMPORTAÇÃO ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. ÍVALOR DO ?IS TOTAL PRODUTOS 

b 	175,501 o,00I o,ojL o,00j 0.00, o.00L ojJ. 3.327,07J 
VAL 	FRETE VALOR DO SEGURO jDESCONTO JOUTRAS DESPESAS IVALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. jVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 	1 

o,00L 0 , 00  o,00l o,oL 0,4f o,001 o,oL 0 ,00  3.327,0_7J 

0-Por conta do Rem 

[ 	1 	1 	DIVERS( 
nA nnc nnc DnnnTlmflc 1 cro.flrnc 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CPOP UN QUANT VALOR BÂIC VIR VALOR Q. Q. 

5227 FENOBARBITAL SODICO IOOMG (+) 30049069 060 5403 AMP 40,0000 5,0700 202,80 0,00 0,00 0,00 0,00 - 
Lote: 50017324 Quant: 40.000 Fab: 30107/2023 
Vai: 30/07/2026 PMC: 0.00 Relido na compra: 
BASE ICMS ST»189,39 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST=13,41 

19510 NITROGLICERINA 5MG (4) 30049099 060 5403 AMP 20,0000 64,4100 1.288,20 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 3GH96G Quant: 20.000 Fab: 3011012024 VaI: 
30/10/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST=1.203,03 pSl7,08 VALOR ICMS 
ST=85,17 

12292 METROPOLOL 5MG (+) 30049039 060 5403 AMP 30,0000 19,5800 587,40 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 113G2G6 Quant: 30.000 Fab: 30/0812024 Vai 
30/0812027 PMC: 0.00 Relido na compra: BASE 
ICMS ST548,56 pSt7,08 VALOR ICMS • 
ST=38,84 

5245 SULFATODEFENTANILA5OMG(+) 30045090 060 5403 AMP 50,0000 3,1400 157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: AS-026/25M Quant: 50.000 Fab: 27102/2024 
VaI: 2710212027 PMC: 0.00 Relido na compra: 
BASE ICMS ST=146,62 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST=iO,38 

7914 SULFATO DE MORFINA IOMG (+) 30049099 060 5403 AMP 100,0000 4,3200 432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: AZ-01 1124M Quant: 100.000 Fab: 
30/1012023 Vai: 3011012026 PMC: 0.00 Relido na 
compra: BASE ICMS ST403,44 pSt=7,08 
VALOR ICMS ST=28,56 

8043 N1TROPRUSSETODESODIO(-) 30049099 060 5403 AMP 5,0000 23,2200 116,10 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 3265 Quanl: 5.000 Fab: 30/10/2024 Vai: 
30/10/2027 PMC: 0.00 Relido na compra: BASE 
ICMS ST=108,42 pSt=7,08 VALOR ICMS 
ST7,68 

12583 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 250MG (+) 30039099 060 5403 AMP 7,0000 8,8000 61,60 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: F36G51` Quant: 7.000 Fab: 3011012024 Vai: 
30/10/2027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST='57,53 pSE'7,08 VALOR ICMS ST'4,07 

17792 FENITOINA SOMG (+) 30049065 000 5405 AMP 50,0000 3,5100 175,50 0,00 175,50 0,00 0,00 
Lote: 1419241 Quanl: 50.000 Fab: 01/12/2023 Vai: 
01/12/2026 PMC: 0.00 

- - 

DADOS ADICIONAIS , 
ÍINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO  

IInf. Contribuinte: IROTA: 1IPED.:IVALOR APROX. DOS TRIBUTOS LEI FEDERAL 12.741/12: R1,023.08 
Oj  

RU 	ICA ) (30.75%)Fonte: IBPTJ TRIBUTACAO MONOFASICA DE PIS/COFINS LEI 10147/2000: 3,327.071 N.FANT.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE -VEND: ANA BEATRIZI ICMS RETIDO POR SUSBSTITUICAO 
'TRIBUTARIA CONFORME DECRETO 366 i7/2O25ISOLICITACAO  DE NOTA DE EMPENHO N. 
65.2025.09.02.04260 - BANCO DO BRASIL 001 AG 3515-7 CC 13774-XIIRRF DE R39.92, COM BASE NA 
INSTRUCAO NORMATIVA RFB nr 1.234,11/01/2012, ALIQUOTA DE 1,2%I FAVOR CONFERIR PRODUTOS 
'NO ATO DA ENTREGAI 
Imp,CASII em 0510312026 es 1256:49 
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CóDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO NCMISH O/CST CFOP UN QUANT V ,R VALOR VALOR BCÁLC VALOR VALOR LIQ. ATTQ. 

4231 DESLANOSIDEO0,2MG(+) 30049075 060 5403 AMP 6,0000 2,9700 17,82 0,00 0,00 0,00 0,00 - 
Lote: 2501452 Quant: 6.000 Fab: 30/0112024 Vai: 
30/0112027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST=16,64 pSt=7,08 VALOR ICMS ST=1,18 

17085 HALOPERIDOL 5Mt3 (-) 29333915 060 5403 AMP 80,0000 1,7600 140,80 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 2418145 Quant: 80.000 Fab: 30105/2023 Vai: 
3010512026 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST= 131,49 pSt'7,08 VALOR ICMS 
ST=9,3 1 

16559 SUCCINILCOLINA 500MG (-) 30049099 060 5403 IJN 5,0000 29,5700 147,85 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lote: 356 Quant: 5.000 Fab: 30110/2024 Vai: 
30/1012027 PMC: 0.00 Retido na compra: BASE 
ICMS ST138,07 pSt7,08 VALOR ICMS 
ST--9,78 
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L MedMala 
Produtos Médicos Hospitalares 

FORTALEZA-CE, 06 DE MARÇO DE 2026. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CE 

AU.: AO PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF.: PROPOSTA DE PREÇO 

THIAGO MARCO ASalnadodfo,rNa 
digital p0tTHIAGO 

BARROS MARCO BARROS 

MAIA:01 779271 MAIP*01779271352 
Dados: 2026.03.06 

352 	 15:54:42-0300' RUBRJC 

PREZADOS SENHORES; APRESENTAMOS A VOSSAS SENHORIAS NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME PLANILHA ABAIXO, REFERENTE AO PREGÃO N 1202.0112026-PE CUJO OBJETO É: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 

MEDICAMENTOS, MATERIAIS CIRURGICOS, LABORATORIAIS E 000NTOLOGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÉIDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1202.0112026-PE DATA DE ABERTURA 04 DE MARÇO DE 2026 ÀS 09:05H. 

PREZADOS SENHORES, 

NESTA OPORTUNIDADE, TEMOS A DECLARAR, SOB AS PENAS DA LEI, QUE TOMAMOS PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO; QUE NÃO POSSUÍMOS NENHUM FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO DESTE CERTAME E QUE 

NOS SUBMETEMOS A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL 

. 	 ... 

ÁCIDO ACÉTICO 2% 1000ML - ÁCIDO ACÉTICO 2% S000ML LITRO 100 FROC9 RÃ 	1407 0$ 	4,69 RÃ 	0,33 R$ 	0,70 

___  
RÃ 	0,23 RÃ 	5,95 RÃ 	8,12 

___  
RÃ 	14,07 

DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL, CICLAGEM 6000 A 

60000, COM 	BATERIA RECARREGÁVEL E CARREGADOR, 

FRE QUÊNCIA 	2MHZ 	.1- 	10%, 	POTÊNCIA 	MÁXIMA 	DE 

CONSUMO 2VA, FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF 60 A 210 8PM, 

..... 

PRECISÃO DA MEDIÇÃO DA FCF */-2% DA FAIXA, GABINETE E 

TRANS - DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL, CICLAGEM 6000 

A 00000, COM BATERIA RECARREGÁVEL E CARREGADOR, 

2 FREQUÊNCIA 	2MHZ 	+/- 	10%, 	POTÊNCIA 	MÁXIMA 	DE UNIDADE SX MACROSUL RÃ 	483,85 R$ 	295,16 RÃ 	20,66 RÃ 	44,27 R$ 	14,76 RÃ 	374,85 R$ 	109,00 RÃ 	483,05 

CONSUMO 2VA, FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF 60 A 210 8PM, 

PRECISÃO DA MEDIÇÃO DA FCF 01' 2% DA FAIXA, GABINETE E 

TRANSDUTOR CONFECCIONADO 	EM PLÁSTICO ABS, 04 

MODOS DE FUNCIONAMENTO, INDICADOR DE BATIMENTO 

CARDÍACO FETAL E BATERIA FRACA NO DISPLAY COM 

CONTADOR NUMÉRICO DIGITAL, SAÍDA PARA FONE DE 

, OUVIDO  

ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL, COMPOSTA DE -  

HASTE PLÁSTICA CILÍNDRICA DE 16CM E CERDAS DE NYLON 

COM 	FORMATO LEVEMENTE CÔNICO COM 	2CM 	DE 

COMPRIMENTO - ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL, UNIDADE 7100 KOLPLAST RÃ 	0,20 RÃ 	0,07 RÃ 	-  RÃ 	0,01 RÃ 	-  6$ 	0,08 R$ 	0,12 RÁ 	0,20 

COMPOSTA DE HASTE PLÁSTICA CILÍNDRICA DE 16CM E 

CEROAS DE NYLON COM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO COM 

CM DE COMPRIMENTO.  
-  ESPÁTULA DE AIRES PACOTE C/100 UNIDADES - ESPÁTULA 

PACOTE 104 ESTILO RÃ 	10,00 RÃ 	3,33 0$ 	0.23 R$ 	0,50 RÃ 	0,17 RÃ 	4.23 RÃ 	5,77 RÃ 	10,00 
GE AIRES PACOTE 0100 UNIDADES.  
ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE ESTCRIL 	- 

ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE ESTERE.. 
UNIDADE 2050 KOLPLAST 0$ 	0,52 RÃ 	0,17 RÃ 	0,01 RÃ 	0.03 R$ 	0,01 8$ 	0,22 RÃ 	0.30 RÃ 	0.52 

ESPECULO 	DESCARTAVEL TAMANHO 	MÉDIO 	ESTERIL 	- 
9$ 	0,50 RÃ 	0,20 RÃ 	0,01 RÃ 	0,03 RÃ 	0,01 R$ 	0,25 5$ 	0,35 RÃ 	0.50 

TSPECULO DESCARTAVEI TAMANHO MÉDIO ESTERIL 
UNIDADE 4100 KOLPLAST 

ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO ESTERIL -  
UNIDADE 2050 KOLPLAST RÃ 	0,31 8$ 	0,10 RÃ 	0,01 RÃ 	. RÃ 	0,01 RÃ 	0,12 0$ 	0,19 RÃ 	0,31 ES 

PECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO ESTERIL 

LAMINA 	PONTA 	FOSCA PARA MICROSCOPIA 	COM 50 

8 UNIDADES - LAMINA PONTA FOSCA PARA MICROSCOPIA KIT 300 PRECISION RÃ 	1,71 RÃ 	0,57 RÃ 	0,04 RÃ 	0,09 RÃ 	0,03 RÃ 	0,73 RÃ 	0,98 RÃ 	1,71 

TOM 50 UNIDADES.  ___________ __________ __________  
LUGOL0% IODO IN080ÃNICO, GARRAFA COM 1 LITRO -  

32 QEEL RÃ 	20,68 RÃ 	6,09 RÃ 	0,48 R$ 	1,03 RÃ 	0,34 RÃ 	8,74 RÃ 	11,94 RÂ 	20,68 

'.UGOL 5% IODO INORGÂNICO, GARRAFA COM 1 LITRO 
LITRO 

PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL ESTERIL 	- PINÇA DE 
UNIDADE 7100 KOLPLASE RÃ 	0,35 9$ 	0,12 9$ 	0.01 RÃ 	0,02 RÂ 	0,01 RÃ 	0,16 RÃ 	0,19 RÃ 	0,35 

:HERON DESCARTÁVEL ESTERIL  
SOLUÇÃO DE LUGOL 2% P/ (PREVENÇÃO) . SOLUÇÃO DE 

LITRO 100 PROCR RÃ 	31,73 RÃ 	10,18 RÃ 	0,74 RÃ 	1,59 RÂ 	0.53 RÃ 	13.44 RÃ 	18.29 9$ 	31,73 

.UGOLNPPREVENÇÃOÍ.  

12 TUBETS PARA PREVENÇÃO - TUBETS PARA PREVENÇÃO. UNIDADE 1000 CRAL RÃ 	0.10 RÁ 	0.03 RÃ 	- 5$ 	0,01 RÃ 	- R$ 	0.04 9$ 	0,06 RÃ 	0,10 

.
. 	 1:,,': 	.'..TY_ 	:...:i . . 	 ., 	 . .: 	: 	.' . 	 LOTE6 : 	.: 	................ .............. 

AGULHA DESCARTÁVEL 13 O 4,5 CX 100 UND -  AGULHA 
__ 

400 DESCARFACK R$ 	3.17 R$ 	1,06 RÃ 	0,07 RÃ 	0,16 RÃ 	0,05 RÃ 	1,34 RÃ 	1,83 RÃ 	3,17 
Ï 

 

r'ESCARTÁVEL 1304,5 CX 100 UNO 

AGULHA DESCARTAVEL 20 O 5,5 CO 100 UNO - AGULHA 

7C.AIXA 

300 DESCARPACK R$ 	3,83 R$ 	1.28 RÃ 	0,09 RÃ 	0,19 RÃ 	0,06 RÃ 	1,62 RÁ 	2,21 0$3,83 
2 

ISESCARTAVEL2005,50(100UND. 

AGULHA DESCARTÁVEL 25 O 7 CX 100 UNO - AGULHA 
400 DESCARPACK RÁ 	3,83 RÃ 	1,78 R$ 	0,09 RÃ 	0,19 RÃ 	0,06 RÃ 	1,52 9$ 	2,21 RÃ 	3.83 

ESCARTÁVEL25X 7 CX100UND 

AGULHA DESCARTÁVEL 25 O 8 CX 100 UNO - AGULHA 
CAIXA 400 DESCARPACR R$ 	3,50 RÃ 	1,17 RÃ 	0,08 RÃ 	0,16 RÃ 	0,06 R$ 	1,49 RÃ 	2,01 RÃ 	3,50 

DESCARTÁVEL 25080( 100090. 

-  AGULHA DESCARTÁVEL 40 O 12 CO 100 UNO - AGULHA 
CAIXA 300 DESCARPACK RÃ 	3,00 RÃ 	1,00 9$ 	0.07 9$ 	0,15 RÃ 	0.05 8$ 	1,27 RÃ 	1,73 RÃ 	3,00 

DESCARTÁVEL 40012 CX 100 UNO 

AGULHA 	 DESCARTAVEL N2CG - AGULHA 
UNIDADE 500 LABOR IMFORT RÃ 	2,00 RÃ 	0,67 RÃ 	0,05 RÁ 	0,10 RÃ 	0.03 BÁ 	0.85 RÃ 	1.15 RÃ 	2,00 

6 
A

P/RAQUIANESTESIA 

"/RAOUI NESTESIA DOSCA8TAVEL N26G.  
-  AGULHA F/RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL N27G - AGULHA 

"/RAOUIANESTESIAo ESCARTAVEL N27G.  
UNIDADE 500 LABOR IMFORT RÃ 	2,30 9$ 	0,77 RÃ 	0,05 RÃ 	0,12 RÃ 	0,04 RÃ 	0,98 RÃ 	1,32 RÃ 	2,30 

AGULHA RAQUIANESTESIA DESCARTAVLL N25D - AGULHA 
UNIDADE 000 LABOR IMPORT RÃ 	2,05 RÃ 	0,68 R$ 	0,03 RÃ 	0,10 RÃ 	0,03 R$ 	0,06 RÁ 	1,19 RÃ 	2,05 

8 
'LAOUIANESTESIA DESCARTAVEL N25S. 

FIO DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER O COM AGULHA, 
9$ 	0,3~RS9,06  

9 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA ALGODÃO COM CAIXA 120 SHALON RÃ 	21,39 9$ 	7,13 RÃ 	0,50 9$ 	1,07  RÁ 	17,33 RÁ 	21,39 

POLIÉSTER O COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

RUA 60 N ° 20 - CONJ 3 ETAPA - PREF. JOSE WALTER - FORTALEZA CE 

CNPJ: 13.576.53410001 -02 - CGF: 06.593641-8 FONE: 3034.2877 
Email: Medmaia160gmail.COm  



e 

e 

	

iL MedMaia 
	 (O c 

	

Produtos Médicos Hospitalares 	 / 

FIO DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER 2-0 COM AGULHA, 

10 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA ALGODÃO COM CAIXA 120 SHALON R$ 	22,00 R$ 	7,33 R$ 	0,51 R$ 	1,10 R$ 	0,37 ES 	9,31 9$ 	2,69 R$ 	22,00 

POLIÉSTER 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

- FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0 COM AGULHA, CAIXA 

11 COM24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO O CAIXA 70 TECHNOFIO ES 	30,03 R$ 	10,00 ES 	0,70 R$ 	1,50 R$ 	0,50 R$ 	12,70 R$ 	17,30 9$ 	30,00 

- COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGU1 CROMADO 1-0 COM AGULHA, CAIXA 

12 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1- CAIXA 50 TECHNOFIO ES 	30,00 ES 	10,00 R$ 	0,70 9$ 	1,50 R$ 	0,50 R$ 	12,70 ES 	17,30 ES 	30,00 

O COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 COM AGULHA, CAIXA 

13 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2- CAIXA 73 TECHNOFIO ES 	38,00 0$ 	12,67 9$ 	0,89 55 	1,90 6$ 	0,63 95 	16,09 R$ 	21,91 ES 	38.00 

O COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 COM AGULHA, CAIXA 

14 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3- CAIXA 70 TECHNOFIO R$ 	55,00 R$ 	16.33 ES 	1.28 9$ 	2,75 R$ 	0,92 R$ 	23,28 ES 	31,72 R$ 	55,00 

0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

PIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA, CAIXA 

15 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4- CAIXA 70 TECHNOFIO R$ 	56,00 R$ 	18,67 55 	1,31 ES 	2,80 9$ 	0,93 R$ 	23,71 R$ 	32,29 R$ 	56,00 

0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA, CAIXA 

16 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT CROMADOS- CAIXA GO TECEINOFIO 5$ 	56,01 R$ 	18,67 55 	1,31 9$ 	2,80 9$ 	0,93 R$ 	23,71 R$ 	32,30 R$ 	56,01 

O COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

- FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 0 COM AGULHA, 

17 
ENVELOPEI 

CAIXA SD TECHNOFIO R$ 	29.00 R$ 	9,67 ES 	0,68 9$ 	1,45 9$ 	0,48 R$ 	12,28 9$ 	16,72 R$ 	29,30 

1 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 2-0 COM 

18 CAIXA 50 TECHNOFIO R$ 	32,00 R$ 	10,67 ES 	0,75 E$ 	1,60 R$ 	0,53 ES 	13,55 R$ 	18,45 R$ 	32,00 
CATGUT CROMADO LAÇADO 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 

24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 3-0 COM 

19 CAIXA 50 TECHNOFIO R$ 	35,00 R$ 	11,67 R$ 	0.82 ES 	1,75 9$ 	0,58 R$ 	14,82 OS 	20,18 R$ 	35,00 
CATGLIT CROMADO LAÇADO 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 

24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES O COM AGULHA, CAIXA 

20 COM 24ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES O CAIXA 70 TECHNOFIO R$ 	12,55 R$ 	4,18 R$ 	0.29 R$ 	0,63 9$ 	0,21 R$ 	5.31 9$ 	7,24 R$ 	12,55 

- 'OM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1-0 COM AGULHA, CAIXA 

21 COM 24 ENVELOPES - PIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1-0 CAIXA 70 TECHNOFIO 05 	51.00 R$ 	17,00 R$ 	1,19 9$ 	2,55 9$ 	0,85 ES 	21.59 R$ 	29,41 ES 	11,00 

- COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
PIO DE SUTURA CAT0UT SIMPLES 2-0 COM AGULHA, CAIXA 

22 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 CAIXA 70 TECHNOFIO ES 	40,00 ES 	13,33 9$ 	0,93 R$ 	2,00 ES 	0.67 ES 	16,93 R$ 	23,07 11$ 	40,00 

TOM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA, CAIXA 

23 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 CAIXA 70 TECHNOFIO R$ 	30,00 R$ 	15,00 R$ 	0,70 R$ 	1,50 ES 	0,50 ES 	12,70 R$ 	17,30 R$ 	30,00 

- COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA, CAIXA 

24 COM 24 ENVELOPES . PIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4.0 CAIXA 70 TECHNOFIO ES 	40,00 R$ 	13,33 6$ 	0,93 R$ 	2,00 9$ 	0.67 ES 	16,93 R$ 	23,07 R$ 	45,00 

- TOM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA NYLON O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

25 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON O COM AGULHA, CAIXA CAIXA 110 TECHNOYIO R$ 	23,00 R$ 	7,67 R$ 	0,54 9$ 	1,15 9$ 	0,38 95 	9,74 8$ 	13,26 ES 	23,00 

COM 24 ENVELOPES.  - 
PIO DE SUTURA NVLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

26 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA 120 TECHNOFIO R$ 	10,00 R$ 	3,33 6$ 	0,23 P5 	0,50 R$ 	0,17 R$ 	4,23 ES 	5,77 9$ 	10,00 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  - 
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

27 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA 120 TECHNOFIO 8$ 	19,00 R$ 	6,33 ES 	0,44 ES 	0,95 95 	0,32 E$ 	8,04 R$ 	10,96 9$ 	19,00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

38 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA 120 TECHNOFIO R$ 	22,00 R$ 	7,33 R$ 	0,51 ES 	1,10 65 	0,37 R$ 	9,31 0$ 	12,69 9$ 	22,00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

29 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM AGULHA, CAIXA 80 TECHNOFIO 9$ 	23,00 05 	7,67 H$ 	0.54 65 	1,15 lES 	3.38 95 	9,74 R$ 	13,26 R$ 	23,00 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA PROLENE O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

30 ENVELOPES - FIO DE SUTURA PROLENE O COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON ES 	45,50 5$ 	15.00 85 	1,05 ES 	2,20 05 	0,75 0$ 	19,05 ES 	25.95 R$ 	45,00 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  - 
FIO DE SUTURA PROLENE 1-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

31 ENVELOPES - FIO DE SUTURA PROLENE 1-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON 85 	28,00 R$ 	9,33 8$ 	0,65 ES 	1,40 ES 	0,47 R$ 	11,85 ES 	16,15 9$ 	28,00 

CAIXA COM 54 ENVELOPES. - 
FIO DE SUTURA PROLENE 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

32 ENVELOPES . FIO DE SUTURA PROLENE 2-0 COM AGULHA, CAIXA 10 SHALON R$ 	50,00 ES 	16,67 R$ 	1,17 R$ 	2.50 R$ 	0,83 ES 	21,17 R$ 	28,83 9$ 	50,00 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  - 
FIO DE SUTURA PROLENE 35 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

33 ENVELOPES - FIO DE SUTURA PROLENE 3-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON R$ 	50,00 ES 	16,67 R$ 	1.17 R$ 	2,50 55 	0.83 ES 	21,17 ES 	28,83 

CAIXA COM 24 ENVELOPES. - 
FIO DE SUTURA VICRYL O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

34 ENVELOPES . FIO DE SUTURA VICRYL 3COM AGULHA, CAIXA CAIXA SX SHALON R5 	50,00 ES 	16.67 ES 	1,17 9$ 	2,50 R$ 	0,83 ES 	21,17 RS 	28,83 

ÊR$l5.,".. 

COM 24 ENVELOPES. 
FIO DE SUTURA VICRYL 1-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

35 ENVELOPES - FIO DE SUTURA VICRYL 1-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON RS 	100,00 85 	33,33 ES 	2,33 RS 	5,00 RS 	1.67 9$ 	42,53 ES 	17,67 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA VICRYL 2-5 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

36 ENVELOPES - FIO DE SUTURA VICRYL 2-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON ES 	100,05 ES 	33,33 ES 	2.33 ES 	5.00 ES 	1,67 R$ 	42,33 ES 	57.67 R$ 	100,00 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  - 

FIO DE SUTURA VICRVL 35 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

37 ENVELOPES 	FIO DE SUTURA VICRYL 3-0 COM AGULHA, CAIXA 55 SHALON 05 	100,00 ES 	33,33 R$ 	2,33 5$ 	5,00 55 	1,67 ES 	42,33 9$ 	57,67 R$ 	100,00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
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RUBRICA 

L SER. DESC. OM 	INS. dAR. U-100 1354,5 FIXA - SERINGA C A 38 
GESCARTAVEL1ML COM AGULHA FIXA 13X4,5 

UNIDADE 10000 SHALON R$ 	022 8$0,07 9$ 	001 R$ 	0,01 R$ 	- 8$ 	
0, 

R$ 	0,22 

SERINGA 	DESCARTÁVEL 	O3ML 	C 	AGULHA 	- 	SERINGA 
39 

OESCARTÁVEL03MLC\AGULRA. UNIDADE 15000 SHALON 9$ 	0,22 R$ 	0,07 R$ 	0,01 8$ 	0,01 R$ 	- R$ 	0,0? 
,, 	0,13 R$ 	0,22 

SERINGA DESCARTÁVEL SGML SEM AGULHA 	- SERINGA 
OESCARTÁVELO3ML SEM AGULHA. UNIDADE 15000 SHALON R$ 	0,22 R$ 	0.07 R$ 	0,01 R$ 	0,01 8$ 	- R$ 	0,09 8$ 	0,13 9$ 	0,22 

SERINGA 	DESCARTÁVEL 	OSMI 	S 	AGULHA 	- 	SERINGA 
41 

DESCARTÁVELOSMLS\AGULHA 
UNIDADE 20050 SHALON 9$ 	0,22 9$ 	0.07 9$ 	0,01 8$ 	0,01 8$ 	- 8$ 	8,09 8$ 	0,13 8$ 	022 

SERINGA 	DESCARTAVEL 	DOML 	C/AGULHA 	- 	SERINGA 
)ESCARTAVEL1OMLCIAGULHA. 

UNIDADE 35000 SHALON 6$ 	0,22 8$ 	0,07 R$ 	0,01 8$ 	0,01 R$ 	- 9$ 	0,19 8$ 	0,13 8$ 	0,22 

SERINGA 	DESCARTAVEL 	1OML 	5 	AGULHA 	- 	SERINGA 
53 

7USCARTAVEL1OMLS'.,AGULHA 
UNIDADE 25000 SHALON R$ 	0,17 8$ 	0,06 R$ 	- 8$ 	0,01 8$ 	- R$ 	0,07 8$ 	0,10 R$ 	0,17 

SERINGA 	DESCARTAVEL 	2OML 	C/AGULHA 	- 	SERINGA 
IESCARTAVEL2OMLC/AGULHA. 

UNIDADE 35000 SHALON 9$ 	0,24 8$ 	0.00 9$ 	0,01 8$ 	0,01 8$ 	- R$ 	0,10 8$ 	014 9$ 	0,24 

SERINGA 	DEScARTAVEL 	2OML 	SIAGULHA 	- 	SERINGA 
)ESCARTAVEL2OMLS/AGULHA. 

UNIDADE 20000 SHALON R$ 	0.20 8$ 	0,07 R$ 	- 8$ 	0,01 8$ 	- 8$ 	0,08 8$ 	0,12 6$ 	0,20 

SERINGA 	DESCARTÁVEL 	5ML 	C 	AGULHA 	. 	SERINGA 

DESCARTÁVELSMLC\AGULHA 
UNIDADE 17000 SHALON R$ 	010 R$ 	0,03 9$ 	- R$ 	0,01 8$ 	- 8$ 	0,04 8$ 	0,06 6$ 	0,10 

LOTE -.. .. 	 . 	. .•.. ...... --., 	.,-,. .., 

AGULHA DESCARTÁVEL 13 O 4,5 CX 100 UNO - AGULHA 
1 

DESCARTÁVEL 1304.50(100 UNO. 
CAIXA 400 DESCARPACK R$ 	3,17 8$ 	1,06 6$ 	0,07 R$ 	0,16 9$ 	0.05 R$ 	1,34 9$ 	1,83 8$ 	3.17 

2 
AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5 CX 100 UNO . AGULHA 
7ESCARTAVEL 2005,5 cx ioo UND. 

CAIXA 300 DESCARPACK 6$ 	3,83 8$ 	1,28 R$ 	0,09 8$ 	0,19 8$ 	0,06 6$ 	1,62 6$ 	2,21 8$ 	3,83 

AGULHA DESCARTÁVEL 25 O 7 CX 180 UND . AGULHA 
DESCARTÁVEL 250701100 UND 

CAIXA 400 DESCARPACK 9$ 	3,83 6$ 	1.28 R$ 	8,09 6$ 	0,19 8$ 	0,06 R$ 	1,62 R$ 	2,21 8$ 	3,83 

AGULHA DEUCARTÁVEL 25 O 8 CX 100 UND .  AGULHA 

)ESCARTÁVEL 2508 CX 100 UNO. 
CAIXA 400 DESCARPACK 8$ 	3.50 8$ 	1,17 R$ 	0.08 6$ 	0,18 8$ 	0,06 5$ 	1,49 6$ 	2,01 8$ 	3,50 

- AGULHA DESCARTÁVEL 40 0 12 CX 100 UNO - AGULHA 
7ESCARTÁVEL400 120(100 UND. 

CAIXA 300 DESCARPACK R$ 	3,00 8$ 	1,00 R$ 	0.07 5$ 	0,15 9$ 	0,05 6$ 	1,27 8$ 	1,73 R$ 	3,00 

,%GULHA P/SAQUIANESTEUIA DESCARTAVEL N26G . AGULHA 
"/RAQUIANEUTESIA OESCARTAVEL N26G. 

UNIDADE 500 LABOR IMPORT 6$ 	2,00 8$ 	0,67 R$ 	0,05 8$ 	0,10 8$ 	0,03 6$ 	0,85 8$ 	1,15 R$ 	2,00 

AGULHA P/RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL N27G - AGULHA 
"/RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL N27G 

UNIDADE 500 LABOR IMPORT 8$ 	2,30 8$ 	0,77 6$ 	0,05 8$ 	0,12 R$ 	0,04 6$ 	0,98 8$ 	1,32 8$ 	2,30 

8 
AGULHA RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL W25(3 -  AGULHA 

U NIDADE 500 LABOR IMPORT 8$ 	2,05 R$ 	0.68 8$ 	0.05 8$ 	0,10 8$ 	0,03 9$ 	0,88 8$ 	1,19 8$ 	2,05 
RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL N25G. 

FIO DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER O COM AGULHA, 
9 CAIXA COM 24 ENVELOPES -FIO DE SUTURA ALGODÃO COM CAIXA 120 SHALON R$ 	21.39 R$ 	7,13 6$ 	0,50 R$ 	1,07 9$ 	0,36 R$ 	9,06 8$ 	12,33 R$ 	21,39 

POLIÉSTER O COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER 2.0 COM AGULHA, 

10 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA ALGODÃO COM CAIXA 120 SHALON 8$ 	22.00 8$ 	7,33 9$ 	0,51 6$ 	1,10 6$ 	0,37 R$ 	9,31 8$ 	12,69 8$ 	22,08 
POLIÉSTER 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO O COM AGULHA, CAIXA 
11 COM 24 ENVELOPES . FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO O CAIXA 70 TECHNOFIO R$ 	30,00 9$ 	10,00 R$ 	8,70 8$ 	1.50 9$ 	0,50 R$ 	12,70 6$ 	17,30 8$ 	30,00 
- TOM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1-0 COM AGULHA, CAIXA 
12 COM 24 ENVELOPES -FIO DE SUTURA CATSUT CROMADO 1' CAIXA 50 TECHNOFIO 6$ 	30,00 9$ 	50,00 R$ 	0,70 8$ 	1,50 8$ 	0,50 8$ 	12,70 R$ 	17,30 8$ 	30,00 

O COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 COM AGULHA, CAIXA 

13 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATSUT CROMADO 2- CAIXA 70 TECHNOFIO 8$ 	38,00 8$ 	52,67 R$ 	0,89 6$ 	1,90 8$ 	0,63 R$ 	55,09 0$ 	21,91 R$ 	38,00 
0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 COM AGULHA, CAIXA 

14 COM 24 ENVELOPES - PIO DE SUTURA CATSUT CROMADO 3- CAIXA 70 TECHNOFIO 8$ 	55,00 R$ 	18,33 R$ 	1,28 8$ 	2,75 5$ 	0,92 8$ 	23,28 8$ 	31,72 6$ 	53,00 

O COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4.0 COM AGULHA, CAIXA 

15 COM 24 ENVELOPES . FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4- CAIXA 70 TECHNOFIO R$ 	56,50 R$ 	58,67 R$ 	1,30 R$ 	2,80 R$ 	0,93 R$ 	23,71 R$ 	32,29 8$ 	56,00 

0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA, CAIXA 
16 COM 24 ENVELOPES - PIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 5- CAIXA 50 TECHNOFIO 8$ 	56,01 9$ 	18,67 8$ 	1,31 R$ 	2,80 8$ 	0,93 8$ 	23,71 8$ 	32,30 8$ 	56.01 

O COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 	COM AGULHA, 

17 
CAIXA COM 24 ENVELOPES . FIO DE SUTURA CATGUT 

CAIXA 50 TECHNOFIO R$ 	29.00 8$ 	9.67 8$ 	0,68 R$ 	1,45 8$ 	0,48 8$ 	12,28 R$ 	16,72 8$ 	29,08 
CROMADO LAÇADO O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

- ,ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 2-0 COM 

18 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 

CAIXA SO TECHNOFIO R$ 	32.00 6$ 	10,67 8$ 	8,75 8$ 	1,60 R$ 	0,53 8$ 	13,55 R$ 	18,45 8$ 	32,00 
CATGUT CROMADO LAÇADO 2.0 COM AGULHA, CAIXA COM 

- 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 3-0 COM 

19 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA 

CAIXA SO TECHNOFIO 8$ 	35.00 6$ 	11,67 R$ 	0,82 8$ 	1,75 8$ 	0,58 6$ 	14,82 6$ 	20,18 5$ 	35,00 
CATSUT CROMADO LAÇADO 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 

- 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES O COM AGULHA, CAIXA 

20 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CAT5UT SIMPLES 0 CAIXA 70 TECHNOFIO R$ 	12.55 R$ 	4.18 8$ 	0,29 8$ 	0,63 8$ 	0,21 R$ 	5.31 8$ 	7,24 R$ 	12,55 

- TOM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA, CAIXA 

21 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1-0 CAIXA 70 TECHNOFIO 8$ 	51,00 6$ 	17,04 R$ 	1,19 6$ 	2,55 8$ 	0,85 8$ 	21,59 8$ 	29,41 8$ 	51,00 

- TOM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM AGULHA, CAIXA 

22 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGLIT SIMPLES 2-5 CAIXA 70 TECHNOFIO 8$ 	40.00 6$ 	13.33 8$ 	0,93 8$ 	2,00 8$ 	0,67 R$ 	15,93 R$ 	23,07 8$ 	45,00 

COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATSUT SIMPLES 3'0 COM AGULHA, CAIXA 

23 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 CAIXA 70 TECHNOFIO 5$ 	30,00 8$ 	10,00 8$ 	0,70 8$ 	1,50 8$ 	0,50 8$ 	12,78 8$ 	17,30 6$ 	30.00 

TOM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
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FIO DE SUTURA CATGU1 SIMPLES 4-0 COM AGULHA, CAIXA 

24 COM24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 CAIXA 70 TECHNOFIO ES 	40,00 55 	13,33 ES 	0,93 6$ 	2,00 6$ 	0,67 R$ 	16,93 95 	23,07 55 	40,00 
- TOM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA NYLON O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

25 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON O COM AGULHA, CAIXA CAIXA 110 TECHNOFIO 9$ 	23,00 6$ 	7,67 6$ 	0,54 R$ 	liS R$ 	0,38 R$ 	9,74 6$ 	13,26 R$ 	23,00 
- COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
26 ENVELOPES - PIO DE SUTURA NYLON 2.0 COM AGULHA, CAIXA 120 TECHNOFJO ES 	10,00 9$ 	3,33 ES 	0,23 R$ 	0,50 5$ 	0,17 ES 	4,23 ES 	5,77 0$ 	10,00 
- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
27 ENVELOPES - PIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA 120 TECIINOFIO ES 	19,00 R$ 	6,33 95 	5,44 ES 	0,95 ES 	0,32 ES 	9,04 55 	10,96 ES 	19,00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

DE SUTURA NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

28 

IFIO 

ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA 120 TECHNOPIO R$ 	22,00 5$ 	7,33 ES 	0,51 55 	1,10 5$ 	0,37 ES 	9,31 R$ 	12,60 85 	22,00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
29 ENVELOPES - PIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM AGULHA. CAIXA 80 TECHNOFIO R$ 	23,00 55 	7,67 ES 	0,54 ES 	1,15 85 	0,38 05 	9,74 R$ 	13,26 R$ 	23,00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
DE SUTURA PROLENE O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

30 

IFIO 

ENVELOPES - FIO DE SUTURA PROLENE O COM AGULHA, CAIXA 50 SFIALON 6$ 	45,00 5$ 	15,00 9$ 	1,55 5$ 	2,25 55 	0,75 6$ 	19,05 55 	25,95 9$ 	45,00 

- ',AIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA PROLENE 1-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

31 ENVELOPES - PIO DE SUTURA PROLENE 1-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON ES 	28,00 0$ 	9,33 R$ 	0,65 9$ 	1,40 0$ 	0,47 ES 	11,85 R$ 	16,15 65 	28,00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA PEOLENE 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

32 ENVELOPES . PIO DE SUTURA PROLESE 2-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON R$ 	50,00 5$ 	16,67 6$ 	1,17 ES 	2,50 ES 	0.83 85 	21,17 05 	28,83 6$ 	90,00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA PROLENE 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

33 ENVELOPES . PIO DE SUTURA PROLENE 3-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALOS R$ 	SOCO 05 	16,57 65 	1,17 ES 	2,50 55 	0,93 R$ 	21,17 R$ 	28,83 R$ 	SIGO 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  - 

FIO DE SUTURA VICEYL O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

34 ENVELOPES . FIO DE SUTURA VICRYL O COM AGULHA, CAIXA CAIXA 50 SHALON ES 	50,00 R$ 	16,67 05 	1,17 5$ 	2,50 55 	0.83 8$ 	21,17 R$ 	28,53 R$ 	50,00 

COM 24 ENVELOPES.  - 

FIO DE SUTURA VICRYL 15 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

35 ENVELOPES - FIO DE SUTURA VICRYL 1-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALOS R$ 	100,00 R$ 	33,33 ES 	2.33 6$ 	5,00 6$ 	1.67 65 	42,33 0$ 	57,67 55 	100.00 

- CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
PIO DE SUTURA VICRYL 2.0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

36 ENVELOPES . RIO DE SUTURA VICRYL 2-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON 8$ 	100,00 R$ 	33,33 6$ 	2,33 6$ 	5,50 ES 	1,57 9$ 	42,33 ES 	57,67 5$ 	100,00 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA VICRYL 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

37 ENVELOPES . FIO DE SUTURA VICRYL 3-0 COM AGULHA, CAIXA 50 SHALON ES 	100,00 5$ 	33,33 55 	2,33 0$ 	5,00 ES 	1.67 9$ 	42,33 8$ 	57,67 R$ 	100,00 

- CAIXA COM 74 ENVELOPES. 

SER. DESC. XML INS. 

M  

C/AG. U-100 1304,5 RIXA - SERINGA 

TESCARTAVEL 1ML CO 	AGULHA FIXA 1304,5 
UNIDADE 10000 SHALON ES 	0,22 5$ 	0,07 ES 	0,01 ES 	0,01 6$ 	. 8$ 	0,09 6$ 	0,13 9$ 	0,22 

SERINGA 	DESCAETÁVEL G3ML C AGULHA 	. 	 SERINGA 
SHALON R$ 	0,22 R$ 	0,07 R$ 	0,01 65 	0,01 R$ 	. 9$ 	0,09 55 	0,13 R$ 	0,22 

TESCARTÁVELO3MLC\AGULHA. 
UNIDADE 15000 

SERINGA DESCARTÁVEL O3ML SEM AGULHA 	. SERINGA 
SHALON ES 	0,22 ES 	0,07 R$ 	0,01 R$ 	0,01 R$ 	- ES 	0,09 9$ 	0,13 95 	0,22  40 

TESCARTÁVELO3ML SEM AGULHA. 
UNIDADE 15000 

SERINGA 	DESCARTÁVEL 	O5 	5 	AGULHA 	. 	 SERINGA ML SHALON ES 	0,22 R$ 	0,07 ES 	0,01 ES 	0,01 0$ 	. ES 	0,09 R$ 	0,13 6$ 	0,22  
,1 

TESCARTÁVELOSMLS\AG ULHA 
UNIDADE 20000 

AS 
SERINGA 	DESCARTAVEL 	10ML 	qAGuLHA 	. 	 SERINGA 

I'ESCARTAVEL10ML/AGULHA.  
UNIDADE 35000 SHALON ES 	0,22 ES 	0,07 85 	0,01 55 	0,01 ES 	- R$ 	0.09 R$ 	0,13 0$ 	0,22 

SERINGA 	DESCARTAVEL 	DSML 	5 	AGULHA 	- 	 SEEINGA 

Í'ESCAETAVELlOMLS\AGULHA. 
UNIDADE 75000 SHALON ES 	0,17 R$ 	0.06 ES 	. ES 	0,01 55 	- ES 	0,07 R5 	0,10 0$ 	0,17 

SERINGA 	DESCARTAVEL 	ZOML 	C/AGULI4A 	. 	 SERINGA 

TESCARTAVEL 20ML C/AGULHA. 
UNIDADE 35000 SHALON ES 	0,24 

_________ 
ES 	0,08 
__________ 

ES 	0,01 R$ 	0,01 6$ 	- ES 	0,10 OS 	0,14 R$ 	0,24 

SERINGA 	DESCARTAVEL 	2OML 	1/AGULHA 	- 	 SERINGA 
UNIDADE 20000 SHALON ES 	0,20 R$ 	0,07 0$ 	- 0$ 	0,01 R$ 	- ES 	0,05 Es 	0,12 5$ 	0,20 

ES 
PESCARTAVEL 2SML  0/AGULHA.  

SERINGA 	DESCARTÁVEL 	5ML 	C 	AGULHA 	- 	 SERINGA 
SHALON R$ 	0,10 R$ 	0,03 E$ 	. 6$ 	0,01 0$ 	. ES 	0,04 R$ 	0,06 Es 	0,10 

OESCAETÁVELSMLC\AGULHA. 
UNIDADE 17000 

..-, 

I 
AGULHAS COLETA À VÁCUO 25 5 0.7OMM 22G CAIXA COM 

105610 

1 100 UNIDADES . AGULHAS COLETA À VÁCUO 25 5 O,7OMM 	CAIXA 100 LAROR IMPORT 65 	16,00  7R$5,33 R5 	0,37 	ES 	0,80 0$ 	0,27 ES 	6,77 5$ 	9,23 6$ 	16,00 

2G CAIXA COM 100 UNIDADES

ANTI COAGULANTE EDTA PARA HEMATOLOGIA 	D AN 
FRASCO 10 BIOCLIN R5 	15,00 00 ES 	0,35 55 	0,75 ES 	0,25 5$ 	5,35 ES 	0,65 5$ 	SS,OC 

2 
OAGULANTE EDTA PARA HEMATOLOGIA. 

3 RETA KG KX COM 50 TIRAS . BETA KG KIT COM 50 TIRAS. KET 48 
ECO 

DIAGNÓSTICA 
ES 	45.00 ,00 05 	1,05 5$ 	2,25 55 	0,71 ES 	19,05 ES 	20,95 R$ 	45,01 

BOBINA TEEMICA 057030M CAIXA COM 30 ROLOS . BOBINA 
CAIXA 5 PHILIPS 05 	15,00 05 	5,00 ES 	0,35 R$ 	0,75 ES 	0,25 R$ 	6,35 11$ 	8,65 R$ 	15,01 

TXRMICA 057X30M CAIXA COM 30 ROLOS.  

ESTANTE DE PLÁSTICO PARA (TUBOS DE ENSAIO GRANDES) 
. UNIDADE 5 CRAL. ES 	61,00 9$ 	70,33 ES 	1,42 R$ 	3,05 8$ 	1,02 R$ 	25,82 6$ 	35,18 R$ 	61.01 

ESTANTE DE PLÁSTICO PARA (TUBOS DE ENSAIO GRANDES).  

ESTANTE DE PLÁSTICO PARA(TUBOS DE ENSAIO PEQUENOS) 
5 CR.AL. R$ 	85,00 5$ 	25,33 ES 	1,98 R$ 	4,25 ES 	1,42 R$ 	35,98 R$ 	49,02 55 	85,01 

6 UNIDADE 
ESTANTE DE PLÁSTICO PARA(TUBOS DE ENSAIO PEQUENOS).  

7 RI 	ABO . KIT ABO. KIT 25 BIOCLIN ES 	60,00 ES 	20,00 65 	1,40 55 	3,00 55 	1,00 R$ 	25,40 ES 	34,60 5$ 	60,01 

KIT DE COLORAÇÃO HEMATOLÓGICA PANÓTICO FRASCOS 

COM 	SDOML 	. 	 KIT DE 	COLORAÇÃO 	HEMATOLÓGICA KFT 10 NEWPROV R$ 	21,00 55 	7,00 15$ 	0,49 6$ 	1,05 5$ 	0,35 8$ 	8,69 0$ 	12,11 55 	21,01 

ANÓTICO FRASCOS COM SOOML  - 

LAMINA PARA MICROSCOPIA USA COM 50 UNIDADES 
- (li ioo PRECISION 05 	4,00 R$ 	1,33 ES 	0,09 5$ 	0,20 ES 	0,07 R$ 	1,69 ES 	2,31 R$ 	4,01 

LAMINA PARA MICROSCOPIA LISA COM 50 UNIDADES.  

LAMINULA CAIXA COM DOO UNIDADES . LAMINULA CAIXA 
CAIXA 100 PRECISION ES 	3,00 ES 	1,00 R$ 	0,07 5$ 	0,15 ES 	0,05 ES 	1,27 5$ 	1,73 05 	3,0 

0M 100 UNIDADES.  ___________ ___________ __________ 
ÓLEO IMERSÃO FRASCO COM 1001VIL 	- ÓLEO IMERSÃO 

10 NEWP000 R$ 	16,00 R5 	5,33 R$ 	0.37 95 	0,00 5$ 	0,77 ES 	6,77 55 	9,23 ES 	16,0 

RASCO COM 100MI.  
KIT 

PIPETADOE 	AUTOMÁTICO 	MICROL1TRO 	10 	- 	 100 
UNIDADE 2 PEGUE PET 05 	92,BS R5 	30,95 ES 	2,17 R$ 	4,54 5$ 	1,55 R$ 	39,31 R$ 	53,54 R$ 	92,0 

12 
'IPETADOR AUTOMÁTICO mIcroIiSro: 10.100.  

PIPETADOR AUTOMÁTICO MICEOLITRO: 1000 . PIPETADOR 
UNIDADE 2 PEGUE PET ES 	105,25 6$ 	35,09 RS 	2,46 6$ 	5,26 8$ 	1,75 6$ 	44,56 OS 	60,70 0$ 	105,2 

13 
AUTOMÁTICO ,rncrBlltro 1000. 
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1 

PIPETADOR WESTERN PARA VI-IS - PIPETADOR WESTERN 
R$ 	2522 

PARA VHS. 
UNIDADE 5 CRAL R$ 	5,41 8$ 	0,59 R$ 	1,26 R$ 	0,42 4$ R$ 	14,54 R$ 	25,22 

15 PLACAS KLINE - PLACAS KLINE. UNIDADE 10 PERPECIA R$ 	29,37 6$ 	9,79 R$ 	0.69 5$ 	1,47 R$ 	0,49 8$ 	12,44 R$ 	16,93 R$ 	29,37 
PONTEIRA AMARELA PEQUENA 200 UL PACOTE COM 1000 

16 UNIDADES - PONTEIRA AMARELA PEQUENA 200 UI PACOTE PACOTE 10 CRAL R$ 	12,02 R$ 	4,01 R$ 	0,28 6$ 	0,60 5$ 	0,20 8$ 	5,09 5$ 	6,93 R$ 	12,02 
COM 1000 UNIDADES.  

PONTEIRA AZUL 108- 1000UI PACOTE COM 1000 UNIDADES - 
17 PACOTE 10 CRAL. R$ 	16.28 R$ 	5,43 R$ 	0,38 0$ 	0,81 4$ 	0,27 8$ 	6.89 5$ 	9.39 R$ 	16.28 

PONTEIRA AZUL 100- 1000111 PACOTE COM 1000 UNIDADES. 

PONTEIRA BRANCA GRANDE 10 UL PACOTE COM 1000 

18 UNIDADES - PONTEIRA BRANCA GRANDE 1001 PACOTE COM PACOTE 10 CRAL R$ 	0,30 R$ 	0.10 R$ 	0,01 R$ 	0.02 R$ 	0.01 8$ 	0,14 0$ 	0.16 R$ 	0,30 
- TIOS UNIDADES.  

REAGENTE ÁCIDO ÚRICO COLORIMETRICO -REAGENTE ÁCIDO 
(RICO 

COLORIMETRICO  KIT 48 0IOCI.IN R$ 	35,00 0$ 	11,67 R$ 	0,82 5$ 	1,75 5$ 	0,58 6$ 	14,82 8$ 	20,18 6$ 	35,00 

20 REAGENTE AIO -REAGENTE 0.50. EIS 48 BIOCLIN 8$ 	55,55 5$ 	28.33 R$ 	1,98 R$ 	4,25 5$ 	1.42 R$ 	35,98 R$ 	49,02 R$ 	85.00 
REAGENTE COLESTEROL TOTAL COLORIMETRICO - REAGENTE 
COLESTEROL TOTAL COLORIMETRICO. 

KIT 60 BIOCLIN 8$ 	46,00 R$ 	15,33 0$ 	1.07 5$ 	2.30 4$ 	0,77 R$ 	19.47 0$ 	2653 R$ 	46,00 

REAGENTE 	CREATININA 	COLORIMETRICO 	- 	 REAGENTE 
22 

TEEATININACOLORIME1RICO 
KIT 48 BIOCLIN 0$ 	50,00 R$ 	16,57 R$ 	1,17 8$ 	2,50 0$ 	0,83 8$ 	21,17 0$ 	28,83 5$ 	50.00 

REAGENTE GLICOSE COLORIMETRICA - REAGENTE GLICOSE 
KIT 48 BIOCLIN R$ 	55,00 4$ 	18,33 R$ 	1,28 0$ 	2,75 9$ 	0,92 R$ 	23.28 R$ 	31,72 8$ 	55,50 

TOLORIMETRICA 
- 

REAGENTE HDL COLESTEROL COLERIMÈTRICO - REAGENTE 
24 

90L COLESTEROL COLERIMÉTRICO. 
KIT 60 BIOCLIN R$ 	50,00 R$ 	16,67 R$ 	1,17 4$ 	2.50 8$ 	0,83 R$ 	21.17 8$ 	28,83 R$ 	50,00 

REAGENTE LÁTEX FATOR REUNATOIDE) - REAGENTE LÁTEX 
EIS 20 BIOCLIN 

'FATOR REUNATOIDE) - 
5$ 	60,00 4$ 	20,00 R$ 	1,40 0$ 	3,50 4$ 	1,00 4$ 	25,40 R$ 	34,60 4$ 	60,00 

26 
REAGENTE LDL COLESTEROL COLORIMETRICO - REAGENTE 

KÍT 60 BIOCLIN 0$ 	50,00 R$ 	16,67 R$ 	1,17 0$ 	2,50 6$ 	0,83 R$ 	21,17 R$ 	28,83 4$ 	50,00 
'DL COLESTEROL COLORIMETRICO. 

27 REAGENTE PCR - REAGENTE PCR. KIT 48 BIOCLIN 0$ 	100,00 6$ 	33,33 R$ 	2,33 5$ 	5,00 8$ 	1.67 8$ 	42.33 6$ 	57,67 6$ 	108,00 

REAGENTE TGO UV (AOS) COLORIMÚTRICO - REAGENTE TGO 
ES 60 BIOCLIN 

IV (AlT) COLORIMÉTRICO.  
R$ 	60.00 4$ 	20,00 R$ 	1,40 8$ 	3,00 4$ 	1,00 5$ 	25.40 R$ 	34,60 0$ 	60,00 

REAGENTE TGP 0V (ALT) COLORIMETRICO - REAGENTE TGP 
KIT 48 BIOCLIN R$ 	80,00 0$ 	26,67 R$ 	1.87 8$ 	4,00 4$ 	1,33 R$ 	33,87 R$ 	46.13 0$ 	80,00 

IV (ALT) COLORIMETRICO - __________  

REAGENTE TRIGLICERIDEOS COLORIMETRICO 	- REAGENTE 
KIT 48 RIOCLIN R$ 	90,00 0$ 	30,00 R$ 	2.10 R$ 	4,50 R$ 	1,50 R$ 	38,10 R$ 	51,90 0$ 	95,00 

'RIGLICERIDEOS COLORIMETRICO 
- 

REAGENTE URÉIA UV COLORIMÉTRICA - REAGENTE URÉIA 5V 

REAGENTE VDRL -REAGENTE VDRL 	

- 31 
TOLORIMÉTRICA. 

W 48 BIOCLIN R$ 	80.01 R$ 	26.67 R$ 	1,87 6$ 	4,00 6$ 	1.33 5$ 	33,87 R$ 	46,14 R$ 	80,01 

32 KIT 48 BIOCLIN R$ 	50,55 R$ 	16,67 R$ 	1,17 R$ 	2,50 R$ 	0,83 R$ 	21,17 R$ 	28.83 R$ 	50,00 

TUBO À VACUO CITRATO DE SÓDIO BANDEJA COM 100 

33 UNIDADES - TUBO À VÁCUO CITRATO DE SÓDIO BANDEJA BANDEJA 50 LABOR IMPORT 8$ 	55,00 R$ 	16,67 8$ 	1,17 io$ 	2,50 4$ 	0,83 ES 	21,17 R$ 	28,83 0$ 	50,00 

- COM 100 UNIDADES. 

TUBO À VÁCUO COM ESTA BANDEJA COM 100 UNIDADES - 

TUBO À VÁCUO COM ESTA BANDEJA COM 100 UNIDADES 
BANDEJA 50 LABOR IMPORT 0$ 	60,00 5$ 	20,00 R$ 	1,40 0$ 	3,00 R$ 	1,00 R$ 	25,40 R$ 	34,60 0$ 	60,00 

- TUBO À VACUO COM FLUORETO DE 50010 BANDEJA COM 

35 100 UNIDADES - TUBO À VÁCUO COM FLU055TO DE SODIO BANDEJA 50 LABOR IMPORT R$ 	60,00 5$ 	20.00 8$ 	1,40 0$ 	3,00 B$ 	1.00 R$ 	25,40 R$ 	34.60 R$ 	60,00 

BANDEJA COM 100 UNIDADES.  - 

TUBO À VÁCUO COM GEL SEPARADOR BANDEJA COM 100 

36 UNIDADES -TUBO À VACUO COM GEL SEPARADOR BANDEJA BANDEJA 50 LABOR IMPORT 8$ 	64,00 4$ 	21,60 R$ 	1,51 8$ 	3,24 R$ 	1,08 R$ 	27,43 R$ 	37,37 0$ 	64,80 

TOM 100 UNIDADES.  

TUBO A VÁCUO COM SORO ATIVADOR BANDEJA COM 100 
37 UNIDADES - TUBO A VÁCUO COM SORO ATIVADOR BANDEJA UNIDADE 50 LABOR IMPORT R$ 	0,73 0$ 	0,24 R$ 	0,02 4$ 	0,04 4$ 	0,01 6$ 	0,31 R$ 	0,42 R$ 	0,73 

- TOM 100 UNIDADES.  

38 
TUBO DE ENSAIO DE VIDRO GRANDE COM TAMPA -TUBO DE 

ENSAIO DE VIDRO GRANDE COM TAMPA. 
UNIDADE 200 PRECISION R$ 	0,69 R$ 	0,23 R$ 	0,02 R$ 	0,03 4$ 	0,01 R$ 	0,29 R$ 	0,40 0$ 	0,69 

08   
TUBO DE ENSAIO DE VIDRO PEQUENO COM TAMPA - TUBO 

UNIDADE 200 ISI PRECON 
DE ENSAIO DE VIDRO PEQUENO COM  TAMPA.  

R$ 	0,69 6$ 	0.23 8$ 	0,02 9$ 	0.03 R$ 	0,01 R$ 	0,29 0$ 	0,40 0$ 	5,69 

.. -------------------------- . - UM 13 

1 

. 

AGUA P/INJEÇÃO SOML INJETAVEL - AGUA P/INJEÇÃO 10ML 
AMPOLA 30000 FARMACE 

NJE1AVEL  
R$ 	0,15 0$ 	0,06 R$ 	- R$ 	0,01 4$ 	- R$ 	0,07 8$ 	0,06 R$ 	0,15 

2 
CLORETO DE POTASSIO 10% INJETAVEL 	- CLORETO DE 

POTASSIO 10% INJETAVEL 
- AMPOLA 5300 FARMACE R$ 	1,23 R$ 	0,94 R$ 	0,07 R$ 	0,14 4$ 	0,05 R$ 	1,20 R$ 	0,03 0$ 	1,23 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% G.F. C1100ML - CLORETO DE SÓDIO 
8$ 	1,47 R$ 	1,13 R$ 	0,08 R$ 	0,17 R$ 	0,06 R$ 	1,44 R$ 	0,03 R$ 	1,47 AMPOLA 20000 FARMACE 

09% S.F. C1100M1.  

CLORETO DE SÓDIO 0,9% S.F. C1250ML - CLORETO DE SÓDIO 
R$ R$ 	0,40 R$ 	0,03 8$ 	0,07 R$ 	0,02 6$ 	0.61 8$ 	0,02 9$ 	0,63 AMPOLA 9000 FARMACE 0.63 

9,9%S.F. C/255ML.  
CLORETO DE SÓDIO 0.9% S.F. C/SOOML - CLORETO DE SÓDIO 

AMPOLA 12000 FARMACE 
9,9% S . F. C/SOOML.  

R$ 	1,46 R$ 	1,12 R$ 	0,08 8$ 	0,17 R$ 	0,06 R$ 	1,43 8$ 	0,03 R$ 	1,46 

DE SÓDIO 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL OGML 	- ICILORETO 

CLORETO DE SÓDIO 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA COM AMPOLA 7000 FARMACE R$ 	0,64 R$ 	0,49 R$ 	0,03 0$ 	0,07 4$ 	0,02 0$ 	0,61 0$ 	0,03 R$ 	0,54 

- 10ML  

CLORETO DE SODIO 20% SGML - CLORETO DE SODIO 20% 

1OML 
UNIDADE 7000 FARMACE 0$ 	0,64 R$ 	0,49 R$ 	0.03 0$ 	0,07 8$ 	0,02 0$ 	0,61 6$ 	0,03 R$ 	0,64  

GLICOSE INJETAVEL 25% SOML - GLICOSE INJETAVEL 25% 
AMPOLA 13000 FARMACE 

10m1. 
 4$ 	0,48 5$ 	0,37 R$ 	0,03 8$ 	0,06 R$ 	0,02 R$ 	0.48 R$ 	- R$ 	0.48 

GLICOSE INJETAVEL 50% 101VIL - GLICOSE INJETAVEL 50% 
AMPOLA 53000 FARMACE 

110m1.  
0$ 	0,52 R$ 	0,40 8$ 	0,03 R$ 	0,05 6$ 	0,02 5$ 	0.51 R$ 	0.01 5$ 	0,52 

SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% SOOML 	- SOLUÇÃO DE 
6$ 	7,28 R$ 	4,20 R$ 	0.29 8$ 	0,63 R$ 	0,21 R$ 	5,33 6$ 	1,95 5$ 	7,28 10 

- 
AMPOLA 2000 FARMACE 

'OLICERINA 12% SOOML.  

SORO GLICOFISIOLOGICO 1,1 SISTEMA FECHADO C/ SOOML - 
AMPOLA 6005 FARMACE 8$ 	2.20 R$ 	1,70 R$ 	0,12 R$ 	0.26 R$ 	0.09 R$ 	2.17 R$ 	0.03 R$ 	2,20 

SORO GLICOFISIOLOGICO 1-1 SISTEMA FECHADO C/500ML 

32 
SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO C/550ML - SORO 

'ILICOSADO 5% SISTEMA FECHADO C/500ML 
AMPOLA 6000 FARMACE R$ 	1,10 R$ 	0,08 4$ 	0,18 R$ 	0,06 8$ 	1.50 R$ 	0,04 R$ 	1.54 

13  
SORO SINGER C/ LACTADO SISTEMA FECHADO CISOOML - 

APOLA 3500 FARMACE  

LRS1,54 

6$ 	2,27 R$ 	0,16 R$ 	0,34 8$ 	0,11 R$ 	2,88 0$ 	0,07 0$ 	2.95 
SORO RINGER C/ LNCTADO SISTEMA FECHADO C/SOOML 

....... -. 	 - 	 ..... .. 	 ......... 
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